
ESTADOS 1JNIDOS DO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO U 

CAPITAL FEDERAL T~RÇA-FEIRA, Z2 DE JU!','HO DE 1965 

CONGRESSO NACIONJ\L 
PRESIDÊNCIA 

Sessão Conjunta 

ORDEM DO DIA 
:Jim 22 de junho de 1965, às 21 horas e HO minutos 
:-,~--'·'r(!to presideucial·(parcial) ao Prójeto -de Lei n9 2.223~0-64 na Câmara 

e
~~tleputados e nQ 180-64 na Senado Federal, que alte~a ~l l~g1slação rela-

. 
a._- âo impOsto único sôbre lubrificantes e combustíveiS lJQUld<>s e gasosos 
4\ outras providências. 

..,. · ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

~:~-~~-~.>_to presidencial (parcial) ao Projet.o de Lei n9 2.223 .. :0·64. na _Câmara 

!;Deputados e n9 180-64 no Senado Federal, que altera a leg1slaçao rela­
<9> .. -áo impôsto único sôbre lubrificantes e combustiveis liquidas e go.sosos 
fi- outras providências. 
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ORlENTAÇ.~O PARA A VOTAÇAO 

Disposição ti que se refere 

Do a-rt. 16 as palavras: "chefiado por Engenheiro da Autar~ 
quia, com transporte e pessoal técnico próprkls". 

Doa §§ 19 e 39 do art. 16 as. palavras~ ''che!l~ do". 

I s• do art. 16 <t~ta!ldade) • 

Art. 17 e seus parágrafos (totalidade). 

Art. 21 e 'Seus parágrafos (totalidade) • 

Art. 22 (totalidade) • 

Art. 23 (lotalidade) • 

Sessão Conjunta 

ORDEM DO DIA 

.. tíftt 28 de junho de 1965, às 21 horas e 30 minutos 
~:.,._?VQto presidencial (parcial), ao p~·ojet~ de Lei _ntt 2.424-B-~4, na C~1ara 
iil.~ãt:-32. o-64 no senado, que concede IBençao de tributos paru. 1mportaçao de *-e dá outras providências. 
~~+·. . ORIENTAÇAO PARA A VOTA.ÇAO 

............ 
;1:.--'C -·-
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Disposição a que se retere 

Do art. 19, alinea ••c", as palavras: 
••e materiais". 

Do a1t. 19, alínea 4'c", ai palavras finais: 
"desde que não existo produto nacional :dêntico", 

Allnea "m" do item IV do art. lQ. 
Da alinea •b" do item IX do art. 19, as palaVl'as finais em 
seguida a "<GEITEC) ". 
Alínea ""'h" do item IX do art. 19. 
Alínea "i" do item I.X do art. 19. 
Dos itens XIV e XV as palavras: 4'taxas de melhoramentos 
de portos e de renovação da Marinha. Mercante e de emolu­
mentos consulares". 
1 39 do art. 1•. 
Art. 4'. 
Art. 1'. 

Convocação de scs~ôes conjuntas para apreciaçã'J de ufos pre"' 
stdenciais 

O Pres.ic;ten~.-e do Se:aado to·~ctt.JaJ, nos tetmos do art. 70, § 3\1, da Cons­
tituiçâo e d·J art. 1~>, n9 IV, do ttcgimeo.to Comum. convoca as duas Cas.u 
d.o Congresso t-.acünal para, em SEssbe.s conjunt-as a realizarem-se nos dial 
22 e 23 de junho do ano eu'l cuno, às 21 horas e 30 minutos, nu Plenáric 
da Câmara dos Deputados. ronhf•erem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia 22 de junho: 

Veto tparcialJ ao Projeto de Lei n9 817-B-59, na Câmara dos Depu­
tados e n9 251~4 no Senad(.J f'ederaJ, que permite consignação em fólha de 
pagamento de mensa!ldade-~ e descontos em favor da Caixa Beneficente 
dos Empregados da Alfân-dega do Rio de Janeiro. 

Dta 23 d 1unno: 

- Veto <totaH ao ProJeto de Lei n9 3.272-B-61. na Câmara e n" 144-63, 
no Senado, que can("edf' 1sençao C:Ls unpostos de importação E de:· consumo, 
mantida a taxa de despacho d.i!1.:aneiro, para equipamentos dt: produçáo, 
sobressa1enters e ferramentas ctestinados as indústrias de filmes virgtns e 
à produção de matérias-prima":. ·mdispensaveis li. ~ua produção. 

- Vet-O tparcia11 ao Projeto àe LeJ nv 4.245-F-62, na Câmara e nQ 18-64 
no Senado, que dispõe sôbre o F.lXHCICio da pr~fissa.o de carre~ad?r e trans ... 
portador de bagagens P.m porto!.: do Pais, e da outras provldencms. 

Senado F'eàeral. 26 de maio de 1965. 
CAMILLO NOGOEIRA DA GAM.I\ 

Vice-Presidente. no exerc:!.cio da Pre.s1dênda 

Designação de sessão conjunta para apreciação de \'eto pre:..idenMl 

o Presidente do senado t ectera1, nos termos do art. 70, I 3Y, da Vons­
titulção e do art. 19, n>} IV do Kegtmenlu Comum, designa a ses.>ão con .. 
ltmttt das duas Casas da Cangressl! Nac10na.t a reallzar-se no dia 30 de 
junho do ano e~ curso, as .H auras e 30 minutos ~o f'lenártu oa Lamara 
dos Deputados, para apreciaçãto àu veto prestdenctal ao ProJ~tu de~ Lei 
{n9 2.ti213-B de 1961 na Cf:o.mara e n° í9-M, no senado). que cna a !4;)c_ola 
Agrícola de Caconde, no Estado de São Paulo, e da, out:·e;s r:·ovidencms. 

Senado Federal. 1 de junho de lr-.!65. 
Arao ~.loURA ANr,r. \o e: 

Yrestdrnte 

o p,·c.:>wente do ~'-'n'l.do Federa.t, àe aeónlo com o dbposto no art. 70, 
§ 3V, da Const.ituiçâo e no art. lQ, n9 IV, do Regimento Comum e tendo 
em vista q ..111 numerosos vetos presidenciais pendem de ~ronunc1amento 
do Congre"'st Nnciona~. ::.l~Um: transfertdos C1e ctut::ts anteriormente mar .. 
cadas e o• tros reccnterr.entt• recebitlos, 1esolve: 

a) cor.vocar sessoes c.JnJuntas para os d1as 1, 6, 7, 13, 14, 15, 20 e 21 
de julho vcximo, às 21 ho1a~ e 30 mtn~tos, no Plenano da Câmara U.os 
Deputados; 

tJJ aa1· a essas 5essors P às jâ convocadas para os dias 9, lO, 15, 16, 22, 
23 e 3Q de ~unho e. Q.~st~n"çao const-ante ó.a 1:üa~ao anexa, 

Senadn Federal, 8 de JUnhO de 1965. 
AtilO .\'[ot•RA ANDRADB 

Presidente 
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N-toe presidenciais a serem 
' apreciados "º período de 8 

de junho a 21 çle julho de 
19e5 . 

Dia 22 de junho, às 21,30 horas 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 
= 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

DIRii:TCR ·GERAL. 

ALcERTO DE BRITO PEREIRA 

CH~FI! "DO S&RVIÇO CIO: PUEILICJ).ÇÔE9 cHEFa:;: DA SEÇÃO OI! REDAÇ10 

MUR!LO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARAe;-ç 

- Ao Projeto de Lei oumero 
2.223·8·61, na Cá.mara e nUme­
ro 180-64, nu senado, que alteril 
a l~~lslaçáo relativa ao 1mp6st.o 
(mico sôbre lUbrificantes e com· 
bustiveis liquidas e gasosos. t> dã. 
outras providências t veto parc1al 
em conclusão de votação; . 

DIÁRIO DO CONGRESSO. NACION.I\L 
SEÇÃO 11 

t)la 23 de junho, às 21,30 11oras _ I 
- Ao Projeto de Lel numero 

2. 424-B-64, na Câmara e nUmero 
320-64, no SE::nado, que concede 
isenção de tributos para lmparta-1 
ção da bens, e dá. outras provi­
dências t \~e to parcial) . 

D!a 30 de junho, àS 21,30 llo1·as 

lm,::reHO 1.ae of:c!nas do DeJ:.erü:mento ele lm~rcr.ss Nscional 

BRASÍLL\ 

ÁSSINATURAS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES 

Capital e Interior 

I FUNCIONARIOS 

I C:lpital e Int.erior 
- Ao Projeto de Lei numero 1 

2.300-C-64, na Câmara e numero I Semestre • • • • • • • • • • • C:r$ 50,. 
225-64. no Senado, que dispõ;;: ~o- Ano •••••••• , • • • • • • • Cr$ Sô 

'I semestre . • • • • • • • • • . Cr$ 

Ano • ........ ....... Cr$ bre a liquidação. por acórdo, da~ \ 
desapropriações efetuadas nc , 
Nordeste tveto parcialJ; I .E:xterior ! Extei"ior 

!Ano ................ Cr$ 
I 

39 

76, 

108, - ao Projeto ele Lei numere 1

1 

Auo • • • • • • • • • • • • • • • Cl·$ 1~1. 
2.426-64. na Câmara, e nüm2ro 
313-64. no senado, que nxa o.s · • - Excetuadas as para o exterior, que serão sempre anuais, as vencimentos dos membros do M1- I 

1 
. , 

nistêrio Público Federal e do Ser- I assinaturas poder ... se-ão tomar, em qua quer cpuca, por seis meses 
viço Jur~dico da União, e da uu-, ou uru ano. 
tras providências (Veto parc!alJ;! _ A fi:n de possibHitar a remessa de valores acompanhados de 

ao Projeto de Lei numero esclarecimentos quanto â sua aplicação, solícitamos dêem preferência 
942-B-63. na Câmara, e numert. à remessa por meio de cheque Oll vale postal, emitidos a favor do 
236-64, no Senado, que cna Jun-
tas de Conciliação e Julgamento Tt:soureiro do Departamauto de Imprensa Ma2.iot.u.al. 
na 4' Região da Justiça Co Tra-I - Os suplementes às edições dos órgãot. oficiais. serão fornecidos 
balho, e da outras providenciar aos assinantes sàmente rnediante solicitação . 
. <veto parcíall; j 

_ ao Projeto df3 L~i nümerc 1 - O custo do número atrasado serã acrescido de Cr$ 0,10 t, por 
1. ~OO·E-64, na Câmara, e nilmc- i _•..,x_•_r.:_c:_i c::.i:.:o:....::d:.:•.:.c.:.o:..r:.":..· d:.:o:.:·_:_co:.b:.':.."a:r:.:-::':_•_-:ão:_:l:::n:.:a::i:• _C::.r:.:S:....:O::.,!l::.O:_ _________ _ 

J~nho de 19i'i!õ 

datos cassados. dos servidores Píi.'!l 
blicos e autárquicos e dos em:prl .. 
gados de sociedades de economitl 
mista demitidos em decorrênc!tl 
do ~t~ It:stitucionat, e dá outrf14 
prondcncms weto parcialJ •. 

Dia 13 de julho, às 21,30 noras 

- Ao Projeto de Lel número' 
2. 360-64, na Câmara e numero 
:!71·64, no senado, que dispõe .so .. 
bre o impôsto de consumo e re .. 
organiza a Diretoria de Rentiàt 
Internas fvéto parcial>: · · · 

- ao Projeto de Le! número 
22-64 <CN). que instittu o COU• 
selho Nacional de Transportes, a 
dá outras providências (veto par­
cialJ. 

Dia 14 de julho, às 21.30 horas 

- Ao Projeto de Lel número 
22-64 (CN). que 1nstitu1 o Con.a: 
sell:o Nacional de Transportes, t 
d:í outras pl'ovidências t.vet.o par-.. 
cial, em conclusão) • 

Dias 15 e 20 de julho, às 21,3G horas 

- Ao Pl'ojeto de Lei numerG 

I 
2. 322-64, na Câmara e número 
247·64, no Senado, que disctpltoà 
as desapropriações para as obres 

I de combate àS sêca.s do Nordest4 
<veto parcial). 

Dia 21 de julho, lis 21.30 boras "\ 

- ao Projeto de Lei uUraer~: 
1. 857-C-60, na Câmara e n1101er~ 
153-64, uo Senado, que dl.fipôe ,50• 
bre o custeio, pela União, n( 
exercicio de 1960, dos s~rvtços pll• 
blicos tran~feridos para o Estad' 
da Guanabara. pela L-ei núrnerc 
3. 752, de 14.4.1960 <vet.o par• 
ciaiJ; 

ro 206·64, no Senado, que esnma 1 
a Receita e fixa. a. Despesa da . · - ao Projeto de La! nmuero! 
União para o exerctcio nnancetrc l 2.158·B·64, na Câmara e numep 1 
de 196 51 veto parcial); I to 297-64, no Senado, que .:11spõe \ 

__ Ao Projel.o .de Lei numero · tõbre o prazo de validade de con­
cursos públicos pal'a candia<l tos ! 

de Gtôlogos a Universidades Fe· 
derais. e dá outras providêucia~ 
(veto parcinH; · 

- aO Projeto de Lei númel'~ 
926-56, na Câmara e nUmero 131 
de 1962, no senado, que regUla ~ 
profissão de corretor de StCll"rQ 
{Veto parcial>; 

- Ao Projet.o de Le1 n~_.l 
617-B~63. nn Câmara e nume~ 
lfl!l-63, no senado, quo conce4, 
isenção de impOsto de .renda l 
compantlla Sldet•úrglca Naclcnat 
e dã outras providências (ve~ 

2.3-49-B-64, na Câmara, e aume- 1 1 b'l· d · 1 
ro 242-64, no senado, que dllipôe I 1a 11ta cs que esteJam exe,·cen~ 

. c:lo ou hajam assumido mandato 1 
liôbr~ a elablJraçao e execuçao d.e I legislativo ou executiva (veto to- 'i 
Planos Quad.riP.nais de Obras pal'fl . tan ; 
a tmp!antaç.âo do Plano Nac:onai ,. _ 110 P!·ojeto de Lei numenj! 
de Viação tveto parcial>; 2.719-A-65, na. Câm~ra e ntnnerol 

- ao Projeto Cle t...el nltmer~J 54-G5, no Senado. que t"i.x11 os I 
817·E-ã9, na C!\.mara, e numero I valóres pa.ra os sim bOlos dos car- 1 
251~64. no .senado, que perrr.Jte gos e da.c; funções gratlf:cadas d';.! 

- e.o Ptojcto de Lei número 
2. 626-B-ôl, na Câmara e número 
7B-64. no Senado, que cria A EG· 
cola Agrícola de Caconde, no lts­
h\dO de São Paulo. e dá outras 
providências; 

totall; · 

a consignação em tôlha ae uu.ga-~ Quadro da Secretaria du Tribunal! 
m.ento de mensaUdade3 e de:;ccn- Regional do Trabalho da 2a Re- 1 tos em favor da Caixa Benet~c~n- ' gilio, e dá Olltras providência;;; I· 1 te dos Empregados da Alfândega I <vet\1 tctan. Da 
do Rio. dê Janeiro <veto pnrctalJ · • Dia. 6 de ju1l1o, às 21.30 roraa -~ 

- ao Projeto de Lei número 
2.351-64, na Càmara 5 ntlrn.ero 
248-64, no S~nado. que dispõe sô· 
bre o impOsto que recat sõbre a 
renda de qualquer natureza {veto 
parcial>. 
s de julho, âs 21,30 horas 

- Ao Projato de Lei núru<.>ro 
3.001-B-61, na Câmara e nUmero 
35-62. no Senado, que estabelece 
condições minimas àe confôrto 
àque!es que trabalham ent t.eta­
bclecimento.s comerciais (veto 
parcial); 

- ao Pl'ojeto de L<l númer' 
2.287-B-00, na Câ~ra e h:ilmtr 
'1-64, no Senado, que cr!a 1Hlt 
Escola de Educação Agrlcola· n 
Munieipio de João Pinheiro, l!li 
tado de Minas Gera.Is <veto ta 
tan: 

11 de jallio, as 21,30 horas I - Ao Projeto cta Ú:l nl:.mei'f) 
_ Ao Projeto de Le1 ntimetoj 3.272-B-61, na Câmara e nrunero! 

2.661-:8~61, na Cãmara e 0 (1me- 144-63, no Senado, que concede! 
ro 192R54, no senado, que ter.tera-l isenção d'Js impo::tos de t.mpoltP.-
liza. o lllatituto Borg~s oa vosta, I çõ.o e de consumo, mannéa a taY.a 
ex-Instituto do Radium. do Esta- de despacho adun.:1eiro, para l 
do de Mina.; Gerais <veto t.ow.}) : equipamentos da produçã.o so­

bressalenle.s e terramenta.s dl3stl-
- .9.0 Projeto ele Le1 numere I nado3 às fndUstrias de mmes vir-

2.56S-61, na Câmara, e número! gens e à produçáo rte matérfas-
6-64, no Senado, que federallza primas i..'1tiispen;õ;;áve:s à. sua fa-
o conservatório Dramitico e Mu- bl'lcação (veto totall ; 
Gical de São Paulo e da outr9.s 1 - ao Projeto de Lei nürnero 1 
\)rovidências <veto tota.D; 4.245-E-62, 1-:a Câmara e número i 

- ao .Projeto de Lôl nún~ero I 78-ô4, no senado, que d1spõe só-! 
2.57íl-F-61, na Câmara e oúme- bre o exercício da prof1ssão tlej 
ro 126-63, no Senado, que federa- ! carregr.dor e transportador de, 

- ao Projeto de Lei número 
582-B-55, na Câmara e númel'o 
220·64, no senado, que dispõe sõ­
bre a iegitin:a\:l.O adotiva <vetiJ 
parcial); 

- ao Projeto de Lel n~m.ero 
2.53G ... B-85, na Câmara e numera 
:N-65, no Senado, que concede 
pensão aos beneficiários dos Ccn­
gressista::> qae tl~eram :seus man-

- ao Projeto de Le! nú;ne: 
3&2-B-64, na Câmara e númtlr 
279-64, no Senado, quo dlsp6o 111 
bre a :fixação de coe!icienWs d 
correção monetária pa1·a os ofel 
tos le~ats <veto parcial); 

- ao Projeto de Lei núm.e~ 
3.S64~B~6l, na Câmgra e númeJ 
l!G-63, no. senado, que modiflo 
as normas processuais dos· crlmt 
previstos nos artigos 121, I 31?, 
129, ~ 6', do Código Penal (\'fl 
parcial). 

Uza o Instituto de Música da 1 bagagens em portos de Pais, f! dá 1 
J3ahia. e dá outras. pro,•ídênciae 1 outras providências <veto part::taU l. 
(Nto totan: ! • 

~ ·caçaO de sessões conjuntas par&. apreciação de vews pre"Jidiuele.l 

- ao Projeto de Lei número I 01a. 7 de julho, às 21.30 horas 
a33-B·63, na Câmara, e número - Ao Projeto de Lei número 
173-64, no Senado, que Isenta o 2.439-A-64, na Câmara e nU.mer(. 
Instituto de Previdência dos ser. 11-64, no senado, que autoriza a 
·vidores do Estado de Pernambuco cessão, à Prefeitura Municipal dt.' 
de impostos e taxas federalS, de campo Grande, Mato Grosso, da 

qualque1· nntureza, que ~ncidem área da fazenda denominada 
9.u venham a incidir na compra "Remonta". situada naquele Mu-
ae ações da finna. "Empreendi- nlcípio, pertencente à União (veto 
~entos Santa Cruz S. A.". si- total); 
tuada na Rua do Sal, número - ao Projeto de Lei número 
t~1, om Raclfe, Pernambuco <veto 1-66 <CN~, que 1ncorporif Ç3 cur-

. tõtai)J , aos da Campanha do Formação 

O Presidente ào Senado F..ederal, nos têrmos do art. 70, § 39, dâ Co~ 
tituiçúo e do art. 1'-', n? IV, do Regimento Comum, convoca as Quas .Casa 
do Congresso Nacional para, em sessõ.es conjuntas a realizarem·se nos _die 
22 e 27 de julho do ano em curso, às 21 horas e ~o minutos, no Plená.flo d 
Càmara dos Deputados, conhecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia 22 ãe julho: 
- veto (total> ao l?rojeto de Lei nQ 1.108-C/63 n~ 01\w.M 

e n? 9/66 no Senado, que disciplina o pagamento das quQA 
dos impostos de renda e de consumo aos Municípios; 

- veto (parcta.l) e.o Projeto de Lei n9 2.594-D/65 r\r­
mara e nr.o 35/65 no Senado, que complem.§nt.a Q. Lei 11~ · 
de 14 rle julho de 1961, que 1-eorganízou o Mlni.stério dU 
ções Exteriorea; 
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! tros, estã. relacionado como acusaüoj O!ício nfl 698, de ·1~- :~ ;~~~--~ -~.J 
o Sr. Dr .. Goldwac;ser Pereira C-antos, crelo Legislativo nll 29-.ü5 · 

'J:,"' ,'· 
j_;_t't·;:~ 

~ __ . SC"n!l.do 
·('Jeote. 

Dia 27 de julho: 

-veto (parclnl) ao Pl'ojeto de Lei n° 2.663-D'65 na cã .. 
maru e n'? 53,'65 na Senado, que altera dispo!"ii:iYos da Lei nú­
m~r<? 3.244, ~e 14 de agõsto de 195-7, que autoriza a abertura de 
cred1to especial e dà outras providências; . 

- veto C parcial) no Projeto de Lei nQ 2. 703-D :65 net cn­
nu~ra e n9.6'2;65 no sem\dO, que i~enla a Crmissãa Nacional de 
Allmentaçao, do JVI!n~têria da Saude, do pagamenlo de entolu­
~rntos, taxas, pedagtos, quotas e outra-:; despe,:;as que H.cs.lam 
s~ure mercadorias ou equipamentos, ímportados ou doados, me­
diante acôrdo ou convênio, com o Govêrno do Brasil' 

vel·o <total) ao Projeto de Lei n? 4.B7-B 62 ~a Cúmara 
e rt'? 123 '64 no Senado, que acrescenta mnii; um parárrrafo ao 
flrll~o 17 do Dec;et.a-lri 1W 4.014, de 13-1-19~-2. que regt~lamenta 
a ptoflssõ.o d-ê aJUdante de despachante ad·~aneiro. 
Federal, 15 de junho t:e 196.'5. - At•ro ..lloura A11drade, Prrsi-

. Suplente de Senado_r. i Ofício n9 699, de 16 de j~mho - IJe .. 
· A_o receber a refenda denúncia, pro- ereto Legislaivo n9 32-65; 
1feo despacho, _do qual lomo.,a liber-j Oficio n? 700, de 16 de junho- [)€ .. 
i dA de de çucammhat: trecho do ffit't>mo,. ereto Legi<;1ati\'O n9 36-65: 
.t·m relaçao ao reicndo Dr. oo: .. ;·asser! Oficia nY 'i01, de 16 de junho- De ... 
Pereira Santo.;;, . c1·cto Legislatho n? 41-f-U· 

1 :Ko meu mJd.?;,tissimo entendimento! Oficio n9 702, de 16 ae jimllo ~- De-

i
, aí externado, julgo qtte o mesmo pon ereto Legislativo n° 53-65· 
de imuniti&dc parl:unentar nos têrmos 1 Ofício n? 703, de 16 ele jÍmho -· De· 

.do .. art. 44 üa. Constituiçâo ,-.~deml,' ereto Legislativo n" 50-35; 
r_az:ao por q~.:e venho, data 1Jé11ia, sa-l Ofíclo nll 704, de 16 de jun!1o- Dc-

1 hcita:· a nc,:es;-;ári~~- licença do e:;-régio ereto Le~islativo nl' 45-fl5: 
; Scn.aCto Federal para o proces~nmento! OH .!o n9 705, de 16 de jl!n110 ~ De-
, de,·~do. t ereto Legislatiyo n? S7-6iJ; 

S.rvo ·me dç-;ta oportunidade pata·. Oficio nll 70ô, de 16 de junho - De­
! apie~rntur a V. Exa. os protestos de C'l'C'to Legislativo nv 39-65: 
· n!elhO!' apréço e e.)pecial considera-I Ofício no? 707, de 16 de junho - De .. 
(;ao. - Des. Paulo Jfhauzar Tei:reir:t, ereto Legislatim n°. 

FEDE F~ A L Rel~~0!'· l Ofício n9 708, de 16 de junho - De ... SENADO - OficiO n? 98-::t:P, de 18 do mt·.~ em ereto Legislativo nQ 28-65: 
~?:!TA DA 783 SESS ~O EM 21[ Sr. Secretút·;o, r11rso, do Br. General Comandante da' Ofício n9 709, de 16 de junllo- De .. 

· A ' , IP Rt>gião !vri!itar, nos segulntt:'s t-êr-' crNo Leg·islativo n? 35-65: 
;~;.,...,. DE JUNHO DE 1965 I Tenho n honn~ de comun!car ~ tn("ls: ] Ofí.cio n9 710. de lô de junho-- De-
~;..-. "lf :v.ossa ~c:lt-nd~l, ~ t~m de que .se .MINISTtRIO DA GUERJ:A :ereto Legislativo ll

0 
'54-65. 

'tJ- Sessão Legislativa, da 5<;~. 1 d11!ne 1 ... \::tl ao l~'nnecHncnt.o do Se-· - ! J:lanifestações de cntinaàe~ de classl! 
~)~ -! Legislatura :nado Fede:·al, que a Càm.ara. dos Co!-..'L-\:·{CO l\1ILITAR DE BRAHUA snbre 0 Projeto de I e· ·d s ct 
r--.:;;.--.- ~Deputados Rpfovou ns emendas dessa E 11~ R-EGIAO MILITAR n" 77_64 -de auto· d~-'s 0 s~cnad .o 
·· ._, __ oDJtE-.;Jo·-·~CIA DO SI' (',(!100 :. Cas:t do Con_t.\TC.<;sq Xacionnl ao p,·0 - , , ' 1 , r_ra 

0 
• r· c_na or f':"'>·"'·- "' .c..·- ' ~. iJ.et.o de Lel' , 

3 
,.,1:-_E d 

1 6 
, Ofício n9 092-:::lP. 1 astonce los 7 01 res, que ?egula-

~~·;::·· M.O~Dl~ n ··'··J • e 9 2, que 11""7lta a ativ'dad d d ~)-· i autod:~a o Poder .f_'xecutivo a ab:·ir : Br<''3iHa, Di.strifo Federal. ,.. ·~rexós em focnzf~,,:,cl08 a,r:_·umn tor~s 
-;..- "'-. As 14 l~orn.s e ::lO m in n i. os 1 pelo Ministét·io da Aeronáutica O 1 

, • : """""" es tao por 1tr.,-
f_:.-dii ttc!1am-~e pres~nie-::. os srs. Se11a- 'crédito especial ele Cr$ 500.ooo:ooo, Em 18 de Junho de 1965. nas. 
-:;.-·--,..' Om·c<:.: / rqui;1hentos mílhiles de C'ruzeiros),í Do CmL do C1JB e 11'~- R.M. )

1 
Oficio nq A-780. de .14. de abril do 

~:.~:>,. ~o1wa:ser ~-antos I destmado a at-entler à "i de,<;pe~as com. ,4.. o. 0 c::- ld ano em curso, do Pre.'Side!üe da. Asso-
- o fin~ncinmentn previsto na Lei nU- i · u ,.l!.-:lll· .... '1. Pres ente do Se-. cinç~o. Comercia! do Rio de Janeiro: 

:'~:_.:.._.-~:ntõnio Juci I mero:!.321, de 11 de setembro dP.: 1954.: nado Federal. ] Ohclo no;> 'il-S.1l, de 12 àe abril do 
1··,h~mirio de ~tot·aeg . ~ 01?-tr!)ssl.m. con!ut~ico a Vos~a Exca.-, Assunto: CouYite (Fazl. , a~10 _em curso, do Pres~dente da ~o\sso-
c:;_\\.;~_\estre Péricl~s lhmcm que a rf',~'·Jcla propos1çfio foi! - _. ~ 'Ciar;ao Comercial de Sao Paulo. 
----~~~rlbaldo Vieira \nesta data, envi:•.d.a à san«ào. '\ Tenho a satJ.Síaçu.o de dirigir-n1e a -----. 
:-::;.t;Jili;n,io oe Cnn:.~.lho Aproveito a nnnrt.unidRde para re-, V· Ex_~ para conviaar os flustres ~iem- 1 ~ -·-

':;:;i$~Ú.p11nt 1\·Iarinlw : noru r n vo~.·-;a Ji'x{"~~lénrla os pro1 e.-;tos: b:·os ue::.sa . Ca::.a ~~ CongrcsHO Nac1o- \
1 PARECERES 

.'\ ~:·Jê!fc·r.aon de .Aguwr jd:t minh~ alta t""-tima e mn.is ilist.inta 1 nal, c r.z.t:m-} 1-unun~s, para a.s:iJ<;tJrem, 
~--iv~:El?rü•o Rezende eon<>idera~ão.- Drrmtndo ;\'ilo Coélll':J. a uma dcmo~tst~·açao que serl reali·! PARECER-
>- _:i~'~urdio Vianna : 19 secretário. 1 :.:·uda. no Batalhao da Guard:~ Pr~si- I 
.< ... _~'.'.Cl"n.\ ~e';.o OFiC'tO denc1a1, no dia :3 tio corrente, às 10! N' 793, de 1965 
:,,"'::··· _-.i._tttlio Fonün:a hora::;. i ~,~:.~~-~-(1-uido 1\londin Br:1silia, lU de jun>~o de l%6. 11: dc.sC'Jo dêsLe Ccmando, ao mesmo' Da C?tnissão d~ Fin~nça,,.., sõbre o 
:-<~ 1;.i~nicl Erif'gcr tentpo oue üomenageia os dig-nos ne- i Projeto de Let da L amara 1W 118, ·> ·~m de s::~ ~~· !.53.S. vresentànteti do Povo, mostrar 0 tl~a-1 rle 1965 (_n\1 2:789-:B-65, na Câma-

0-~·~H. l'R~'~lDf::-iTI'.·. . Con1u'1il'!l ,·,;m":~-'<1 r!P Pl·r,Jetn .:,. .. b~lho n.nónimt_l c impessoal desem•o!- ?"a). q~e auton::.a_ ~ Po~er Executit:o 
·~ · r · " 

2 
<>- • ('.- ndo pelo Exercito na formaç?!o do! a~ abnr, pelo M tmsfén_o das ReZa-

;~ '" . : .~et r, .5u;J-B, t1. t-u:v:to. • ·d d' b I E t • d'l ~;- ---'{l;
1
Jido MondiJn _ A Jis:a dP pre-: , tl a ao :-asileiro. t,•oes :r t:T\Ores, o rre t.o e-special 

~~:,. a{'U~:;a 
0 

contp;:t.·ccimPJÜ•I de 15 i ~:·. Secre\.ário, ' AO enseJo apresento a V. Ex!!. os• de Cr$ '70.058.304, 1Jara atender O.s 
~:.~~-senadores. Haw·ndo número lc-: Tenho a. honra de . . . protestas de eslimn e consideraç§o,-! despesas com o pagamento de 
(<i:_-p

1 
•. ,drdaro n.bcrta. a scssUo. :vossa Excelê:nci. 

1 
,. comumc~~ a~ Gen. ll<la .. Jor.é Nrmueira Paes, Comt. · rontribuíçüo do Brasil 1'elativa ao 

"- .' lev·a; ao· corlliCc~ffic-::.~~;a d2u~e~:do 1~!~~ i :.m · de Brasília 11 'li- R. l\i. financiament!? _do:; estudes pr~limi• 
V.al se: lida n ata. derat que n r~snw." d 0 , d : nares necessarlw: d C'Ott~truçao do 

• • ~·· .a os epu~.ar os r.E'-POST' < A P''DIDO • I> E" "Tampó'"" del Dar<"én" t I d o tr. 2? Serrpft'uio_rJrocede_ií
1
apro\·ouoPro.ít.l?deLein?2.565-B, •- :~.. c,.,~ E.' .. •~ _ .·, • recto P 

;.-:__. !J. :til i a da ata da scssau anlf.'no,·,: de 1965, qlle aphca nos bens penha-, J:'\I on::uAÇO.~S st, ada Pan Amelzcana. . 
·:·:~·1'1' é a p;--N:ada sem tfi'i1alrs, !rados em execuç.ôcs fiscnis as normas I ~ Do Sr . .lli.'l.istro da Edu(w,:ão, Relator: Sr. Walfredo Gurge1 
.... o .'·'r. 1~' St?crclcirio W o .w.'-, de impf'nhorabilidadc -do art. 942 ào e Cu!lt.:ru: 1 • 

'· . --;:,-;ntc :Código do Proc::osso Ci\'ii. oriundo de~~a, O Chefe do Govêrno apt'c~E'ntou ao 
-=~1 :FXPEDIE . ., .. , Casa do Cong·res-"o Nacional. : AYi~:o .1< __ -;92, de lJ do mês em curso, Congrcs:o, acompanhado de Exposição 

,._.,-, "'-.:::, ·- ::\IE l outross1m, comun~c.o a Vossa E..~c.e- ce,~ le!el(;HCJa ao Requer.mento nu- de Motivos da Sr. Mírustro da. Pa-
· .. · .. ~·0 ... 1'11 los n.s. 1. 531, 1._ 3.:1:1 e 1. 5:l:), de i Jência que n r~~erid~ proposição, to i mel 0. ! 1 4~65,. do Sr. Senador \'ascon- li zend~:. o presente projeto. de 'lcl, q:1e ·: m"~ l~WS Lffi curso, r..:o Sr. l'l E·i"('l'e- nesta drt~fl.. envlada a. S3tH,"fi.O. ic_:e]JO:) fõnes, autouzl!- .o P·oder Executt_yo ft .tbnr. 
tãrtn da Câmo.rn dos n.-.pu:ados, <:omo l AprO\·ert? a oportu:1idade para 1c-, H _ Do sr . .1lf11istro da ."::ati.ct:e· pelo Mmt~t~rlo das .Relaçoes Exterio ... 
'ft:. ~nem: Inovar a Vossa Exc.1~lencia os protes-

1 
. · res, o credito cspectal de CrS ..••.• 

· OF'ICIO , t?s da minlm alta e~tima e mois dis: Anso n? 3~-B_r, .de 18 do ntês em 1 70.~58.304 (set.enta milhô(.'s, cinqüenta 
. tmta considera\âo. -- Deputado .i\'llo~ cur~o, c_om re~erenc.ij\ ao. Requerimento' e mto mil, trezentos e quatro cruze!-

·.'·~ Jll~ilia. 10 de jHn:w de Hl<.~.l. j Co~C>I~~o. 1Q ~ecretário. !n\> J·l-6<>, do mesmo Sr. Senndor. lros), para atender à;> d.e~pesas com~ 
~ : ~-~· 1 · 531. i OfJcio nll 19, de. 21:: de abril do ar: o 

1 

ouserrações e sugestões para a elnbo- paga~nento ~e cm:t.nbtuc;ao da .Brasil 
Cómuntl--3. Jl..tnC',~a de .Plole:o d(';em. curso, do Pres:rlf·nte eis. Fundayao 1ução elo Plano Finaltceiro do l'aJe 1 t€la~lv~ ao f'1'\ncmm7-nto. dos estud?s 

Lei~1 \> 2 .51~-ll, de 1:165, a snn-:-·1·J, . das Pioneiras~ Sociais -~Submete R~, e do Jlrgulamcnto de Embarques cta I prei;,mmare_s necessán.o;; .~ constrm:no 
S.r. Secret:h·io, I Senado, nos termo." elo ~ ;)? do art. 51 eaJra dêssc produ Lo de 1965-_ 66. I do Tampou del Dancn , trecllo da. 

~. ·.·-..-. dn. Lei nQ 3.736, rle 22 de março de . · Estrada Pau-americana. 
,-;-,'~~ ~1 - • . • • . J!lllO. o rclatóri., rircun.<>tanclado das Ofícw d~ 12 ~le m~ío do ~residente Deu origem à iniciativa governa .. 
· ~&;;,";t'~xta 

1 
.. lw~u a .c~: comu:llcn: n, ntfvidades e có!)la do) balanço corres- (do Conselno Suppnor do Coméri:iO I mental a Exposição de Motivos do Mi­

'ltifâi' ·pn. c.~1;{~c:?-• ~~.a 
1 
qu~ se d c'üg~le nondente no exercido de 19-ri4, àa Ex~r~ador de Café Brasileiro; nlstl·o de Estado das Relações Ex te .. 

·-·«<erttl- 't"' a 1 ~~~~;t;, 0 ~o S~la.o l:'e- me~ma instituição. I uhcw n'-' 319, de! de maio, do Pre-,riores que, Jnrtificando a credito, as .. 
ll:{rCO~Ct~,~ Proje~o ud: Lc~s n? cf~;~~~~ Ofício nQ 50. d~ 26 tle abril do ano 1 ~~~~i,: ddoa ~~:~~aâ;o S~~s P!~6iaçõe:; I sim declara: 

:o.:~ 1~~5. que prorroza, po-r um dia· "0: curso. do ~ribunal de Ju::;ttça .• do! . _ , . . ' , "tocou ao Br:1sil a lmportâncla 
~~. _00 prazos judiciais. que se inicia-! Esta.do do Ame, nos seguintf"s ter~ 1 Connmlcaçoes d~ sr. Mtmstro Presi-) de uss 58 .381 ,92, ou seja, Cr$ ... 
f~ ou vencerem nos snbados, oriundo mos. ' den_te do Tnbu.nal de Contas cta' 70.058.304 <setenta· milhões, cin .. 

. ~estt. a Cas.a do Cong.resr.o .Naclona_l. Rio Branco, em_ 26 de abril de lHfi.l Umáo, do recebtme?tto ,de autógra-1 qüenta e oito mH, ~rezentos e qun .. 
9ut,rosstm, comumco a Vossa 1---:xca· Sr, Presidente, 1 tos de Decretos Leg__islatwos promul- tro cruzeiros), calculado o dólar a 

t~eRJ. que n r~ ferida proP_?siçilo, foi, 'tenho n honra d€· encaminhar ao! g~:~ta:t!~ anotaçao do! atos déles Cr$ 1.2fC, de ncôrda com o De .. 
.nesta d_ata, env1ada à sançno, Senado Federal, por interméclio de' • ereto nQ ~5.098, de 1 de dezembro 

-_ 7 - _-·_A.P.!Q'<e1to a aportunld~de para re- v. EX~. os inclusos documentos por Ofício n? 62"7, de 21 de maio _ De-! de 1964. . 
__ n~ar a yossn Excel~ncw. as prot~s- cópia Thermo Fn.x e certidões, do In~ ereta Legi<>lativa no? 16-65; 5. Até 1964, doze patses já ha ... 
to&.._d~_ mir:ha alta cst!mn e maff{ C:Õ}R- 1 quérito Policial lvii'itar, in!lf.a\lrndo Oficio n'? 653, de 21 de maio Pe- viam depositado, no todo ou em 

.-"tlnta ;cotl~!d~ra:á~ .. - Depurado Allo · nestf'c F·;tadQ. pnr delegação de podê~ ereto ~egi.slativo n9 21-65; ,arte, na União Pa.namericana. 
Coefh.o_, 1- Sectetano. lrf'i'i do MarechaJvPresldeQ.te da comis- Ofícto l~Q 66~, de 2 de junho~ De- suas respectivas Quota~ .. E_mbora 

OFICIO i são GC!'&l de Tnvestiqação e que acom~ cret~ ~eg1slatwo n9 24-65; se trate Cile uma contrtbuiçao vo-
nanlMm a denúncia oferecida pelo OficJo nQ 668, de 2 de junho - De- Iuntária. O Ministério das Rera .. 

!Fxmo Sr. DoU.tf)'!.' PYO\~U1.'ador-GerA.l do\Cl'eto. Legislativo n9 23·65; ções Exteriores estima que o pres .. 

I
! E<>tado. cont•·a Jose Augusto de Araüjo Oficio 1'1:? 69?, de 16 de junho - De- tígio e a posição do .arasil, tanto 

de e ontro.c; indiciados. ereto. ~egt~lattva n~ 41-65-.: no congresso Pan-americano de 
I coru;titul eo;t"'- a Ac;Ro Penal nr,t 12.. OfiCIO n- 697, de 16 de JUnho -V.- Est-rada-E de ROOagem como em 
'da qual .-;ou rehüor t· neltt, ent.re ou~, cre~o Legislativo n~ 34-65; suas relat;ões com o Pnnamá e a 

"B~·asilia, 10 de junho de 100~. 

,;.: .,.NQ 1.533. 
f;:_" ,çomunica remessa do Projeto 
'· :.)!;Jfn n9 3.815-J!:, de 1002, à santão. 
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,1;,;9;,..1;,;2~,.;T~ê~r~~a:::,·:.;f.:;,ei~r:.:.a..,..;2~2;;,_==~=~D::I~,;::_:R!O DO CO: 'C r. ESS O NACo C r~ Al (S:,,~o I!) 
·--- --··~----

Junho de 1965 
,~~ ·-·~·--.-.---

pó
Colômbia., seriam .aieta.dos na hi- pro~qssl!.r ·a -~:.:..;:.~or ,Jo;~o ~atn:.i.l'o, 1 clu.:,ão de que n a'..ltori..:.aJe policial ou 1 E ç~n,;luí 0 lUcido jurista: 

tese de retarda1-se o p:agam~n- pedwa p_or p-vl<1.o~or u:: .Jl.i.St .. .;u. pJr-! o :r.~ini~~~.Jo Fublicv ê (1t;.e d.:y;;o:n re-I 
da q,uota que lhe ~oube de acor~ que cc.:t~m·l!>::u cJJ.:~nJ.-'<~C.J s~t· Ü\(...c:n- 1 t'luerfh· u Ec:nt;a. para 0 r11 oc:'!&30, pal> "'Cra, sendo a licença da Cà 
do com o plano a~tma expo~to. pe~:::nte a m·lom .• aC:e quo a i':l1p.:--, ~o- p~,;-d.so faz parte 0 inq_uérito p~- 1"_:.:::. n.:ta cond~ão exigida pel1 

6. Por êsses motivos, S}-lbme"t_? a tmra: . , , _ ! I1cwl, na 51~~f:m;;;.tir!l d~ r.·;ssa Códi-•o l.;'i pa.-a o exerc!:;to da ação· penal 
v~~ E!Xcelência ? pedldO deste Alc~-lQ Pu~.O };c:C~D {!,;;), 1'"':1\....l.:l.~a- i do Fro.:-r-'>SO Fc:nl t)U': o Í·lClUl no 'J··~- ('C.'!ira.. Deputados e Senadores 
MI!J.I.stérm no sentido de que seja ld.e Pa.damentar, pR-:; ..... lC.J e.ll;;,, di- 1 tulo n, c:,1 Livro I Ql.'.'.! r•,'ta. do 1 ro·· ct.mo p:xlerá o juiz, diante d' 
solicitada ao Congresso Nacional w.a: ".._r..t ce:~os J...:-.S;.J o ~.Jpr.~.o 1e-, cr:sso em g-;,~ 1 • ' • tê:-~1c:; lE;;:?.i.:> tã:J categóricos, dei 
a abertura de um crédito especial[ pre.:. L~Enle do ....... iilis~.:;.lO .._'ubll. J é 1 .. x:--.r C:e rejeitar a denúncia (:lo Mí· 
c!e Cr$ 70.058.304 (setenta milhões que, au~es d&. p:o_p~,!!.WJ. tia c.;:..J pe-. . 1::•·~. c..d c.:r·!;:.n.~e:ttc;:!It:.·:, ad:..ti:::- ll:>~~;-io Público, quando desa 
cinqüenta e oito mil, trezentos e 

1 
~al, súhcl·~. po1· lli,ZnL.&.l.o d.o ... ,;,i- i ee u11e ;~ P'~-·b;:, l ~::.;_.lh'J.:, !J~Up.~~- c::;mp<m!rada da. licença p«ra so 

quatro cruzeiros), destinados a ~~~-o d.: J:....u·,;a, a ll::.J:~{~t a c:i..:a~ua ru::~te Gib, n::to al:-anc.! P,(!tíJJo :puro.- li.citá-:a €le próprio ao legisla 
atender às despesas com a con- mtere3.Sa::la, :.nt~J r·:-, nu1•c3. 101 n.s- 1 h'Lic~ ~u> ... s .. ,n -·=·, €'11 qu3 n::o ,-.c t.::.vo"? 
tribuíção do Brasil no financia- ~i:n e 11..\.o po· ... e 5e~·. J,;-l.o n.;o.i-ro G,u~ - :; --- i-::, o poder d~ co:rve~lc:n:~n·?· ?I.""' o: ~-.;.., & • 

mento dos estudos para a cons- Ja ~ponLava litnn .. 1t..B. v"o2lllo: .. il.4o o~ ll80 se torr..a;n \e~~entes cs n~ô~- ·i .... 3 ~· P·~·..._.,.ra ... o unico do citad 
trução do "Tampón del Darién". se. L1\e pre..tucie;: qu.e t:;.l li'-::-nça a' CIOS, pelo que :;o df'm ser entt·ndi:lo, 

81 
• 4 lSPDS que. 

A C 
.•••• d ·t . _ -Nlw~.~..-e o rep.~,e:,:-num~ C:.o 1t.:ü1.ht2tio o..:u • u cal. a ar;a.o P~:1al. \ •·No caso do nQ ru a :rejeiçã 

om1=cw e Consh Ul.ÇO.O e Jus- Publlc·J 6.,..,,... o cl ... ::. ·, ime..:r· ··a ·o · d d · · · ~ b tiça da Câmara Federal aprovou · ~ ' . ~t."': ~ ... ~. . ~"' · .... ~1- Então, temo'i de saber qllil.Ildo dew. a. . enuncza , o~ queixa ~nao o s 
ro"eto m . í . • 0 .. :anç:a, bUS}J'eHO de agu: po. J.t.L--c: .•• :)ao ser formula~lo o.pedido de licenru pftra tar~ o exei·c,clo da açao pena 

tt J. e
1 

seu aspecto JUr dico cons- gove1üamemal, .t~rn~.nuo-.:;.c prc .. en~ promover ::t. açá.o pen!ll co::1tra 0 mcm- de~.._e que prcmovida por part 

C
uCiona · ~ edid 

1 
t 'el, como ntr,bu..ç-3.~ procCS3ua.l, a, bro do eom; • .js;:;o N'a···ional . lc<!.itima ou 8Ctísfeita a condi 

?Jll-O se ve, a m a nser a no cou1I.o~ .. éncia do prop:ia juiz p:oces-: • y • I çcto". 
J)I'OJeto é daquelas que dispensam smte"'. j Diz o Cód1:,-o,o Penal, o .. ,:Ugo WZ, §§1 . 
maiores comentários, dada a evidc.n- l\o ,.Jwcesso, de que re:,-ultml a ~- 19, 2.9 e 4º, que a aç'io pública é pro-; C:o~ tsso a lei admite que a J.nadim 
cia. de sua netessida~e:. . :soluç~':J n'' tl~-54 aa CJ.m::un., pre~a-Jrnon9a pc~o :•1:inist::li:J F~blico e que p!':'n_c.,a, Ctig:.m1.~ 2ssim, da c?r:-diçã 

O parecer da ComiSSao de Fmanças lcc.;u, à unt.ramidaae 0 pa .. ,;cer do I a a<;ao P~'.acla. o e medtflnte queixa(ex~gida p:la let para a exera1c1o d 
é, pelas razões expostas, favort.vel à H.eia .. c..:-, De.J<.h<Lcio .n.~neion Pacaeco,) do ofendido ou de quem tznha -qU3.U- '~t;'J.O p:ma~. n? caso, a ausência. d 
a,!)l'cvação do projeto. "j segunti.o o çlual o pJdldO de licença f>O ct:;d: pata rPnrr..:.:m.;·-Io ou ~ucede-lo./llcença ~eg::.slntiVa, pode ser pteenchi 

S 
1 

d . ~ · . , podera ser considerado qua,1d'J impe- Au~~b. n~ art. 101 d.; Código Penal 1 ~a: mediante de2pacho saneltdor d 
nh a~ ~~5Comisjo~s. e~ 16 

1
de Ju- ~rado por amorteiade juwc1ária. ~s:_:. ~;c-n~J qu~ ~O: l"~JJ~e:rentaçã'J ~ir- JUl2, antes d~ decidir s~br~ o recebi 

P 0 .de te · W z"tn~ Gcrrn :zausen, Na JL<;ct.~bà.D ~o proJe~o úe .tteso'u- I e~~ a. '.\el dt!p::n:; C' O mtCl'lda a acao" .1 menta ou nzto da denunc1a. Mas 
reSl en .. -. a re. o urg , ~e- \,-..:.O h-! 11..:-J'l, os D~pu~ados Milton O mc<smo diz a art. 24 do Código de,que é certo é que a denúncia nã 

~tor. -~-[ Vztor~n~ F~etr~ .. - Mene:es Lam~s e .l?at.<o K<;úy su;:;tentavam 8 Pro~o r-.mn.l se:tào Que no artigo 1 pode ser. rec.eb.lda sem que a eondiçã 
~en.c. -..!!.ao qrrp:no: - A.u-, r.:esme. opin<dO". tnU::nj~::..m que, ante;,; 2'5 dC1:::.~e dtp:~m~ se diz.qne "a ~pre~ :st:j~ satis~eitf!:, isto é, ~em a, autori 

r~llo Xe':1!7. Me:m, de Sa. Eu-
1 

eto re.:;e1Jimento da queixa ou tien..tn~ lsentaçao s;1ra rrretra•,n-el depo:'i' de zaçao legtslahva.. E e certo que 
r.eo _,9r. ·P. c~a, 0 .r-eJ~r:;.,:, 0 _0 sJ~·.a po.;;;,J.\'Oi pm- of.,rec1da .. ~ dcnúnc;~·:. Observe-se p_arte ~legitima P:a:a promovetr a sa 

(J,Ue, ao o s~u rce~;.ne~ho produ.t e1ei-l Que o Comgo Penal C.lZ '}Ue a repxe- tlSf!l.r:a~ da condlçao, como estabelec 
~os, :n_~.:.USJ.Ye 0 aa. int::-1..-upç;,.;,o· âa. s?nfs.ção é .irretra.Lávc_l de:..fJois iJ.e ini- o, citado parãgra.fo únfco od art. 43 
pre~cnçaq; que na Hção de ..t.1an:õ.t~'l-~' ! c,oda a aça..J. E o C'Jdi.go de Proces- amda, o rep1csentante cto Ministérl 
a aute::iza~,:..o da c;;.~na;.a não cou3~ 1 so 1~7. qUI'! a re!RC.'f'nt9,...1o é irretrats.-j·Público, pois a atitude do julz, com 
~ ..... u..i c<.llltl~y...,o v.~ .v.::::.e.;tHiJilici.aje,. vel, depois de ojerecfcla a ·denúncia. a_ccntua ~autor citad?t é st.mpre está 
-~~ c .• c . ..: ... s n".:J :..~ ..:X~ J licenr,.a · e 

1
. O QU~ .,e des~ume da conjt,~rcão d2s- bca. e na o dinâmica, com respeito 

:,;.Jn. Ua p.·Ct:-;ig;;ib~:;~de, Üm poJtcrius,,ses _dirp~silivos, d~ U'1). e de outro s~t.isfação C!_as condições para· o exer 
y,"e e p ....... ~ !JU~ a l.C •. :;~:,ct ~e pzJe; que Cód1g-o, e que_ a a":uo penal t:>e inicia c1c10 da açao. Ao juiz cor..1pete mos 
~ ce.s:::an:.e e o ju1.z; e não 0 promo- COffi: o oferecime!lto da denúncia ou ,trar o~ caminhos para o sar~eament 
~Ol' o:u o o:ennlà..J; que ~mio ao juiz quet~a. Outra nao pode ser a con~ d_o ~e1to; A parte, atender a adver 
facul.ada a rejeição da dcnúnc~a ou clusao, tenc1a e. I?romover as dilig-ências par 
quüxa, r..as n.pó~eses cnumetaUas no E t5.o ncertad~ é a na&a co.nclusã:J que o JUIZ possa considerar· o teit 
att. 43 do Cé.t.ico do Processo Penal, que no art. 26 do Có.d.ir.o do Proces· saneador~ e permitir o pross~guL.-uen 

PARECER 

N~ 7S4, de 1965 
Da Comissão de Constituiçâo e Jus­

tiça sõb;e o oftcio n!l 249, de 12 de 
março de 1965, do Sr. Procurador 
Geral da Justiça do Estado da Gua~ 
nabara, solicitando licença, para a 
instauraçâ.o de processo criminal 
con"ra o Sr. Sen'.rdor Ne_'son Jl!a­
culan. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira .. 

O Sr. Procurador Geral da .Tustiça 
do Estado fia. Guanabara, em ofício 
dirigido ao Presidente do Senado Fe­
deral, datado de 12 do mês de março, 
~cita licença, na forma do art. 45 
da Constituição Federal, para a ins­
tauração do proeesso crimiwl contra 
Q Senador Nelson Maculan, em vir­
tude de fatos ru:trrados pelo Dr. Pro­
motor em exercício na 221!- vara. Cri­
tninal do Estado da Guanabara. O 
pedido é instruido com a denúncia, 
datada e a.sinada pe!o próprio prrmo-
tor denunci::-nte. · 

F.sta Camissií.o, atendendo a diligên­
cia que requerem('s, solicitou ao Jr.iz 
de Direito ® 2-"" Vara Criminal da 
Guanabara a reme<'...sa. doJS auts do 
processo. a fim d t·que possamos apre­
ciar os elementos que nos habilitem a 
tomar a dec:i5ão. 

A diligência foi parcialmente aten­
dida, conforme, oportun::unente, exa~ 
tninsremos. 

QUEM DEVE PEDIR A LICENÇA 

daJa a lü . .ença pela Càm~ra. se o juiz, p 1 t 1 to da eç~o. 
éJ.,.,,,o do pocier judic.i.írio, tiver de te- so ena. se es 9.be ece 0 seJUinte; Conclmmos, assím, que, se a açá 
jc.:· -m, qt.:cb:-a a harmcnia dos po- "A ação pen~J. ncs contraven- penal se inicia com a apr.Q.sentaçã 
deres. ções, será iniciada com o auto de da denúncia e não a sua aceit.açl:u: 

A cvm:ssã.o de Constituição e Jus- pnsão em fh'l~rrnte ou por meio qt:.e: se a C:enún::ia não podé ser r~ 
tiça aa Câmara n~o adotou os argu- de portaria ex!Jedida pela· auto- ce~.n~a. quando lhe falt..1:r ~condiçã 
mentos dos ~puta.Uos Jl.lilton Cam- ridade jud1ciãxia ou policial". E~3'ldn, pela lei, para o exercicio d 
pos e Prado Keuy, nem se deiXou t.'Qll- Jor A1b -rt R . ( ... . seao penal; (!Ue se o juiz nãn sanei! 
du7.ir pelo precedente da Resolução ren- g:e 

1 
e 0 ~ .omerro R ... v· Fo~ ~as manda sanear o processo pele 

n9 519-51 e, tanto J:o Projeto de Re- tzD.t:• ~,0 172• ~-2.,5 · :.,SS e segs.) • ~u~- mteressados no .andamento Qa causa 
solução n9 lói-51, como no de núme- cio d~c~ç: ~:~ ... !" L~e ... de QUa 0 ·~~- que •. se tudo isto é verdade, ·O pedid 
t? 168-53, entendeu que a competén~ l:.o-"'· , 0

, ~ a .co_:pe;a c~ 0 0 e·/de hcCl?-~ d~ve sempre ser solicitad 
·cta para pedir licença para processar su~~~~~~ C::0 uper:un.~ ~ e ,~aod~m .a pelo Mmistél'lo Público, ante.s de ofe 
Senadores e Deputados, não se res~ . ,, .... r;-~~ , e-,o r.uz, ~ a lSPOSl- _rceer a denúncb. 
trin<:ria ao jui" tihS esJ)nrsc-s ce várms lelS e do mes- [ 

rr..':.amlne:nc.;~· a disposição consti- n1o CódigC> do Pr~ces<:;o Penal, _para Há outros argnn:entos contta os qu 
t\lcional pru-a tirar conclusões. Dispõe mostrar que o lC2.:.slaC:.or, invurla"..·.el- se agarn:.m em ter~os . ~bSolutos 
0 

art.. 
4

:1 da constituição· ~ente, ve..""D. assim enter.drndo. VeJa- su.~t~nta~ão de que so o JUIZ pode e f: 
· mos alguns: o J~lz de\Te 1equerer a licença. 

"Desde a expedição do diploma, "Arti 51 <c·ct· d DlZ o§ 19 do art. 45 que, "no cas 
até a inauguração da Iegislaturo go 6 .. 0 1.J0. 0 Proc~- de .dagrante de crime inaflan,.âvel" c 
seguinte. os membros do Congl.'es- S? PenaU •. O .Jlliz r:::.:eitará. a que!~ autos serã.o remetidos, dentro :.de qU.a 
so Nac1anal não poderão .s-er pre- xa ou denunCla, ·em d:..~a_c.ho fun- renta e oito horas à Càmara. respec 
sos, sr.lvo em flagrante de crime damentado, s~ ~anvencldo, p~la ti\a. para que resOlva sôbre prisão 
inafi~nçâvel, nem processacros cri- resposta do ~c.ts.au? 0~ de seu _de- autorize ou não a formação de cu1pa'' 
mC!almE.nte, rem prévia licença de fensor, da me.'~J.stcj1CJ.a do cnme • 
StU Câm!l:ra.". . ou da improcedência. da ação". :José Duarte (A Constltuiçlão Brasi 

S
. ~ _ le1.ra d::: 1946, volume· ~9, p6.g·. 45) "C 
o fie julga improce!..ente àçno que mcntando o texto diz· ' ... Temos de fixar, ab initio~ o momen~ 

to EX!....tO em GUC se inicia o proce;;.;o 
já está ajuizada, tntnsitantlo em · ' · 

Preliminarmente. eabe-nos exam.l- côminal, para datermin:lr quando 
nar a quem cOmpete o pedido rle li~ dere ser .rollcitada a 1iccnça para sua 
cença. para process~ Senadores e instal.!raçlo. o processo criminal ou 
Deputados. As opiniões se diversific;mt ·t c..;áo penal, para 1ms, se inicia com 
a respeito. Uns p~ns~m que pode sca·: e oferecímento da denúncia pelo Pro-

a) pela eutoridade policial, quando motor na ação pública, ou da queixa, 
há prisão em fl~rante, em crime ína- pelo ofendido, ou quem o represente 
fi:mçável; ou sucedo, na ação .privada. Para 

b) pelo ofendido, ou por quem te- outros, com o receNmeuto ·da denún­
nha autoridade para representá-lo ou cia ou da queixa, pe1o juiz. 

jufz.,. "Ora, em 48 horas o que exist• 
A Lei n9 1. 508, de 19 de dezembro aptnas, é o flagrante, é, portan 

de 1951, que re;iula o pro.:esso das to, a autortdada que remete é 
contravenções definidas nos arts. 53 poU..:·ial, qt~e o lavra. Ajnda nã 
e GO do decreto-lei st.bre loterias, es- há, nem pode haver dlstribuiçã 
tabeleee: que faça o juiz enca.minha.r 

sucedê-lo na ação privada; Pelo QUe se infere da leitura do 
c) pelo Mlnistzrío Públiro, nos cri- nos5o Código ào Processo Penal, o 

mes de ação pública; proc~so em fJ'J•~a1, Livro I, compreen ... 
cl) por qU2Iquer dos ÓI~OS do po- f de:_ o ine,uérit~ policinl~ Titulo TI; a 

der judicH.rio competente, QJara 0 I aç~o l)E:J.al, 'lltulo III; a ação civil, 
processo ou para o pros~uimento Tttulo IV, decorrente do..5 efeitos da 
dêste. "" e:xceução da scntenç3. na ação pena]. 

• Dada, ·ao processo, têda essa exi;ensão 
Outros echam ~!;e ao o Jt;~1z ~~- e conêàarando que o texto constltu~ 

pet_ente p:tr:t o e_-ito pode n:tp~"l, ... r cidnal· declar-a que os membros do 
a l1cençs. . , Congres.:;o Nacional não podem ser 

}iuy Barbosa, rev,I,Ve.."ldo precedenl~s ~resos, salvo em !lagrante de crim~ 
Ç, Obras Completas , v.ol. 20 tomo IV, inafiançável, nem proce3sados cri?ui-l 
P8;8'8· 223 e seg~. ), em _1898. votou nalme'nte, sem prévia licença da sua 
contra a eonaessao de licença para Câmara, chega:se, fatalmente, à con-

nArt. 19 O procedimento sumá­
rio das contravenções referidas 
nos arts. 58 e seu § 19 e 60 do 
Decreto-lei n9 6.2.5ll, de 10 de fe~ 
-vereiro de 19H, pode ser in~ciado 
por auto de -fla:;raJ:ltc, denúncia 
do Ministério Público ou portaria 
da autoridade poli::-ial ou do juiz". 

Depois de mencionar vários dispo ... 
~itivos leza_i.s, Jorge Alb2rto Romeiro 
tlta o art. 43, nq !li, do Código do 
Processo Penal, que assim prescnr.re: 

· rr Art. 43. A denúncia ou quei­
xa. sert rejeitada quando: 

lii - fôr manifesta a llegitl~ 
nlid!ldJ da perte ou faltar condi­
ção exigida pela lei pa.ra o exer­
cicio da ação penal''. 

processo, que, aqut, melhor se dl 
ria simples fla3rante ou. inqu€rit1 
:Oe sorte que a autorida~e policia 
por intermédio do chefe de polJ 
cia, é quem deve eneaminhar 
lll'Ocess~. Entenda-se, pois, que 
a autondade policial qU.em faz 
remessa", 

E ~~!acário ~ie.nnço (Rev. Forens, 
valwne 69, póg, 20) també;:n diz: 

"A remessa dos autos·, na hipé 
tet:e de crime inafiançável é feit 
peJa própria autoridade policial 
Nao há necessidade Qe remeSB 
a.travé~ do juiz competente .• Ess 
tormalld.ade poderia fazer ultra 
passar o prazo de 48 horas eor 
conseqüências desa.gradáveis' par 
o culpado da. demora". ' 
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, o Deputado Pedro Aleixo, na sua 
exCelente monografia "Imunidades 
Parlamentares". à página. 19, conclui 
o seu estudo dessa maneira: 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
= 

(Seção 11) Junho de 1965 1913 

geradora- da irresponsabilidade de al·1 China Popular, que reconhecem a I pod. •. rasos meios de c.iiusão, com a 
guns, será intolerí,vel e fortalecerá a imunidade processual, e os d&: Al_~- J.mp:~_-en.sa, serv1da. pe~a composiç.ao 
revolta daqtteles que contra. ela se in- nha Oriental, Tcheco-Eslovr_qma e mecanc1a e par eflc:en.:!s rotatlvas, u 
surgiram, como, dentre outros, o gran- ~ulg~ia, que reconl ecem tanto a : ráoH?, . a tele~isá~. n~_.o per~ tem se 
de Barbalho e o emérito Aurelino, untmldade prccessual como a mate- restrlllJa ao :.t.mb!tO das Cttmaras e 

''Seja o pedido de licença for- Leal, para só citar os nossos. ~- rip.l. . . · das suas Com~úe;:;, mtern:s ou e;,-
mulado pe!a autoridade jud.ició.- urge pois uma emenda ao nosso 'Ç~ m::uvr _ou menor amplltud_.e, o ; ternas, o exrec1C1J da.;_ mnçoes do r~­
ria, pelo membro do Mlnis:;érlo CGdir;o Penal, no s~ntido àe se lhe in- I prme1p10 ca. nnumdaõe p~r~ame.:. ar : presen~1te da N.açiU). Dr.:uou d~ ier 
l"úblico ou pelo ofendido, ou seu croduzir, no art. 11'7, m:üs um item, i.nC~U~lou<e Ua:i le1_s org~nK<:.s de.:.: wn ambiente nl3.~e.ua!lllen~e.lirnita~~ 
;representante legal, <! í~to é que,. ::ttresr-entando o"Jtro c2_50 de imerrup- I regtmes. pohitcos ma1s di!ere~tes, de>:, 1 pelas paredes de um e:uftcu, .... qu· . .~..., 

, ~ ez.n raz::to da proc~denc1a_ do~ pe- : ção, da ,prescrição qual s~ja 0 da ma- : ma~s ctuere~lt~s povos, as vezes {.15 ' em que. se exen:e a 1unç.ao _ par.~.amt>n­
dl_do nenhuma razao se 1mpoe à, n~festação ctenegat~ria de licen':'apara' maiS anragomeos nas _orlgens, na_ 1~- \ tJ..t'._ Apresentando ffil1 pro}c~o ~e tn­
Cam~ra, a que pertence o. ~o.n- i processar membr~. do Poder Legisla-'~· na lln::'Ua e na c:Jr, mas hatmo- . ~-.:::ne ... e r:,eral, p:-ap~.:;;~ um..1 ;~orm.t 
gre~ta .. co e~ame da ~L~na. 'th·o. mcos no pcr.samento de que o_poderl ;.~-.:.;Jortante. d::nunc::.a:::.o um abuso 
Assim a ..._LScus.>ao, que tanto _1Ius- :- :1.s:.,im se fechaiin à impunijade ~ssa a.e legtsu:..·, tt~.;atma.do como . e, '1ao cmaoroso. v..:~sc- o rep::-esentante dcs­
trou. os ana. _ls~ da dOUL~ Com1ss~o. nor:a. E meuos co .. n tundente.s seriam I tera_ a mU.. çp..:n.:l.encw. neces~a.na pJ.. ;·tt l de lc~.o as~ed.lti-r::i.O p~~u unprensa e pe­

. de Con_st.itUlÇ3.0 !:! J?Stiça d~ Cu~! Cs ar~umentos dbs que asflaJ.n que a realizar as su~s metas se nao_ se ce~- \ ~~ !·~~~10. _de~ejosos de melhor escl:.~ 
m~a Fede-:-al, na~ 1mpede que ~ ... , i:J.,un:dade parlammtar na o se com~ car de garan.1~s contra o. :Xec~tno, .• ~c-r o publJ~o. . . 

::~ ace1te. a c<!nclus,no do pare.:'-'!r! padece com us n~ras de ínsonomia que p_o.s;;m a _l?rça, .c'?mo dizia Vlceu:-1 ~orçoso se Jl:e torna az3:rn .S:mpl:.lr 
~'~ subsrnto pe~o Senador Campo.3 que informam 0 p:·o,::esso democrá- 1 zo l\!lrcell lJ._, 1mumta. Parlamema; 1, o ncbate, com nu1tagem, abas, de 

Sales, no pedido_ de _licença tafi·l tico._ \1889, pj~: 2~! . . _ .. , . _ ... ! t';fficionamento do r-egime democritl· 
na! dene;;ado e .. peetalmente pm xao saoemos es.c:nVa:lo em que Ro- t Duas ~a:J as espec_tes de pnvl~E':,>;lv-. . co . .'\.'$ casas do Parlamento .:.ao. bc­
falta de do_cu~eJ?-taçâo), _p~ra _ sr..:t Rt:sseman de M. Lumu (Ri!v. · ep~gri_l~·a=tos com o termo genérico d~ i je,_ apenas o centro de:nde s~ irrad1~ 
proces.;;ar Jose Higmo: ''o dneito · Brasileira de Estudos I'ohricos n'? u imuruaades. _ aça" parlame.."1tar e nao ma1s em s1 
de í:Upeti_-ar_ I:rença- para mover de JUnho de 1961, P-d- 187J 'anrrná . A nossa Cons;ituiçao adotou os ·:lui..; ~ pociCJ:U C'.miinar. ~ não só.:nente · 
.a açao cnmm~l. contra o s~?:ad'?l' Q.Ue a prescrição se interrompe no tipos: _a mcz~enal .. ou ~eg~l._ que e J.l1sto: Fn·ul[;n.das pela un_prensa e :P~­
(lU deputado, e uma consequenc1a r.amnento em que se rc:!4lu:a 0 ped~do do artlgo 4~ da conslltu1çao, segun- lo ramo as arusa·,-oes de um represen•. 

~-- ~ine-c..:ua-n~m- _do. direito de quei- ue licença para pr::~cesso, so tornando d~ o_ q':al ·:cs deputados e senajores tante, C.:i ac_u:;~das vêm, frequente .. 
xa ou de aenuncia; cabe, portan- a correr quando I) COl1"Tessista. ter- sao mvtoh'n-ets no ex_erc-1c1o do 1mu- , mente, a publlco, para as rebater e 
to, a quem te-m o ilireito de mo- rn..::.1ar suas runcõe.s eleü~·as e mesmo dato, pm· sv.as opimões, palav.r:>.s e' n:vidr..r, sem esperar a ação dos ó~"­
ver a a.yão". a~~.irll desde que não se}a eleito para vot~.:,··- c.~-!'·' ,,u~t o_u proce;;Jua:, ··:.i..:) g~.~s de im·estigaçáo parlamentar~ ur.· 
_ A Ct.mara a que pertence o, nv.o corno que n··e ga;an:_a a nn ;,- esta ClllHWa no arugo 45 do .m;s.ILJ! C:'!::..sànamey.te rna!B lenta. O repre.s·~n-. 
_congressista n.::..~ de\'e c~eixat ~e! nit:ar1e Proce.ssual. Ati~·.s, ?untes de dtPlon:1a, o '-1_:--rat estabelece_: "Desd'~ ,a! tante. vé--se, des~arte, ob:.igado pelrls · 
çonhecer o ped1do para procesJ::t-~ ::.IllB.nda \Comentár.ios a C,:.,nstltuicão ex.pedlçao a .. ~ a m .. :lu.guraçao da 1e~1:::;.· ; p..c-p . .:los aconteeJmentos a transfenr 
lo quando fe1to: ce ~9~6 vol. 2 p:i<>:. 3:..:> adota· 0 latma segu.nte, os membr~ do C"n- ·para c~nário mai.:i amplo a sua atua-

., . , ,~, • _. 1 mr:.mJ Ponto J~ ,,.5 ;·a, i_l.;;mJo dlz: grc.,so :.acicnal ll:'!.O poderao _ser prc.- , {,;lO parlamentar". 
. ~) pelo ~~~n .. -. .. ,~_:•0 ~ubllco, nos •. 0 pedido de licen~a pa:.a se pro.ces- ~?S, salvo e.llllla;rante de crune _l!:n-1 M:'}s.mo _que as palavras e as uy,i­
~nmes de aç~o ~.wlica, -. sar 0 memtJ.·o o.a ~~cw.a. a '-'03 Dc.nu- 11an~aH~J, n.em p ... ·ocessados cnnunal- 1 nloes pro1eridas e o voto dado res" ~ ... 

b) pelo ?.len\n·~ .• u ou po-;f q .... e~ tad. 05 ou do Sénadc1 Fecte1.·al interr:Jrn.1• 1 mente, .s:::m p~·tv:a licença de -.;a 

1

, tc..m _ em. c. rimes prev1.stc.s _na J_ei, é· 
::tenha quall~ade ~mra [epre~~~ta_ p: a pre,jC.rição at€ 0 tt·:mn das iun- cama;:a - • . _ y ·;;;(:~ijo não esquecer que a uaunL...a.rte 
lo ou s:1cede-~o, _1A aç..,o _P~1<tda. ç-.)e::; eietivas. Acabadas e:- ;"J.S pela n·J.o u:ua .. e ~u~-:_a. fora~ msp1radas. ... na. n-...__n 101 c:·~aua r..a=a pro_:~~er o~. <t;t<!':i 
_ c) pela aUlO!'lda-de pohcm1,_ no reeJeiÇao e não ekiçào para outro nec":'~~ldad ... a ... se re"gua:u.ar o ~ u ... e1 , hchos, mas em obseqmo do Illcito, 

caso de pti'><lo d.e crime inaf,an- corpo que goze de 1mm1 .i~_a:;le proces- Legislativo , cie mtervençao estr~n~m. ! lt'nno tm vista es.~c..t:r c, ga .omnc.:;, 
~uvrl; • sua!, a prescrição recome-;a a corre:r''. de se estaDê.i.ece!" ao seu -l"edOl ·1:.~1 I um rrmmo tutelar ;;;obre o p:rvpno pa.~·-

dl p.:rr qu~'qu~r dos ór&ãos Uo E' evidente 0 eq~Jyoco ~Jos eminen- ctrcwo de proteçao ~ont~a~_que.i.n p!·_e-· [ h·.m~_nto, pan: lhe garanur a ~depc'l .. 
Poder JUdlCiano, competente, te3 jurtstru;, face aos tc·lrnJs tuxa~i· t:nct.a eom.mbar a, e~ab~la.,.ao 1-c;:psm- d~ncu\ na açao._ Por que razao C!C"~·c ... 
'Para o proce'>so ou para o prosf;~- \'.:s oo dispositivo ,eg-.1.1. o arl~go ~17 tn--a e a llberG.aae e mdepenctem!a! ra ser irresponsa.vel um repres<mta!He 
guimemo llüte". do Codigo Penal nJ.o L'lrlul 0 pedido dos seus membros, para exe!·cer o : c1ue se prova haver mercadejado o '"o-

, . . - • • _ 
1 

de licença entre c.::; ca<;os de mter~ 

1 

seu m.an.d~to. _ .. _ . i to? E' .a patética pergunta ,..e _Bar .. 
~ _. -. "&ri:a~os de pl:n~, acoiuo _com ~~I Hi'~<,:ã~ de prescriç.S.o, e sim 0 recehi~ RUJ d~zm que ".o .p_nyi1eg10 da 1.1nu- balllo contra os que actvoga:n a lrr<:>:::; ... 
,-(lentJu_,oes do D;--lJilL.ado Pedxo Ale~~ mênta da denúncia ou da queixa. 1 :1i~at;;_e e um_ pnvllegw o favor a.:t ll.h.'.i.l~a))iüdade aJJsol:.tta. Neste (~so 
·.:.~· .c~nform~ ~e.a o caso, t.~to pude .,.... "!' ~. •• Y~"!' • , 1e1, -~ p~•VJt:I;)'IO a Iavor ,liJ. Cmili-~ m?;::mJ, porem, a apu!·aç~l-.~ t ·.to : 
: .. '".~tiar a llcença -~- autoudade po; E\ uLCÇAO-.. DO P~\~·;:,L.f:GIO PA · t!.~mçao._ :::.~~p~e s~ enteno.a_u USSl.i.:l- c~.m~nc~o depenuer·ill: _de. invesi.ig_Rclio 
. J,ieiál1. no ~aso _de pn.-.ao em flagranl~ l~~UNID.'1~.... , désue Bta-l.{:;,t..~.le at.e Bomaltti. O l)r~- Ge perigor.as co:nseq_üt:nctas e, amda, .-- -
~·.-U~crlme ma~l<ill~~v.el_, co~~ O. repre: A p~IL.leíra gcs~li::l de u.r~a !)~:..Sem-) VL~€gio U..J.u peHer..ce aos_membros da i Uo us.J abm.L"ro _c imoderauo da -p~r-
--"-~eni;ante do }\1illL>te~w ... ublfco, ~10,.. l.ú:~ comra a prisüo lie 1.m dos -'eus j t;an~ara ma..; a .'!s_3e_In:bl~Ia. 4- gar;._~1-~HL.i::.ao pa.;.·a iaz<:-las. Acresce que 1:0 
~s de açao publica, e o o eudi~u. 1 .,1 ~·rnOros ocorreu em Lor.ut _,~ G,uan- : tm e pess:..at na 1mcmtwa, e 1mpçs- L<- ~u_ Lt' roercarie.:am. .J ~;.) "o, tne 
~~u represet:tante üU quem o su~~~-a,, t:o- encarceraram r.d. .1-'!.::>::~ Six Tho~ j sc.tt~, msu~uc.onJ.I, rac1on~1,_ 11a c~J. constHui, não resta dth"ida, uma. in~ 
,~na. açao pttvada, ou qualquer o1g.1u, m"•' Shlrle m"~1lJ 0 C:n c'· mala dos ra.<:ai.l U<! s:..r e lliJ seu ObJetrvo. _Y~<·J I ,d .. :.rll....J. 1-avr t::,.v,;..Cle, po.;..:> :;e negJciu. 
.-;~ .Poder Judicial:lo compeLent~ p:t~a I ê-~uns. 1' Câ~au~ or~~ü ~ "q.ue !h-~ ê um p~·h .k;;.~.o mctívid~al do _1-ep;t;-1 ~hl t:.etrmlCli.to do mü!lt.s;:,e p-uul.i.~.:o, a 

o, processo ou P~~~ o_ p~os_scgmmer;~o! dess~~n a liberdade N<io ~endo akn~ senLaJJce; c i..m. s..panaglO. cole~rYo da , ~_..-;.;n.:rua ~ncvutra. no pan. .. grafo 2'1 d:J 
"'""Q"êste, qua.ndo 1~11 el<: _Instaurado an,Ps, àic.W., 101 expedido rnandacto de pi'isão r~·e.:;cm~~a~ .. :\.ao e. um ~~_er~só._e ~-~: ru:u;:;o 48 aa consütm:;.to Federal, 0 
\~, sob::vu a lmun;aade. . • contra 0 carcereiro, 0 qual sô fot suHo m~m P_~,t·~ul~,, ma:; wn Pllllt:Ip.v ~-, <:anu1no 1e~Cal pur cnue expurgar o 

, _Os te_1mos em _Ciu~. ~s;~o -çasadas, ~.s. quanC:o solto foi tr..mbém 0 depulado. orc,em I=i.l_o_;.c~ . . _ : l:a;lamentar mcompauvel com .J d~­
de~içoes ~on_:;tltu....Ic.uns nos le\ a .• 1: J..:aL por diante cornc:~c<.I a eH:hür a A Imu.~11~laue tlo ar~l•JO 44 de n:~s.)~ c01-0 da casa a que pertence. Se~ abnr 

a._ E!rSJa conc~"J.Sao. . '· ~ ~ \ prenv;ativa, até qt:e, ·Pm :c;-:J, (' ... ~- Consutmpo, a mat.enat ou Ugat, ··T· e:.......:.e·~~L•es pt!11gosas a imen:e.nçúes de 
lter-onh_ecemos, en.tie-~anto, quilo P:...M tume foi contido no § 39 do Bll o1 edom ojspeech :dos mgleses, pura uns. ouu·os Poderes, 0 pró!JUO Le6islatiVO 

··-11~os sao os c-ammhos para onde P.j,.ut.s onde se estabelec<!u r-úe: ··'l c_~ ,;: absv~u,a., t-fl'O~ege o p.a;la!b.~,«-~, pode, assnn, 1mpecür a 1rresponsal:li­
,_~llos-éonduz a mAeta alcança_da, de q~e fre'eaoil. 01 spe-ech or deba:e1s or pi"l,- pc.~ suas CjJ•:-:noes, ,Palay;·as_ e \:}~-~.-;, lldade, punindo o parlamentar C':n 
<~::lleença, nos te~n.os da lei, deve, na ceeO.ings in Parliament oug_nt nuL hi ,..eJam !Jro;:<::ldOs SU1.1l'e o ch!:\o Ud ta-- ca.so.s ex~remos, com as medidas ex- · : 
'(-4e _ _!f!gra, ser so~tci.tad_a antes d? re- be Unpeached or questioned in any sa \on the !loor of the Hou~e) ou rrtmas ao seu alcance, sem, todn.vm, 
~-eebim~nto ~a do:nun~m.- Esta ~n.ter~ court or place out of Fru:liament". 1-;!·-a úo Con:;res.so. vulnerar o prinClPJ.O da imunidade ab-

pretaçao, nao ~~sta duvtda,.propt~J~l~a .llais tarde, em 1789, .wa França, ?ara outL·os esta. espécie de L"T.L.:-J~ soluta que deve_ seio· dominante no ca· 
~ a .--mesponsalnlld&de, a unpun;bili- foi a imunidade parlamell!.ar n:conlle- dade é apenas relativa. Nos Estu:los 50 da artigo 44 da. Constituição Fe~ 
-~~. _ . cida quando 0 TerGelro F..statio, r~u· Unidos o critêrio e essencial. SO al· deral. ~o direito brasileiro, onde é 
_ _Face ao art. 117. ~o C~d1go Penal, o nijo em ver.salhes, na. sala do JOgo cança as palavras e opiniões dit.a.s nv absoluta a imunidade material, no 
:~_r~o da . prescnçao m~er~ompe-se da Pela, pare. dar ao pais uma cons~ interior do edifício, onde a Câm,•ra sentldo d.e não ~dmitir interve.r.wáo 
::.peio-.recebtmento da denunrua. Ora, tituição recebia ordem para se dis~ poderá censurar, nao publicar e até de outro Poder, admite-se, entre-um .. 

se • licença ê conc~di~a antes do ~e- solver, é Mirabeau dava ao mestre de expulsar o orador do recinto. Eni-n• to, que o congressista saíra sanções 
_.~ento da dem.mc1a, corno ge_r~l- cenmCnia que leva,·a a intimação nós não há lugar para a controvêrc~a. dlsciplir.~ares, por parte de sua. Cf.tma· 
·lJl .• Dcone, o curso da prescnç~ao aquela resposta hi.Storlca: "vu. di "ler O artigo 44 da Constituição, ao :ns- ra, como censura aos :,eus dtscursos 
coMrá sem qualquer inten:_upçao, au 5.eU amo que cs~anus aq,ui tl~la titui-lo, o fêz com tôda amplitude, S·~m ou mio p"J.büeaçao dos mesmos, ad7er· 

-,~normalmente, sem qua~qu~r estoryo, _a vontade do povo e ll.ão sairemos senão lhe opor restrições, sob o fundamen~ téncia, casSâção rta palawa., c~nvite 
-poate de poder determmar a extmçao à -p:.>nta de baionetas'' . .8 a Af~'em~ to capital de que a imunidade Yi<-,a para deLxar o .recmto, proibiçao de 
da·· punibilidade, inclusive no caso biela decretava a ínv.iv:;;J.Jtlic~ade aos ao parlamento e não a. seu membn,_ penar armas, cassaç.ão do nJ.ancULto 
mm. de 20 anos dos crimes para os deputados e declarava. l::-;.,.ic;_ol', in~·r.me Permitir que o Congressista, na pleni- por íncompatib1Hda.ie tom o deeóro 

"-quê o máximo. de pena é superior a e tiigno de morte quem ouses.se a mio tude do exercício de seu mandato, na parlamentar ou aust-ncirt "lt.Ill llcen'ja 
-12 ànos. Basta que o senador se 1e~ sóbre êles, gesto cte coragem, de no- própria casa em que o exerce, ain;'a por mais de seis m~.ses runsecutivcs. 
-·-eleja três ü:zes consecutivas, ou o breza e valor, q_ue e~iJ<:n:.uL\ e conte- que pratique crimes de linguagem, de Os pleitos periódicos, a revolta dos 
-dêmâ1_ado cinco vêzes~ seguidas. Con- Te a ira real. . opiniáo ou ao proferir o seu voto, w- prejudicados, o escândalo movido pela 
cedidP. a ·licença~ PC?rem. após_ o rece- Desses marcos hf~tóncos parUr~m !ra outra censura ou constrangimen- imprensa, a [;n.ita da opinião pUblica, 
-biinlfm-to da dem.:.:r.~'Ia, dar-se-1a a. ill- Gu;ros paises pam a adoçao do prm- to além das medidas disciplinares ;~ •- serão outros labéus, serão outras san· 
telTJ!pçB.o prcscr;cional, para ret~rnar c1p.;o nas suas cm os_ c::::u5tituc_ional~. postas pela sua própria camara, .;eria ções de que não cst:~parão 05 que, 
9_ !tU cur~:~ ao tempo {'ffi que _vlm- o Atua.lmente, o li1?:lli.lt·J tia Jmtml .. e:'{por o Parlamento ao cerceamento acoben:~.dos na prerrogativa, vilipen ... 
patlatnentar a se der.p!r das m1un1- 1;;d3 parb.mentar n:'d c nna c~nquh- de sua liberdade de ação, seria dei~ diaram a Cúmara, para onde foram 
·~~ q·J.e, tcmporar~amente, o uco- ta o.p~nas das cten;ocuJ.:?~-~ classicJas! ~;ramaeo -d~v~~~t~d~e d~~ttp·o~la;~~:,rc~pt~ pela confianr:a do povo. 
~n. . A • , • , P1J.~ q,e todo '? mu~Id_? C.;.\·tlt.lado, ~: "Apesar de tcdo, diz 0 Deputado 

·:A:,·tmuntdade _r~ao ~~ cno~ p~1 a. as- rez1mes marxista~, cvmo nos tota_ll niões e voios de se'.IS membros, e '-'U~ Peàro Aleixo Umunid~,_:.es Parlamen­
segurltr impun10llidatie e 1m.titmr a t.tnos e corporatn'c. Dentre os ., •• tão as e:-:ceç_ões seriam tantas, QUt! h 'n.'"es pág 79) dir-s"-á haverá. tu--n 
irresponsabi!iaade_. ~\uma _democra· talJtar.ios e corporal .ros poct~mos ci~ regra Uenuma_ de ser regra e a .i.IDU- ~ei:q~at ·rred '"i~el d; sacrifício do 
cia etn que o prmcípw da Igualdade tar os da E-spanha e Paraguai u o_ de nidade um mito. . _ 1 ~~ . : . , . _ 
de todos perante a lei prevalece co~o Portu;,-al. De?~tre .os marx_istas, cita~ o D~putado Raul P~la ~~~.com rnui- 1 bem o~ tnt:rê;:.~e _J:ur~dKO _lesado. Am 
norma fundo. mental das garantias m- 1 iaJi;lC-:> a DI_lla_o. o~:.s Rep~bllcns _ s~~ i t~ reali.smo quando d1sse. AS co~::t~-- d~ assim, ~ lltec}so cons1~ere.t que~ ~ 
dividUais, a imunidade, como matriz ciall~~as soviétlcas, Hungria, Albania, : çoes da vida moderna, com os -:.t..t.:; 1 drrcito multas vezes é latada a a..,o 
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~et· os fenômenos da vida real sem que o envolveu um I.P .M., instaura-' houve flagrante, mas sim inquérito, 1 ou outro ponto de vista e não haverá; 
brerecer soluções reparadoras de ma- do para apurar irregularidades havi-1 qne é peça menos solene do que aquê-1' lnstància superior, a rever a sua de ... 
los inevitáveis. Aí temoa o instituto das no Instituto Brasileiro do Café. le''. E invoca a opinião de Oiorgio Hberaçâo''. ..., 
do estado de necessidade, adotado co- Apenas formulou veemente apêlo aos Arcoleo, qur esdarece que ''o pedido A matéria, como diz Francisco cam ... 
ino causa descriminaute, como exclu- seus colegas no sentido de que, se fôsse de licença deve vir acompanhado de I pos (Direito Constitucionai, vol. 2. 
são da criminalidade, os exemplos pedida ao Senado licença para pro- documentos". pág. 107>, •·se acha efetivamente 
cláSsicos costwnam, mesmo que com- cessá-lo, não se deixasse levar pelo A denúncia, por si só, não repre- ,confiada. ao prudente arbítrio do Par~ 
pre~ndidos os fundamentos da causa coração, agisse com a consciência e senta um documento de prova do do-11amenlo, que interpreta, constrói 8 legitimadora do fato, provocar arre-1 patriotismo a todos os senhores sena- lito. 11:, simplesmente, uma peça acu- ·aplica as causas constltucionais com 
pio$ nos juristas bem informados./ dores e concedes.'se a licença, porque satóda. · • a mesma latitude de juízo e de apre~ 
Considerar-se-á legitima a ação do queria defender-se sem se escudar no E' verdade que <;não esta o Con- ciação, própria ao exercicio de tôdu, 
expectador que, surpreendido pelo in- mandato, para assim provar, perante gresso adstrito â prova dos autos; pro- função jurlsdic1onal''. 
çéndio da cnsa de diversão, onde se a Nação, perante seus filhos, que con- cede como um tribunal político, deci- Tal assertiva é uma decot'rência do 
encontra, e, não tendo outro meio de tinuava digno do nome de seu pai. dindo soberanamente sôbre a incon- principio fundamental que te~e a ar­
evitar o perigo atual, afa~ta violen- A exortação, das mais honrosas e veniência do afastamento :lo seu pôs- g-aniza<:ii.o da'> assembléias polltice .. :, 
ta.mente do caminho o aleijado que é das mais dignas, cala em nossos es- to de combate um representante do seg1mdo o qual t,}da:; as ques~óes ~-t:~ 
obstáculo à salvação, e que, por isso, piritas como um brado de revolta e povo bro.sileiro'' (Carlos Maximiliano. !ativas ao seu funcionamento e pre.·­
percce no desastre, é reconhecer crua~ uma afirmacão de confiança na Jus- comentários à Constituição Brasilei- rogativu.s const.itucionai::;, ;onstituem· 
mente o direito do mais forte, é, em tiça, cujo -pronunciamento reclama, ra de .19-4:6, vol. 2, pãg. 54). Mas, por matéria privativa dos seus re~~u!a­
úlqnu~ ~náli:;e, admitir a superação para que a defesa da sua honra não isso mesmo, preci~a estar suficiente- mentos e das suas devisões, Yedadn. aos 
dos' ,~;entimentos de caridade e de so- se :fl'Uste sob a égide da imunidade, mente esclareddo de todos os ângulos outros podêrcs. 
lidfí,riedade humana pelo arrogante e na qual só se querem esconder o.s cul- da acusação, pm·a se capacitar a pro-

1 
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im~oneme instinto de conservação". pados convictos e só devem ser por ela ferir sua deci3áo. .o ucpucado Pe~ro A:ctxo ~~cap. Cll.. 
A imunidade processual ou jorrnal, guardados cs perseguidos nelo ódio. Aliás, sôbre a maneira como deve alpag:. 19) .a.o mamfestar-se ~obre o_a~-

GU t"nvtolabilidaàe pessoal (freedom pela ini'olerância, peio capÍ·icho mes- Câmara apreciar a prova, diferem as sunto, o :taz com elCY~·: se_nso jujti~i ... 
froP,1 a.rrest) dos ingleses, é acolhida quinho. opiniões. Uns entendem que não: co .•. c?ndensando o vc; demJ ~.~ u ... to 
no artigo 45 da nossa Constituição. Depois de lembrar que a imunida- deve apreciar o fundado ou infunda-jcntetiO ~ue deve .n01tear. a ,,umara 

I:tata espécie de imunidade .P!Otegc de é irrenunciável, porque nriada. ~em do da acusação, limi~ando-se a ex~- ao. a~r~mar o ped~do de llcl..!".ça . . J?,i7. 
o l?arlamento nos casos de Pl'lSilO em função dó legislativo e que só à este minar da conveniência do proces~o êle. E~xer.cendo ~ ... o ~de s~a exc~.U:Sl'lia 
flagrante de r.rime inafiançável e no· compete se manife.<>ta-r sóbre a prisão: nas repercussões que poderá trazet' ao I com,I?etencm, a c_ .. ·1?:·ra ,:mo e~lu. !.l~~ 
de • processo criminal dos seus mem-~ e autorizar ou náo o processo crimi-llivre desempenho do mandato popu-1 bo~o:mada a r.:m~.lçocs C~- tas, ~11.10 _?Stá 
b~~s. Foi. instituJda. da m~sma. forma. nal dos leg·isladores, nn.o é dema.is I lar, da oportunidade, das vanta<;~;ens I ads~rlla a l.'U:It,adus ~c.t_erm.~lai.oe:;. 
VIsando a. defesa do LegislativO, no lembrar as céticas palavras de Maca-!1 ou desvantagens que dela resultem ~1~-c. nct~l POl 1580: ~C\~ta dc1x~ de 
exercício de tudo que lhe compete. r:io Picanço (Rev. Forense, vol. 169, para a coletividade. , m~on;n~t sua cono.uta ".m rele:o.ntes 
Neste caso a imnnidade deixa de ·ser pág. 17) quando, cheio de.azedume./ Pontes.cle Miranda (Com.ent.ír1o8 à~~n~~.1P105 ded ordd~~ .m?radl, poll~~ca. 6 
ab~oluta, pois a .regra geral passa a dizia: Constituiçfto de 194.6, vol. 2, pág. 3'3J. JUfl 1ca. Po e ~Ixa1 <e ~r a Jcen-
s<»;rer exceção, tal seja o caso dos seus 

1
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1 
I segue e&sa corrente, quando diz: ··o iça, qu~n~o devena conccd.et, ou ,..,.Pü~6 

membt·os serem presos em flagrante . Na conccpçao do~. ha;3.dlSc~S é I exame pela Câmara tlos Deputados ou I concede-~,~- quando _deve:m ,· ~le".~~la, 
de crime inafiançável ou de terem de L'i.'W frl:CS~no: Em teon~ e.:;tá celta: 

1 

pelo senado Fedet·at, cifra-se na a.pre- m_as ao t.~. de podete~ ~tscnclon.u:os 
sen processados criminalmente, pm· Nos hmttes da. d~uü~l"l:a, tudo e cinção da conveniéncia púl>lica pol!tl- ha. de cobur-s~ ~oro Hl.Zao ~ue l~ll~~ 
qualquer delito, menos os de que tra~ belo e tudo se. JUstifica. Mas ca e moral do procedimento. Não está getalmente o.cettavel sua dehbcr~çno . 
ta o artigo 44 da Constituição, ou se- qu!lndo os horuen?. entram em I adstrito à pro\'a ;urídica constante ~ qual~ucr caso deve a Camara 
Ja .. os resultantes de suas opiniões, pa- a_çao, quando a pollhca_ se ~az sen-1 dos autos; A concessão da licença nã.o usu1 ~a mawr cautela par~ que a de-
layra.s e votos proferidos no exercicio tJr, -quando o parhduriSm?. se I significa que reputou culpado o acma-lnegaçao da licenç~~;:, a l nao se •·OIUe 
de seus mandatos. Ma.s, ainda no ca.so apresenta, _quan_do o. cole!Cmsmo .,. ~. ou que a"h(•U válidos os atos pro-l ~mw praxe lrrevelo.\el, ~ma con~tan-
ext:epcional, só 0 Legislativo_ é juiz a?arec.e, u.ao _ha ~co11:1, 11:ao l_1á[\,.~.;sos mais q•Je lhe foram a.prcsenta, re e~t todos ~~,,casos, po1:; .se ~ransfor-
a.bSoluto, paro. manter ou nao a pri- tl?-t.adist~. nao_ h.t. filosofJU, nao dos". , 1 n:ar~~ num e.A·~nulo a.o r.nme, hl nfio 
ailo, para autorizar ou não que se!aça ha dot~trma .. n~o ha nada ~u~ co- l'a;a. o:; ,,._..:! s:::o;t..em essa orientn.-~~~g.n~flque um favor~:tmento. pessoal, 
8 pi·ocesso. loque as cms~,_, no s~u lU,ai. ~ .;ão ao Ccn,;t'CS30 não cabe nenhuma ~I.spu:ado no_ coleguismo, :xn:a qY? _a 

! a.b';1-So pre~.omm~. A 1rre~po~sabt- par~e!a da tarefa incumbida ao Jn-[Im:uptdade. n~~ se torne nm pdv1:e:~o. 
1RRENUNCIAB1LIDADE DA hdtdade dlln 1egrn. ~A.. l~I ftca de diciário; :-,ua função é exclusiyamente odwso, pe~nu .. tdo numa_ ~CIU(~~Ia(.H\ 

P!ÍERROOATIVA ! lad~. A verdade é asflx~da .. E o política, ,são examinados sOmente os I onde se diZ; que to?-os sao l!fllats pe-
Por essa razão é que, me@llo esta! r_egLme decorren.~c ~a :-·?nstltui- fatos, a l~aldade e a seriedade dos r~!lle à L-et; c). nao ~es~on_teça. nos 

çao, com os seus pllllclplOS e. ~s mesmos; :=..e mot.ívos políticos deter-~cnme~ de mawr gtavtdade, que o 
espécie de imunidade, a processual, é s~s normas, s.?!re. no se~ ptcs- 1 mina-ranl 

0 
processo e se, por outro aco~eiLamen.to da irresponsabiltdade 

ú·tehunclável. ·Ela não pertence ao hgw a,s consequencias mats dolo- lado razões políticos não 0 desacon· expoe a sociedade a graves peri:{O~. 6 
parlamentar, nem foi criada visando rosas''. 

1 
li • [que o escândalo que a denegação tWo-

à sua. pessoa. Foi instituída em obsé- . . se umt. . . 
1 

ld d d 
1 
vacaria poderia abalar os próprios ali~ 

Q\l,io do congresso Nacional. Aquéle Por lSSo mesm~. domm.ado pelasJ ·Mas._ como e:xamm~r a ea a e _a !cerces do Congresso Nacional. 
ae torna beneficiário da prerrogativa mesmas preocupaçoes, munmdo-se de 1 acusaçao e a sua senedade, se o Mt-, 
apenas reflexivamente. Só o alcança sã cautela, Pedro Aleixo (lmunlda~e i niSt~rio ~Público se ü1spiro~ ou não em' C0::.\10 DEVE A LICENÇA SER 
nj\. média em que. o beneficiário ex- Parlamentar, pág. EOl dJz com razao, motlvaçoes de ordem pohUca, sem o CONCEDIDA \ 
prima uma garantia ao tuncionamcn- que: I exame detido das provas? 1 , - r . d 

1 
.... 

to tslatl E ' ,, . . . Mesmo para os que assjm pensam.: ~a <_:oncessao da tcença. am a 1n 
- do Leg vo. como a imagem En~ua~1to pelo nosso Dne1to, para os que ao Congresso dão essa a con:;nderar outros aspectos. Ela pcdtt 

fó~~:t:d~ P!l~ ~~lli~ ~~~~11~;oj~:~ ~ons~ttucwnal, em se tr~tando ~e atribuiçáo restrita, é forçoso convir I ser ~ada de modo amplo, para todos 
ri;a. Se lhe retiram uma, a outra de- llllUntdade real e mater1al, a 1e- que êsse exame meticuloso .do processo i os termos do pro.cesso, ou apenas para 

gra é a recusa, em se tratando, da é imposteroãvel. . . 1 o processo em Sl, sem que possa en-
Sl;l,parece. imunidade formal ou pro~essua1, .a Mas há ~JUtm corrente que entende i tretanto ~ parlament~r ser prêso, sal-

. Justamente porque a. imunidade per- regra deve ser a concessao d~. ~~- que .a indagação deve ser ampla. e Ivo .postenor p~onunc1amento da cã ... 
tence ao legislativo e não ao legisla- cença, para o processo ou a P~~ao versar sõbre todos os aspectos: polt- mata. Ou seJa, P.ode a Ucença ser 
dor, porque foi criada tendo em vista do deputado acusado da prahca t1cos, juridico penais e até mesmo os dessa forma. concedrda- em par.te: por 
al)uêle e não prôpriamente êste, e que de .c.rjme de q~alquer nát~re~a. puramente formais. 0 deputado Bilac etapas, ou amplamen_t~, deftm~i~a-
&Ó o Legislativo pode se despir da As~m:t· só de acordo com C~lt.én?s Pinto (Rev. Forense, vol. 64, páginas l mente, para todos o.s t.e!lnos do 1no-
P~·errogativo., concedendo a licença, e obJetivos, ~lenamente justiflcavet~, 563 e 567) segue essa orientação e 1cesso. . . . .. 
jamais pode o congressista renunciá- é que a Camara deve negar a ll~ mostra que a nossa tradição par la-\ ~ _Deputado 0~1v~u _a Bnto, ~a co-
lã, pois não se· renuncia o qtte não se ce~~a para o processo uu para a mentar f;empre assim entendeu. Pas- m_msao-, de Constltmçao e Justiça da 
tem. pn~ao de um dos seus memb~os sa a citar v<i.rios precedentes, inclusi-) Camara dos Depu_ta<,Ios.' no que foi 

Laferriêre (Manuel Elémenetaire de mdigi~,ado como autor de ce1 to ve 0 parecer 1. 904 do deputado Este- ! ac~mpanh~do pela ,rnawri~ .. teve con-
I)roit Coru.:Ututionnel, pag. 722) diz, crime . vão Lobo, publicado nos Anais da Cà ... 1 sa.,.ra?o esse pon~o de nsta, qu~ 6 
éom muita eloqüência: "Vê-se, muitas CRITÉRIOS ~A APRECIAÇAO DO mara dos Deputados, vol. IV, onde' ta!l1be~ o ~o Deputado Pedro Ale~o 
V'êzes, no curso de uma polêmica, na PEDIDO DE LICENÇA diz· "Suscit:~.-se, primeiramente, a! (oo._ ctt.. pag. 83) e. de outros, :0.::'-0 
Unprensa, um parlamentar declarar: deb.atida. controvérsia de saber até o~stnnte Pontes de. M1randa (o~; CI~.-
i):lrocessai-tne, eu não' invoco minha E)· indeclinável o conhecimento ple· onde vai 3 competência da Câmara ao ~p~og. 32) haver aftrmado ttue ~ 11 ... 
~P,violabilidade parlamentar". ~le não no da acusação, através do exame mt- d lib r sObre pedidos de licença cença para o processo ab.ule tõda tmu­
. · d fa ê 1 porque a sua nucioso das provas, para que, ao co- e era t d t ' nidade processual do deputado. E' prnsca na a o.o z ·o, para se processar depu a os. Acer a- •uma só definitiva. e para tõdas a.s t..-.

5 
.. 't,f.enüncia é absolutamente inoperante. nhecer do pedldo de licença, estejam da ou tJnnuam~::.te, penso que deve 1 • • 

6 
. . .,.._~ 

Ruy era categórico ao exemplificar: os membros do Congresso suficiente- . I ,, comp ... ~ência Envolve 1tanc1as. Vale no _pr pno jmzo de te~ 
.t I "d d sei amp a ~ssa_ ._ . . visão''. 

•se o deputado se apresentar à prl- men e esc areCI os, para conce er ou ela a upreclaçao. de fonnalldades ex-~ Pontes de Miranda só admite novo 
St'i.o, sem licença da Câmara, se o Se- não a autorização. tema~. do conteudo . ~as provas, da nedido de licença quando se muda a 
eador se oferecer aos Tribunais, sem n:aí não en~en~ennos .que a. simples aut.orm, da respon_sab1hdad.e de todo ~ 1 Classificação do delito para outro roain 
"jtermissão do Senado, a autoridade que cópia da. dsnunCia, que mstrum 0 pe~ d_elmeamento, enfm?- do Pl~C~sso .. A~ linjamante, ou de pena mais grave. 
"41 detiver terá violado a Constituição" did.o fôsse suficiente pam a impetra- sm1 entendendo, cmdo ser es~e o ~~~~-~ . . _ . 

O Nelaon Maculan, em dis- ção da medida e havei'mos solicitado co meio pelo qual se podera dec1dn, Alcino Pmto Falcu?, contrad1t?-l1~o 
no Plenãrio do Sena- os autos do processo, para que possa- com inteiro conhec~imento de ca~sa . e i P.o~ü~~ de Mirrm?a, dtz q~1e e_ssa mdi­

em ses.são do dia 11 de 

1 

mos apreciar o conjunto das provas. refletida pnnd~raçao da pr?cedenc~a, ;·:s~bihdade. da hc~nsa nao e obrlga­
aa.o e que está publicado A-lcino Pinto Falcão (Imunidade 1 ou improcedêncm de um pedido de Ir-, lona. E mta a llçao do pr~fes:;or 
do Congresso Nacional·', Parlamentar, pâg. 111) esclarece que: I cença". L- • • 1 :...rauns de Helmut Koch .. o~ qua,Is, u~-

3-28 e · . .doj ··~e no caso do flagrante a Constitui~ I "Essa ques~~o, como ~cent~a Alei- 1 ~~r~retando t~xto. do DJretto Cons~~ .. 
propna- 1ça.olfi(art. 4i:i, ~ l 0 J exige a remessa dos

1
no Plnlo F-a1cs.o_ ~cap. clt. p~g. 10?_) ~ .. _lC!OUa\ Alemao, I?;Ual ao nosso, afn;­

ll!L~ que[a""J&$ • nAo de símples Cópia oqm IRlais programatlca do que Vlt1cuh~Ll- mam qu~ a licença pode ser concedi­
oP)Me eftl ·~ JMiô deTe fazer-se !(uando nlolva. Adota a. CAmara illt.ressada. um da com restriçôes. Ainda lembra- a. 
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Opi1
1
1ião dcc _ Piene '?J'igni, sedgundo

1 
a re.s6uardRo da Fin11midade. 

1 
~ta16c9ârio . P~· · elsntsa_c

0
itu,to ~--r~ ~neiro 1d1~115Caxfé1 <IBXCXl Ve 

1
, Ew_.upa, precisando_ prud~a ::.-, ~:~.l .u.ar ~ ~.-r:.-~ 

.qua, se a amara nao usar essa a- canço ( ev. •Oiense, vo. , pag1- ondeias nos-.. "' a , .negocw ua auuen..::m o I~~l:l • .s~,:O;·io da - · 
ouldade. é que a licença vale para ·nas 21 e 22), di:~ que: "mesmo afas- inclusive, e pane do i~cm XXVII da II<'azenda, O Ministro, Df"·::·~;: pr;mciro-

~-o.::W.o: processo, prisão~ e execução. tado de suas funções não pode ser denúncia. A Promotoria entende ha- encontro, negou apronl\~.o à::. C·lntii-
"''""- -~ despojado de p1errogat1Vas, que de- ver o mesmo incidido nas sanções dos çôes expostas para a t~·an·-a·.;-tO. Dt!B-
- <:RIME L\1PUTAD0 POR FATOS correm do mandato que náo perdeu·•. arts. 312, c c 25 e 51, parágrafo 2°, do !ses encontros foi denC:a:-.1cme intor-
::: - PRA"IIC~'\DOS QUANDO o PAR- A segunda pergunta :·espondemos Código Penal. i mado, pelo Ministro <ia I'e.zcnda,"',tf_ . 

. -LA:\1ENTAR INDEVIDA::vfENTE LI- qué, tendo o senado concedido a li- Não nos pareceu suficiente a ins- da Indústria e Comfl·c,o, S:. E-~idio 
~ENCIADO : cença para um d·e seus membros assu- truçào do pedido apenas com a de- Michaelsen. A proposta pP.::-a Pxpor-

,_ . ·mil' cargo demis~;ivel ad nu.~um e que núncia, pelo que, por solicitação no::.- tação das 1.250.000 sacas 1&e café, le-
_ .. __ ():l.tro ponLO ruada reclama o nosso . nào é daqueles explicitados nos arti- sa, a Comissao resolveu, de acõrdo vada pelo Presidente do IBC ao se--
;~art-u~,o. O Senador Nelson Maculan ~ 49 - 1 d C t·· , .- e porque com o art. 145, II, do nosso Regimen- nhor I\Iinistro ela Fazenda, e··a a con.--

:~:-t _,acusado por fatos ocorridos duran- i gos e .0 . a -ons ll_u.çuo, to, solicitar ao Doutor Juiz de Di- tida em carta dirigida ao SenadGl'· 
:,,kta sua gestáo no Instituto Brasilei- ·no .1e~erctcto do mencw~:ado c~rgo ~ reito da 22'!- Vnra Criminal dr.l Esta- Nelson 1-laculan, pela COMAL (!;a;.,;_-~ 
;_r(fdo Café. Exercia éle o mandato de I pat:a.nentar ~ometeu c~ une,_ na_o po do da Guanabara os autos .• o proces- tada de 22 de jul!Jo de 1963, ou' srja)' 

~~- 7 $Snatlo1· pelo ESlatio do Paraná, quan- d:l:a, ao ~onstder~r pedid? ,,Je licença so. o ofício do Sr. Presidente desta quatro dias após havu o referido Se--:o • 
:;::-~;_~;to o Presidente da República pediu pat.a 0 plOcess?, Iever ~ hc~nçl~a dao~a: Comissão tem a data de :'.5 de marco nadar assLlmido a Presidt>ncia do TBC,: 
:;: -AO Senado, licença para nomeá-lo P_3H1 ... 0 e~ercicw do catg?: pa c. de 1965. Com o ofício de 14 le ablil Essa car~a-proposta t•ont.i.nlln, cnq-e 
~, ->f'$fSidente do ~nstituto- Brasileiro ào sldCnt-lo Ileg~l e caracteu1z:r a peida de 1965, o referido Jni'Z se dirigiu a outras ~o1sas, o saque a pra~o ti.e na._:._-_, 
;.~·.".Café A Comisw-w de Constituição c do mandato. Legal ou _l.eoal. ~quela esta Comissão procurando esdarecer v~nla d1~s, para as 5_00.0~0 ~~eas dr~.;; 
:.:::'"'.";--.""' 1"'lí~a opinou c~ L·àriamente à c - lic~nça, uma vez con~echda .. 10~ con- que se trata de uma ação penal con- tmadas a Europa, <! par.an-:.ento à vis-o:;: 
\"" --~ -" . 

11 1 
· on ·alldado o ato D"ecam u 1Irelto de t d 7 - --·~;,,_.çfl9sa.o da hcenca. E' que, na verdade. \. · · ,;~ . tra vários acusados inclusive o ·~ena- a . as 50.000 destmatlaR nos Esi'.ndQS:- .., 

; ;>~5e- tratava de cargo público do qual ?~omover a sua ~nulaç.~ · ,) ptonun~ dor Nelson Maculan, pelo que a re- Umdos e a comissão de 1,5 ~,. sôb!t('':_.--'-"'-: 
~--'--~:Pode o titular .'ter demissível ad nu- c~amento do Senad_o passou a valel mes·-a dos autos criada inúmeros in- 0 total das 1.250.000 sacas. Naa.~· .-' 
?::,~-ltim, e que os deputados e senadores cmno_um_a supt:alegahdade Jas normas con;eniente; alé·m ue l.l;e falecer 1;om- me.~·eceu~ e:;sa ~roposta da CO\·r~· 
f:.,:::.-_~tão proíb1dos de exercer (art. 48, li, constltUCl~nais. ·. o o 1 • petência para tal, pelo que :e:;,Ji\'el.l ~p.ovaçao. do Mmistro C~ryalho Pm-- ~ 
~-;"':.~,-da Coustituiçãol e, ainda, por nt'lo Ao Conoresso t ne,~adJ o p <.et de . t •·c ·ra·, 'as P",..as .~s·•lare- o. Todavm. em 11 de a:;!osto de 1963, · 
'"" - elaborar leis ao arrepio das normas leme er el .1. a_ n "vn; ·ar -;;f'l~('n ~ SPnador Nelson Ivlacu!an. na qmi"' 
,,.~---~:cr compreendido nas exclusões ad- constitucionais. :r-.1as não S3 lhe nega. cedoras da poswa~-~lo S~ aa_ r.- -u, 1lldade rle Presidente do J.B.C., em. 
;'---..,.>tttitidas nos arts. 49 a 51 do mesmo o direito de julgar em cada caso par-! Macu!an c~n _rrlac~-) ao;; !a!·?s(sfcl.,__ c-arta-ofício, confidrncial, <l',••ii·idn. à'-

·çi~~~!aodmaa.obo(otl. Cl!lret.anto. qt!C o Se- ;licula-J' da extensão dos seus próprios. lh_e sao adlnbtwd~s~ 1.a dc7~·ln'~o"'"Juiz ei~ C0~1AL, acusando carta., dr- ~2 e 1'1- -{:{ 
·:_~ -~ ~ · , - prívikg:ios. Assim é que êle pode ne- 1 Amda a ver c-no,, 0 me., . • e de JUlho de 1963, dt'-.."it-a tirm:>. ll~c!a-'-- -- · 
--- -::~JJ.ado, em sessão de 13-7-63, concedêsse ,~~r a licença para 0 processo, quan:- tando Massou_gnes d~s Fontameme 1·a que aceita a propo.'3ta f roi ta PPfi 
:,:-;~,.a-licença, abrindo perigo~tü precedente. do deveria concedê-la e pode conce- Pontes de i\:tlr~uda_, qu~ .o. exa la COMAL, para export.ar-f:o íla" .... , . 
-.:,_~- ~lci~.lO Pinto Falcáo (cup_.. citado. der quando deveria neg,í.-la. E' ai pelo Poder Legll.;latlv?. ~tfla-~e _r 1_.250.000 sacas de caft'. lll!;!'3 qu~ 3 . 
,_ -__ j)á€; .• •J6 1 , abeberado _nas _ llç?es de .:;o\Jerano 0 seu poder jurisdicional. apreciação da convemenCia publlca, fn·ma exportadora não terá f'lirt•ito às 
:;~,(f_.- 1". Strong, do. SUlÇ? Kagi, e de 1 Da mesma forma no seu privilégio de política e ·mora-l, df_l procedl_m~n~o. dedU\Ões· sôbre as e-xporta~ôrs lie até.; 
~~.--~a?lcs Lucas ~erdu, _dlz Q.Ue "por I conceder licença para que um de seus Não está adstrito .,a prova JUl'ldiCa 16 po_r cento para os Es.tados un;dCitf'.; 
-~::}!tSos e outras 1.' que amda hoje goza- meml)ros exerça ca1·go público, o mes- constante dos autos- . e ate 12 por cenr.o no eM& nn··a rt Eu ... 
·~::.;-, __ b:ros ~ ~riste fama _entre os doutores I mo poder jurisdicional t·emove os li- E-souivamo-nos de debater o. ponto :·~pa; fiPei!3.<; descontar:i n.,.., 0,1~ra .. 
·~~::-_tltG Direito Constitucw_na~ e compar~do mites d~-~ proibições constit~cionais. de viSta do Sr. Juiz, que é déle e q~le ,... 0 :"'\._a dP::;pesa do "cha,·-r:.-• e a (~o-·.-{--" 
·_-~;,jie- termos uma Cons~l;,utção, com_ for-~ O em_el'l_to profess~r F'!anciSCO Cam- lhe não pedimos, porque o nosso Já m1s~,.1~ que, em "H'Z de srr 1 l-'2'.~~-~· _, . .,·. 
~~-::_- Ç"a largamente teonca. A gravtdade pos 'Direito ConstituciOnal, vol. 29, ·:está condensado neste parecer. Ana- >as'laua n set· de 3 po-r c~•1to, sôbl'ii~~.:·_­
.;_,_,-{l.&ses casos de violação parcial (> pág, 106 e seg.) diz que: "a faculda-·usaremos os docúmentos que nos en- o valor dos saques. Lot";o no rl'n r:! __ '·-:_­
Ç:::~_'ijlai?r_ para a permanência da cons- de c~u~ cabe ao parlamento, como ju- viou. f:sses documentos . estão des_ti- ~e~ a•~õsfo de 1963 n co' ~-".L ae~x,a ~:,-''-~ 
~->--~~~Juçao d? que um ataque brusco". }·~sdtçao, de julga.~ em cada caso. p~r- tuídos de qualquer signift?acto ou,"~- ~f~fbtmen~o _da ca.rta-o~Jc'o C·.m~ideu,,:t·-· 
':!~_,_.·_·o fato e que, em conseqência dessa lJC;tt~ar _da exten.sao dos seus prop~ws lor jurídico. o primerio e uma capHl -~"~ ~o P1esJ~rntt> do I.J~J' .. c'·::tt.ac~.-~~-... 
·_·,~:,-_Ji_ccJl('a, o Senador Nelson \1:aculan pnv~le~lOs, rem~ve, . de ?B!'ta. maneira, dactilografada do parecer do Promo-~ :,o dl~ antl'no:·. Ai a C'O_'\ 1 4. L infrw~-~: :-.' 
;~_:--J?.$Umiu o exercício do cargo_ de pre- o? hm1tes c~stltucwnalS, nc1m~ _refe- tor sóbre 0 pedido dos aut?s _do pro- 1 ;!! fldC. ele R.cordo ('OnJ :: C:H"I_;""! rlr->;.;t•·-~-~~~·. 

~:}~,;~~jn~cu~J~nToc~tén;o ~7e ~~rifuà1~1~g~e Í~~-Í~di~â~.fe~m~:~1i~~fe0 eex~rc~i·~ít~~ â:~~is f~~~ f~1~cÓ~{:'3 ~ft~~sdtpeç~~ I_ i~~~~{·a9~:a~a c~~t;~d%fl Jc1~~~:!t~t r!r~;::/'~~:- r?· 
~f'~-t&lt~ndo, a seg-uir, ao exercício do seU I ~}te s~ ~~1e re~usa. _no domínio da le~ dos autos. Mas nenhum. dêsses do- i no~<; ~á o h:í docnmPnta<'ft<) a, rrso;·l'-·:.:·: 
;-:--_--·-mandato nesta Casa Os crimes de -~~slaçao . Mais Hdlante, o mesmo au- cumentos tem qualouer smal de au-., to , . >Jroccdcram " 1'"n"'~ r· '1 r·M.t . 
~_.-JiUe o ~c~san'-t são por' atos ditos pra- 't~l' mos_tr~ que, ~c~mo a Co~stitu~- tenticação. Nem meRmo se sabe quem i ~~s ,.~.r:~;·w~ ;· cowf.ir~rk.•, (Ir> •. <·;fa ca;·/it­
·:-c""'::ticaclos quando afastado do Senado Içao defmmdo e hmttando as 1mum- 05 extraiu do processo pelo que na,Ja. ,'1 1'' ~mn 1'1P·.- P ~.,,,...-...,.-., 'P'1l-~ 
~---- - · ' dad•s e a ,·nvi'oJ<b'1'd d a 1 m nta • r·\ 1'ct -... ·"tnbr'rrmes r!ada a . · '"- • ~ _, _::;-,:,t;ilçdi:mte licença concedida, exercia I ~ .· .çc 1 1• a .~ .P r a e ~ nos conduz a crer na su~ 1\ e l. ao._. :: , , - ~ · · -; • e.n•Y•.-, .,, • '' ,, .' 'W(~.._ 
~~-~i(-_preúrtência. do Instituto Brasileiro ires, CIIando, assim, testii~oes a? po~el Lamentamos a desatençao aa :;tu~IJ- ~-o n oue d:::(/~;mh_'!-111').<: n::zrQ t';1.'/_,,fr!:. ... 
~, __ ,ttti- Café. 1 elo Cc~lgresso ~e, por., ·na legislativa ridade que os enviou a ~sta C01mssao.: f ar r• '1perac[-l'J (sJ?) ._ ~"~·nrrce. ainda · 
,~--_-_Os fatos ora narrados trazem l'm- :Ol}- oatlamentar, ampha-las ou esten- sem previamente confen-los. entPnder que a com1 ~.s~:n ,t., ') ll'W t'"n- -, 

... r.,· d d . ·icti 1 cte~las, faculta-se-lhe, entretanto, pelo . . ··t··· do- to rl1 c0ntra-pronos~a ào f.H''. n:"'o-
:,~~:.!'~~~~o~~r :-c~~r!cn~i~1 ca que me- exercício de sua fw1ção jurisdicional Mas,t '0111sl_detat~do tqd~; ~~u~"'of elO exc111i :'! usu~l. de cxp-v-trt"'h r'·' <1 ·-2 
-~ .,-,._ ,.., · e porque lhe conpete dec"dir sobera · cumen os Oiam .teme 1 1 no1' cento A· rl ct -· -

-,_ l~- primeil·a é R: segull~t~: Tendo o .i namente, o que Pela leg-isliação se lh; I ?o ~~iz processante da ação.~~~l~ra ( s dentE' c!; .TB~nr:v~·~~, ~ %~:· .. ;:. ""'tp ;'l~~ .; 
;~."" -Pa:tlamentar pratJcado crmre quando -1 \'eda e impede mdtgltaaos co-autores do t..:lllne ue ""'rnentP à r: ~ 1 . 
;:.-.. , _;,.fJ..,stado do exerc·c·o do mandato d 1 · ' 1 t d t ·ata a d"núncia - · .omnenf::ar·•!o (" r-n-:-atr>r 
.;...;·:~ . 1 1 . _PO e E conclui o eminente professor: - pecu a o, e que ~ . t.:. ' '"'xtrnordinârio. oferf'f'ió> rl" ••ma cO.. 

.. ~:-~'; Jt}l' ptocessa~o sem licença da Cama- ''~I? última análise, pois, tôda a ma- pass~r~~lOS ~ examma-~os, a~Ixanl~~ --qir::~ão de 3 por cento .!Oô:)''<' l''"!la f''<!:­
;:c{;.-- ra. a CfUe pertence? . . tena relativa a imunidades e privilé- a. c_rtteno desta Co~ussao e uo p .,orl:v·âo c1e 1.250.000 ~?rH'' "'" r.:-~ f (i 
.~-<-,., _ ·A ~egun.da é: Ao aprecmr o pedido gios par!amentares se acha, efetiva- nano ~es. da1· o apteço que e~t~n.cter. '"'1!13 deverá st>" Pf~th·r.rta. :-<'-' ~o à6-
;_:..;;: ~e hcença_ para p~ocessar parlamen- mente, confiada ao prudente arbítrio E, assun, Informamos q~1e se letere~a "'"'t-:'mbro de 19G3. n--azo ··~''1'h·:-~~cn-: 
}':.:.·~·_,por cr1me praticado fora d~ exer- do Parian:ento, que interpreta, cons- tod~s ~les, aos fatos 1mputados 1 '"' cmto. nrocm·rndo ~,.;: 1 .,M_ 1 ., era:::-·. 
-~.±·IP'!Io do l~andato, quando exerc1a ~ar- tro.i e aphca as cláusulas constitucio- denunCia co~tra o SenadorV ~el~OI- ~"rmo<; lllais condi~rntr-c f')'-., n 5,,a;·· 
.,~ 1.0 com_ lwença do Se_nado, pode este nais com a mesma latitude de juízo ~ac1,.1lan, nos lten~ XI a. XX • meu ...,,.nno--~n em carta dP ::<J: ~"' '"lho rle 
--_-· __r,eexammar a concessao dessa licença e de~ apreciação, própria ao exercício stve, a I?art.e do Item XXVii. i for- HHl3. Por fim. a COMAL Tf"'":o.1vn oue t,1:l;e .Fuas Implicações? 1 de tl_lda a função juris~ic!onal". . A denunClfi: e ~s docume~ ~s N~lson '"lã o node <:er rP'lpom:/, vf'l r 11,. P'l r r- in:.. 

, -;_·.~. . .. . _ . . Feitas estas explanaçoes generaliza- mam o segmpt~. O Sena. 0! . d festado Pe raruncho. ro·· ~·~nfwa. 
:--::.- · A ptnueua p:;g,unta 1espondemos. das sôbre a legalidade da matéria. em Mac_ulan assu~1~1 a PresidenCia o ~-Prf'f'nd;do no esh af!""h'l nl""'mo 
--_.~: ,-Nfsmo ~ue o ~um e não tenh~ _qual- exame, ~os aspectos que se nos afigu- Instituto J3:rasrleu·o do Café, UBÇ')' 1.ceitam~o a cláusl11a rl'l ,... .. ,t.-<l·wn· . 
~{~.quer vmculaçao com o exerciCIO do ram ma1s relevantes, voltamos 8 nos- em 17 de JUlho de_ 1~63. ~a, então: nosta de one a rrsr.c-r•:p;-.a;r~c1 ,., r'o 
,_;t~ -~n~ato, o proc_esso depende. de p~·é- sa objetiva para focar 0 conteúdo do funcionava_ a C~mtssao Patlament~r TBC se extingui' cem ~ rnt··"''":'l ro 
;::"::.'\';1.9. licença,. Assm~ acontece mclustve !Processo. . d~ Inquénto, cnada pela Resoluçao café no pln·to dP Pmba"n'"' :n·., r""J~ 
'""_:t-·--~. ando o crune f01 praticado antes doi numero 24 da Câmara dos Deputa.dos, nhecendo de qual(lu<>r H"''~"~'" to E·· .. 
;~_--;fárlamentar se eleger, se o. processo A ACUSAÇA,p em sessão de 4 de junho de 1961, pu- terior. · · · ·. « ' ~ ' 

: .... ·· :n._ão estava instaurado. E, se já es-l' o Procurador-Geral da Justiça. do blicada no Diário do Congresso Na-
·ta.va, sobrestado fica até que a licen- .Estado da Guanabara em ofício da- cional de 21 _do meSf!IO mês e ano, Pt-lo c;ue se v~. c :-;.epór;o ch<: . . . . . • .- . 

__ -. seja concedida. Pontes de Mirandaitado de 12 de março de 19~ dirigido para _apurar _Irregularidades no !BC. 1.25~.oo.o sacas dt> r:;;.f.S ~P ''-r"~<~--<~,-a 1 -_: -. 
:·}<'·_(tlp, cit., pág. 34) diz: "Se a-lguém ao Presidente do Senado ~olicita a No dta segUinte ao de ~ua posse, o ao mte11·o desconht-círr.P';lr, rloc:: rvH- , 
---~- 1'9t. processado e prêso antes da elei- necessária licença. para a 'instauração Senador procurou o Mimstro. da ~a- nistros da Fazenrla ,. Ô' ~r -1·;~ 1 ,-ia .e 

'.:,- J.io, a expedição do diploma cria-lhe de processo criminal, contra. 0 Sena- zenda, professor Carvalho Pmto, m- Comé-rcio, :mtes rr.e~:"fT.o r:.-, r"~ 12 r•e 
:}_ a.-imunidade processual", Alcino Pin- dor Nelson Maculan, em virtude dos formall;d?:o de sua ~reocupaçã~ ~~om agõsto ,., com ta.o.;f" r-.:" ~-n·-'~_,...,.l"''lo-;:a 
;;_~:[to: Falcão tem a mesma opinião (op. fatos narrados pela- Doutor Promo- a possiblltdal_?e de nao ser atm.,Ida, de 22 ele fuJho. os rrnk,_- .. ,, ... :-• '.~ yi .. 
~< -, OJt .• pâg, 116>. Ora, se a imunidade tor em exercício na 22~ vara Crimi- ~~ J:tno-convenio de 1962-63, a quootoao nhsm se-ndo ff:ito~ . 
.__ ·alcança o parlamentar nos crimes que nal. O pedido foi acompanhado da úiaslleira de,export~ção de 18.000.: Mas, f'm 13 de srD,.tt' il? :r-r.'1 :-f'n-

cUneteu antes de se eleger natural- denúncia datada de 9 de março de de sacas de café, ftxada no Acordo niram·st" r..o Minir,tériD f~n "~"""; ·nc•a 
. mente que o protege nos c~imes que 1965 e assinada pelo próprio promo- Inter!laeio~~l de Lon~res, -o Qt~e aca:- o ~-:t}nistro n· êesfa r-:r_.~~:l r .r.rr'F-~_nr _·, 
· (16Illeteu, mesmo fora do exercício, mas tor .. a qu&l não :ae.via sido, ainda, re- retaria 0 llflCO de :,-ua reduça<? P~1 ~ _r~n ... lh~- -' mto. ry ~-~·:r:i-,o; .. :'r-r,rl-1. 
-M período compreendido entre a ex- cebida pelo Juiz. por faltar a condi- o futuro, e que, pensando em smr des IDJas Pr--tllf!?O, cc-:YJn ,.-.nT( -,,_, .,t-. e. 

,,-_ · · . - ção de pr dlb'li- d d e se "impasse' e, por outro lado, con- n('r df'It"!HH·r.o E.StoH::r,, l!fl <::::. r ".C;o 
"du;ao do diploma e a inauguraçao . oce 1 .._a e 0 proc sso, tribuir para a solução do problema.~\fichaf'Isfn :fl"íds:f 0 · 1~. ,_..~ • t • · 
da legislatura se~uinte, período taxa- corá~urada na Ucença do Sen~~· cambial do Pa.ís. estava entabulando Com~::"cio, ~ S~n~,'n.~.; j~;1··r,, 1'-~~:,l:~p.~ 
ttvamente determmado no art. 45 da ex d 8#0 art. 43, inciso III, do Codt- negociações com a companhia Co- Prf'<;idf-nte do Jn~tltr~ 0 -r.;:-,-a· .• ,., . ..., r' o 

.Constituição. Do ponto de vista geral go 0 rocesso Penal. n,\ercial Paulista de ce.fé <COMALl Café. e Luiz Emnnuc~ -p- .... "("·"'"1 r:;,.;_ 
~ assim que· nos parece deve ser en- As acusações formuladas contra o e outras firmas exportadoras, para tor õe Comf'niaihar~" d ·' -. ~-,.,.mo 
Mndido. Porque nos casos restritos, es- Senador Nelson Maculan referem-se a venda de parte dos estoques do IBC, Tnstituto. Nessa re--nnF· 11 .., ~, .... .,rl-.1' 
pecificados nos arts. ~ e 51 da Cons- .atos f> ft~.t.os pJ•attcados e QCOI'rld~_ a. SIW!l•, 750.000 sacas de c;afé para ·Yetson Maculan r-,-ntw l'\ ,.,,..,r'!''"'<;ir~:;•le 

:~,_, Utu1ção, Ofi textos sao expressos .. o :dul'G.Me f!Ua sremAo na Pres!dêMcla 01 J!I8M.dof! Unidos e 500.000 para R1da e*OOI·tadW da~ l .250.000 l:iRcas de. 
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' '.afé. O .assunto fC?i objeto de amplo
1
aO .'t.Uheeimcnto ac S. Exa., para as, Finalm.:nte, deixou a COM~L c!e de 1983 uando ex irava 

debate, fi_cand?, afmal, assenta?o. que
1 

pl·oviri.cnclas, que, em St::U a.iw juízo, pagar todos os sailues; corresPoncten-:convênio' eq rtar 0 1? t t 
0 

ano ...... 
• operaçao _so poderia. ser aatmtida,t.ouvessF. p01 bem anota!', 1 .;ontinen-·tes as 50ü.CúU sacas de cafe, expor-lta e~uiv~le~ a 44 es an e da.quo qua~do. considerada de a?soluta con-1 ti o Sr. Presui.el1te de::.pachou o expe-1 tadas pa1n a !'.u.-opa ctando ao Te- 1 cte' 3( da julho d 

3 i96~· 3472~a~os, ·que 
vem nCia. pela au~·qma e desde 

1 
dienk t.:J.and.allcto to:nar s.:m efetto e 1 sauro Nac1m1.~1 um p{·ejuizo de us 'to d " • e !. a e ag~­~uand~ observadas pgorosamente, pela C!l.nce-!~t a op~mçao Na noite <Jo mes-, 25 .4.W.L2L:::'.H. , i .lu ee;9~;· portanto. Ja na sua g~~:;· 

t.U: ~~~~ri:eo~:f!:. cqounedinar;l!_es, d_~n·i mo dt~ 22 de ag·>~~o foi pe~-:l,dm'Cn-t1 TJd'l. a ac.J~ .• -.:;zo _aq<;ti relatada é a
1 
cos.' incfusi~~mcdti;n~~~li~~~c!;

8

!0m~~: 
• o _ • o SeJam te entlegHe ~:to p, e.,l·i~ntp C0 {BC que consta .dQ dt>nuncJa ~ do -1 .,, vo • d " · .... · ~dmittdas l'efracoes; que a opuação Sen:ldot Nelsol Mw.eulal1 C' 00 ass' jct · f c , cr: o .. tmp01~ad01·es novos; pelo que se faça com r·· b 

1 
~o ... , • ·• ,. e pr01:as a q11e e'a s2 re ere, os q'.laiS ainda resi·ava export 

j Ô 

mn~- a so u..,~en~e nado pe~of, dou; ..\1 n·~tros r.r qual era não obs'· r.~ ... s" t•·atarem d · ,. • ~ · . ~r, para cpm· · di neas e em condiçoes que nao re-' t ·t .., b d 8 ,. p. · 1 . a··_ - ·· - e c.o!)ms pletar a quota brastleua no AcórcJ11 
J>resentem privilégio, excluindo--se por! d~~~cr~a.o zfe ~~i~; c o o ~. res~-; foto~táhras li:' clxumentos, nao e.u-~ rnternacicnal, mais de. dois milhões 
conseguinte e.s que estejam em situn-j , . P . ..,A· ..-· . . 1 tent1~aca~. q:~·.:;~ t . .odos foram co··robo- ce sacos; que era premente a sa-
ção irregular com o I.B.C .. assim No. ~la 24 d~ ao:osto <? Sr ·,. ll .... mtStlO ~r~ dos peJa fJrca docuruenta~ão, ct<>- tisfrrçãa dessa obri~a~ão ou cor~e· 
.se considerando as que ainda nl'io. ctn: Fad3enda Ofl~Ja ao Dt~cto. da Car~ vidam-enl"' atlt?nt1cuda, oferecida p~lo riamQs o risco de têrinos reduzid~ 
tenh tr , .~ ~t~âli e Câmbto comumcando que a senBdor M:v··•'s'.l co•:1 a ua d r " a c.-_· am en egue todo o café adqmri·t _ . . ' .d ~~ . · ~ · - • •· s e esa · üv.-..va quota oo !:.Ubsequente ano-eon-
no em anteriores õ d 

1
,.. opera~ao havia s1 o can~"ado POJ. _ I a . d' . . . . - . operaç .es e in ':1- . d~svncho do Sr. Presidente da Repu-: A DEFESA v ... mo,- lStrtbumdo-se os qua-nhtati-

vençao, ou devolvltias as rmportâncms t bliê3r parecendo ter ficado ence1'- ~ ' v.cs nao exportadQS com outros paifles 
Jtdial}tadas, salvo se . a~u_:.arem, roh rado 

0 
caso. 1 A ComL::; . .;;ao ele Constituição e Jus-' situa<:ão essa angu.-.tiante para o Bra­

s~npoes e com garantia 1~onea. (ban·l Ei-s que 0 jornal "Estado de Sàoltiça, h-avi!"!, por solicitação do Rcla·\sil ,pela premência de tempo que fai~ 
~rta ou 1~Il._compromisso de efe-!Paulo'' em su:;t ediçao do dia :.ltf df> 1tor, ctectdlcio q:1e fOsse concedido r.o ~a;--a para. completar o ano.con~nio 
~. v:d·r? jJ;ç~o em .breve _Prazo e: arrõsto, • divulga 0 relatório comptemen: senador Nelson Mn.c.ulan um prazo I e pela lentidão dos nossos sistemas 
diret~r~s do IBaC as sabsfató:r!as pel~ j t;r en(:aminhado à CPI da. Câmara de c~nco dias _para se manif~tar sô- operaeion~is. _ Acrescenta que, além 

1 

• dos Deputados pelo Deputado Herbert ~re a. ac.u?açr.o. + A~tes, porem,_ .de·, fle~?. chn'1;-ar.n-o_ contratua~, _as expoo:~ 
,. ~mitlu·se nessa data que a expor- I Levy, onde salienta·se que os Se.'lhü- tsso !ler te1to, J.n~ectpou-;se o re_tendo. taçoes de cafe eram ~Xtg-Ida-s ·pela. 
1taçao já se estava processando, <3ue a\ res Ministrqs da Fazen·•a e da Ir.dús- Senador, neclJr,do _m•e tdssem JUllt'lc: i que-js_ das nos::;ac; . recelt~s ~amt)ra.is. 
tirma. exportadora era a CO:.\IAI, e ttia e Comércio estavam plenament-e ao ptoces.~o 'e"t!dot:~ retf'rentes ROi parn a qual o cafe contnbma com a 
que entre as condições: ajustadas comta par ae que a exportação t:Ora conr..a drscurso po1' r-le proferido e-m sessáo maior parcela. 
!essa firma estava o saque a prazo da da tt. coM:AL, lirma que êles própnc.s do S~nadc- do d1a 11 de março dC'I . . _ · 
:CÇ>MAL contra pràticamente ela prô- capitularam como inabilitada pru:a fa 1964, e ~o qual ja nos n:portamos, a. II - Diz que n.ao recebeu. propm­
pna, isto é, a·WAf?IM, que pertence

1
zer ta:t. operaçao, no entanlo não p1 o~ de_claraçao je ..>cnE" _que fez ao a~u- t?-~ sOmente _da Cta. Comercial _Pa.u­

;3-0 mesmo .R'!'u.no mternecional ci1e. 
1 
cura~:am impedir a ~xportação, parti- m1r o c~r17o .jp 1~re~dente do InstltU· ~1su~ de Gafe (COMAL) : No ~es de 

!fiado por Márw Walla.ce Simonsen.llhando da responsa.hilidade pelas con- to Bras1I~tr_-1 cto CatP e o~ reg ... c:tros, ;ulliQ de lS-53 o. IBC 1:eceoeu se1s .·pru­
;sediado et?- Vadee~, principado de cessões indefensáveis ";lU€. foram fei- nos CartGnos de !mOveiS, dos bem; postas das segumtes fmnas: Eernha.dl' 
:L!echtenstem, e com ramificaçõe-s em 1~ tas, expondo grav~mente P patrinu.ano imóveis d~ '-'1!!\ pro!)ri~:tade, o •1rdido Rothfos, de Hamburgi, Reisdan Co· 
,varias. partes do mundo. cafeeiro. . o despacho do jui2 e .a. con• ::-tacã;o merei:ll e Agnco!.a Limitada, J. l.'\rOtl 
i No dia 21 de agõsto o Presi-dente A advertência ct~ publicação não qne s.presemo~1 na mee1Id..t tn·ev··ntiV'\ e Co .. Casa E.xportat

1
.ora Naumann 

1d'! lBC, e~ o~icio _ao Diretor da Car·' obstou que no dia 31 de agOsto, nova- de, se-qüest1·o je seus bens, que fõra' Gepp S. A., ~o Paraná, Brazilian Mi­
rtelra .de Cambio, d121 que, tendo o lBC mente, se reunissem no gabinete do feita. neral D:nportmg Co. Inc., Cia. Co· 
!autoriZado à COMAL_ a exportação de' €r. liinistro da Fazenda, 0 titular _A nossa Constituição 1il:~ita a nnu- mere'.al Paulista de Café <COMAL). 
1500.000 _sacas de cafe para a Europa,] desta pasta pl'ofessor ca~·vad.10 Pin- mdade ao pro_("(':;ro c11mmal. O -;e- MenC".I.Olla os têrmos de t-õdas as pro­
:"operaçao esta- diz o oficio- já'\ to, 0 sr. i1arcia1 Dias J?e~ueno, re· qüestro_e _ml'ltet'1\ de :>~;.ncesso _t·.~vil. postas. Mostra que a melhor pr(lpos­
!contratada e que contara com plena prescntante do Millistro da Indús:tria ConstJt\...;.,,.ue& como a da BollVIa. a ta foi a da COMAL. 
,aprovaç_áo ~os Exmos. Srs. Ministros 1 e comércio 0 senador Nelson :Ma~ éa H:epnblica an Salvaccr a de Hon-j 
da Tndustrm e Comérciú e da Fa-zen-jculan Presidente do !BC o Sr Luiz dlll'R5", a rla Ntcarãgua a.ll.ipllaarm a-S rn __ - Reconhece o _s~nad?r que. na 
r-da", e "tendo em vista a exigutdad.e 5:mar{uel Bianchi, Direto~ de Comer-~ cmtmidades am-. pJ.()U,~W civis . jreumao hav~a no Muus~rLo da Fa­
;do .. prazo dentro do Qual a opeml;ão, cializnção do . IBC e os Assesores do M-as esses excmp!OB- HàO fgrutií'ica- ze~ula.. n-o dia 1~ de ag?sto~ de que 
.~tverá estar. CQmpletadn., a; saber, até, s:. MiniStrdo da Fazenda, Senhores r~.m l:ntre nm:. como na Inglat(>rra el f~ ~v r~~ ata, e que fm dada auto· 

1

30 de setemoro oro:nroo vmdouro . e,l L um d-e Oliveira Alves e Hlsdebertoj nm. EstB.do·~ tJn;.dos. on-de o campo r1:t.açao pru:a a venda e_ exportação de 
,por ~utra parte,_ o grandE" volume de Nunes Se.glard e, consoante reza a ata ctas 1muníc!adPS P bem n,ais restrito; 1.250.000 sacas de ~f e, J?ara OS' _nos­
'C.:imblo- a se!' ~JOClado. venho sol!ci-1 deS'5a reunião delibera'3sem diantej no Bra.~u a i • .: unidade, no processo ~os .. mercados t:adicwna1s, ex-zz. do :-m: a V. S. e. <".ompra, por essa car- das ponderaçÕes do Presidentf cto IBC, ci'Yil e admtr'l"trativo, so ale~~ os Acordo J?:IternaclOnal e que nessa ata 
tera, das_ cambtais respectivas, a 90\admltir a exportação não superior a~c1..so-:; r.-m q,Le g,._ orctena a prtsao. foram_!rxadas as bases em que a 
dtas de vtst~. jícctndo o produ te. des· 500.000 sacas ele café durante 0 mês i Pontes de Miranda (Comentarias à operacao d-everia s~r feita. Reconhece 

, Sil l'enãa ~ ntt.ulado a éste In.<>tituto,, de setembro com rio-orosa observância 1 constituiçfo de 1946, vol. 2, pág. 33> também que a Dtretoria do IBC so 
QUe ga:anttm a bca llquid.ação da· das condiç6~s establ~iecidas na ata cte! diz: "A imunidade é só quanto ao veio a aprovar a operação no dia 22 

'. operaçao". 113 de all'Õsto de 1963 1 processo criminol, e não contra o pro· de agôsto. consoante ata lav-rad~ des· 
: Esse ofício,_ da_!~d-o de 21 de. agõs-· verificea·se, entreta~to. que da ata cesso cit·:il ou Cfdministratlvo~ '5alvo sa .. reunião. No _entant_o, de~a ~ue 
.~· e~ q~ .'1-utc~I.Zava a Cartt:na de não constot! que as operações nuncalnos pontos de d1re1to civil, adrtlinis- pe~man~ça_ de pe a aftrmaçao feita 
. Câmbio a '-'_om~.'a das cam~1a~s. da- j foram, na. realidade, interrompidas; 1 trativo o-u pmcessual em que se o)l'- na _dcnune.za, ~e _que,_ mesmo sem au .. 
, va como f?1 m9. .• 7 ada a cpeH:.t:<::u, em que as condições estabelecidas na ata dcna a detenção do réu". tonzaçã~ mmisten~I, mesmo'. sem 
que pese .,~ no dia ~e;;;uinte,. 22 ~e I de 13 Qe agõsto jamais foram obscr·l _ ~ .., . • aprovaçao da operaçao, pe-la direto· 

'agõsto, havec se reunido a D1retona vadas· e aue a COMAL náo satisfazia DtPO-B -cte ~ar:cr JUntar ao p:oczs na do IBC, desde o dia 6 d~ a-gOste 
; do IBC pa·1.·a c;.rov.á-la. j às colldições exi,.,.idns· que a propos~ sad~ os ~~cu~tentos, em atend1men~ já vinha. sendo exportado ca{é dt:i "' ' fo a soh.::at~ao do senador Nelson f •'d 1 te d -o · 

No m-esmo rua. ·u de s,nbsto é 0 &· da COMAL, sempre condenada-, foi. a M 1 f . lh bert . ta. d re e11 o o e 1.2<> .ooo. po1S é c-
. nhor Mini.stro aa Fazenda informado! que adot-au o me, na Ultim-açã-o dai acu -an, gl- e a. a VIS 

0 n~u- próprio Senai:.lor Nelson Ma.culan 
'pelo Ministro dd- InclUstria e Comér~J ope-ra!;ãa. ce3SO, na ,_.ecretana d-esta Cornissao, quem diz uo seu depoimento purant6 
:cio, de que ba\ia sido rutmaliza::w a 1 Assi::n é que no dia 30 d~ agõsto par:- q_ue 8~ man~festasse,.. ~entro _C!

0 
a CPI da Câ.mn.ra dos Deputados 1 

, exportação ct:_:..s ~ ·~50.C:OO f-acas de ca·~a COMAL escreve ao Presidente do gm~o de ~~cod"'difs, se qUISess~. ~- se constata da. carro de 11 de a.gôsto 
fé, através de uma carta do Presiden~ \1 IBC, desistindo da comissão- d-e 3~ó re 0 pea.tuo ~ tcença, e as~am .,e de 1953 que o Presidente do. IBC, 

, te do me diri:;~da à C:J'liiAL. e-:n de· sõbre o t-otal da exportaçã-o de .... campleLassem os elementos d~ con- Senador Nel.~n Maculan dil·igiu à 
: sacôrdo, po;m1_ com as precu-a; oor· 1.250.000 sacas de caf~. sôbre o walnr vicçao para o melhor pronunclanlen- CO~ formalil,ando a operaÇão e 
mas fixadas na ::Lta da '~'eunião óe 1:J' ~s saques, acrescentando q_ue assim to do Senado. da carta do dia segUinte, 12 d-e .agôs~ 
de agõsto. Eln vista disso rei no mes- 1 deliberava, porque "já tendo iniciado A 111anífestaf,-áO do Senador Nelson to, em que a C0:\1.AL acusa o reoebi-

1 mo dia convoca.ctc o Presidente d~ IBCI a operação que se encontra, conforme Aiacu~an e 05 documentos que ofe- mento da do dia 11, aceittndo a con· 
,. para dar exOHNIÇóes aru dois Minis-; é -do conhEc~ento da Oovt!Tno, em rece estlo contidos em duss pastas, tra..proposta do me e onde hli. um 
1 tros, as quais foram constderadn.s não f~~~. bem ad1antacts., constatou n pos· que consideramos _partes integrantes t-rocho que diz assim: "dz acôrd-o coro 
1 satis~atórias Nao A Q!)stante. m. dta

1 
Slbillàa.de de ser devida e mod~rad~· do proce:;sado. a nossa carta d~ 31 de julho ú~timo, 

, imediato, 22 de ag~t-0, com-o adm1.) mente_ re-munerada, sem a partimpaçao Aí 0 ex-presiden'te ~ IBC faz t.aviam-as prooed1do a v-enda do· café, 
; di~emos, reuniu-se a Diretoria ~do 

1 
d~que:a porceu~gem", acresce~ta:t:do, uma' ext4'L'lo.çíi.o geral da operação nos têrmos e condiçêes de llOSRa 

Ire. e ap~ovou ti: operação, ~ontra 0) ::nnda., ~~ podia. voltar ::'- :eiVInclicar das 1_ 250 _000 sacas de café, pro- e~rta. de 22 d-o m~smo ~bs, e. hll· 
! voto do D1re~or Qe Co~rctaltmçáo do: cs rerendos _3°/0 de comiSSao. se al- curando ferir os pontos de acusar.;ão, c1ado seus lml~arq1.:es ds.::t.a. .c. elngui· 

!BC, sr. Lmz Emanuel Bian-chi, que ·~;:n~a o~cilaçao no m7rcada oco~essc, c-omo pass3remos a. mostrar. I d!J.d.e do prazo de q"J.e dispúnlj.amos 
impugnou -a 00:\.iAL. aprovou opera-~ e se se resb:~.beleces~:ejn as con-cu~õzsl p::tra ~1pletu a ope-:at;ãG". A carta 
ção. que já esta-m formalizada d~sde· da P~a da. carta d2 11 de agôsto d,1 ~ -:- Jus:1fi:::a a. vcloci:!ade q_u~ !~- 1 referi-da de 22 de julli-o é a qu:) tra2. 
o d1a 11 e ~m as cambiais pràtica .... l9€S. , pr4--n.1~ à o,eração, qae a d~nunc~ a proposta d::J. CO'llAL para. ~I)ona~ 
mente ne.~ocJstt-a.s, j)(lrque nesse &~U-I A ccniAL. que jã haviR e-tn.M!'~ 1 ccnstdEra pres'53. em dar ?- galpe fl-~ ~o de. 750.000 sacas, pa:;an:ento * 
do já llavm sido autortzadP. a Cnrte.;a rndo todo- 0 loi.e de 75J.<l\iO s2.c-as., comi nal., f:__cc aos .traballlOS t:l CPI cte t"ista, ~ra os Estadcs U:c.idcs_e ~b-0.000 
de C:ãmbio. (V~ depoimento do S~- p=. ::n'\'J.~:cto 8 Vista, para 05 E.:!tadosl Câmara dos Dzputados. ~il;:;en~o qn.e, saeas, {mgll."'!-ento a·. fiO di-r.s C:e prazo, 
nado r Nelson l\,_ .... cr1.hn n!l CFI, pà!Jl-, Unidos, consettuira de- i;ntal modo fa.·j ktgo_ ao assumrr. a Presid~c1a d~! p.:.ra a EUropa. AliJ!;~ a rée;.id!l ear­
nas 12 e 14J. _ j 

7
p.r w.ra a :Curopa. a eYportP-tão das Inst1~1;1Lo Bra<illc~ro do Cafe, em J., 1 ta da CÇ.:i.IAL d:zi.-m t~-:.tr:!vex que ·ns 

~~te mesmo ctLl 22 _de a~õst-o, os,é~O.OOO saca..<;. com 90 dl<->.S de prazo de juillo d~·lS53,_ considerou que, pe.o t ~!o-rto-;oes por coZI"!:.a do lo-t!e de 
M~tstros Carvalho Pmto e Ezydio çara pa~amento. Em 2 de dezzmbro! Acor.do In .. erna~lOllal, celebrado. _e;.n; 1. ... 00.000 ocoiTC".l antes do d::a 81 de 
MichaeLsen asslna~am expediente d.i?-'i-j\'~n~iam-se os primeiros saques, que~Lonarc-~ e do qual fomos signatános.pc.Iho. E o parecer_-do R~htor da CPl 
gido _ao Sr. Pl'esldente da Rf;!:pübllca;nao foram ha:lra.dos A desneito dts- 1 0 Brasü se ob~íg-ou a exportar~ pn.ralda. Cârr.-ara. à-pá:gina 32, af!:ma que 
~ a êle entreg'Je. pessoalmente, t-e!os: ro o Presidente do IBC senõ,dor Nel·j me:-cad"~s trad1c!onRis, no ano·con-, essas exportações começararr:. em.· 25 
~ois Ministros, ond.E.> relatavam a efe·

1
son Alaculan, em 6 de 'deze~:tbro au· vênia, que in ãe 15' de outubro de de juil':.-o de 1S63, fundr.d-o em do• 

tivaçào ela opera.çâo realizada ew d~·' torlza ao escritório da auta ;11u1ã emj1002 a 30 de setembro de 1M3. . . . . cum.ento do dossler ·do me. O S&.o 
conformidade com as condições pre- l!ilhão o pagamento da comissão de 17.820.00 sace.s de café; q_ue, até 31 nadar ~elson Maculan procura dei 
estabelecidas e ponderavam. à gravi- 3%, sãbre 1.250.000 sacas que a\ de jU:l!o d~ IS-53, só haviam. os exp-aor-lmonstrar.que as exportações por oon .. 
dade das possfveis fmplicaçõe.a" não COMAL havia recusa<!o, co::n a en· tado, d~ quota., 14.376.o&53 sacas, ta dos 1.250.000 sacos não ocarreram 
l)odendo ~r-se "ao devm- - Ji21W- trega de. SS.l79 sacas de café, cones- Rara mercados ~ais; que te- antes de :reunião do dia 13 de ag()l;to 
P mM fnedclln4vel" de levar o !ato l'(>ndentes a US$ 1.481. 762,4.~. na.moa. DOis. de até 30 de aetembro eom o ofiGio que ffz a carte!i'& c1j 
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~;>J;~mbio, ~tado de. 21 de agõsto, e_m 
. -_Q.lie autonzou a compra de cambiais. 

"Mas essa autorização era. para. () lote 
d~ ~00.000 vendidas a prazo e não 
.para.- o de 750.000. vendido à. vista 
paz a cs .E.sü~dos Umdos. 

N - A denúncia imputa ao Sena­
~-..-..,·dor Nelson Maculan haver realizado 

·-a -_ operação com a C ia. Comercial 
_ .., :-_PJ~ulista. de Café, não obstante ron­

'~Smerada inidônea, diante das normas 
_.- _ --&a das para a opera.çao, na ata de 

··-13 de agôsto, quJ assim definia as 
,: __ ,:;~:;que não houvessem entregue todo o 
,-__ --· ca:t·é a~Iqui:rido em opeações de ''in­
-:;-,-~j:,E:rvenção" ou devolvido ilS impor­
. :-~ -·tê.ncias adiantadas para essas opera-

t(ies, o que exatamente acontecia 
.. COm a COMAL. 

·1nforma o . Senador que a reten~ão 
. ·,d&ses estoques pe1a COMAL era re .. 
. , i!Ultante d{) mandato da intervenção, 

·que autorizava aquela firma a adqai­
- rir, por conta. e em n-ome do IBC, 

éSJés da safra de 1960-61, no Paraná, 
,-tnantendo os estoques em seu poder 
ate ulterior deliberação do IBC; mas 
que, ao formaliZar o contrato com a 
úOMAL, já, estava o IBC recebendo 
·os estoques que estavam em poder 
dessa firma, resultantes da interven­
ção na safra referida~ no Paraná~ 

·Mas que não obstante exigira e ob­
tivera da CO:MAL uma carta de 

·· tiança. do Banco Uruguayo de Ad­
ininistracion y Crédito, no valor de 
tfois milhões de dólares. Mas, entre­
tanto, o que se verifica pelo que diz 
.a denúncia, fundada em documen~os 
c.xtraidos ela ComisSão Parlamentar 
da Inquérito da Câmara dos Depu­
tados, é que, além dêsses estoques de 
uafé, em junho de IS63 a COMAL 

. retinha em seu poder adiantamentos 
-.feitos pelo IBC para as operações da. 
intervenção, quantia não inferior a 
hum bilhão de cruzeiros, não obs-

_.' tante desde 28 de maio de 1962 o 
então Presidente do I.BC, embaixador 

- 13ergio Arma.nd.ão Frazã.o, notüicasse 
·a COMAL a restituir o numerário 
~m seu poder, "de acôrdo com as dis­
llOSições contratuais <ver parecer 
;aprovado do re!ator da CPI da C.â­
:mara. pág. 27, jUnto ao processo>, 
notiiicao;ão essa que foi inutilm.ente 

'1;:eiterada várias vêzes. Acresce que 
naquele momento era a OOMAL Llb­
Jeto das .• Jais graves acusações da 
CPI da Câmara dos Deputados, quan­

. do o próprio Presidente da Repú­
~lica, por sugestão dos lVIi!listros da 
<FAzenda. e de Indústria e Comércio, 
já havia considerado ruinosa a upe­
r~ção com essa. firma., quando o sr. 

~LUiZ Bianchf, Dü·etor de comercia11-
2ação do IBC, reiteradamente impug­
nava essa firma por considerâ-la t.U­
<llm .... 

OIARIO DO CONGHESSO NACIONAL (Seção 11) Junhe de 1955 1917 
.. ...,;;..-

Há no entanto, no tlcssíer da do· aquelas constantes do citado art. 00,' CWJ.S~ ~ .CJ.ua.o ~c.;a a de 
curn.entação oferecida pelo Senador inciso 27, letra b, onde tm estabeleci- J decidir sôbre m.at~_n& .}~·:·r n.t.~·•ne ~ 
Macule.n, CM'ta {tioe. n.9 02tH que Ine do que compete à Comissão de Cons-! ~. cole<.Ja, o que n~.? d~_l;•.a '::: co~s 
dirigiu a COM.A:L,, em que menciona t.ituição e J.usti:-a "opinar .. obriga.tó-i'.t!·t·u.Ir_ .u~~A~.:J.strat1,~~:.:1 ··0 ~, ~n .. ;\ .~~e as numerosas Cificukiades . e..'lCO:.l- rlamente, sóbre a cónstlt.'.lcwnalidade ~ ia.-Wle& de ?~ dL ,_a_ :~1 .. 1.a, 

b + e jurisd.icidade de qual:Jur'r propoil- _poUti.cs., pessoal, a~e,;lv~. ~ ~;?· "~ .''"'.,~ 
tre~25 m, cursa do em anpie, no.::a- ção sujeita ao pronunciament.o do_· .:D.os;hilmal.Of! e ~-~. .... r .. a1~.· e .• ~ .. <., __ c.:.lS, 
damente as grev·=s, ec1odidas no pol'· t 1 titu uma sttunçao d~ 111 tt 1 o "' ,_ d' P•ra .. l.ecr••-" e onde Cúnclui s,,.. Senado" e, tamb~·m, :o;óbtf'. a ecn ca. .,.. 1 . _ . . . 1t • -~' ~~r', c·. --~ 
l<U - .... '='~' . . d-- legiSlativa como acn:"s::-enta o ;.~rUgo ~-Bd::t.u~ e SUJC• o •. a ' ~ ·· J.:J, co 
licitan~o o p:::gzm.ento uned1.ato. -.. 89 ' 1 mà o çue e r .. ~!a ob_leto, 1 1L~e·n _r.~,:·~e, 
coD1i.:'3Õ~s de 1,5% e 3% e amda · st:.o r::;::r:.'.Jn .. .; C:.a me)'~~1a C m<: :t. 

plelt.f::a •·a eiev::.ção da comi..s~o de. SOb .fues ,aspec~os._na\> há qu~. se! t"'· ... r ;o:-~:-~;~~-·-J ;·, ·:.!. ~ ·_1 _ 
3% a u ... :..1. nível compatível ecm a 1 opc:mha.;;à_ -livre tram:ui·~•w do P~1:.i?, .~A .~--~~~u;1 :_ '"" , ..,_ .r--'1 ~ •• ·1. c

1 
t·.n 

natur.e.,.a dos íngentes esforços e p::. nesta -<fusa. do C':..~ .;-l<!b·>.; Ns.m.CDa., .... :t. G.~··, ,~ ~ ··- w_ -. • ·, -·4
·., Jt.La 

sados i.nus exin·idos por essa opera· vez ç:.e LUÍ. arupz.rf'do no~ 19 do ar-: outr~--~·~ 1 ·: :11,~.-l~g~;:~,r;~·" .·, ~--~ .. 
- · u1 " 

0
(·") S6bre o pao::ra~ ti.,.o 45 é comnc::rr~e o H-!->~-.:;:!lta:l- !A;;.r. ~ .. ·- •. , -· ~ ·· "' , 

çao smg ar ~.IC. . t>l '-e~ do ~-Iin'"'i:"rla·..,. ..... .J ...:!.··a i:zrrye-l:..r::.l..'..:J t.:..r •. ~ ·1: l ,:· ,. ·O-~ 
~ento _da _ctnni~são ~e a%, '!ue.~ .... ~. ~rara ~l!r(âÇ.à:, e, ~n, ·t~::lo mais, 0-:)e-' r:p·~~r,J,a c~1.10 _u mt ~n ,.' -~ : .. ,~-.::: 
Já. ba~~a. títulos venCidos e na.o pa. d e às .,..;l. .. CS e tér'·;~a. 1,..~is1a~ivas. nc.<-a. a ~~::.·u.-a~~-~m .o,u :c:~ ;J.eLI_... .. 
gos, a:..irm.a _o Senador Ma.culao., ba~ ec P· · ~ 1 ;, .. ue, a "' ~·a, a !;--'<'"l'C'?.· 1r: ~ a ::_.::.c_-~· 
sea-cl:J em o documento n.9 -GUl, -qae Nã-o se nos afiv,·u•n c::,~>:.os, n_ste :-:-~-e c:.::·,~, pt.;·,::.,J·,:~:·_,e:!:r,. i.'(l,'"O · 
autoriz-o-u, no dia. 6 de d~zembre, .o parecer, ir a!ém. !)a··a. nof: maniie1-l ~-'·:! t"th ... ..u. J_-..,;.,. A :-a:-·.,w r a .a.i,;;:a­
pagameni.o da (Omissão, pcrque sã~ tarmos sôbre Be a l ..... :n-:a d::"'"E s::r C.a-, C:.a lei._ Foi_nas ta_-·hr~s ~·~·:-::C..s 1~~1a · .. 
mente em carta datada do dia 17 de da ou recusada. ·1~~:-.,.,,l'.!de de a-.a:~u;:-ar il':~·.:.)<:r:ac·_u ... ~ . 
dezembro de 1}63, a Carteira dt> Sabemos da COllll'O>;··s.!..... f:'Xistcnle a t~a. lca:~.=....::~ e lisu::-2., no ~Tonur~t~-
Câmbio do Banc:o do Brasil lhe co- . 1, d de' ate- quo provocou 1..:<.:.1:.) tiJ iJ~llBn:_ent~ü: ..,.,l_·:·e rnatena · ,. ·ct 1es, Iesper~.!J e os iJ ~ ,.., • .,. e:HC''"" 1n .,-,·s.se 0:e ,.rr SP"":.l com .. municara qu.e os do1s re!en os saql Com·. ão de Con· ··iuücà'l e Jus- ·l··""' · •· v • •~• ~ ••• · • ' -

d b. ~ ha na tss~ .~l , '·-r··oo"·v ·h• C;o•·a -c·'"' e i'Yl~~~n a vencidos em 2 d1~ ezem ro, nao - tiça da c!lmara n~ D.:[J" .. L:::.C.os. OI,;,.. ... 1 ... > ~ · """": ~ ... -:-:,,..::~ -' ·Úoo 
Vie.m. sido honrattos. D ut d Pedro .•·.-.:,·.:;." ·•·1.1 do~ qu.: ·· ~r:s ·' ···.··: _ ... ., - .,.a",e .. ··' no, RI ~ 

ep a o -'~':. · -~ .. <::. ,..,~ ,.., 1 q a ..... , li.)'''~·) d~ O\>:ól"" ·.;·_·,~ t~·::- Y'Jl)() 
V! - Acusa a denúncia o SenaJor entendem que _0 f•";?r'"~ . .1<-:1 d.-;_,e .~;.:I nue n·io o •crf'to. no r:-.lsv d0 3fClc:"O·· 

Nelson Maculan de haver ocasiona :lo meramente expn, 1 0• r~~<; c~nc ... - ~ ' ~ 1 con<.'r•·uKiiiJ ·-... 
um preJ.UlZO à NacãO de ordem de . . recom~nd~nd~ a c::mcessao .ou a de- 1 .o. ~ ~ • ~ · · 

S$ 25 440 82~ ~ 9· porque em carta negaçao c.a }lCen. a. Pra,lu Kelly, E?--! F e i., :1 ,..arL'11 1 _a i <l e ~f,tc...a) a 
U · ·. · • • u::tli .. tretanto, de-~nd a 2 tese de que "ll- • -"-~ 1: ... ,tc._u:, ,o,. -- "...,L1,enae:t"' 
-de 21 de agosto de 1963 e na q ra- mitar-se-á o relator a n:tdtcar a ori- i c.::t, tr:J.:,:.~ je e liRUra ~ :... ponto de 
d~de de Pres1~ente dC? Instituto !1 gem, 0 rnoti••o e a~ ra."'i'l<!E da solte.-~ se 1•1,_ " no p,•:prio tcvto C:Jnstittl• 
sileiro~ do _cafe, autonzara a Car~el.a 1 tação. os fundamentos da ~::.U5acâo e c10naJ, r.âo obr1f'l'"""e sua LLservação 
de Camb1o do Banco do B_raSll à 1 as alega!·ões ela defesa, ~~ 'lDUver, a<- em tü,'a a ~üa ~" J,Ude, tn1nnr-se-~ 
compr~ das can1bra1S necessanas ,a , preliminare-;: r<ue no caso e 1t1Jerem, f?S cpntratltt.jt ifl co~1.t'?O llJt'M11~ ou se• 
operaçao realizada co~ a CDM:\L ae dispositivos legais nplirá-rPis à mate-

1
! ria, ccmo ô.:~ 0 prol-C·,.:. .... .- Fn:.nciscct 

500.000 sacos de cafe, a 90 d1as ãe ria e ma~ tu·1o quanto in~ne~sar 2.. CO.\UlXt.>, ···.:·11 sh:~ema .J,, t-t.t.rlas 9.os·, 
vista, "ficando o produto desta ven- forma"áo elo ·uízo '>ÕhtP o assunto, 1 fins p<;~:::4 :·,:--:~ C':.Je cnn.~t;:~.l.C:Y: a rs.­
àa vinculadv a ~ste. In~tituto, que sem extran· da exposi_:--ao conctu:~:::~ I zão de ~"r a.~o::.:; ~uru; dt<:p:J .. •"l'?s". 
garantirá a boa luJ.uid.açao da ope- aconselhando a com·es· J.'J ou a re]et- . 
ração,~ e a CO MAL não honrou ?S ção da. licenr:a Aml.Jog !J.., pon+_os ~e . -~' .. r>.~ .as ~-~~0es ..,~ar Qtte ~Jo n?s P~: 

P 'sos D.efende-se o acusaao vista. t;~·e!'Dm 1<cus: m0mc~tos C'e vt-~Ice c,a. ... -1, n~.le pontu .. cm~c!u.s~ .· 
c~m romrs • ·~ l'dad d"' ue~ t' ia vo o p~_rec .... r. Ou que. se tner de sd ... _ 
diZendo q!-J.e. na .. ea 1 e, .... ra aq or · lc, p Y:1. ar~t1 a. resp~?,to bl']<' secrets, ·-~ 
1a gara1~üa na carta dat~da .?e 21 de Entendemr.:s (l1le int!=tptetv:ão da c· .. n_s'"8.:1cb o ü:.:~ se apurar CO:"lr:to sm-' 
agó_sto, mas que a. opcraçao íora, po::.~ constituic,:lo e rlo nosso Regimento d'J 0 rn1.mmer,~a da C'·.}· ;·;~.ão. 
tenormente, can~lada. de ordem do Interno nos con.:-luz a firmemente en-
Presidmte da República, do que teve tender que o parecer s.-Jbre- o pedido r: o p;.-;D p.:.rrcer, salm rr.cihar 
conhecírr:cnto a referida. carteira- por de licen("a cte-re ser mera~r~!'nte expo- juízo. 
carta do sr. N~inistro da Fazenda, sitivo. · sa:a ct.:.::; c uml""ócs, e:~: ~ti de ju .. : 
datada de 24 de agô~to ele ;ss3; •.;.ue, A constituição FederaL no art. 43, nho Ue 1:':·;,. - .4rc,n.so !lr.iuos, Pre- · 
afinal, foi a operaç:ao real~da em determina que o voto scra ;,c-ereto no sidc:~. - ilaibaião Vu~t a, Relat.or. 
31 de agõsto, nlo tendo Sido nesse ca-so estabelecid:J 110 arL 43. ~ 2'', em - Jr..-:!!,;;.'.-al. .Va.<n?1n, : .. om res..-:alva 
intervalo ou posteroinnente renovada que se fixa que, em semto 1mpetra1a ~ q:·.::-.n: o .n tc5e"i oue o re:.a.tório osten• 
pelo IE•C â Carteira de Câmbio __ a Jicenr-a ~ara nrocessar "!rlembro d::J I ir-. -- 'f,'':.•s Pi'::rH;'r:>l. co:n res.sai .. 
autotizar_:ão para compra. de camb1a:;.s, congresso x:::cional, a C't:ma!'a, iClH~- Ta q~uto a te'>2S que o . relatório-> 
nem asseguradas as garantias of2re~ ressada deliberar.\ ~empre pe!o Yoto I ~L-.cn.D. ~ E~ntulJdo J:.en. com res• 
cidas na carta c:e 21 de agôsto, i>:•lo c'a maioria de B·"W> m"~\h·:ns. r'alra r;t ... .::.-:.it.O a alql.J.ma.,c; ic~es expos ... 
que desaparecera. a sua responsab.i1f- 0 a.rt 117 Jetra c Jo R'"'gimentJ tas e adoí.ada.s no rcJ~P6J.iO. - W:l·\ 
dade pelo fracas.se-..do exito, do ne- In+erno · con<:~w·ntemen··~. d~te·1:mina son Goncalres, c..:tm _J'es..,J)Ya nmnto 
gócio~ ,em s.ue IJese tõda a opera.~ã.o. quê serãa s~ffipr~ seerct~S as reuniões a~ ~ 1rn.l:tr.as ~e~e~ s1.~~c1;r>:_~_:l~: ,~1? R~1a .. 
ter swo felta coro base em proposta! da::i co:m:Rsões para Je1i~:erur sôbre pe~ t~ln9;. - rl:;~"tfslO -~·: C::~:·:; ...... Fif!z.of 
feita anteriormente, em que essa r,a~! dido de liccnl'a pata pn•c·~~sar sena- q_..3.J1,o a t ~"~ .s-u, .... ll::ta.~.;. no Relató .. 
rant:i.a era assegurada. e as expo.:ta .. 1 dor. E, no art. 278, a), a-::!. ainda a 1'1':1, C'ml re_sa:,a. 
ções de café _vendido ~prazo não e-~ nessa Lei rnt-erna pre .. • .. cr.;·;~ cn1e será o s~. FRf'SHJEX'l"E; 
vessem sido mt~cron:p1das. secreta a vota~ão quanào o senado 

• _ • + tiver que deliberar stlbr~ liC{\llÇa pa.ra , (Guido l!Iondfn) - Acr.a .. se pre-
1l:sses sao o., e .. c.ncn.os de acusat;_:.o processo criminal de senador. 'sente o Sr. Goldwasser Santos su ... ~ 

e de defesa encontrados no proces .. _o. ·r 1 plrnte ccm:vocado pa:-a substituir o· 
constata-se que nenhuma motivat;ao . Se, a êste passo,_ ao re :-na.nL_estar Sr senador A.dalberto l:lena duran­

V- Na denúncia é acusa.do o se- política inspirou a camissáo Parla- S!Jbre se deve ?u nao Ber _?o~cedrda a te· !1. <·..,::-,·;r,;~ ~uac-et!ida ; er.se nobre 
~a.dor · Macu1an de haver pago à men~ar t.le Inquérito da Câmara aos licença, declaiasse?l_ abP~~n~ent~ C?S rr:-: ,_ ... 1 ~lr:nle do Estada clo Acre. 
,CQM:AL a comissão de 3':~. não )i;.- Denuts.dos no seu procedimento. E Il!embros da Com1ss:::o ~~ -...911s!ltUI· • 
tante esYa nrma, em r-9.rta 0;;·: :1 r o( é~e 1nqo.erito que serviU de IJ&se ~o 7 Justi~a ~que sao cav~ra;:e1s .ou ""~>)•.--; t · .,~,;~.:::; cto art. ~~. ~ '!o, do Re• 

-··'30 de ag-õst.a, haver desistidO da pa.ra a denúnc;a. verüica-se tJUe ~o a. concessao, estar.ia o nrg:ao tec- gimento Interno, s. Exa: passará .a 
·w:eS!Ua, e ra:n1Jém e t\::1 .L·.1 ._,. mu··.o hâ ainda que investigar ;Jar.a mco rfa Casa, e_ estanam ;•s SI?!J-Rdo- n<>.'<~·:.~,a~· elos t.r:->balhos ::1r r>.~.sa, dls­
~ntorizaào o pttgamento da n~~-·:·1,:;a oue'"sc che ue à conclusões defi~Hi .. Te.c que ? .com•:mem, r1_e 1•J?O, v1olan- Pen~ào do comp,..omi"'2~ p~~m.enta.l, 
comi.!i.são ein 6 de dezembro de ',·;:3, ; g bT. er ào um ~''!JlO qne 3. :r -::1 rvr~iflT mn!ld'l. ,i~ '1 •á o 1·n·•er p:-rst-"~·- r r enseJo 
qUaudo em 2 do mesmo mês e :{::.· 1, 'as de ~uJpJ l.!jade. ~ere.:;_los cr • res:-rv~r~rrr e rt!i!'h·-lq ca:!1in'!1o ryara da sua. p:·!mrtra co:-::vcr~r.::.o 
já dois saques da opera~ f: o a P ·c:.·:· j_ que o S~na or rtossa a rave.,&!!:r a Pê ou e violr-.-:õrs V·:,· l'_·~.s c~\·r~.'n !1') " 

.:· A , €n~ulo o pant<:n~l de f'lcu~;aç.;es ··;n p~;m5:·io. · j o SR. :rrxsrnEXTE: -ue ya;r.?." c~:~·c.sp!''J~<'Y'l<J a TJ2::; rue se procura enYolver seu n0;ne , 

L808.512.20, estavam vencidos e não s"crnpre respeitado nesta casa . . \!3.~ O artigo 43 da Com 1.itnir;ão. 81J de- (ÕI·rdo )ltonà:n' - i"\a última sex ... 
~' pagos. E m.~::.a d·-·~···l. 'u ,._,, -- só lUlla investigação cumprida e oro~ t~:F·;ni!r o \"Ot~.~C'C'rr>~o ~~,_~s-. G:!libe,..a- :·n<eir~, dia 18, depois de l'nccrra.da. 

··Maculan que ql!:mC:.'J ~!. CO:" .. EL ele:- hamente r~8.t:zada poderá dizê-lo r:,u coes sobte PP~1wo rlP nef'ur::t. !"J.8ra a ~ ses~:::.o, ~~na:-;1 entrei;,1~es à Me:ta 
.lSi:stiU da C(HD.h·.'j_Q de 3',~, na me::;~na dec.m.en 1 ir a ncs~a confianroa no e:r.i- procer>sa't' rembro dO Po~~-~:J.·e•nslatl-~ tn.~ requen~cntos de 1afrr,·maç6es, 

~· carta. acrescentou que, se alguma os- nen{.e compsnheihro, Uio r.ienasawen- vo, es~abe,eccu uma_ pro.'JJ ... ao a ou~ a•;-snmdos pe.o.~r . ..t Senadryt Adalõer­
. 4!ilaç..â.o de mercado ocorresse e .:;e se te envcl\'Xlo nas maEoas d&stc p;·a~ l'"f<S t1ros de votaçao. ! to sena, u:n c-a.~.-0 de_ 1G e os dots 

restabelecessem as condições da ~~po- ce~sn. A'J ;,e o.prP-ci::~r uma prú::~~(,:ão tex-: re~L.~.ntes de 13. 
''ca da carta de 11 de· agôsto de 196'3, hml, cumpre apurar se o ato que se \I 1\s presente ~·cs':i~O, que é a primet.:. 
.a COMAL reclamaria o pagamento dn. COr·~CLUSAO I c1i.::cut.~ eles toa do sistema de g-aran- ra que se 1-ea.liza desde então, o Se· 
~~m~~radeda3o/~et~c~~~d~ r%:~tapd~ Não há entre as atnbuicões enu~ t·ia.r; crL~r'o pe~a lei pa_ra_ 11.~segurar o nhor Pena-por .<\àalbert~ Sena • 

t-- mer"'d.a<; ~o art 86 do no-:,so Rerrf .. \ e-~"eUo;·o e· erclcw dos drrCl''"lS nela re .. acha em gozo de licenç.a, 
..• iJ(l de agôsiN de 1963, isso se constata. ~ T • d 'n., • íf.ica rrnla1.os ~o caso em :;,l"udo o fim . 
Acresc~ta o acusado que o paga- ~en.o .~.n.lern.o, LSP051~~, espec ~ pi.ecínuÕ. ;enão cxcluzi'"O é 0 de ga- Tendo em VIsta. •. entretanto, que a~ 

t ... :m.ento fmal da l"eferid.a comissão !oi sobre pe~ldo de licença p.,..a p~c~- rnntir a liberdade e a slnuridad.e de serem entregu~s amda S. :E.'Ca. está 
:realizado com autol'ização do :\Tini~- sa:_ c!'lmmalmen~e- senad_gr ou ~:s de! um pronunciamento e:n ~ltuac.ões va em exercicro, a Mesa os acolhe. 
tro de Indústria e Comél'FiD, Sr. I ~~~cb~af!~ç~rv~:o em ~ agran 

1 
idênti('as. Esta é a lição que recolhe- Serão lidos pelo Sr. PrimalrQ ... 

Egydio Micbaelsen, que antes ouviu i c 1 
• 1 mos -do professor F'i'anci<;co Campns 1 cretário, 

o titular da Fazenda, Ministro Car-J Temos, pois, para .que esta Comis-
1 

<op. cit .. \"'ol. 21?. pág. ?g;B\. Cada I 
"'Valho Pinto. Não há entretanto do· ; são possa se pronunc1M sôbre a ma .. · un1 dos na.r!a>nentareo:; :>" mvt.qe de 1 São liàoe o« s~ ,..,..,. ... 
cuments.ção de que isso ocorresse. l téria em eJ'ame, de indui-la entre um poder jurisdicirmal. por cir-l mentos: 



RIQUIRIMENTtl N' 365, de 1965 K- 01 Acre: 

8enhor Presidente do Senadt Pederal: 
Rio Branco - pata serviços de dn.nagem de iguas, inc1usi .. 

'ltiJqueiro, !la forma re&imentai, sejam solicitadas ao Ministério\ta Agri~ 
tWJ.tura.. ir..formaçõ~s sObre a aplicação, no corrente ·ano, das seguintes ver~ 
ltN Qestinadas a0 Estado do Ac1 f': 

v e obras de arte • . •...... , ..........................•..• 
cruzeiro do Sul --· p!t!'a sen'tçns de <.l.renagem de água::;, in­
c1USIVC obras de r.rte t.t:m C•Jrlvenio cem a .Pre!eituraJ .... 
Tamuaca - pa:·;:,. .sen'IÇns de drenagem de águas, inclusive 

Cr$ 
30.000 

30.000 

15. 00\) 

10.000 

30.000 
5.000 

4.12.00 

Adendo "J" 

Ílf Despesas de qualquer natureza· com a instalação de fãbrica 
f de farinha de mandioca, no município de Manoel Urbano 

- Acl'e •................................................ 
I). Despesas de qualquer natureza com a instalação e funciona­

mento de fábrica de farinha d~ mandioca no município de 
Assis Brasil . . ...........................................• 

IJ Granja· de centro Agrico]a .São Peregrino - Rio Branco 
4J , Granja. da Prelazia do Acre e Purus - Rio Branco ...... . 
11> , Aquisição de uma Patrulha X./iecanizada para o munícipio 

:de Epitat"iclância • • •.................................... 
I) Aquisição de uma Patru.lh~ Mecanizada, para serviços de 

cooperação com o:> agriculrme:. Cem convênio com a Pre;:-
1 ':feitura de Rio Branco) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
1) Aquisiçãc de material de revenda, inclusive arame farpad9. 

J;ementes e adubos para ntem:.e~.· aos agricultores do muru~ 
clpio (em convênio com a Prt-1eitura de Rio Branco) .... 

I) Aquisíçl.lo d ... material c1e 1':!\·r:nda, inclusive al'ame farpad?, 
semente.:; e adube.<; para &tender aos a~ricultores do munl­
C!pio (em convênio com a Prefeitura de Cruzeiro do SUl) 
Sala das Ses.sões. em 16 de junho de 1965. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO W 366, de 1965 
senhor Presidente do Ser.&.do F'ederal: 

Cr$ 

10.000 

10.00} 
4.000 
6.000 

41.14\} 

I 
5\l.oon i 
20.ü0íl I 
5.75{) ! 

o!Jras d.e art':! (em coa vemo con1 a Prefeitura) ......... . 
FeljO - pat'a se;:viços de urenagem de âguas, inclusi\'e 
obras (ic ~rte {em cmr:Emo cc•m a Prefeitura) ...... : .... . 

1) OIJra.~ de Froteç.úo d!:t Cid~~df do Rio Branco, contra des~ 
tmrranc~mento do Rio Ac1·e . . .........................• 

<lJ Obras de saneamento em Xapurí . . . ..............•...... 
3.1. Abasrecirr,emn d';;\gua c rêde de esgôtos em: 

1 - Rio B1ancl) . . ................. , ... • • .. · ........• 
2 - Xa;>1'fi . . ....••.••••.••••.•••••.•..•••.•.•.•••••.• 
3- Bra.:;ilt>ia . . .•.••••••••••••••.••••••..•••••••.••••• 
4 - Sel~~~ l\!ac1urelra • ·• ............................ , ... . 
5 ·- Feijó . . ...... , .... , , .••...•.....••.•.•••..•.•. , .•.• 
o- Tarauacá . . . ..•.....•...•... , ..•......•.• , ......• 
1 - Cruzeirt• do Sul • • ....•.•••.....••....•..••••.••••• 

ADENDO •·E'' 
Departamento Nc:!:icr.a~ de l'ortcs c Vias Nm•egáveis 

1) POrto de Rio Rrnnco. ol.iral:i ú~ construção de trn.piche f!u~ 
tuante e equlptntl-::'Ul\1~ . . .............................. . 

ADENDO F"' 

Departamento cloo; Cvrrtü:s e Telêgrajos 

prossegUimento O'.l (:mtc1u&áo de obra.s nas 111egu!ntes Agên~ 
CJas Postals Tele.?rútica3: 
:-.cre ... 
rl'arauacá . . ...........•..................• 

Sala das sessões, 18 cte junho de 1965. - Adalbert,o Sena. 

111.000 
20.000 
10.000 
10.00.1 
8.000 

10.000 
10.000 

Cr$ 

4i).OO\) 

10.000 

:'Rf-Queiro, na forma regimt'ntu1. sejam solicitadas 
'f~Ud.o:!, mtorm!l-ções sôbl'e :a ~-plktv:;.ão, no corrente ano, 
~ tlestina.das a/J E.stado cto Acre· 

s.o Ministério da 
das seguintes ver- . REQUERIMENTO \ter informações da disposição de 

AÜENDO "A"" 

Para obras f: a-bastecimentn d'água pela F.S.E.S.P. Cru~ 
ze1ro do Sul - Rio Branco -· Xapuri -- Sena Madureira 

Bra.~iléa e outras •.. , ............... , , ............... . 

ADENDO "B" 

P~ra manutenção t~bras e equipamentos de instituições 
t.ospitalares e para hospitais nas seguintes Unidades da. 
Fed.el'açâ.o conforme discriminação do ''Adendo B''.: 
·aospitai de Clinicas de Rio Branco ................... ,. • 
~sant.\ Casa d~ Misericórdia de Rio Branco . . .........• 
,san~ Case de Misericórdia de Bmsiléa . . . . . ........... . 
1Santa Casa tle Misericórdia dt Sena Madureira ......... . 
~:Maternidade e Clinica de :Muliu~res Bãrbara Heliodora 
- Rio Bl'anco . • . . . . . . . . ............................... . 
H.osplr.at S4nta Juliana -~ Ri•J B!'~nco ~ ................. . 
Hospital '"'Epaminondas Jác:Ltme'', de Xapuri ••.....•...• 
Santa Casa de lV1isericórd.ia de Feijó ..........•• , •••• , • ~ 
Hospital "Sanção Gemes". de TarauacJ, ... , ............ . 
santa Casa de Míaericõ!'dia de cruzeiro de Sul •.....•••• 
Hos.pt'jal Oswaldo Cruz -- Rio Brenco ...............••••. 
Hospital Jus·~e.HnJ Kubitschf'.t"k - Cruzeh·o do Sul . , .•.•. 
:.\mbu~atól'io SaniR Terc&inha - Se:1a Madureira 

ADENDO "C'' 

i ... J Para ma.nl;t.cnção de ent!ó.ades que cooperalll com a Ca.m .. 
,pa.r!ha Xaclonal dg Combate ao Câncer. nas .segainte.s uni-
1qM~s d.~ Pederação confmcu~ di.sctttnina.ção do '· Adeu­
'do C''; 

Pere outraa eaUdades que covpcro.m com n Campa~ha Na.­
·ciona.l Contn.t. a Tni.}eaculo.s.e -· (Lei Hço :.L2tHi, de !~ de Julho 
1de 1954) na.s seg'.li.."J.tes Uniditcl~s d2 l"cderaçi'io, conforme 
1dl.scrlmlnação do ;~,Adendo D": 

$a!1trt Ca:;~ de Mtsericórcta de Cmzcü·o lio Sul ...........• 
.. ~anta Casa de Miseri.:!õrctin de Rio Branc-J .. , ......... , . 

I 0 , nosso Governo no sentido da denún-
N · 368, ds• 1965 I cia dêsse acôrdo. 

\ R~queremos à ~:Iesa, _nD.'l têr~~s ·do i Sala das Sessões, em 21 de junho 
Cr$ I Regimento In. terno, r:;ejnm sohcha.das! de 1965. - Senador José Enr.írfo de 

do ~inist~rio das ~nnas e ~'nergia. as 1 M orae~. 

1 segumtes míormaçoes: • \ 0 SR. PRESIDENTE: 
35.900 I 1) Quando vai ser der~unciado o 1 _ . . 

1 acõrdo que permitiu iõsse o te.rritó~ 1 (Gu:à'? ~uo~àm) Os reque;:l-
, rio nacional aerofotografad·J e azro~ i mentes lidos nao dependem de apoi';l"' 
fotometrado pm técnicc~ esr.rangei- ~ento nem de deliberaç~.o do P1ena-
ros? Jno .... ~ . _ 

'\ 2) Quanta3 aerofotogrs. 4 ;.s foram 1 D .... acm·do com o ~.egm:ento, serao 
1 .. .,· aoo tirada~ até hoje, ::n d. e junl-::~. ·!. onde l publicado~ f!• e!Jl segUida,_ a~sp~.chados 
15: 500 estão os seus origina.!;_? _ . I pela P1:~s1de~C1a.' ~ ~r~s1de1':.c:a defe ... 
6 500 1 3) Essas aerofotograftas esta.1 à d1s~ I nu, hOJ!·· o Ieq~ernn-mo al?~esentedo 
6 · r:co posição das emprêsa3 b~ooJ.sileira.s'! on- I na ses$ao autertor pe!o nom·e sena-

·" de? 1
1 dor Aurélio Viflna. 

~ . Há oradores inscrito.:.. 
1t1A()J 4) Qua.l o Departamento desse Mt~ • Tem n palavra o nobre Senador 

5.(100 nistério que dispõe de técnicos' com: Eurico Rezende. 
2. 000 conhecimentos geogl'áflcos, geológu::c!ll 
1. 500 e geofisicos para fazer 3 interpret.:l· O SR, EURICO REZENDE: 
~:~~ ção dê.sses mapas? 1 (Não foi revi.'JtO pelo -orador) - .Sr~ 

!LODO 5) Quanto foi disoendido ~~a ob~ I Presidente, Sr.:;. Senadores, em r~-
5 '1}00 tençã.o dessas aerofot'o~ra. nas.·?... ~c~ut~ sessão, fiz referência. por alto e 
• · ,.,. 1!geuamente, a urna campanha. r.a ... 
3. OCO 1 6) Qu~l o apar~}hame!l~-o usado e blicitáría que, de três meses a eBta. 

qual o txpo de av10es utll:zados para parte, vem sendo encetada ~om viru· 
essa missão, e qual a composição da jléncia e seiu solução de continu!dad'!:, 
suas tripulações? Quantos brasileiros! contra as atividades do Banco :.·lado ... 
integrarom essas t.riptJlaçõas, em que, nal de Habitação. Essa é a denu;,nf .. 
propOl'J;áO? I nação que, de direito, se di à sé!'l~ 

7J Êsse~ brasilelro3 fora.m treina~ de crldcas e à esteira de acusat;õaa; 
., 1 dos. tiveram preparação técnicQ. ade~, àquele estabelecimento _de crédito ~ .... 
··()I)() I quada para trabalhos de . cintilome~! pecializado na execução- de politíea 

tria, magnetometria, e .l..:.!tel·pt·~tação I habitacional do Govérno. Mas, de ·'a-
l de aerofo.tog·rafias? . ' . ;~· daesâ~~~a~h~0~~r~ se~ de~~ovr~l;:,~1.: 
I·~ 8) QU&c.l~ os resulmG.os. o~Jt!?os. com I Sandra Cavalcãnti Pre~ide.,. "'"a do 
jease~ servlço:;. de ~.~~Ois); 9-e Jill~o I Banco c !'e~ponsávCt, graç~s à1Sua. t'l ... 
. de, t9~4. qu~ndo tne. 111~:_ .. ~meta, iLé giláncia indol'mida, à sua inteligência. 
! hoJe, ""1 de JUnho de HL::-t I e ao seu espírito público, pela ~n-a~ 

500 l Justificação diDaçã.o de atividades ilícitas que •;i .. 

·5a.!a .:1.9.; S~-3sõe.s, em 18 d.e: jt.m.h•J de Hl65. - Adnlberto Sena. 
500 : ·. . . ~ 1 nham sendo praticadas ne. Coopern~ 

I -como :;,abem.os! f o 1 etet.•vao.o, nu I Uva Habitacional da Guanabara. 
ahiJ p~.:;sado aco:d~ para o lev~l~t~- Naquele episódjo, o seu PresideuL~, 

1 me~ to aero?otomet.nc? do terntono abusando do exerc.icio do seu carga 

N' 367, de 1965 
Seahttr Presidente do Sémt.do F'edera.l: 

: l~~cwnal, o ql:le tem Sido p~tto a .par· 1
1 
e da confiança nêie depositada pelo 

1 tn de 2 _de J~llho de 100~. Segun~o Banco, passou a. praticar atos de 

· '1\equeiro, na forma ltgimenta!. s.e j a n'! solicitadas ao 
'~Kakão e Obras PúbliQa.s, infonm.!cóes sõbre a aplicação, no 
IM' seguintes V€i'bo.s destinada:> R obras e serviços no Estado 

I 
in!ormaçoes _j_a de conhecm1ento pu~ I simples comércio, visando ao seu en-

. . . bl~co~ os avw~s encarrega_dos. dessa riquecimento e à prosperidade dew .. 
Mimsteno da 1 1mssao, da m. a1s_ alta r::levanCla pa~a 1

1 

nesta de vârius emprêsas, às qU3lS 
corrente ano, a segurança nac10nal, tem levado tn~ êle mesmo estava Vi.."lculado. 
do Acre: pulações que não são, em sua maio~ Proscritos os membros da Diretoria 

ria, composta_:; d~ brasileir?s. Ora, daquela Cooperativ:l, passaram êles, 
essa tarefa aevena e devera ser co- a principio surda e subterrâneamt>n­
metida_ a nacionai~, como ~os pare- te....._ a realizar uma campanha obje .. 
c.e óbv10. o 1·equenmento v1sa escla .. tivando alquebrar a confJança que o 

AD"f.:NDO "B', ., 
'DepMtllllne'Mo Nata:f.m.nl de Obras de Saneamento 

lt J?~spe.::nz de qualquer l)_atmcnl para execução de estudos, projetos, inf~ recer essas dúvidas, bem como ava- Sr. Presidente da República depo.si­
q_lo e pro.s-sef,pWmctato ® cbnw e serv1ços de saneamento, abastecimen~ !iar o quanto já se dispenseu com tou na Professõra. Cavalcanti ao in .. 

1W d'ãgua, rêíie de NQ"~s e cbras ~hversas. nas se.,.uintes un1dndes da êsse~ trab~lhos, e os seus resultad?S vesti~la na lidera.nça administrativa 
l"ed.era.(}áo. i efehvw. l''inalmente, pretendemos ou~ da políUca habJt-aeional do ooWrno,, 



,. 

22 DIAHIO DO CONGRE!SO NACIONAL (Seção 11)- Junho de 1965 19-ti!?" 'c' 
- ·--ftt'~ 

'_::·-~-""'~ 
HoJe, Sr. Presidente, a campanha a ~sta altu~·a este numero estã pres- 1 Ora, censurável seria a orientaçaa mais atua a pl'CSW1çâo de m~ 

a.i esta-:----- _tavorece~do e entum~cendo, tcs a ~Jevar-J:H· a 11111 e qumhentos em- do Banco -~c adolasse ne~sa poht:!!a, tensões sociais, iSto é, e ne::.se p.o,~ 
'a~tesouulla de v ... nos e llllpoltantes p~egaaos c. w·~1t.ro_ em pouco, y pro- criterios duen:ntt:>s. l\las os criteno::; 1 pela concentraçao industrhü, que_·~·- &-<: 
I nms brasileiros, que ace1-ram as ).f'ma ela haJttaçao _no '-;lauTa do adotados, quaisquer que .seJam O.':i I problema de habHaç~io H! torna Mnts> 
publica~ões, as verrmas e as ass~v.a- Ibt;'l'a ,com a co._nstruçao de. m1l f' cem agen~es du .Poder Publico beüe.ficia~' agudo e, por isso me:;mo, mais A ....... ·,._,; 

fiilhas como matéria pa:;a - moiJili- -'ll'dado-<c ·11 1r · 1 ct · · ~ ;' . . ; ., _ , .· ., ... • ...... , ~- JY, a 'l prox1mwa e de,nos, sào ~rk~no.'l rlgidos, uniro:-mcs, fiantc. Mas posso assegunu a V~l\;;--'~ 
t~~wo. ~ op~m.ao publ1ca .. E _esta pu~- uma soluçno m~eg:ral. :técnicos, plen.nnente ISentos, na exe- Exa. que o Banco Nacional de H"ábf .. 
r.L_,a sei ln1mmada dn. tcahdade 1os AqUi e::,ln, ~r .Presidente, uma fo-.cuçao cabal oo· Fiano Bauitac10nal do laçao estuda com Jo-ual ct·itPrio as-sa....:-·­
fat?s• p!'ra que possa esta,b~le_~:_r •• rt 'nl! to;,:-raha 5ue a.esta a oper~:ndacte do Governo. Jtc1t.açúes de t,(lias "'as entidade; e áu_ ... __ : 
1?_el;~sz;~nto_ :>elcn?. e P~rru-..t ... z:.,e. O;Banco_ NacJc,•:JL {~c Hubhaçao, no Dcw-:o;e snll:·nW.l', Sr. Presidente e t.or;dactcs, do centro pa;·a n perifet1i.' 
?l~l·~OI > d~s. 8~,tl~J, 'ode --~l.m _yuo, a~qU" diZ ·,:~v·,w ao Esr!ldO de P('r- S:·s. s~lW:UOlé'3, qu~· o :CJ.JJCO f\'\'l.l!JOnal'e r!a pel'lferja para o centro, e a di .. 
~~a. em e C\ Is~a.,na o •.. '.~:.d~.,c c de I !lan~~uco, n:T-:n::m:cnt e a sua CJpitaL' da Ha·)!lar~·o amc\:1 P3o pode ·np(al' nH·nsâo da Ob1·a vana, natnralmênté. · 
uuo~ .<: cau al. ~e _m'i=~.t~e:'\ .1\e (Exwe.l. Tra:a-:~e de unidades reA- todo;; os t·c·c·.,n.t~'> pr<!~tstos na LeJ qnt•.dc acOrdo o ma dimPnsao populaêio~ 

~)cnJ~~u~, d~ calumas, de mh-un.<l'> c. dcnc1:us p:·_~tH.:~n:cntc cr:nclu!das no e;:;tab~lrcru a po!ltica llabitacionJ.l. 11:1.1, aditando-se tambt'·m o tutor con...--· 
c •. :. a~la~?~5.: , ,., ~ .... :bairro de llH:ra. no Rcdfl', tientro de- Até aqui, \'dU o 8a:1co ~u.:m.G;) <··m CPntra1;ão social. · 
J":lla!:i icu;a:as tlan~~3 ·c:Em l .... s, uma program·.u::w de sr-is mil uni- vúnas ltittCll!(..;.~.cs. 'I'uc10s nos saiJe-

t:o tuas. c.;;., mpren::.a: y,o;;utando !'1-, dflcil's. 11103 QtJe J':l r,"'ctu·su<; p::~ru 0 Banco Concedo ag;on o :·..,:-J.rj_f' no cminen~ 
~ompat!IJh .... nr a. Pr~::uden.a do B~l~-l Aqui rstJl, .,n·se-_;l:f', o S:•Jndor Jo::.t• Nacional da HaiJitr.çao exec~l~ar n 1e Senador Aurcllo •na. 
p~-e~~~~t~ald~e 1i!a~~~~~o c~11 0 :---.~:: Enm:-w (!I!'·. uno tem rNateado seu poHUca h:ti.Ji!<.<cJ0~1:li .:::c- clfn:..t~1. ou o ~r. Aurélio VI ... , a - Nào sei o 
junto delas, surgepa acn~aç::-toode c~: 1e ·~?Iam-o P <Wll 1~1ccnt.ho a polltic<.~. ha-,sf~o t"aptaclo<> rm ctur>s fontes: 1'.;. so-que 0 Banco vem faundo IJUra a. 
0 Banco ~aciOllal de HaiJltar- .- ~~.ic bltl\cional C~ (.ovPmo, P sua palavra bre tudas H:; tdh~1 sde pagamento Ra~ construçao de llabitaçô?s no Estado 
vem rorrcspo·:1dendo U!> mediei.;: ' .. 1 ~ tant0 m:-u·-: hoarosa C' tanto mni-'i_larial e a othr:l. 1onle decorre (t co~ cte v. Exa. Sei que 0 plano nao vem 
conü:aàa'3 pelo Govér;w l"~de:·rd,p no msus?.f'ii:-?- .',G:·q,u~. ~c ~··ata dn cllcfe, locar:~o rln_·, lt•LJs imob~lhi.rias. . sendo executado, confvrme ct:.•nUncia;s 
combate ao clé!semprt:.go. do' !"'·incJpal PLuudo cr- Oposwao no .o.ty_ r'(;UI, o- B<H'l?O so. L~m p~dJdn ele jornais insu~pcitís.o:imo . ._, mclusive 

om, sr. Presidente. \'.irias mescs,Pa.s. ,mubJin:u·_ ~l p.:: ccn~.uat mc1c'~nte so-a V. Exa., como no ('n.-m de . .;íó ·· 
antes de o Govtrno l"eoeral orgam-1 o Sr . .los•' Ermirio -· Permite-me b~·e as tohu;._, de pa~ament_o salan.-tl'Globo" Aqui, em B~--~.silia, nos -rece~ 
zar um esquema de ~n·g.:i.o.:> :;eus, D'l- jV. E::a. um r.partr'! c~~-·a-,.~rre;fl~t_a'::.w_ ~ ~s1unad_a ~em, 8!) bernos plantas ctas pequeninas casas-. 
ra a iHlor;ho de nrGYldcnCJas yisa;1,•o 1 ~ . blJho~s ~ d, r 11 · P!l o~-. nnnortanl ta t cal- q•J.e est~o sencto conRi,nüda.-. e que _ilê.o 
n imp!ica.;;õ~s empreciatkias, j:i. 0 ; O SR. F.UlUCO :REZE~ DE -- Com mente l!l.>l''J1!tlcante para enfrenta!' t.êm de área pelo men"'s r~.qnela<; t-ipo-' 
:Ban<.:J ~;acwnal ue .1:· ,.,ac.·ao ag-<t!L•tJ.,~p,·a7er. esse problrm'l... "1'' -nau tem etc ~rc:~ ::!0 metroS 
de modo pertinaz: e eticiente, o p1·_::1-l o Sr. ,lo:;e E,--mirio _ Quero traze~· o Sr. At.tio Fontana __ Pctmitc· (·.LJ.d;:ados. Um dos t.lpos W~s:-;~ ~,;._ 
blem~ do ~e6emprego t'I!l . Bms1~;a, )0 m;::1 te:-;tcm.mlw (lu r.n:U>alha mau- v. E..:a. um .1p:1c·tt'? '.t"> construídas merece a 11ossa ·~zi .. 
porque aepu reallzm~ c~n'.'emo com :~ i mfico, exr~Hlado Plll Recite peio: ,~:·.o: mn quarto de J ,\·om por trn,' ,de· 
C?mJ~anlna de Ha!:ni.açHo Popul~r do 1B3.nco Na.cional ctr Habilaçáo. 'Rea:-1 O SR. EUlU~O }lEZENDE .tjnlo a- U.iolo, sem contar o rebõeo.-· 
DlStrtto F~derul para a c_ol?:;tru~·ao de: 1rrnt(', a.-. .:-:;>ra~ estóo bem começa-! que e. tau,o m::t.t., st_J i o qua.nd~ :-;e trm Lo::. o clepois, uma pequenina cozitliia. 
10.000 umdades 1esidcnc1ats. !ctv~, na grande esperança de que _I em n:,;:.:t a e:-::~en·,a~ ternto:na\ .-. do.r· tnn p:.-quenino b.:tnhriro. A:~ea:-

S. 't d . d . . . - ·. I sim e<nrin 1 '1' fi fim d ts I Paw, a lJ1lla.·ao lJ.lle IU!tda m !' ,a f', de::;sa.<; cao.;as: 4,15m pc.r 4,50, vm.:·.tu.: 
o lUUlO epOltl e.-:.~a provw.enu.tl·· ·· ·d 1 ' • • e que os la-!por Yia de c:o,lseqténcia o Uh"lrec:r~ va V. Exa. que nao C possivel,-n-em-

f~i _que _o Governo Fech:r:l-1 aglut-ino_n · m_tantr: " nosFa crdnd€', que a\ncta:mento ela~ W).~s~ts n;~téria.s-p-:'u~1as m~smo para mn ca~al, restdlr, cDm--Q-
vanos . orgaos do s_eu _:>t~tema admt nan l)<l,.,;:;:u~m r~:m pa-ra morar passem~ destinada-; á constnwi\o mmimo de --:onfórto muna .:lf'SJ<M:~1i!l--
JlJstrallVO com a fmahaadc ue eo:;la- a ll·la. 1 ' ~ · · ·-:.r··· 
Dclecer medidas amplas, pe~o _.,~·;ti- , o Sr. A:uelio vwna - Permi~e v bltac;õcs, muna dessas .::a~Js,:_';_~Q:I&.-
111ento de capitais públicos p~ra o \O d SR. E."~}UCO R~ZbE~?E d-·. Exa. uma inh~rTençáo? ·l,",h""a' Vqu_mE·toxaC!, e ".2uten dptof<!,cJl!J,1UOeinnt, ".~.A.·a, •. ,:-
<:vmbate ao desemprego. Graças ,1 , . • gra cç~ a \'!l lOsa conln mçao o' .. .. ~..- lUo •a providência, em boa h!1ra inspira- aparcc de V. r::x:t. O SR EURICO REZENDE uma c:-una de casal. Só se 0':-(l:aJn.l 
d.a e aUotada pelo Banco Nacional d~ A propot:ntP, ::5r Pn:.>->idcnt€', cutra' Concecle1ei o aparte ao nobre S::!na~' ndot~_.,sc o sistema de c:tma-be~~e~ 
:Habitação, tõda a mão de obl·a o~.:>- acusação que se dirige a Sra. Snn_drfl:do_r Al.llio r·on.ana e, e-:n seguida, tC"~ E~:;•• c o tipo ''f'', No t1po "gu~_"de 
sa. de Brasília foi absorvida com a C•n:arca.nt-t I' a (te rp:2 com a o1·ten~; rr1 pn:u;er em ounr a mten-enç:w dr d01s qum·t.os, v. Exa. vai enconvrar 
execução do convéflio firmadà com a ü;,çao dos n·cursDs do Banco ~-racio- i V. Exa.. ; ~un sintoma semelhante. 'l'em-se-. ·:a: 
c?m~anhia de Rabit~-Çi\o Po~ulat· _ao nal de 1~~'.?-;taçfi:o, estaria favorecendo I 0 Sr. AI ih' o Fontana _ Nobre S·:~ 1_mpressáo de qu~~ pssa.s co.~as ~.za~-
Distnto Federal E ·tmo.a mms· cr'n- os corre_l,oon:-tno~ do seu Partido, d . .. 1 nia da 1 "bJ.taç- 1 t te-.'> com;truidas sao para solten<J(l. W · · •' · • l l, d'd' 'à !l•naOI,Op.ooe 1,~ ao, l}, .; f'Jh· N ;A..;" 
l'am-se condições àe estimulo, de ln- em pro_ < 'l can l_ ~~ura p:·est enc a . Pais o Governo V('Ul procurau:-.o rc~ p~l.-a c::tsa.s :<;em l os. ? caw -'~ 
centivo e de a53istenc::l :\ ilücia~iva da Unbo Democratica Nacwnal. ! ~olv~-lo ::nravcs do Banco Nacluna\: cas::l.s _de dOIS quarto~. entao O-.:~~ 
privada, pelos beneficios que a cons- Nada mat's ,·n]usto n•tda mais pre-' de Habihção "" sem dUvida um,._, ini-1 morana um, num quart .. o; e ~*'-,: 
t 

- d l ·d ct 'd · · ' ' ' · ' ' · "'• ' '" 1 no outro quarto Quanto ao P 1
"" ... 0 

z:uçao aque a~ U~I a es res1 encu:lS cári~, nada :nats falso. E a circuns- ciatiya louvusel. Acredítam~s _que,: Habitacional . 0' momento ... -~c-
tlouxe para a mdustria da construçao t"nCia d• e·tat' "elldo t·e,·to em Per-',par"l'Üill"J' • ., pcl.o menos Val "li"iae • n oportuno;:.-

! ! 
. ~, ·'- "' ~ :; ·· "'· ~ ·'-"-' . _ ' ·• ' ' ; no 1nomento em que formos â trillun•·> 

c v I, !avor~cencto o e:,c?a.ment~ u:l.l nambuco o maior investimento do re~ a situa.rr-to 1mbllacJOnal pt.·oblema · · • · - .• ~ sua produçao de matenas-pnmas f id B . - d. 1 ' 'p i f 1remo8 fazet-lhe a cntwa ~onst.rtJtl.Va,-. · 
dentre afi quais merecem citação: id.~ . er o ~n~~· por st ~_ó com~ro\'a. a mun_ .m. e q~e~ en~ _no~so as, se az na verdade, mas fazer-lhe a. critie& •. 
drillws, madeira, tijolos, vr:sos c tõ- ,mproc:dencl:l total desse t1po de Rentn c:~m :eit~ ':'?avl_dad:. Mas ?:1.-jMus estas casas não merecem o_d.e.-... 
d ér. 

1 
t . :, 

1 
d ~-t·-~acusacoes. bemos q,te, (ill ?CIJ.l, esses beneflcws,:siunativo· nao estão SE'ndo construi."'· 

g~, ~am~r~:dQ~ae;1~1~~\~bje~saj~4 O Est~do ,de Pern~m.buc? tem na que n.gol'tt V. ~:a. t~'1z ao conhe~t-~d~s par~ es:;as famtlias brasiletr&s; 
dt.spensáveis às construções resiàt:n- sua lide~ anç.: admuustl a ti\ a o p, ~. menta <i~~ I_IOo •. ;s _oenaclore~,. s~9 quanto mais pobres, maís 11umeyo!as~ 
ct . 

1 
to ocor u Sr P e id t" e 

1

0., que se p1 ['s_ume será 11ma das em- quase :,un;nc 'tanahzados pata a., convenha v Exa qlle elas -nã-o-. 
Sr~1: · Se~1adores,ree~ B{·a:~a[ias. en .. re~tes de op:nifo.o pública mais dina-; grm:ctes ten\r.os. u.rbat;os, _p::~xa ~s c.~:! atendem à 'nnaltd;dc! A fot.ografia 

. • _mr~~das no c~:n~~\te ao candidato da.P~~a~s dos E~.uoos. E is~~ se ~on~ti_.é muito bela; mas vamos \'isit&l' es-
+..ogo _em seg'!-1da, o Banco. ?\acl_onal Umao. Democi_aü .. a. ~sctona~. I tuma em m •. ls um atratno. pala au . <::ns casas ~ verifica;·~mos rea~nte 

Qe Habuaçâo flrmou convemos varias E amda maJS, se _1.sso _esta ocorren-
1 
~nent_ar, pa_.a engrossar o exato do que elas não comportam um3 fam-ília. 

e ~stimulou a cria_ção de doze campa- do r:o norte d~ pa1s, no extcrmo ~ul, 1~1t-er1or psru os grand~s centros. As-: Era 0 que queria dizct· a v. Exa. po_1• 
1'!-hlUs de habitaçoes pt::~pularc~. Com a onentar;ão !Senta da Professora 1sim, o problem!l. contmuará. Temos_'cnquanto 

1 

-êsse plano, já está havendo a in ver- Sanra Cavalr;anti tem as mesmas ca- 1 experiéncias anteriores nesse sentido.j • 
sáo de mais de quinze bilhões de rncterístic:ls. E nesse sentido exibo I No Rio. Ue .JaneirO mesmo, ao tempo O SR. EURICO REZENDE - v. 
cruzeiros para a construção de treze para o Plenario fotografia de um de Don .Pelder Câmara, com o apoioj Exa. colheu informações in loe.o ou 
mil e cem unid_ades_ resid~nciais. E a conjunto residencial que já. está em\ do_ ~?vêrno •. foram constru1dos vário~ I repousa: as suas ~ons!dera~ôes em. ih,. 
meta alcançara, amda este ano, o vias cte conc'm:.'-\o t" de ser ent.regue ao,ediftcws, blocos de apartamentos, des- formaçoes que !mam trazidas .• .._ 
volume de 41.150 ca:5as, com a apli~ povo,~ levado a eíelto n~1m dos oairros;t.inados o. favelados_ e traiJalhad?res. o Sr. AuréliSJ Viana_ Recebi.\tma. 
caçao total de 40 bllhões de cruze!- de Porto 1\Ie~·e- o onirro dos Na~'e-~'Dísso resul~ou, p~rem, que as fave~J nlanta que aq i se rncontr r,ti -mi· 
1·os. . . gantes. - \O oraaor exibe a Jato- Ias, hoje, sao mawres do que t'l.quelei \h - u a .e · 

Tenho aqui, Sr. Presidente e de1- grafia). tempo. Bst.e e problema que deve ser· 
1 

as maos. · 
xo-as á disposiçao do Set~ado da. Re~ Essas casa.:;, que fnt('gram o plano muito bem estudado. V. Exa. fez I O SR. EURICO REZENDE ..:... 
pública - duas fotografias que, em habitacional do Govl'rno do Rio Gran-lreferência às Prefeituras MunicipaL:.: De-vo dizer a V. E:-.\1- que a lei -que 
g_rande parte, r~spond.em à-quelas c:t~ de do sul, ~oram construídas, ir;nal-[ que poderiam tm~b~m aplicar esse· fizemos aqui, foi objeto, na época~~·'de 
t1cas inJustas, planeJadas e subvenc1o- mente, no Estado de Udr.rança attml-iplano nos Mun1C1p10s. Regra geral! criticas de minha parte. Entrndi'Q.J.le 
nadas na imprensa, e que dão a me- nistra.tiva de; Pe.rtJdo Soclal Demo- jsto uão ncontece. Verificamos n:-'ld:\-

1 

o projeto remetido pelo Oovéroo es---' 
dida do esfôrç~ indormldo, da capa- crático. I que as construções nos gran:J.es cen-~ tava cheio de erros, de senões e;-:p-rin .. 
cidade admimstrativa., da absoluta O que D. Sandra Cavalcanti tem tros urbanos atraem maior numero de cipalmente de deficiênc~ds no moQ.o 
co~onância das ?-tividades do Ba?co feito é prestigiar. a tod.~s os governa-~ elementos de regiões do interior, um·. de compre~nder o problema e cheguei 
Nac10nal da Habttaçao com os d1ta- dores. a todos os prefeitos que, atra- tanto abandonadas, para os grandes 1 ao pontq de apresentar um subst1Lu· 
mes, com os :>~jetivos e CO?l os pro- vés de cor~e.'ipOnl'i;ên~ia ou em contac- c~~tros urbanos, fazendo maiores as; tivo que, todavia, não Ioxrou êxito .. 
pOsitos da pol1tica. habitacwnal do tos pessoais, retvmct1cam a drenagem d1f1culdades do Govêrno em ~ua act- 1 As casas realmente, não poderão ·ter 
Governo. .dos recursos técnicos e ftnancelros, dos, ministração. Era a observaçao que, dimensã~ avantajada. Etn pl'lmeiro 

N Estado de Pernambuco que as estimulas df tMa ordem para cçms~ desejava fazer, nobre Senador. f lugar porque a lei estabeleceu o :sis .. 
esta~isUcas apontaln como '0 mais trução de vi:as de casas populares nos 0 SR. EU. R. ICO REZll:NDE _ AgL'a~ i tema' de contenção, não permltind~. 
martirizadO' pela onàa de desemprê- seus Estado:! e. 1_10~ .seus, munlclploa. deço 0 aparte de v. Exa. j na construção de cada. unidade res1,. 
go, 

0 
Banco Nacional da Habitação E OS A.tend~, P·'-~1 4!Hl os plefeitos e os o fato de as primeiras medidas do dencial, inversão supenor ~o '">'a1~r 

eetá atuando com excelentes e positl~ govern~do!e •• dev~~n ser considerados Banco Nacional de Habitação serem! correspondente a sessenta salarlos mi~ 
vos resultados. Ali, através da coope- ~orno org!l.Os c,.oa~~~tol'es, colaborado: executad_as nos centros mais ctlnâm~- nlmos: em segundo lugar, V .. Ex• há~ 
rativa Habitacional cto Recife, cujo tes da açá~l ~ov~dtament~l 1?-a Pxe cos expllca·se razoàvelmente. de ~om:_lr que o ~anco !-!ac~unal de 
funcionamento foi recentemente au- cuçâo do seu piog.ama habltamonal. Em primeiro lugar, isto deve ser lei Hab1taçao está amd_a ~ng~tmha_ndo, 
t.orizado pelo Banco êste está estimu- No instante em que o Govêrno Fe- de economia - o reinvestimento deve está nos cueiros da mfancm, ntnda 
lando a construção 'cte 6.000 casas em de1·al perder a co:\bOI'P.{,.íio dos órgãos dar-se, via de regra, nos centros on- não pode captar todos os recursos que 
Cabo. estaduais e setoria1;:; do poder pUblico de haja maior captação de "ecursos a lei lhe destinou. 

Esta inversão permitiu, de imedtato bra.<:~ileiro, o Plano, por ce-rto, to-rnar- e de poupanças: em segundo lugar, Dizia eu que Q Banco lem operàdo 
• emprêg() de ~-ecent.os oped-riot, e,$e~á absolutamente inexeqüive1. 'ouanto maior o centro populacional, aaui exclusivamente t:om os recur-aos 
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d~orrentes da arrez:.dnçéo de 1% • existentes n:. extcu-;?'J de Pla'Jo R",-' ~r orà..tnizada e_m La;;:::s o:; ~-:.; uo- 1 o Sr. Aurélio Viana - Pois não. 
lóbre as fôlhas de pa:;amento sala-~ bitacional do Goy:_·_·l:C'. jures ... .: ... a e posSlve! - V. , __ . .,.- N."J3 - ~iá um editorial com denúncias for-
t~il.l. Esta in_cidência. l~e dt:. recurs~s . .. . . _ !"" -. , , "_,_ ... • (!'..:J ú·milias de de:6, d~Jt-:e p..;.;t.Ja ., utv- ! mu 1e~as a que. se deve responde!.. O aa apen2.5 01tenta bllhoes de cruze1- _ ~o:~-_prm~a: S, .. p·~-~~:~·.~: .. d~ Q-..: ... !tl'J nvna des.3as c::~"ru·n~ ... 1 • nm- ~ue mtere~:·•;a e a resposta positiVa, 
rot por ano. A oub·a fonte de re- '-?11 ~"'"'0 . d .. ., lc:.t "·" ••UY _.,_._...: •••• s. t:.l-, cion.u,v., do Eenado mv. u ·,;o t"•l a~-· cbra, não lnsultvos9.. o que o "Cor­
c~sos é a colocação das letras imo- rra pre;ul< .. o-~ P"1 "" a pt..uc: l::I"' .. •lJ.- I :;vm"'o:: n:t's do Ga1;i...J: c ivn•· .. v.tl~~- rei:o d11 1\..:anhã" transcreve é que 
b'" iárias, cujo volum2, segundo a es- ci?!Ju_I do~ C-~~ ..... -:n..J~:t--~ ~ /~0 . ..<~~u 0 ~_,0 ~ r~os c::"'m c:oi;e_ pessoa.:::; - o r-~u.-· ·"l..;.'i- •'-:::u.·e em. dí~Iogo, houve perguntas, 
t· . ativa, C3l'l'eará P2:l."a o B2nco cêrca p~opuo G_o~_-:xno t ... ~.-.: •. t.o •. CJl~ ·c;- 1 f!ca a c .. !Tl9.JSlyao da ~,.._.a 1 Jl·l t ~~- • e- houve ctenunc!a~. E, ao invés de wna. 
df!i trinta bilhões de c:uzeiros. n:_ente ~r.illi;c.tr. a L_tl _n- ·L ... _c._,J; Ptr~-, cl:::m;: f'l, c_ o fuL-~IH rou.• .i L ·r 1~;1 ~- r2«po.;ta com:_-n~epte ··o plobo" apre-

0 Banco está autm:izado a emitir lves Un tmen,.a. ':le •. u·o· ht do ~ ..... lcn e, Jm:l:_:-..n-~ '.r. EX'" se !u.>.:õ:-r,l _r.. ~ ttn~:l senta UIU'\ r>Jne ele razoes, faz uma 
letra.:. imobiliárius, mas não 0 fêz, Senador l\it'nl Cie- S..;· · \da.> C<- -<>-5 r.u~ _es!:ão S·-~1. , .l~· ._·a - ! :;~_:i e. Cle P"l":;Untas-, uma série de. de­
a1íl.Ga J!Orque ~s~a e~i.ssí:.a h·ada ~o-n- o Sr. Awé. ·.~ t'' ;:ff _ :::--··.:_;..' .::>. v. r,a., CL~3~:.t_.n_;a.l~ara, r~u~.J~ ... t.:."':o~·, ~ I:'""')· ;.um·1r.s que 1'::\erecem ser resl)ondJdas. 
da pohtica habltaciOn:ll do Govm;no, Ex:: um r:p:- -l~ t _ 1 temos "-•".:.s \ ulto .. a.:- pa.:--- _lS .- .• Cu:-]·-~Pe~o qu~, V. Ex:;~-. respo_nda às de-isr pelo descompasso existente entre! _ _ ,r,~mos, er.L.w, naqm· a •L- o<1a v~' D1- Punem<> f~Lnq. E~b aqm a resposta 
os1 atrativos das letras imobiliárias ej 0 ~~; LUh:CO I~: ::: .• :-r:;_:: - 1 h"~te: fa:-rne lL.~<> c ... o-~:-~: CvH_:~_;n 1 .-;n~ V. E'X11 d?~:~ ter ê a tem! 
a :amortização devida pelos adquir:;n- CG-UJ. P azer. m_ e~ro de_ !'1·-nn. I_'oc. ... ,a,_.e.? .~ f'v.:.":oo, I o srt EUTIIC REZEN -
... · dessa'> casas 0 ulares. l· ,·;, , , , ·:.. ,- ... 1se o s~n.Ic;.· d<.:.SCJB. I'.'::;~i !.::.:o o co- ~ · ~~. _ o,.'~ DE . Enm1.: -e$ _P P . . .. t O Sr. ~h-~t•'- \.o .. c-- ). .. a.;;. n _ _,,o !->•e _ Quero do·· ._ ...... 0 ~--n.·or tao, V. F.x- mw \ai r.. .. sponder a 

v. Ext.~ sabe QU:! a Ie,:r_a l!llObll_m- ,fi'-~"lactw·. vo: tll!LJ. u_; k-'..wto. t.·:i • .:r~ 10-e::::~jr-, ia· o àJi:. ~ q.lE-::,; ~,.'"L~::.- ·,r.}·a p~1-g1.:nta! 
r~, nm tmmos em qu3 :Z.O! con~~dJda 1 (Latl"ua a u~ ~·•H·-_;· 4 ,., lS'cb~ll!0,3 t . '1 • • .·. ' • _. 1 - . . . 
P 

a lei h"bit"-cional tem várioz at.,.a- . -. . ...- ·. · -~. · ,. 'I ro, cm;::o. Cal a p0uro, o:....: ec.~.1e -~.e3 ~ O Sr. Aur.?!~a \'iana- Ja re~p:mdi 
.. -. - ..... • ~ :. lao;v:ffi..,.J.u .. aa:. u:.t~ ~JO....l~a. .. • '-'-LlJ.3,~~ete col2-tt:;,. :r~~as nen:r:.um rL:~~ cou!:le bon::>si.ame!lte poi nio 
~O.S. 1nch_u~ve o da correç_<lo do va-, venH·.:UJ.· 1.! üu..J, h-tnú.o m::s.'n.; a.l i no corpn da uele v·· cxi,..:~ ----<:;"'!"\ 1 · ' s · 
lot ~O_?etano. l!m exe~-,_h: n~ c~-~- 1 m~~1lç ... cs- \'~ .1-'.<.'":'- .e~·a Ue aCJl"ti,)lftaos 03 ccltfe.:. \~~O.'l. c~·i~-, G.;,i- ~ o SR .. ElJ~IC~ REZEN.PE.- Não, 
fo~·nud ... d:~ do c!-I,to ~~u:.l do dm}\~~~o~t;~n '-':~-~ c~.!J~:·.~--~u u~· ta'~~-" <;,u_e_ na~ 1nuir a ána das. c~flf>, porqu~-!:.5.) te- rxcelê-nc>a. A pzrgnnta nao e cs.>a. 
e ,dos fn .. l.ces a e coue.,J.o IUO!let. 10!. to •• u s~.1 ,tt.~ L- .. Q, um 1.--a a. m ·-::-u~. ,moS mna V'"'Tba YV>.ta 1, .... '1.,.. a'l··e· E.-..tar 1 0 ~ A"r -1-" v- "" "A P·e 1 
.. ~ let 'nloblli" -ia de cli·,amo~ mif ., ' • - - d , - "'.. .- .. . . . ,, .. ui. ... e!., n:. •. o. - ' 5-...,._a_ ra 1 t :cu: "" ·• ~.-'-'X' at ... :-- {.:1.! '""'"(.; ,~J.:.!!J I!\O '-c.r.iszo que V. Ex:~ expõe em f'>t·vr:r'fi:t! dt ; d Ba c í · · I n· m_ 
c$en·o3, no de-cUl"SfJ C.e um e-no, em. pJs~o cn1 c J.:.t.nctn 1~:J .f:h,:::;U? vo.--;A J '- 1 .nc.a C: .• - n o 01 ~alS on . .,..e. e 
Viftude dO·'i at1·ativos cst~hel~i~os pela .t.Xcelt.nc.:.:l tsLa. de n;.,,Jü em n pro· O ~r:._b0RICO F..EZC;J?z- ·~u3?~ sua _a~bl~ao d~ .... ~d~1 - Impedtu. ~, 
lel, estará valf'ndo cêrca de mll e se~ tn!Scuidaw:. de lifüc>..; e r~,., nu mearu:J f t..::cel(;n_c~a le':l e ~hegou a c_:.t~::.u.:_:n r_uncJ_on~m~~~~ a .... ~· oc_~edades de Cléu 
tet:entos cru<;ei:o'>._ Já o .Bant:o .NB:- nuarto Ue mue.p.'q•trn;i1~ cv·a? Agol'~'l. lda pm·ie_Ita smtonm en~re v.tno? o•.- LU~U llll~büt ........ u. ~---ç-a. IUn~ament~l d 
cltmal de Ffn.bit:!.çaa so:frc UtLl'l h~J- me~mo 11< •J ot..· . ...t:u·~> <.d et,n,~?naçõZ'd ga.<J-':> t..'llf!l~re~a, ~clm.~··.~ "U O.obo • :t_n:•o .. _ pol...) a_, .:....-.:o cab;na _ope~ar ~ 
ta~o r.a ec:ó:~n:;.a ctr:; rmo~·tlz:~.ço~s feita::; a ~~1 .o'.> 1~'-;,~.;:..; d-t t:rca svcla-l e_ o -~O:l;teJo ua ~-anh'l .', n? cxam~ J.~anc·a:n~1-:'~v • V· ~-- deve. r ... spot.. e 
pqrq-ce e.:.~"' :o;~ coh:r:d'S de [".C-r~l'l llsla, ~a ----~~a c:.7.L ··.~: . .,.r>, p0r t·~ .. 1.r.::m 1 ~a~ _ativ_IC.adcs do_ ~an(':l .~ac.~::1::-.l ua d_ ... r sea. ed '':'~u~....e ou nao. 11: ISSO qu 
co).n o ~1-.!do-m:.nimo do 9-:l.quircnte. 1 ':~ns .• ~'L<'-~-:~ c..-_ H ... c c~.J~HI3me·.lto.s. ":'a J.lt?-~·r.c. E p~colog-o. q~e ,•, IJ:".I t- \ · U €\e -~. ... -er. 
A~ra, 1~~··-~ Crra.ç.:..s à c.Jlrborr_ção .(l.es.:;,;>_ i.}:-''.'_ •• :;:1 c.c t.luJ, me.·eccm lt:.cu tl~ulnr de mu_ttt:. ar::;u~~a q~~ ..;...!r.- 1 o b.P... l!.UJ.:.lC.:V R:E:L.E:NDE - !'{ps 
S{'tnp:te ,ali.:.:)a d::t t>m~clt·nte S3U:ld~ ~~ mn t·I. ~- r.-sp;__,,._l_ ~- e ::;a· .. :>~ató- JP~O fa:, t:mlu c~S1m q_~t~ JU. fo~ Le!~.l- 1 t~:;1mo» t:m que a Lei ~9' 4.3&0 ioo_~­
lv~m dn s.::. c.>menL"l de ·SLI-3. ?.uton:-. ru" -- ~4~·.: :.". • 1 ~hl:r ·,a; do Ins.i:ltato lc-UO FederPJ por Pln"'oa ... e c EU1a-l Lll~U as <:t::.~nnt.as "Le~ras nnobil.tU.­
~oc.~ti~ 110 ' p;oj.:c:u d~ me'.J::O~lo de 'ti~ A:tJ.-~.c 1., do_ ~ •. J.il, t!lle U"õr'~Ul'?.lõo:- .P~la Guar.ab:tra, c~l.;,,a;.".. .i c;-u~- •na:..". elas It-to poJ&iem ser runilldas. 
c~p:~a:s ,. ·i pc-.L . .H!.;, pell retific;r-ão! baVl"t' sl.!r·-~-· tr•, :.-; 1:• P·ano Hnb;- clu-•a.J ~e _G.U~ se t·f~:+~ ct:= r.1a~a:·1a! t"'od.c.rão ::.a emHidas, agora, quando 
es~:.tbft:cid;:, 20 Bn:.r? l'T':cir.ne-1 de ,:J.cional e P• c.ps~ a loladiflca~;:ão da P.aga, dis.;nbuida a v~.r1os J·•'·'Ln1s da: sar .. cionr:da a L.fl L.o h!ercado de C~-
Ht_:l:bit::c;-t.o a r.,.:;::,liliL!:r t:nnb3-P:! n ~~c~ ~? 4.:...J. o .• n.l; (::.o po.'i.SÍHH e a 

1
t-uurnlJara.. ! p1:a18 •.• 

f'lLi~"'-'o v~ 1:-tr::.s ir.:l0bi1Hi.'"Ü~~ rwe timcd!ata t:~·J::-,.' d:- l')-r:·~ norm.:t z~~u- o (""r tur .,,.o l""< --a -- • - .... ·•,, ..... · · . • ~"i • • ""~ •- s 
ll-.--· .. tl·"'·,..~· 0- ... ., i'0 -...,·-1'.l" fnr1a . ..,~, •a' ... · · ._. •··· ~ ....... , ~ .... _, ... , O f:lr. -'ld., ... t.o \r.a?.a- .~. ... ai.J.e e-

trhra rec-...r-:o, l'"'::W') úlSS:.", d-a o:cl;·a :----- ·~·-. ·-- ~.:.~. ... , ~ .. _t '<~~ 291 •-"eu~ [Fxcelência está equiYoca.:i.oJ . -· .~ ..... , d v ·.o d 1,-
dé hin'~ bilb6es L.~ c:-uzetrcs. ~:::~a~ 1.."1.~ '<. • ~.o í:>."t. r-!)r.cd?·t::rrr:!ente, ~~de-r L.~1 ~"'0 ~~ .... c.-n e, • EX e e 
· emt..o.m 0 ifl'1lhll!.:o r.::cJam~ por ter I o SR. EURICO RFZ:.:-~:D"F _ E u::.sp:mnel a ffillliW. pergunta. 

10 S1·. Mem de Sá - P~rnit~ V. s~do Jn~errc,rnpi 'o o diã!V'"'-1. tia tlire- · Exce~(nciaj ! o S-lL Lu:.IG.-:> HEZE..~DE 
E"',::~ \'!n <.\p~:-,c? çao do Inst.tuto ('-::1: a_ Pl<.!-:>.dente clo! o Sr. Aurélio 1·ic.nll- _ .:Cd.~<- 'al de contenao Cispnsith·o r'*iul~fln e de 

0 S.R t::UR- ,.,0 n-··-.zz,~DE ...:... 1 Banco, em cons~qucn~~n da resp~:;ta ''O Glo'Jo''! 'emenõa de -autol"ia do emint>nte se-
, : .lv ....... • de....:ún..ac!r .. Ç.!~ a !.'H--LQC't:t.e tlo Banco I ! nl!or ::.~nadar -'-".tf:Ul ãe Sã. 

C(lm mm~ .prazer.. . 1 N!lt"\Q.l"l_al -de 1'n.'Ji.'.-2',5.o. deu r.s u.osss.~ o SR. EDRICO Rt:.~:...-.n:::::- :.:a~ 
~O s,:· .!J'tetr~ de Sa- N-ao ~~to_ de jl.bl.:!fYac6::. f: Vl'l"t tJo:r- _incerta no tél'ia paga. J O Sr. Au_rélfo Viana- Mas no~re 

me fTil< .. l.tCI_l' c?tTI J?<mas de.~·~_;. ~ "Correio da :·.:anh?.". n:-.,te, então, 1 ; . . . s.znado.~-·, C;s.c;e artir,o cl.e fundo é de 
e.eyJen?o. fot -r •• SI.S-!l::Cia ~O? ~l!l-- Náo e IPassam~s p~·r_• . P GlvL"'l" q;_te diz v," O Sr. ,~!udw Vzana ___ ~~ ~<1---~_am. a jl·ç.spomabt.liC!ade exclusiva de I• o Glo-
dt mml1a anwrra. Fm soliot~da pela s ry • t ...... _,_ ..... ., ..... _, d B ro O Glo~a para que J.lli?:SL- _l-<H~oO!tal bo" além d.:! !>Cr recentfssimo pois é 
Pt-ait>s~ü1·a S-::ndra Ca_v~leanti e teve~~~~: ae.lei ~- ~~-0~:::;,·~:1; ... ~lz ~!X'~~;~ d~ sua Intelr~ resp~nsab!hda,c._e·.: Com Le s de junh? de 1965. Coi?-cÕrdo em 
o, apmsmen~o dos. l'.lim~tros da F:t- diretameri.o;: cn financl.omentos. O hanqueza, nao ace~to es~a t .. .,e. qu3 v. EX~ nao esteja capacitado para 
Zlflld-1 e f:.:J ::'laneJnmenl:o. Eu, ap-e- ~anca só f-::ld~ .o~zra:- a~ta\'és d.'"'.!l cn- 9 s...~. EURICO r~EZE}~DE _ Pruso d~ um~. rzsposta à. altura: espero, ~­
nt;s. ~ r-s-i':'e.t. Re<:~lmente, ter~ um_ tidades c .. !l-eClahzarle-<;, refinr-nck.n- 1 afumar a v. Ex·-' que se trata de tao, ou h a oportumdad~. 
gtande sentido P~ o desenvol\'nneu- do-as A co.:ez-·:~!í.J do f'l:...no Nac'o·alluma cumpanha planejaCa e suoVe:a-:- 0 SR b"URl REZENDE_ E eu 
t<) de.:-"3:-ts oper-at'oes. . E de Habitn<;Z>o cab~. pona.."l.to, ao setor cionaC:a por emprêsa.::; que tivenun os compreênão 0C~onstranniment-:l de 

:o S'"R. EURICO R2ZEND . ~ privado. o Banco é apeuns um órgão inte:rcsscs do seu glutoni·:m>J contra- v EX::>. ... ·· 
A1radeco o ap;lrte de V. E::-::~~> que nao de fisralizaçt:>, m·ientaçã.o e apoio .fi- riados. · · 
àlt~ra o meu_prontm~!a~cnto, porq~~ nanceiro. A. at;tnl. p~·es:idf:ncin do 0 Sr. Altrélio \.'tc~w _ Poi:;, no:,re O Sr. Aurélio Viana - Meu n~o, 
a~ ~~nda fm, re;lm._,nL, .,de '· E. Banco, todaVI?-,_ nE"s-.·;;:tuou comn1~t~- senatlcu·~ não conç.ordo co..--n a linna de V. Exi-. 
c~lencm e V. Ex .. modest ... mcnte, diz ~ent_o a ex~z.ur-.:~ do Pl~no, _Por me- política defendida por "O Globo", 0 SR. E.GHICQ RELENDE _ Cotn-
an~n2l? que a RBSlll~~- Não. V. _Ex- C_la, lll~CilllPfE'_-:''1~0 OU mt~res~e poli-Jmas não il.ceito a te::>e de V. Ex'-'. preendo pe:.feitamente, Sr. Se.'1à.Qor, 
c~lencl!l quando venflcou que estava- tlco, a pr~<:.iden~·a dd Banco transfor-
mas na perspectiva do escoa •• "lento do mou a m·p-:-niz::...,..ão f.'TI'l nova Funda~ão\ O SR. EURIÇO REZFNpR .- Fo~e que V· Ex:j- não quis, de público, reco­
p,tazo para apresentação de emend~s., G!& Casa Popula·-. que, c.ontraliando a V. ~ ía.zer tôàa a sus mtr.ga dol- nhecer que estas, como várias outtas 
n!tanleo,<> mills d.e um cont?cto telefo- lei, prom':'tr e Cc>n('ede f:.Uanciamentos rada. .. publicações nos díferentes jom?.is da. 

::1 r. 1 · Guanabara, sã-o dirigidas contra a 
qico com u. P~-of~ôra S:m -a ... 3:v~ - diretos a L.'lteres<:n.':.!-o."l, cômo be-nesse o Er. Aurélio Viana - l'7ão, eu não Profe:<sôra .2'3-nd;·a Cavalcanti e cQn-
c1lntl, creio. que até com n c-:. ~.l!uus- do pode··. r. <>t'ryir'1 do grupo politlco fiz intrigas! Um a marca, 0 estigma ou, pelo I(le-
tt'o Co"JY~ de Dulhães, ·. 11t- -ndo a do Prcs.id~nte do Banco. A Pres!dt'n- 7 ...... . , 
rteces»idnde. com 1,U"gênci.. ~ ser es- cb do Banco foi nud~:; lonrre em sua O sn. EURICO R~ ... L"\"D..:.. ,--;- . . • nos, o smtcma da materja pa~;a. 
tpdada e se:- fmnm1a6a a-ç;t ·_a ernen- ambição· cezn de poder. Imp~diu o~ a_camp:mha. dB_,o _Oloh:J e _?.o o Sr. Aurélto Viaha- Não estou 
da que incidiu sôbre o projeto df' funcionam::-nto d!l!'; sociedades de cré- COrreio aa M:a~-~. e campanna autorizado a assim julgar. 
me1·cados de capitais, mas que veio dito imobilü'p·io. pe-"a fundamental do paga c~ntra a Profc .... ma Sandra Ca-
Ckrrigir uma distorção exi'ltente na Plano, pois a el~s caberia opetat' o valc:mh. O SR. ·EURICO REZENDE ___, :i 
Lei llabitr:ocionril. Porque, romo fi\'\ancíamrnto. A conseqUencia foi a o Sr. Aurélio VIana - Como vossa porque V. Ex!!- não tem tido contato 
disse ~~ o Btnco Nacio:::J.Ill de B2.bi- df:-moralizaçüo do Plano, com vra:res B."Xcelência diz· que é intr~a mint.a, com 8 imprema da Guanabara. 
~çã~ houvcs5e permitido a emissão rep~Tcussões politlc:'!:s sôhre o rnnceito se é v. ~ quem faz a aíil'mação? o Sr. Aur~lio Viana- V. EJ:). •• 
Qe letr!!s imoblliúrif'.<;, estrs emi~s5f'3 d_a Pcf.o g0Y~mar.-u•ni2l f'ID setor deci- V. Ex:• então faz intriga. que naturalmente. tem meios de peJ1e-
~crir.m nocive<:, pm·nic:mas aos m+e- swo d"l'i e:rn~rtau-raq Ó" curto prazo, trar nos subterrit!).eos dêsses jornais, 
t.êsses da política habitc.cionnl do Ga~ .P.s expectntivr.<: }1!>_bits.cionais podem O SR. EURICO REZ:E.-.'\.GE - Não de'\'e sa.ber ... 
'\lêrno A"Ol"'l. nos têrmos em que '\'ai ser considercrl".o;; Íl'U"-tada'1. O Piano falei em intriga se-camcn:e: hl.lei doi- -tã 
m>cr ~oc~la a emissão daque-les títu- -';-"ti paralÍ."ado._ dr.';virtundo e P.a11co radn! O SH .. EUP..ICO REZE:"DE - !-1 o, 
lOs, ê1e-s se:rã.o um iT.:>irnmento a de- a.e areM c_ntum~s~:1cla<;, })a'"'a QUe? •lt o Sr. Aurélio Vianv - Enti.o, é Excelência, não tenho. 
qtl:.cto p·'n n c-:;.pta<;ão de poupmças tempo. de ;mp~rhr .que_ r.~ fl•ttstem ex~ doirada, mas que V. EX:). fero ccntra o Sr. Aurélio Viana - .•• quando 
~ara a execuçE.o da politica ha'.litacio· P~tatn:oc; _hal:r;fflc'ona~ a Dra2n me- v. Ext:S mesmo, envolvendo "O Olobo" a matéria é paga ou não. V. Ex~ tem 
~r.l do Go•úJ1:J. R 0 c-ovG1·no terá dio. atre.Yrl de rorre-ran p:ront.a dos e "Correio da Manhã''. Nf.o vamos autol'idade para fazer tal afirmativa: 
dondicüc~ de llquidrr:: essas letra<! tna1~s; oue P, m·.r-.sldência do :RnncrJ desvirtuar frases. Vamos debater o eu não sei - estou, apenas, julgaP.-do 
~oblliârias _com os própl'ios l'fCUfSOS Nf:-!l0ll::!1 é'~ lTal.>!+:>""O vem sau"::mdo assunto em têtmos alto~. como é do o editürial. Fiz a pergunta. Estou 
do 'Banco c n::m nf'nhuma poo.sib-nida~ ao bom nc:."'Ue C'"l Pc•·olu~o entre nosso hábito. esperando a resposta - com espitito 
de de mora ou de inadimulência.. rqu'.le'"> , U'.le-. C"m r2n~no;. pr-.:mcnas, isent-O - conténdo o esclarecimento à 

_ • :r tl"nte-:n C'C.!lc;c:-;-uir um te-to·•. sõo pala- O SR. EURICO PEZEN,DE - De- per;;runta. Es~a. nobre senador :Bu-
Entao. Sr.:. P:res.t.dente. o ~::-Tlco Na~ \T!'S cu e m.:~c-~ .'".a ::-n~li·.e m,is posi- sejo faz-~ uma p2rgunta, nf.o à sua rico Reze.'lde, é uma casa de deha­

tlonal de ht.bltEcAo, que vmha ope~ th·a de v. -.-...n. an3-.,A'l f''!~Y~mM aue habilidade parlamentar, mus à sua tes. 0 que vem acontecendo é isto: 
~ando . .a.P~nas com os recttrsos decor~ há um c e ·i ... :t P:->hit."-:-irmal, no Bra&'il, honradez pessoal. V. E-;;t.\ não tem há denúncias que, até prova em C!,lTI­
tentes do valor de um por cento. s3~ da or-•:,.m de oi~ o 1niU·~ de casa1. visto, pelas características duc; noti- tiário, são denúncias fundamenta<las. 
bre as fôlh:.s de pagamento s:ilanatl, r."~"1'<;. can•·pn_hn"l_)nc; "-J!l ('ltte em casi~ cias e dos editoriais, que se t-rata de 11- d" é té i 
llentro em pouco poderá obter novo.<; nJ1a <1.e ~0-. b" .. ._!';., rvo•1-.;. ... : ,.. .. ; ... , " 11-.a ,urn-z c::-tnp:nWa diri'l'ida por ...... upos e V. Ex l?: ma ria paga, A m m, \I a ;o' _, . ..__. -" E>• pouco importa seja ou não matêrta 
tecursos com a em.issão e coloc!:\çio -rcmH!n ·C('IU :- .. _ ·.., o=:nid~'i"" r•·r to-jt":-n-: f""S-:;C'ntaçlo ero t-esourarla de jor-
cte.s letras imoi:llliâri~. podendo. as- doe; deo:zi:-r>lC"l, umH faro-ma nnbre,lnal? v. Ext' vai responder. Faço um paga. O que importa tS saber se a 
âim, corrig-ir pOssíveis rleficiências ora wna fa.milia que mereça compor-se e apêlo ~ sua honradez pessoal. denóncia é verdp.deira ou n!o. 
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O SR. EURICO RJil,i!NI)E- Qual feita pelo "0 Globo". implicitamente] O SR." EURICO RE2.'ENDE- ~i dece à. le-i? As denúncia3 são verda .. 
i a primeira denüncia? I !az a condenação do Banctr. Po:r quê?- Vjtórla, ExcelfDria,H. 1 dt!ta.s ~o_u não slo. yerd.adei-r:l-<>? .s esta. 

o Sr. Auri-lio Viana - R-eleio para o SR. E:URICQ REZENDE - O Sr. !."!em de Sét - Em Vit61i:a.. la ques.ao. 
V. E:x.~. \Não, Senador. 0 SR EURICO R"ZEND"' _ , O SR. F"URICO REZ~?•D;:;:- ·- V. 

. . . . .' ., , . ·',""' ~ _~ ... Exa., pa-Io que com;:_J~'t:ó:ar.u, e 1.:· too~ 
o SR. EURICO REZENDE- Qua.l o Sr. Aurelio ~tanna;,- Porq,ll~, CUJ~. ~~·e.e_~~:~,~;-e n:T., Far:!do ~ra- ereto, tm:n:.5mite pa.a 0 .Lb,J~::- R M--

o fato concreta? \ con!rarmndo a le1 - C a; 3: pu~ll- i ballns.- ~-~-::0-.. v•-O .• ··~,o P':"~pc1tar I nl)nc~a segundo a ctual 0 Ba:CJ..:·l Na ... 
O SF. Aurêlio Via-na- O Plenário cagao- J?.!Omete e_ concede f:m.anna-1- e ~- ''";'-~a~_ 0. ~:.l u-e ~eYm~~il' - cfonal de- Hahi!a;::lo e3~á J:-..,<m.l'C'l-. 

é testemunha do segw:inte: V. Ex:). es-ltnentos diretos a mtel·essados~ como u~ ?r::~-.1~~-o "'"::~~; .r...e _Go:~"?-o ou .leI vendo uma ari-,..tdaie eJ.arintJ+te. 
tava. refutando as denúncias em ba- benes&::s do Poder~ etc. etc. m~"'-·-.kJ--'_:> ~nv~e ... uz-s a DnJaO Dc:n_~- 1 De-ro diz~r a V. Ex..t. 

f 1 - b' · d - c.rat1ca Nacwnat d..::;.--__ro d-:..;sa. p_,J.- , 
s~ asas; z:tio saIa. _quaiS a.s e:t".tll"l;- O SR. :1"L"RICO REZE~DE tica Não nude '"''n·:l~ 1 0 " 4 , r:·'1.;0 l;:!.·.·;tt __ "G:>11. ativi-
Clas- e se posem atitude de defesa. Não. Senad-or. · l- '""' • ~.-·,..,r. __ :~·7:-:~". 11 Nobre Senador, estou boqui.abertot . . . O St. liitm d:! Srl- Port~n~o 0 · d..,_.,_ c,_,.J.c_ ••. m a c· 
V. ~!Ji não cc;m-.."'1-ece as denúncias e se O S~·· A~1·71D ywnna - ~r?mete !Ja.r;:.c:o, :n cJn~_;..:,'i:. clJ q_u~ ,1!4 a e~ .. .: o S:?.. EO.s.ICO REZS"ÇDE - V .. 
apressa em du;er que se trata. de tnD.· ~ con..,ede fmancramentos dU:,ewos a wnal, 11.10 esta fnzen..!.l !.i..aan:;.<l.m2n- ~~J.. _f·'.lGU em fit'JW_;l;::;. " . .o> a ~;1"~~.-

térla psga! .. - ~~:r~~~a~in ~~~o ben~sses ao Po-] ~.me~ ~~~!~~~an~-~~;~;i~osp.a·: ~, o Sr .. ~!~r:..;!!o Via;7ct -- V. r·,_a.r não 
O SR. EURICO REZENDE- Ga . I '"'" ~ . "". "d ~ ;..,..., . __ ;-" .. en . .::nd.;:u n:J.da do que eu disse._-

nheço as denúncias, ã; as tenho lido. O SR. EURIC~ REZENDE - I~t~ , cu~ .... ~ e.:.,..,~ :-~~!vr uoó)~ e, &~-~·-.,':.?.~"'""":::;, .::.<! ,.::r..~:~ mna .:~·an_,;.rJr,l:a~~o . ., 
Quero é formar um debate estl"ito tem a_ base na mcerteza das ~re1a:. I cc.mo a~on.~c .. u aqm em B~ ........ ,la, pcn:::.'O.Hlento f 1.osofíoo de ~· S&Bdr&-
com v. E:::a. m::m~ct;;:as. ~~ _Bane~ não faz dzscrl_- ! o S::t: EURICO ~EZEi.,-DE ~, ca-.al~~It.l e __ ela p~3ci?U, r'~Ui.D, a~ 

S ' ·z· v· . I mm-açao po.ltlea, ~ao. Tem ente~l-1 c_ompa.nil!.a de Hao.c~çao d.o. Dl.Stri.tiJ tar a nlosa:_na SGCJ.al:rzant. l;U ~ .. ·.'. O. ~· Aure lO tana - Pnmetra mento com os órgaos do Poder Pu- Federal. , ~·an~o. entfo, deve estar 1nn~ 
denunc1a: (Lé) Plieo-, em todo o :País. l!:ssE>s órgâos 

1 

~~ . : ~p:au:::;cs a1Jertol5. "-.- >-
0 Plano de Habitacão foi con- chamam-se também governadores· e o_ Sr. <rltml- de, sa -Exato .• .;6_ o_.·u: . , URICO R~Z' .. 1 ... ..,., ,;.;_·r...· 

- f •t . l . o nne- se t;<r,.o-a_ e que o g<>·o-r H" :.l'"J I o c:: 1 E d._. .t ..... n _ .. ,._ cebido com.o um conjunto. de me- pi"€ elos. munlc palS. .. '"'ry~ ... ~ ~-l. '-1 -:A·.:·h ""'ndo bo]·e ~ a"r·u-lfi ._..... ·ct · · · . reaja we41ú.:t. Ao meu entender que I que e~~oa a'..~ • .- • t: .... • , , 
di as_ destmada~ ~ perml~ll' a.~~- No pr~_ipio ~o meu prcu::-uncia- (a mantira mals exped:&ta. de se t ;c~; ar f~calizarão· estatal ~l;j'Ji'"%"• po~ o 
J:lo3'nsao. ,das- atlvida.des ImobUia.- mento Cltei, exibiUdo fotograflas. a a isso seria a de permi-tir i).Ue a.;; ::;o- 11 ~lstell'.a atual se ~esdobr~ .. nv ~~ 
nas P-!'1\~~as, e, ao mesmo ter~- implantação residencial em Per- cied.ad3s ua financ.ramemo ü·..-essem' ~~: o .Bauco~ NaclOnal d. lia '"::L""':'. 
po, or1en~.a-la Para a construçao nambuco E:stado dirigido adminis~ também 0 dir_eito de entrar no ::;et_-or flrm_ua converucs COI!_l a~ c.Lla~.. : 
de casas para. as clas-3es de men.or trativam~te· pelo Partido 'social De- ._ . , . d• ~ '" •·cum"Panllias de Hahita::a0 Po~-
ren<la. mocrâtico ' l~Ou.t.üd.rlO,- iiplOveJ.tsm .J-se o ... gar;•zl7~ existentes no Distrito , ~Pú.Hal ({ ~~ 

A primeim, medida é a cocre- • / çoes J-.~o e.'Us.tentes, quadros de tecm- outros Estados~ em nuruer'1 se- ·ll-49 
çáo monetáJ.·ia. dos financiamen- O Sr. Aurélio Vianna - Não é o : COó ~ cunheceaores do_ p-rob-!ema da. cap- me enn:ano, de doze. _. 
tos imobiliários a Iango prazo. caso, nobre Senado?. Não vamos ;,-ai.r \ taçtJ.o de rec~s~ _da poupaJ?-:.:a popu- E:-'~aS companl1hs_ 1~ Ha~~ 
pois sem correçào não é poosive:I . do easo es~!cffico. .lar. etc-. Cre-Io ~f~ll o surg.t.menw dç Po!1ular são consideradas sue~~: 
aO- setor privado finan-ciar en-i _. ..., !soc.coades e..:.pecral!Zadas, novas, pa~·a ;Je economia mif'~a~. Ti!~-' soc1~ 
quanto ··dura·· a infla fw A O SR. KURICO ~ZENDE - No 

1 

operar exclusivamente~ estrrtamen~e, c.brem a.::; concorrencms pac.1 a ~ecilll .. 
inflação per ru:ru/ rJd~ entanto, •·O G~-obo" diZ CI?~ D, .5a...'l~ êsse setor. A meu ver, seJ.·ia razo.tvel tru'.'ão dos conjuntoS- resl•hn1-::l_ali-.- 'ttt--
capital é grada.Z:V~e;te deS':~ dra Cavalcanti. está mobil~~ncto ~- - e desde o principio sustemeí Esõ'a toriosas as concorr~ncias, oo; l1c~ 
!orla d p a est· . 1 _ eur?os e atratlv~s da pohttca h_a~l- tese para a l'ro.fessôt:a cia.ndr:.:t. (.:11- vi'io execular, apenas sob o t1s~, 
t ~ 0d· ar Imu ula.r a cons tac10nal do Governo para beneflClal' valcânti para o Ministro Roberto cão C a socie·Jade de eco11o.ua lrtt&t$1, 
ruçao e casas pop ares as f 1. 1 d"à 1 • - . . . , b·· · 1 vo.nt d 1 1 f li .: •. d avoceeer e es 1mu ar a can 1 a ura campvs e para a Dr _ Demo Noguerra, a polrtrca ~1a J...ac1ona . _. 

h
.,agbei""t -a e 

1
?ramd t m1:~a asda ãa Uniã-o- Democrática Nacional. mas infelizmente lTI"'U pon--o~de-vis[.a Ora, no instante em q:1e o ~-

a a açoes a e e ermma. - • . -: : n · i d H 0·taç'o · '1·a·~ ~ · a1 · · s .,. v 1 ,_ 1- na.o foi ace•to - sena. razoavel que o ~,c.cwna e a 1 ... , ... , ~ 'Cl"l' 
area e um v o:r; maxuno. O r. AureâG ianna. - s-......, es a BrasH nã-o insistisse tamo na aema:- convênios, tr~sfen! t·ev..lr<>,?S>-_ ~ 

A d did • 1 ferin-do- a l<~i. V. Exa-. confessa. que ,;_,._ .:. espec:n 1...,.a ... '''"'- do cr·edr·to. A 1 es:.;as compa_ nhlas. de habl~ac;ao··,...,..,_ . 
segun a me ·a pre-viS a. :r.o fere a. lei, mas- defende a tese de --- -~ ......... - - 1 octo:Iades de PC~ 

plano- consiste em criar o sis- que a lei pode ser ferida em bene- poupanca pJpu!ar no Brasil é restrita.' R-~ qu~ sao_ s ._,; ... 1 , ndl Jte-
tema financeiro da habitação, A procUra.. de paupança é imen.;;a c a ml-Sta, ele ~~o esta dese~v _, v~ ___ 

fício da coletividade. . , . -. .. .., .. - nhuma atnndade estatlL~ame ~ 
como segmento- especiali-zado do ofcx ~a~ _u...nl..inu~a_; Ha pouco.:. '' g<.tos cn3e a essas sociedades de ec~ 
sistema J:'inanceiro- na.eíonal. O O SR. EURICO REZENDE - Mas esper.aaliza~OSj aron os B~~cos, a){ora mista a!Jrir as concorrên ... l;..s ~ 
sistema seria constituído pelos os governadores e pre!eitoo, ne&>es os _novos orgao:5: que

1 
se c1~lal'am~ m,~ e l'iseaiLL:ar _ não admini:.trar __ :fiLf.. 

bancos privados imobiliários (as s~ interê_uses e so-licitações _são ór- sociedades u.e fmanc~~~nl?· _A n~.<t I caJi?.ar a execucão das obn:~.s. bllo.;­
saciedades de crédito imablliá.- gao?. C_?ad)tttm'es. embo:a: nao ~aja lei de merEado. U.e capltP.JB Ja -~gma aqnHo que "O Globo" !!han:a d."tt..l$i-i> 
rio) e as Cai"lt:as Econômicas, to- d~fm1çao legal da. politrea habita- a. figura do.. Banco-_ de Investrmentos. 1 vidade estath:ante nada 1r.nis. f -.a. 
dos fiscalizados e orientados _pelo cron-al do Govêrno, Penso que amd:a na.() t~m~s nem pou-, que uma rigorosa fiscall;,.-.~:--. 0 estlitflíJ. , 
Banco Nacional de Habitação. o 0 Sr. Aurélio v-:ann~ _ E' outro; panç~ nem quadF~ teciU..!fJ~ C:"'pa-:s coi<>a completamente dif<":""''lte. 
qual Juncioruu'ia como bauco aspecto m·;eiramente diferente. d,e cnar tantos órgaos espec alrzadoi::i. O Sr. José Ermf.rif) - PP7miá! Vo&o-
central do setor de habitação, 
C",.,.., atribui"'óes de Carteira de OS M J s· ~·te O Sr. Aurélio Viana- Petmib- V. sa. Exa. 1L'11 ~parte? -..........., ~ r. em (.i,e a -,.n:;Hul O no- EXa. um apartt!? (Assentimento elo ..... ~- .,.. :·--· 
Redescontos dos bancos privados bre orador um aparte. orador) Preciso esclarecer completa- o SR. EURICO REZ~.'<D;.!; - Ctl'!1l 
e das Caixas. o SR. EURICO REZENDE mente meu ponta nesta debate . .Há prazer· 

O SR. EURICO REZENDE - A' Com pra:tler. uma denúncia de que a _Pr-e~idênc~ do o Sr. Jc.sé Ermirio - c.,m r&ia \Jo .. 
denúncia é esta.? Já respondo a v. Banco Nacional de Hab.litnçao esta te- mcm da categoria de Arnaldo lii&Dk 
EXa. O Banco Nacional de Habita- O Sr. Mem de Sâ - Creio que V· rindo a lei votada pelo Congresso Na- na suo~rintendência da~.~.u~:..t Dqi~Di-
ção ain-da. n-ão emitiu as chamadas Exa. está com tõda razão e 0 emi- cional e sancionada. pelo sr .Presi- m!!ão ·para onde entrou l(;Ci::~ 
letras imobiliárias, porque essa emis-- nente Senador Aurélio Viana pode dente da República. se Dona sand:·a te,' aého que o Banco n5. .... faiá ae,... 
são seFia ruinosa aos interêsses da t~,tentar pa::-a o que a lei estabelece. Cavalcanti adota filOsofia estau.39.r,te nlmma intromissão em a!"!sunto. qua~ 
política habitacional dEl Gcvêrno. A lei que criou o Banco Nacional de ou soliciali:zante e aJJdica da(lLilo por quer a não ser a_quéles u".ra que ioi 

Habitação e o Plano Popular de Ha.- que tanto pugnou, tanto propugnou t-, crm.do. De fato, e. 1lln_ ho.rLem U4l ta-
O Sr. Aurélio Viana - Não é tsto. bitação imaginou d-ois setores: o setor tant defendeu dos principias da ini- pac1dade extraordinána e 1enf»: cer­

Perguntel se não é verdade que foi púb:Fieo e 11 setor privado. Estabele- ciati~a privada para a constru~lo de 1 t.eza de que, em p.ouco, c.;olo~ -O 
êsse o p-lano. V. Exa. confirma. que ceu até as percentagens dos recursos casas e se transpanta para 0 outro 1 Banco nos moldes . em que ~­
foi êste. E ,esta a. eSsência. a subs- que o Banco Nacional de Habitação - seu num cer•o 1 estar colocado, servindo '"lu faD • 
tâ.ncia. do plano~ pode drenar para um e para outro lado~ que nao era! 0- dos ~rtidâ- dando o que espaa a 1'~n~~llo ,.:-..--

sentidO, merece e ogtO:!I J:'~ _ 1 Ie'ra . -
0 sa EURICO REZENDE _ A 1 dos setores. O que tem falllado., o 'JUe tj,!is da socialização e da esta~1zaçao. / ' · 

Lei p.re;ê a. emis3âa de letras imo- [ ~ã falhan~o- no :erasi!, real~ent~ A questão é outra: está ferindo íJ_u o SR. El?"RICO Rzzr.a:>:E. 
biliária:s-, mas essa emissão 

1 
não Ee e o setor pnvado,_ que a:mda nao to não a lei em Vigor?- Quando ~ canâ~- 1 Agra~eç?, _ rna.I.S u..TtJa "~· a. -,:ahosa 

erü'co ainda e só- e ve-rüicar· de- ~ pela maténa o mter~sse que- dato do Partido de v. Exa. a Pre:!II~ contnbmça9 de- V. Exa. . . 
v . 1 u .,. • s . W: :::i- sena de t:-sperar. Entretanto.. con- ciência da República ê para argume:n- Sr. Presidente, o emm .... llle _ sena-
P_OlS que ent~,ar em vrgor o po.. vêm notar que a lei ainda não tem tar - ataca a HAL~NA CORPO:RA- ~or ~em de S?-- r~comeu~a .o_ maiOr 
tiro que resu~tou da en:e~da 1do no- um ano de execução, de modo que TION isto é muito agradável para mcentlvo à inic1atrva ll:h.,_(l_~. mas, 
bre sen_ador ~rem de Sa, mlp~a.ntad..'l não é pQS:üvel implementar e insta- aquél~s que vêm, há muitos anos, c:e- do lnfJ~O com? e~tá se~..J(.; ex~ 
n~ ~rOJeto sabre o mercado de ca- lar um si:: tema totalmente nõvo C::!J- f d do a tese de que essa eroprfsa ~ P?h~rca h8;bitac10na~ u-o ~~ a. 
PhRIS, mo êste, num prazo tão breve. E' de éen e~ interêsse do Bl·asil ao If.licmtiva J?nvada esta S"U lV ~--e--

. d noc1Va R?S ·~,,. cHia tnmbem porque as ~.:rpreiiadas 
o Sr. Aurélio Viana - Nobre Se· esperar que o se-tor pnva o, sobre- passo que, a~uele. tem~o, o car;dh~u"u decorrentes da construção desses iml­

nador, pela lei "o Banco so poderá tudo agors, depois da operaçã,o .ei-ta do seu _P.arhdo srlenemva_ to:aun~~t.e meros conjuntos residen• :·dl:i,. que se 
operar através das entidades espa~ a respeito de rendas imobiliârias, a respeito. Mas, é agradavel ~-o'"'._ a desdobram e que r:iver,lfi~::am pelo 
cializadas, refinancíando-as". E' \-'el'· seja mobiiizado e ven...'la prestar co- declarações que e!e fa;z; quanto as ü1- país, estão a cargo da 111 __ -attn pn­
dade? laboração que é essencial. Por m- tenções~ a questao e . outra. ~Ias o vada. São emprêsas par1 ·,cu:mes. q_ue 

, quanto, entretanto, o Banco Naciona.l que está em debate ê 1sto: por ·._ ._,. in~ressnm nas concorrênd~:..s, são lici--
<? SE. EURICO ~EZENDE - 1 ~;:..11 de Habi;:ae:.'hl" tem agido rigorosamr>n.! pio, gostaria que nouvess:.7. uma ~ l;>i t:?ntes da obra e que as ~-.:""c.Utam, e 

L:1• ao Banco Nacwnal . de Ha~:n.~- te de acêrdo com a. lei. Está ra~ determinando que coubesse l.'l.s prefel- Pf'i,o o Governo ou o Batv::o NaeiaDa.l 
ç~o. cabe._tap~nas uma faixa d~ poli- ._zendo fimmciarnento através de or- tura aos Estados fed-erados, às autar- dA Habit:;u~·ão- diretamentP. 
tJca_ habJ.a~zo~J ~o Govêrno. c-xe-1 gãos p:1biicos, do setor pú.blieo esta- quíM a órgãos federais e à, própri.:l Naturatmente, quando 'J Banco Nà­
cuçao e flscallzaçao. Depen~e à~\ dual ou nn:niclpal, ao longo c:re todo Fund~çáo da casa Popular - a. tsses 1

\ cic-n:1l dC Habitado puiPr momli2ar 
Banco do comportamento ... tambcm... , o BYr.s1I: :o.ro Rlo Grande do SUl, quer órgãos todos _ 0 direito ô. css~ru- acue1as poupancas, que \l,es serão 
Ministério do Planejamen.o c do •. 1:l

4

J s~~~ .em Põr_to,_ A!eg~. quer em. mu· ção de casa.:5 p::pJlares~ J.!as a P"'r I dr!nad~s p~I~ ~mlssã~ ~ ~o;.~caç!o d~, 
nistério da Fazenda. mc1p~os dJ mLenor; em Santos, em t _ . ta QU"'m dever-a obe- le,ras Im.~ill3l'uts, a mtc.:.l . 3 priva 

o Sr. Aure1io Vianna En.láo V 1 São Pauic· em Pernambuco; no Rio,
1
gun 11 Dao e es · " -• d::t será be-1~ftciada em maior ttimen-

. d • ...__,..,.-ei~ l em 13elo i:ronzonte ~-.. decer a lei está ferindo a lei, ou abe~ L s:lo e importância. . ...- Bftl.. em eon.firma,n o .... l.l=.~o ........ 



() ~"r. Au.rélio Vianna - Permite do em lS do mfs e·;ú curso, ao modifica~ão m:la i:l.Loducc:c1a pr-lo ar- possive1 ditar diretr1zes sõbre a com .. 
~. E~a. um bre\-·íssimo e últtmo I Pro7eto de Lei da Câmara número tí~o go da Lei n" 2. HG, d~ 29 de de- patibilidade constituciOnal das dele-
,_parte? <Assentimento do oradon ~ 100~ de 1965 (n<lmer_o Z 148-B,_ ~e.· zembro de 1!::53" 

1 

gações legislaUvas. '·O único ll1eio de 
O que desejo, nobre Senadol', é que· 100:.>, na Casa de ortl}fld' de tm- . encontrar uma resposta a esta que.s-
o Ba.'nco Nacional de Habitação! CiCfti~a do Sr. ~resicleJ··!C da Re-! Il 1 tão consiste pois, - rematou - no 
cumprA o seu dever; que ca.sas con-

1 
7JUbl1ca, que de/tnc o cnme de so- I A exposiçáo dP 11l0tivos q~:e instrui' exame do conceito de lei nos dtver .. 

dig·nas. sejarn construidas paru abri- negação. jiscal, depend.~nd_o de! 0 docm.:.1emo pn~3iClew:.:.tal v • .,a a àe-1 sos Estados·•. Advertiu, ainda, que as 
i'O de nossas famílias. A mim pouco pronu?!C1fl1!Iento das. r:on~t!isoe~ ~e; monst.rar oer cxce·;siva a rcmtme~·aç_ão I' J.eis .editad~s em virtude qe uma dele .. 
me importa que esteja à súa ft·en~e Constltuz9ao e. Justu;a_. OP. P, o; e- l assegurada. aos Correwll:" de Na nos gf'.çao legislativa se distmguem, por 
D. Sahdra Cavalcanti ou outra in- t~s do Executtvn e coe z;:wanças 1 e a aconselhar _ para 0 que inspirou sua. naiur·eza, da lcgislaçáo de senti ... 
dividualidade qualquer. O que me in- sobre as emendas. j o presente proJeto de lei - ''maior, do d~tntorinl. ''Em conseqüência, o 
teressa é que êsses orgauísmos cons- o sr. Senador Jeffersun de Aauiar flexibilidade au pi.'oces.so de revisão da 1 maheJo do sistema das delegações le-
trun.m, desenvolvam. Furam criados é> 1 J ,. para tim objetivo. Que cumpram a é. o. ~elator pel~s Comissóes ~e Oons- parte füm da remun:I~a~io". . gis at.tvas e ~ntla precio~a p~dra de to-
Lei c façam aquilo que todo/i deseja- tltmçao e Justl<,:a e de ProJetos do Acrescenta a exposiçao que a Cmms- G,Ue na realidade constitucwnal e un1 
mos. No caso específico, construam Executivo. (PausaJ. são incumb!da do estudo da maléria sistema valioso da evolução seguida 
habitagõcs modestas, .mas que pos- s. Exa. não e~t:í przsf'nte. Assim. c?ncluiu .?u';,., ~ d~Yisa~. ua.s. :abela_s P7~a C~nstit~_iç~o (Carl Scll~mitt -
sam comportar as familia.:,, que cons- a P!'csidência. enquanto aguHrda que so .poden~ .. yl_ f:1ta :ne~Ia~he lei, L_e-yolu~IOl~ Ie?e·l:~. ~u problem.e def.l 
tituem a cédula da naci0nalidade. s. Elm. chegue ao plenál'lO para emi- ma.s (JUe. 1 econnec.eu,_ ~a:nbt!m, que a d.elegat101~s 1CglShhne:< -_In In h odu~­
ltstc é b meu grande desejo. Não te- tir os parecet·es. ctti. pro::;.s,;-5 ,\imento à estipUlaçao em ''dJ.S~,!Sl(~í'O leg'al" re- üon à l ~t.ude du Drott Compare. 
nho paJxõe.o:; contra Antõnlo. nem Pe- apreciaçào das rr.atérias c,n pauta. sultou de "uma scquencm menunente Recuei d·études en l'honneur d' 
dro,. nem !vianoel. Desejo aue acerte . I tradicional, uma yez que não se trata Edouard Lami.>ert, ?aris, 19·38, '1'. 3, 
a Presidente dêsse Banco, que acer- .P~ssa-se ao Item 2 da Ordem do t de fixar VBncimentos de cargo públi- pãg.s. 200-21GJ. 
tem os seus assessõres e que não d~i- Dla · I co (aet. ~5, IV d::-~ Constituição F e-~ .. ... . ... .. . 
xem pénetrar, ne!'lte setor pelo me- Vol.ação, em lw 1 ~u único, do I dera!; c Sim paf,amento tle uma c1as- A hpel1en?Ia. Cl~scente, enr~q_uen~ ~ 
nos, a polit}ca~em ou a politt('alhn. Projdo de Dectct.o Leg~s_latit·o au- ::;e autõnoma de lntennedhi.rios cujos da pela mu~hphcaçao ~:s funçoes do 
mas a 'polHJca elevada para n cous· nrr;ro 10, de 19E4 OL 0 l:Jtt .. A-53, 11a ser-viços, quando solicitados, sf:o re~ I ~::;t~~0• solnet"!,~0. depOJ.;) da seg~dtl 
truçü.o 'de cn~as. 1 Camara dos Depu.~.uJosJ, que munerados diretamente pelos respec-1 g~ena, vem dellnmdo ~s cont~rno~ do 

O St'. Mem de Sá - v. Excelên- aptova o acôrdo para o estabele~ ti vos usuários". p1ocesso de . deleg.açao legislativa. 
cia ·pode ter certeza de qu~C. uma or- cimento de 7!1·0.1>0..1 topoqrújicos e . • ... .. . :-- "Para. que se)a efleaz a delegação, 
ganização dirigida pela Piofessô"a ele cartas aeroná.nticas. '110 n.-asil, Fm~Imeale, ~ceihUa 

1 
a .. exp,osiÇao mantendo o poder delegante a maior 

Sn.ndra Cavalcanti e por Arnaldo tendo Parece1·es (ns. b1:1. 620, 621 q~e. ~~ante ~a delonga; c.o pJ.oce;:;so le- soma dos podêres, - escreve Themis-
Blank ~stii. acimn disso. ~; organiza- e 622,_de 1985), da.<; C(Jm·ssões: de g:,s~a.hvo, 5~~·la ~onveme~te que~. ~o- tocle.<: Cavalcan~i, estl!-dand_o o ,assun• 
ção superiormente dirigidu. Ela po- Relaqoes Exteriores - favorável: d~r Executn:o _f~sse autmizado a PIO~ to em tese - c preciso nao somente 
derá !nlbar em dctermlnn-Jcs setor('<;; 1 de Segurança Nacional: Primeiro mover•P a revJsao, "como ocorreu com 

1 

que essa delegação seja expressa, que 
- pod(l niãn t~r e isso (; o tcmiwl -\ pronuncinm.ento, solic·l~:Ldo in for- os Co~\ferentt::; de Carga e Descar.ga ela estabelec;a as diret-rizes políticas, 
a correspondência que p1 c~Jsa ter 110 1 mações ao Mini.~tdrio das Rela- - Le1 n? 1.531, de 21 de fevererro como os standards juridicos, técnicos 
setor ctn aviVJdade privudR. Ma;; os ções E."':teriort~S .. seuttr:.do pronun-[ de. 1952_. e Conservadores de Carga e e científicos a que deve obedecer quem 
process(;s, ncs objetivos, scràu rig:oro- o·amento: (<hliqêncio. cmnprida1 Descarga.- Lei n'? 2.1!)1, de 5 demnr- exerce a função delegada". E' precl-
sament~ cert~~ .e ct;. acô1do com ~t lel. pt>l~ :·cJ.·~i(:ão: de Finan~.a!\- pela Iço de 19;:,--!, e mltros". s? ai~dn mais que .o poder delegai~ te 

?,;SI·.,.,~Arnclw l'zanna - Assun o oyno:.a.can, C'im _?Jt~to P:n separado lU . flscahzc a execuçao da delegaç.ao, 
dest,Jan;u,). do Ser.a.áor Jose EnrHr1o. conservando os meios de contrôle e 

. O sn. ~uruco REZE.."-1DE - se-[ A presente matéria esta em fase de .Na Càmu~·a dos pei;utados .. a Co- de correção para eyitar que o órgão 
ntlo.r P1·es1dente. encerrando, f: bom votacão. lnussap de _9onstltmçao e Jusuça e n 1 delegado abu;:;e, ou desvtrtui a dete­
le~?_rar. que •. f!U&Udo Seerctãria dos 1 R.m virtude da .falta de quorum. fica. . d_e Legis1aç:l.o So~ial opin.ar~m ~ont.rà~ 

1

_ g~('âo c. oncc~ida". En!l.m: ·a delega-
Sen_lÇ.O$ Sot.:l3.l:; da G"..lana!)ara. a 1 sobrestada para n próxima scssf\0. l'lamente ao proJeto. A pnmetra, em çao ''deve ficar cercada de precau-
Pro:::C?s(ml. Sandra CavaiP-ánti sofreu I . po.l'ecer a.prova.du por unanimidade de ções que evitem a eliminação de tm1a 
as pw1'e~ campanhas, ü,!:lusive foi .Passa-se ao Jtem 3 d:a Ordem do 

1

, votos, assinalou ser manifesta a in- das tarefas fundame.ntais do Poder 
apedrejn.d:;l em um dos lo~tadouros ·Dia: constitucionalidade da proposição, por Leaislativo" (Themistocles Caralcantl 
daq;~~ele: Estado P~la . agre~sivida~e Di.scussão c:n tnf?.W único, do 

1
envolvel' delegaçito de podéres. A se- .:-~0 Princípio da Separação dos Po-

pas,,w~P,l ~e CO!J~tmistas E' ~squerdJ.s- Pro}el:?. de !-et ,q;_t Ca 1~ara_ n') 111, gunda, em pronunciamento também dêJes e suas Modernas Aplicações -
t~s. J:v~fa_,~, ... o deu::ar aq~~Ia secrctat:~?-· de 19f) (n. 2. 1.::_2-.B:·c~ na Casa sem divergênc.ia, frisou que poderJa In Cinco Estados - Fundação Getü-
j·a do lz com a consctenr:iil trünq\n- d-~ onçJc/1~\, de 1!1-!etalt:·.rt dt. Se- ser adotado em lei critério flexfvel lia Vargas R lo 1955 - pá"'s 1-20) 
a o. evc~· exemplarmente cumprido, nhor Presidente da Re?1:íblica. rjlle para revisão da arte fixa da remune- ' ~ ' "' · ' 

E t~O. seruo os ~ombates, através da autori:::a o Poder E.recu.tivo a al- l'a.ção bastando Pque 0 Pape~ :Executi- F.ssns fórmulas de preservação da 
ma ~W\b paga; nao serão o.cc anemes- fera r, por decreto, â vartc fixa da vo ro'rneça os elementos necessários. atiyidade nonnativa do P~er Legis· 
sos .. c ... 0ctoquc que pertumarão a sua remuneraçáo dos COI'1'ctores de issáo ·i . lattvo se desdobram à medida q_ue au• 
perb~mem, o seu esfôrço em servir ao Na-:;ios, tendo Parf'C'er sob número A Com d' ~e F na~ças, pot lg~al mentam os casos de delegação. Assim 
Brasll, ,n? .cUtl~llrimento dos geneto- ':32, de 19t:.5. da CoP.m;,<,áo de Pto-. sem_ vo~o tvej,.;nte, op nou pela apto- Francisco Sá Filho pondera que ••nãCl 
sos .Pr~pcslt0~ e_ obJetiv~~ do Plann 7eto do Exer.utit:o javorár:el demm- vaçao. 0 pro e~·~ , . . será, tecnicamente, certo autorizar • 
Nac;wn.,l _õc Ha!Jtiaçao. \,jf1dt.a be11t! dcnd&. d~·'}artce.r ii.a C: missão de ~qut: a Com?ssao ~e PioJetos do Govêrno a expedir decretqs-Ieis, al· 
Mwto be,n.!) Constituzcao e Just"ietz Execunvo o ap10vou, nos têrmos da te ·ando ou ompleta d 1 . ·1 -

' - -· · competência desta Comissão". E fri- 1 c n o a egiS açaCl 
o S!:~. PTIESJDESTE: Tem a pa!avra o Sr. Senador Jo- sou a convenir>ncia de ser ouvida a vigente, no. ~ue concerne a determ1· 
(Gukfo lHondilü _ A.ol:es de sP.phat Marinho par::t emitir flP.l'E'c-er ComissR.o de Constituição e Justi,r.a nadas r;1.at~nas. Diversamente, o qu~ 

sa.rmos para a. ordem-dJ~Dlll, a ~~~=I e~u nome _.dr~. Comissão de. C"onst.itui- do· Se~ado, visto que a da Cá.m.a!a 1 !e e~~~~~çã~ ~~te~~~~~~s a~a:~~jti~~ 
S'idêncl:t informa à casa que estêve r:-ao e Justiça· ofereceu parecer - que. o . plen_arlo vos certos e condições Preestabel:cf4 

ho,k, no ~cnadn Federal o ~r. Gen':l~ O SR .. .YOSAPH.\T l\IARI:~~l-10. desprezoru - y~la !nconstJ~ucwnahda- das. ficando habilitado a modificai 
i~! ~~~~~ir~.mft~;~· Contnudante da (Para emitir parecer Sem reri'iâo de da P oposlçao. as leis vigorantes .sôbre a matéria, OJ 

Sua F.:::l.'t1~ncia veio rett~Jrar, pes- do ora.dorl - Sr. Presidl)tlte, Senho- IV quais passam a ter slmples caráter 
li?almei)te, convite feito em oficio res s;nadores, deslglla.du I:elat~r da ( ;_ .•. . . . regulamenlal'''. E ajunta. o Professor 
hdo na. hora do Expediente para qu~, n:aterm, preferi. apesar da {'elendade Estabelec.endo c dlsclplmando 0 le-I da Pontlficia Universidade Católica do 
gs Srs. Senadores assistam.' depois de com que e~tá tra~itando, ela botar pa- g.im~ _de divisão dos poctêres a Cons- Rio de Janeiro: "São indicados coma 
una.nh4. dia 23. às 10 ho!'as, soleni- recer. escnto. Ad1an~o, eutret_anto, a tttmçao Federal P!escreve que é. v~- requisitos dessa legislação excepcional: 
lade rf(Ie se realizará no Quartel do V. Exa. :! ao Plenáno, que nao hou- v~do a qualquer deles delegar atnbw~ o limite do témpo, o quadro das ma~ 
Satalháo .. de Guardas Prrsidenciais ve tempo, de sexta-feir~ ~tf> o mo- çoes. . térias, a ulterior ratificação do Par~ 
tm Brasihz.. em 110menag-em ao Con- n:ento, para q,ue a Comiss<~.o Re rett- _ Cer.to, a rigidez da n~o~d~lega- lamento" (Francisco Sá Filho - Re· 
p·esso Nncional. (Pausa 1 msse. Consequentementz. o que pas- çao e a~plamen~e co~?~tJda, quer Iações entre os Podêres do Estado 

· so a ler sob a forma Je parecer da por se af1gurar mconctllavel com o Edlt Borsol 1959 p:.\gs 230-.,46) 
CO~IP:lUECEl\.1 MAIS OS comissão de Constitu!dio e- JusUca é mecanismo institucional do Estado ' ' ' · .. · 
Sf:~IIO:nEs SENADOUF.S o meu voto, que prei<·alecerá ou não, moderno, quer porque encerra uma re- Logo, onde a delegação é permiU-

Edm~ndo Le\·! segundo o entendimento du. m"'ioria gra constantemente desmentida pelos da, a lei de habilitação deve ser pre-
Zach~rins de A~o daquele órgão e «êste ~ré6iO Plená~ fatos. cisa, de alcance determinado, de modo 
.Scbaz~ião Archer rio· Já em 1938, Carl Schbnftt, procla- que o uso da aut-orização esteja sem~ 
Joaqu;im Parente (LeRdo) mava que "desde o comêço da guerra prc sujeito à correção do Legislatívo. 
João ;·Agrioino mundial a maior parte dos Estados foi A Constituição da França é exemplo 
Herm!um Torres· I obrigada a simplificar a elaboração significativo de adoção dêsse l,)ruden-
José Leite Por 1...tensngem, acompanhada de ex~ das leis, ·a fim de poder mantê-Ias te critério (art. 38 l • 

Milto~ 1\·Ieue.zes- 1. p~siç~ão de motivos do MinislrJ da.le~1 harmonl~ co::_1 as l!I~danças fr~~ v 
O SR. PRESIDENTE: 1 Vmçao e Obras Pliblica6, o Presidente quentes da sltuaçao pohtiCa, econôm1~ 

. da República tomou a iniciativa de ca ê financeira". E, depois de descre- Ora, a Constituição brasite!ra veaa. 
~ Mondin) - P'M~M-t~e A propor ao congresso Nacional •·pro- ver o fenômeno na Inglaterra, nos 

1 

a delegaç.ã~ de podêres (a~t. 36, § 2°l. 
ORDEM DO DIA jeto de lei que atribui ao Poder E:'(e· , tados Unidos e na Alemanha, con- Para pratlca dessa medida, ao ser 

~ cutivo competência para fixnr a :re-lcluiu· "Todos os Estados do mundo.

1

·institilldo o sistema parlamentar de 
~-~t4k twesent-8S 20 fJeft:hares lifila- numeração dos corretores de Navios, hoje, são constrangidos a intrituir sis- govê~·no, ~oi in~Uspensável que_ o Ato 
~,;. 1 até hoje prevista em lei". I temas de legislação simplificada". Adicional c.onhves~e . declaraçao ex-

IMo M ~w.m lHMA â~J lfllí A proposição ~ugenJa estabelece, Mas o PlOfessor da Universidade. pressa (paragrafo umco, do art. 22). 
. ~ 119 ea.. pre~isamente, que "fica o Poder E7<e~; de Ber}lm salientou duas parUculari-! Mas Emenda Canstituctor;at n9 4. 

-... 1 · auhvo autorizado a alterar por de- d-ades Hl'lportantes. Observou não ha- de 19{)1, que consubstancwu o Atp 
Vofa:'Qio, em tit-Nio -~Wor ereto, a parte fixa da remuneraçào v~ndo um conceito geral do Est!ldo de J Adicio_nal,_ foi revogada pela E_mend$-

f
·G. 273-A. cto ~i1(io f'if,ter. -I d<ls Corretores de Navios, constante J d1reito, mesmo nas. democracias -,C. onstltucwna~ 1?-'9. 6, d_e janell'o de 
>L cto sMbsUl .. ~if.-19 * eOfllt-iuão r da tJil_.bela anu:a ao d~reto n9 19.009 . .modélo. pois cad,.a. .su;tema. "parte de 1 1963. Em prlllClplO, ~1s, o proceMtt 
Cfeft~~lo e~· llf'l'oml- OI 2-7 de no...embro de 1009, Mn-1 a U-tnf!l. noção de lei diferente", não ê1 de delegaç§'ó é mat~na do direito A 
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.11er elaborado mediante reforma cons-
1 

A alteração da parte fixa da re­
titucional: ad legem jerendam. i muneraÇãn dos Corretores de Navios 

Ainda, porém, que se atenue, como, deve ser feita por lei, da. qual a ad­
dne ser aLe~uada, por interpre\ação,11minish·açflo poderá ter iniciativa, for­
a rigidez da regra proibitiva, não e: necendo aQ Congresso Nacional os 
dado admitir concessão ao Poder Exe-: subsidias - que êste processo não 
cutivo que suprima, em qualquer caso, i encerra -~ aconselháveis a justa de­
a autoridade normativa e de fiscali- 1 cisão. 
za"ao do Legislativo. 

~ll.iém de proclamar que o Poder Le­ O SR. PRESIDEN'fE: 

gblalivo é exercido pelo congresso <Guido Monrlin) - Como ouvimos. 
:-:<1ciDnai (att. 37J a Constituição atrl.- o parecer do Relelor da Comissão de 
bui a êste a tarefa de legislar, a par I Constituição e Justiça é pela incons­
das hipótC'ses que enumera, •·sôbre 

1 
titucionalida.de do projeto. Conhecido 

lôdas as matérias da competência d,a 1 o parecer, a Mesa o toma como sen­
Uniáo (art. 65, IXJ. Ao Presidente da,' do o da própria Comissão, eis que não 

·República reservou a sanção (art. G5) i houve manifestação em contrário. 
eoveto\art.-70,~1'~). 1

1 

.~ •• \I _ 
No uso de sua prerrogativa cons- Ao pto,et~ fo1, ap1esen a( a emen 

tHur:ional, pode 0 Congresso adotar as da, de autoua d~ ~obre Se~ador Jef; 
reg;:"Js básicas e destinar ao Executivo fer.son. deo ~gma;t •. que vM ser lid 
a fixac;ão de pnriicularidades e por- pelo Sl . .l. S..,cretano. 
menores, como matéria de natureza E' lida a seguinte 

EMENDA N9 1 

Invocando o provérbio italia.no - ~ cia4QI • o.s e~ban '"'"'"""'te . 
"fatta. la lcgge, trovato l'inganno" j \a. dos profanos. t:o c~ 
e aduzindo que ~'a luta profunda pe- tantes do partido cc-ni1c;;;-m 
lo pod;er e p('la mjluéncia muitas vé- re&ras da sua crganrzaçao e 
zes degenera em fraude aos p1·ecei~ lezas das intrig-as c,ue :.tc!a 
tos da legislação eleitoral, o Senhol' dam. Porém •. raramente "''"""lli'·llil 
Ministro da Justiça conclui pela ne- espírito científico que 
cessidade de reforma da organizaçf~e~ conservar a objetividade s~~~"J:~~~~ 
jurídica" para se defender e !;'a 4 e dêle não falam com 
rantir Sua eficiência, na corrida :>em (ob. cit., pág. 10). 

fim da lei atrás da fraude e da Ostrogorski apreciou ~~ii~~~~ fraude atrás da lei" {F. s, 8). organização dos partidos 
O projeto do Executivo desdobrava , pafses capitalistas eLa 

a proposição em gove capítUlos, ~om \: l'organisation des parties 
84 artigos: enquanto Robert !\1:lc.tJels, . 

Capitulo I !arts. 1 a 19) - DR senvolvimenio do so.ciaUsm?, 
orgmlizaçào e registro; i mava tendência oligarquica . 

Capitulo II (arts. 20 a 25) - Do· ganizações de m:as;,a eLes pnnies 
cancelamento dos partidos· : lüique.s: essai sUl' Je~ tendences 

Capítulo UI (arts. 26 a '28) -Do ~.;archiques des dcmocratil?s!. .. 
prcg.~·ama dos partidos; David Hume Ja observn .. ·a. qUI;i: •· 

Capítulo IV (arts. 29 a 57) - Dos programa porUdário tem iiLtlu~~~, 
. órgãos dos partidos; :decisiva na fase inicml ele &a:im~ 

I q_apítulo V (arts. 58 e 59) Da ! zação dos partido.s, porêlil, -.J~ .. -"-. re6ulamentaf. '-.•:ando se tratar, po­
n>m, da própria substância da norma, 
da definicão ou do conteúdo do di- Dé-te w art. 19 a. seguinte 
l'f'ito objeto de disciplina., a tra.nsfe- ção: 
rénda. não é leg·ítima porque repre­

fusao dos partidos; 1 lamente, a orgamznF·ao o :~i, 
reda- Capítulo VI (arts. 60 a 67) Da :domina ~Essay 0~1 ParliCsl, H nãç~ 

sen~a delegw;ão vedada. 

violac:ão dos deveres partidários; i que a doutrina tenlla asl.umtdo' ~_-ca 
Capitulo VII f arts. 68 a 72) - !Jas; ráter religioso, com influ···zwn~--:~ 

"Aft. 19 o_ art. 89 da Lei número finanças e contabilidade dos parti-' litária sôbre a \ida de s-::\~S,:.tn-. 
2.146, de 29 de ó-czembro de 1953, dos; :bro·;;. ---i-

VI 1 pas5a a vig·orar com a seguinte reda- Capítulo VIII (arts. 73 a 78> _ : A "Maquinal'ia" amcrllafll;---~_.; 
No caso ora apreciado, pretende-se, ç;ão: Do ru~do partidário; l"aparnto" .russo expr.l,wm nt~~tdo 

q, •. ',le o. Poder., ~xec\J._tivo ~:ja "autm:i-~ "A_ rt. O? A parte fixa da. remune- Cap1tulo IX (arts. 79 a g,z, - Dis-· des dom111antes 110. est.t·utnl'~:' 
-.do .1 alteuu, pot_ dec1~to. a patte raçao dos Conetores de NaviOs, cons- posições gerais. hierarquia partidárias, que be!itaaái: 

trxa da remuneraçao dos Corretores I tante da tabela anex~ ao Decreto nú- A Câmara dos Deputados aprovou nalam e marcam delinütaç-ôes: ;:-tn-4 
de Navios'',_ . . . ~mero 19 . 009 de 27 de novembro de substitutivo da Comissão de Con.stl .. · prias da fp~ca atu:::d. S('m qtte:-ist 

~~as. o p~·opno P1:~s1dente da Repu- i 1929, será. fi~ada por decreto do Pre~ tuição e Justiça, salvo destaques ctc- importe na coali:r.à:::. ('X!lOHiil~'.:._~ 
bhca l~conhece, couet~mente, em ~t:a.:sidente da República, ouvido 0 Minis- feridos pelo plenário, como se ·,rê c:o destrutivel. e pt::·mane!lle de·-~~ 
11-ler:sa..,e~n, que. se cmda .de matena! tério da Viação e Obras Públicas." enunciado ta tramitação do proje~o. 1livres dispostob a a Ungir fms .'~ ~'W: 
··ate lwje prcV1.~ta em let". Não se' A respeito do substitutivo e do Jpredeterminado:::, rm favor da • .-:~a~ 
pode éxcluí-la do ámbilo da lei ar- I Justificação parecer da douta Comissão de Com- ~ou da coletividadE'. , ... .-_. 
l~iiindQ, como o fê<l a Comissão que · d . . 1 da tituição e J..tstiça \CD), não há nott- ! Numa t•po~a .de Uispersâa ,..~'ôi 
t'Stu~ou o assu_nto na área admims-1 . A ('~em .a Vl~a. a san~r ~ a ega la cia no proces.so, J)Ol'QUe só nos fonun forços, de desa;u'.it:J.men~os --11,'WI~ 
tratn·a, que nao se- traia de venci- ( mcol!St~tuc!onallda~e. _aJgmda . pe enviados os avulsos relativos à enlf~n- quando conscg:tem oraam.:ar"#e~t-_)f_iU 
nu:mlos de cargo p..:tblico. .'i Consti~ I g~~~l~:od~~ ~oenp~~~~~ci:o nea 

3::!~.~~a r~~ da redação, com sub-emenda, ao :.u·- eg~ismo dominantes,. r.m a tu~--~~ 
t\1ição, além íle conferir ao Congres- . . , .· - - e ' der z.o~ ligo 4.S, ofei·ecida pelo Deputado sonentada t:' esporádlc::t, C' na:\Jfi..-~ 
.so o poder do "CJ.'iar e extinguir car- 1 latna a delegaçao d po · Aécio cunba . o influxo desalen1ador de t!9~ 
g·ü.) públicos e fixar-lhes os rencimen-_ j Sala das Sessões, 21 de junho de o projeto foi apreciado pela ca- 1 d?. destruiçà? ge~a!, com .a. -i'~ 
1 os, tiempre por lei especial" <art. 65, : 1965. - Jefferson de Aguiar. mi~süo de consttiuiçâo e Justiça, qn!?' 1 'I.'Eabil!dade !m~~tnt.a ,;ustlflc~..-
lV 1, atribuir-llle o de "legisl::tr sôbre I S S TE· após brilhante e douto parecer do !

1 
te clara pela .nsao que o u:nu;J.d~,~ 

tOdas as matPria.s da competência da 0 R. PRE IDEN · SenadO!' Heribaldo Vieira, conclua::: \rece, na conJuntura C'conomÍel\:.·~-·~. 
Un!ão". i art. 65, IXJ. 1 (Guido Mondin) - Em discussão i • evidente depre.ssno, nada. indú&:y· I 

Depois, no legislar sóbre rem une-; 0 projeto e a emenda que acaba de I ''Nao vemos no projeto nada 'I convence de que os e partidoS:-~·.· 
ração a tarefa principal consiste, exa-! ser lida (Pausa). que obstaculf! a su a.tramitaçao tlcos nacionais se orientarA~··~·.,,_;: · 
Iamenle, em fixá-la, em delimitar seu! Nenhum dos Srs. Senadoreiii dese- q~l~l~~o ;_'t .sua juridi~ida~e, e cons- ;:;eutido diYersos dos dtminhOO~.~·~- .. 
'l.a.l_or, a que s~ 1:e~nme, a final, o di-: jando usar da palavra, encerro a dis- tituc:wnalrd~d_e. Ha, e .. '·.l'?lanto, de amquilamento que adotar~~-$, 
re1,o de ser def1mdo. cuc:são 0 .{;ue .. cornglr, o ~u~ d..::!x.a,no~> I muito, e progres.siv:J.J.IlCnte. N'ell~: 

De todos os ângulos. portanto, a ma- ~ • ~eJa. ieHo P~l~ c.or:1~ssao rlE:' ~,.·a- mentalidade nad.onal se mod.·l.fiÍIM.. __ , 
t(ria ::;e enquadra no reg-ime de lei,' O SR. PRESIDENTE: Je.to.s cjo E~e"ullvo ou. em _._ .. e- com as normas r,ue o projeto~~· 
e não d~ ctec_rcto. , I <Guido Mondin) - O Projeto sai I nano.r:!Lra,'es de emenaas .. , iiiJ- ·a adotar, afinal. ao com·el'tét';•t:_-et 

. ?ç:~nr..ts, .. n~~· se tl'aLa, ~e~u:r, de i da Ordem do Dia para 0 prontmcia- lhas <>' 1 
· • lei. Ao contrária, s'7m a li'Un~ 

f1xaç~o p11.r:1a1Ja: mas de al.etat;ão de, menta da Comissão de Constituição e .'Uequerimento do senador Jo;-10 : c;âo prévia da m~ntalidade ~na. 
fJ1Wn,.um Ja estlp.ulado. Desta. sor_te.l Justiça sobre a Emenda. Agripino, deferido pelo plenário. 0 1 co~1 a. utiltza~f•'l, cienti.fica.nteat· 
~'e ~~sse .concedida a aut01:1~açao, Enquanto a Mesa aguarda que fi- projeto veio a esta Comissào tR<"gl· onentaaa das tecn.~cas fo:·mJs_ .• ,.f 
admrtlr-.se-m que_ decreto mod1f1casse quem prontos os Pareceres das co- menta, arts. 94c e 274), para r-,n~; [ r-n,<;ran~ecimento da !\'a~ão J!~4 
o. conteucto c!e 1e1, em .!?arte substan- missões de Constituição e Justiça p seja apreciado e emendado, como; .senvolvm:ento ec~ntnmco e ~~ 

:c1al e que na~ se conc1lm com norma de Projet:l do Executivo sôbre 0 Pro- convier ao interêsse público e segun-1 d?S padroes de n~a pe'~ _JUstiça'_$!: 
d!!. naturJ?za simplesmente regulamen- jeto de Lei n9 100, de 1965, a que .se do lhe . assegura, sem restrições, 0 c!a!. o csfo!'~o sent de SJstfa. -~---~: ~~ 
t:u · . _ . refere 0 item 19 da Ordem do D1a, Regimento Interno. . to:'l~, se hou~·.e1·, será d-:! ~·''í·· 

Pouc_o 1mpor!a•, p~r essas razoes, a' passa-se ao item 4: A tentativa que se esboça no pto- , Ceuccs e r('U.t1::,tn:. ru:.1poem, ~-~-~ 
alegaçao da ex1stencm de precedentes. . . jeto é complexa e dificilmente suni-1 mo g-rupo no ;,e defronlarclD .. _ _. .. _ .. ~~~ 
Os precedentes não valem por si - Discussão, em tu~no Ull·lC?, do rã 0 efeito almejado, porque, segundo aqueles que, talsam<Cnte r~ 
mesmos, mas pela segurança e Iegiti- Próje~o de Lei da Camara numero apreciação procedente de Maurice 'm.as na verdad~ profundamen:te·_'-eU!ll< 
midade de seus fundamentos. Na es.- 116, de 196'5 n( 2.746-B-65, na Duverger, na qual se ajusta a reali-1 d1.stas. ,c;e ~Oinp· a:--2111 c·.m d~i.OOO 
pé'c1e, se invocáveis não poderão p!·e- Casa de _origem). de in~ci~tiva do dade nacional, e quiçá. mundial, ~'todo de de~-rotlsta~ o :t'1R!Isia :trio; :te 
valccer, porque decisões, nem mesmo Sr. PreJtdente da Repu~lzca, que esforço tende a romper 0 circulo, c , acontecm1:n~of, procmando 0,1'~' 
judiciais, anulam a Constituição, institui o E~t~tuto Namonal dos a trazer uma primeira teoria geral I lo_:> e dom ma· los, paru que, ~ ._rev~ 

VII ~ P!a"v:otrida.ovsel,Psool!!tcno9s,74t;,n~~ {sg;~cJ~ dos partidos, necessàriamente vaga, nno venlm~l. a. 1,\~j' sl;rpr~el;diQo&·.· .. ·pc 
tJ conjecturai, aproximativa" . . . e:u fatos prevJSlVfls e v~ fac1l .-~l'l 

Se se impõe alterar a parte fixa àa Comi<;sáo de constituição e Jl!s- um domínio em que a paixão e a r.1á 

1

. çê.o. ,;_ ·._ 
n:muneraçao dos Corretores de Na- tiça e dependendo de pronuncza- f. . I t .. d . 

t d C .8,.0 de p,01·eto do e remam .. gera men e. , o. n e se ~:~- o projeto ~ lnserid. o nesse:'·-·toll 
'ias, - e tudo indica que se impõe men ., a oml .,u: 1 • L E . v.e a emp~nsmo ql!-e CI._ncia ( es par- , t~xto amplo - cflnl.tui ura;~l!i 
- pode o Govêrno .sugerir a medida xecutwo. ttes polthques, pag. 7). de verificaçi\o. c".! uma 'tieritáti'V 
no con;;resso, com os dados e esclare- E' Relfstor da Comissão de Projetos São do mesmo autor estas pala- apaziguadora de rea~ões cont-ra_-.ê'fó: 
c1mentos necessários. Nem ao menos do Executivo o Robre Senador Jef- vras, que merecem transcritas: 1 fraudes e de~c..::-m:>.{_·&es, no ãiDbit 
há risco de demora, como se presu~ ferson de Aguiar, a quem dou a pala- 'p ·otuncto j · ·, ·to .... ~, .A 

· õ t · - "A .organização dos partidos re- i 1 a n srrJ • que o -,...,.vP•J mm, err nea:nen e, na expos1çao que vra ~ra ~sse pronunciamento. 'Judt·c,·a· rJ·o t" 1 J · d e rt>fd ~- pousa essencialmente em prãticas e ' "'"Jn a·.l o '1"'a o ma~"' 1 acompanhou a Mensagem. A aplica- data t'ên ·a - d ~ , • .,,.. 
·',lo dos prazos do Ato Institucional_ O SR. JEFFERSON DE AGl'IAR: costumes não escritos; é quasi intci- 1. 1 

• fm n;~ .. o"<; e u•Jl.~u1 

ramente consustudinãria. Os e.!!'ta- poli lcaa · bruscas l:; :l de prédoriilnl 
já posta em pratica até em casos sem <Para emitir parecer) - Sr. Pre- o!I'gárqut·co ou n e r o te 1 · tutos e os regulamentos internos não 1 -:·a 1>-11 ~oupa , st urgência proporcionara solução sident.e, o Pan:cer da Comissão de gundo conv<nJ·e·nc ... 1 o e ld 1 descobrem nunca mais que uma p~- • :._.' ··' or r: as .Pfl 
pronta, e idõnea. ProJ'etos do Ex"'cutivo é o seguinte: ine·rcia cu pela co """ ,·c·paça·o •"> ' quena parte da realidade·, raramente · -, ...• , 1 ~ A corerção dos excessos- que t' de- tLendo). no favor•c 1·me·rt "e >"n ·dor·es ··, se lhes aplica de maneira estrtta. " ~ 1 ·0 '' ·,. c~ .,:r .. ver dos podües constitucionais do E6- t t~tdos 011 rl• ' r· ' h d "'' 
1ado - nfro será neo-

0
ada pelo Con- O projeto Oe lei da Câmara nú- Por outra parte, a vida dos part~os '"1.'>1 .. 'fn ?tiO'i 9·-.~nn on~~ 

gresso Nae!ona1, mero 116-66 dispõe :sôQre a Lei 01·- se envolve voluntâriamente de mis- pe os pn .. teLotf-s de on•.c..m. 
gã.:tiica dos Partidos Politicos, que, tério; deles não se obtem fàcilmrn- R', rm Btmi;J. ·u·:J:•!\ lri df' comJ»'~ 
na Mensagem Presidencial mereceu te dadoe precisos, inclusive elemen- 1misso que se pH·J(-••tk aprovar, -001 
a denominação de Eetoatuto Nacional t-ares. Aqui ainda se está em um sis- i intpit.os Jouváve1~ e:mbN;., cujos rt 
(1.06 Partidos Polfticot (n,9 228. de tema jurfdiCQ primitivo, onde as l•!iS ! suUados alutórws c prov<>:velm,~ 
28 h abr11 de lil65-) • e o.s rito! são sccreto8, onde os iRl- • inefie,aeK eMJbtrào uma reaüdad 

VIII 
Pelo.s motivos expostos, somos de 

J;<arscer que a autori~Ao eo~e 
do !M'ojeto de lei é ln~t>Ml. 



!Ontundente: perda de tempo e d.e I m - in~..ão de lug-ar e h-ora da! EMENDA ,KQ 6 I 
energias, em mais uma medida di-j reurn.ão, com a declara-;:io da matrtia 1 

• 

EMENDA ·N9 12 

Vers~nista, que nos afasta sempre inclu:'da na pauta e objew de de!i~-, De-se ~- segu:me redacão ao § 29: N"~_'§ ~Q d? art. ;.1), em.. ~z}e "os 
ele problemas fundamentais e U:.::~-1 raçfi.D. I tio" a~. 1!.~· . I part.Jos • dlga--se 'O pai trd-o . 
çusàt·elmente urgent~ e inadiáveis i ...., ., a ~ ..... l "S .2- Nao se formará o n~me,_ do Justificação -
CiPOr exemplo· produçao produuvi-1 Ets'l.e.u.L:! n- 9 CPr.. 1pa.i.do de m ... :ie que possa mctuzu o 1 ~ 
tfade· e espect.i1ação, edu/ação e 'iaU- 1 Acn::scent.e-se ao art 62 o se,::u-Lí· .ele1t.o-!' a en~an.J uu <'0nfusão wm o l § ~ ~;r;;tnaf6 se ajusta ao texto do 
de, ~ransportes e abastec.imen1:.0, a:r- 1 te mCI.So: I nome de outro partido, ~em c:om -o -de I ~ ... ,. · · d . . , · 

11 
f · íf' · ,., 1 pessoas ou ~ur..;; den-..·acoes. Bra"'wa, em 1.5 e JUTibo de 196a. 

tt1az~s, _s ~s e 1!-gor lCOs, habl~ç:!O 
1 

IV _ 10~~ ~ con:tnb::nqóe3 m:m _ . . ~ - Se:J.adcr Jejjeroon de .Aguiar. 
1 ~s;s1stenc1a social, etc: J, para .us salS ou .feme.straiS dos que s:,.o nli.ldo.s 

1 
Just:.j~eat;co ~EN A l{Q 

.qu~EJ absoluta e .total pnorldade Qf>- j aos part.1dos ou qua.ntJ..a:i pu;ao; mer,- A redscão prop:mta na ..mtenda p9.- ~ D 
13 

'Veria. ser .con~ed1d<7 par~ manter-s: salm-mte pelos que exercem m<:tudL\. 'rece m.a~s prec~ e a.lcança.r n:alS Ernen:da ao Pl'-oJeto de Lei da .Cã-
a ord_em mt&na,. llnp_ed.indo-se :vul tos cietwos. reda-ção o objetivo do preceito. A mar a H6-ê5. 
ner~s das instituiçoes d.amocrátl- j reda - d . rn·eto ide conjuz\r' D No ~ 3\l do .art. 16, ele\'e-se para 
~:.r;uc o projeto pretende apel'fei-l Emenda n? 10 - CPE .a?u;o de 

0 ~te:",~etar.Ifu,,_ cerceando 0 1 1.5 (:QUlll~) <> nmner<> de Estados. 
As .. resenàs expostas não impBdem Acrescente-s-e ao a..·t. 'i.7. d.:reJ.to .de wn n:rvo partido. /( Jusüttoatwa . 

QUC ~ Comissão colabore na elabo- VIII - pela prestação de .assisti-u- Sala c:s.s S!$Sões. 15 de junho de consequene1a da emenda propostA 
raçãQ do texto do projeto nem de- cia jumciár:ia, médica, odontolôg~ra, '1965. - Senador Mem de Sá. au nrr. í'9 e com ela se hannonizan-
{nonslra. repulsa dos .m-op'ãsitos' pa- hospitalar e farmaceutica, gratui!.a-: ~~IE~~DA N"' 6 do. - J-efferson de Aguia.r. 
trfóti~os que a. prop?siçâo ~ntem. 

1 
mente; j .· . _ EJ.\iE...~DA N9 l4 

Por ~o, a ComlSsão opma pela IX _ por serviços burocráticos em 1 Supuma-s_e, n?. a~t. 10, as palav~as 
aprotaçao do proj~to, 9ue den?ta es- cooper~ão com as autoridades púb!i-. . . . ··ou ba1rros . . . Acr~set"!nte-se ao art. 16 o seguinte: 
forço e proclama 1tençao louvavel de cas em favor dos seus filiados· 1 Justifica-ção "§ 49 o Tribunal Superior Eleitoral 
t-ransformação de indole polltico-pn:r· . ' 1 _ • • • • expedirá in::.trUções regulando a rea-
tidárla, com as seguintes modific~- ~ - por q~aiquer mod~hdade d~ Nao se JUStifica a pe!'lllanên~m. das lização de convenções para efeito do 
iôes:; a~stêncm soc1s.l e prestaça-o de ser- palavras que se pretende suprmur, d'isposto no parãgrafo anterior." 

' Emenda n.9 1 _ CPE vtço reler.ante; Brasilia, em 15 de junho de 1965. 

O art. 6.1? terâ a seguinte !'eda­
ção: · 

Arti. 6.9 Só pod.erã.o integrar QS 
qua4rlos dos partidos políticos ou par­
tlcipa;r. de suas atividades os brasi­
leiros! no exercíci-o dos dirciOOs pcli· 
tioos. 

Eme1Ula n.~ 2 - CPE 
' I No,§ 2,9 do art. 7.~. onde se Ie f 

... :não s~ formará. o nome _do pru·- I 
~do , .. , Ie1a-se: •.. O partido não . 
terá denomin3.ção . . . ' 

' Emenda. nS' 3 - CPE 

O SR. PRESIDENTE: .Jefferson de Aguiar. Justfjimçáo 
O T.S.E. deverá elabora1· instru-

(Gu·ido .Mondi1U - O pa~r d.l.f E:\tfE'NOA K9 7 ções, regulando matéria que o proje-
Comissao de Frojetos do 1.~ecl1tiv{) é! Ao art. 12,. § ao: t'O considera essencial, não deixando 
favorável, com as emendas que o!"e- ao arbittio dos partidos a realizaçáo 
rece. Onde se !(1.: das sua.s ~onvenções. 

SObre a mesa emenda::> que vão z.er - eompete.nte ação penal Brasília, em 15 de jUUho de 1965 •. 
lidas pelo Sr. 1'~ secretário. _ l Lela-se: ~ Senador Jefferson ae Aguiar. 

São lid!U. as seguintes - açao penal c.n:bí'\ el t EriiJ:ENDA N9 15 

EliENDA N9 1 ! Jwtijieaçáo I Emenda ao Projeto de Lei da CA.-
. Ainda que !:eja comum· a expressão I mara 116-65. 

su_:rrm.-a.~e, no art. '6°, a palavra usada pelo Projeto, 0 certo é "9.çáo No art. l!J, suprima-se, depm_:;. das 

JusUjicação o Jutro e não oom a mru.1.eíra de pro~ 1 n categona. 
· · · p!eno · . 

1 

penal cabh-e:~·. Competência diz coro 1 pala-vras: . o num.ero, a expressao: e 

\-"Oear~e a sua at.u.acão. J Jusut·ca.tiva 
Acrescente-se no § 3.ç do art. 22: Emrnda de redaç:à.o, que elim~na a _ · . . .l. ~ . 
. . • ' e os Departamentos trabalhi.s- palavra pleno nü t.exto, sem qualq1.1er I Sala das Sessoes, 11) de JLU.lhC d-e j Cs partidos _pollticos sao orgamza-

:te. eStudantil e feminin"o. significação apmpriada. 11965. - senador Aloysio de Cart•a- 1 -ç&es dcmoc.raticas. Todos oo 3eus 
No :n.9 IV do mesmo artigo. supri-

1 
d _ 

1 
llw, - Senador !tem de SiJ.. membros gozam dos mesmos dJ.r.eltos. 

mam.:.se a-s alavras "de artamen- Sa a as scssoes, em 21 de. ju..'1.~l'). • () Não -devem, portanto, criar em <~cus . 

t d
'e j pt d ' t d P. :_!de 1961. - Jefferson ae Ayutar, I EMENDA N· 8 .nuatt.Tos e :memQros, ca,tegorias que 

os uven u e es u ant1s, opera . '!- li · · "dad J 1 
fios, )femininos. ! E..."\'!ENDA N~ 2 Emenda ao Projeto de Lei da Câ- unp caruun e:r;n -diveru es. - e -

mara 11-6-65 jerson de Aguzar. 
Emenda n.9 4 - CPE · N~ Capitulo ~· ~·~m vez de "Da . Suprima-s.~ o ~ 4<:1, do al't. 12. ! EMENDA. N.q Ui 

Acl:escente-se ao art. 25 o se-~ funçao dos partido_::; ' dJ.ga-se "Da I J t·!· t·. I inte funda:;ã~ dos partldos". us 1 lCa zca No art. 19, em vez de "disposição; 
gu (' ~ ! A regT.a. CE~ no § .3° dD art. 30 e desta lei'', diga-~e "principias e cri-

Parágrafo único. Se no exercicio I Just:, tcaçao I nos §~ 2° do art. 12 e 19 do w:t. :1.3. térios estabelecidos nesta L-ei." 
(!essas. funções, quando eleitos ou uo- Deve ter ocorrido equivoco na !'e- Se Ô ele1tor quer mudar de partid-o, Justificação 
meateos, serão obrigados a denunciar dação final, porque os -a.rttgos do ..:a- êle deve, antes, oomumcal' ao Juiz 
IJIOB cargos nos Diretórios pmtidãrios, pí.tul-o se referem a tundação e 'laü Eleitoral G :1o do art. 30). os principias e critérios prevale-
bom.~ posse. a função <los partidos. ! seu desl~ento não pode .s~ pro- cem,~e devem ser observados, no f'S.-

Emenãa n.9 5 - .CPE Sala das sessõe~. em 21 d:! junh-o 

1 

f"'""t rd pe1o,srmpl~ /:to ~ .ru:mar a 
50

Ê:rasi1ia, em 15 de junho de 1965. 
. de 19.âS. &..1aàor Je/ferson de 15 B: e 0~ ro. par 1 0 · i!: e eve se Jejfersrnt de AguiaT. 

-~~1ã§ 3.9 do art. 27, com a seguinte p_gutcT. desligar, pl'l!nerramentc. - Je!ferton 
r~ o: I de ,dgu:in.r. &iE:'lDA 2\9 17 

§ 8.9 Nos casos de dissoluçã.o dó ID.-fEN"DA N9 3 diretór~o ou de substituição de uul Redija-se a~.oir.:l 0 art. 741 : L\IE~DA N9 9 J ú.n~:~scente-se o seguinte Paxágm!o 
ou nta1s de seus membros, os substi- No § 411 do art. 12. em vez .de +• t-• tarã Art 7° O t!.d m· Parãgrafo único. Nos'novos muD.irJ-rl """'"comple o o período de man.. . · ~ par o po !CO cons- "'Co nG:·o'' ... , diga-se ... ''de novo·•.. . ~..-1 - h · 0 . 6 . 
dato ~dos antecessores. tituir-se-á, origi.niriamente, de, pelo p10s, o.u..i-'e nao aJa 1ret no rec:"l-

, menos 3% (trcs por cento) do elcl- J11.sti!iooção nhecido, é :3.ssegurado ao Diretóno 
Emenda nll 6 - CPE torado ínscrlto para a última eleiç&a Há ên"O evlde::ate que a emenda cor.. Regional ou ã comissão Executiva 

Ao r§ 4Q do art. 27, com a sea:uinte geral, distrl.buld.o p~r 15 iquinze) Es.~ rige. -~ Regional requerer o registro ae candi-
reda.9ão: o tados, com o núnimo de 2% (dois Brasma, em lS de !unho ~ 1965 . da tos ao primeiro pleito mu...'licipal, 

i por centoJ em cada um. Senador Jefjer;;.;n de Ag-dW.r. bem como nimear os delegados ou 
E' ;vedada a reeleição dos memb!'çn; I · flscais para tod.os os respectivos ~tos 

J1,as ~omis!3ões executivas dos órg'los J;I.Stijicatit'ct EloiE:'-TDA N9 10 -e-Jeilorals. 
Jftrti(l, ários. Era esta ., proposta governan1C"lal Justificação ~ 4 

1 

Ao § P, in ttne, do art. 13: 
Emenda n9 7 _ CPE com base no .ant~rojeto da Jur,t!~ Qnde se lê: A medida é indispensável em face 

EleitoraL _ pr.ovidtn:çias pena:.S cabü·eis da criação de municípios, sem tempo 
32, com a seguinte red.a- . Le!a~sa: U.e c.rgawn~o de diretórios polítict,s 

A C.amara tUJ Dep·utadc.s. além ele Ioeaib JWl"a os efe.itos e atos da p~i~ 
tmnar rnr bc:e o DÚIJ1€:..1J <le vot:m.- necessá:ias providên~i!:.s penais · meira e1eiçãn 1lUe neles se realizar. 
tes e não o e:::.s eleitore.1 iuscritos 1 A di6pus;-ç..:<o é, a~-sím, de caráter per:-
(Corpo -eleit'.ll'.all, reduziu prua 11 Es· J!:-.::iji.;.açi,o J manente. air.tla que, na aparenc1n, 
ta.?os a ex.ist-U!'"_;.a de sua organiz:!.Çit<>. A emenda ,-;~a 2. me:J-~or prcprie~ 1 tran-sif:;()r.-r;, 
D1zer-se que um partido é nacional, 
qua.c.do atun a.pa;.a.s na metct.le :los dade do _te_:xto_. O t:...tso .-e. prec"1s::t.n:e~te, l .:::::·:2.3. .êas Ses:,~s. em lS de j~:.a!ln 
E:rt.a.~os da .E.l«'"'Era:;:w, é -c~-est'S.-aeteri- de -prov~dt:.nL"l~J prna;.:, •. ftc:-zssZ.:rr.:J..~·· l do 19b5 - - Fen .. Aloy:"io M C:::.rralho 
.::ar o c::~:ncEti:o ~ parlX.o z:a.ciona.l. _ em \'E'Z t' .. a. ""c:ilií·.-e-·s•• · i- Ser. .. NogU:ei.ra da G:J.Cta. 

a~n- • Jet."'·sson de J!.C:t~cr. Seda da'i SessOOs. t5 da j\l..n.ho cQ 1 I:".fE:!>.TD 1 ""~·~ 13 1965. - senador Aloy,<'lo de Ctu ~:a- ·J - ........ .. H 

d-t! convoeat.ã.o dos órgCos d~ E!i'!E!~"'DA N"' 4 lh.D - Senador Ji!em. de Sá. I Acrescen.te--se a-o art. 2:1 o se6U.:nte: 
de deliberação de-verá obe... .Sapdrn.a;:n-se, no art. 8' a~ p.::.::~ .-ras 9 ''IV - celebrai aliant".as p!;'J.·a dispu-

·~;~~~~~-~tes requisit-oo, sob pe ..... ~ "projftn de''... E.i\iENDA N l1 ta de P!e.ir:-11~3 p.e.lo f:l.ztema de r~pre-
: ~.g i 39 ~o ~:::t. 13, e::.t 'i.'"8Z "& " .gec!:c"<75..0 pmporcional". 

de edital na im- J~tljicar;ão "a:::~r· · · · ct.;&.a-~ "· • ··a fln~'.' .. · Justijicaçã.o 

":.o~Ífn.cii; ini,i!líaahoi.i.:ver, com a an~ Emen:1u. de • r€daçáo, ~~e ·m·slh-or-a Jus.tijlcaçtí.o Acrescenta t."lCisO que resulta de 
áa .. o:it.o ((H dias·, O tBXto .S e::=larece a níatérla nela 

ti .~~ ..E.me'.ll:.a -de .redação de ~vidcutc proibição p1·evista no projeto, ruas que 

~à I 
con'"'"a... nã t d 120 que ea procedênc!a, no texto a q.ue se refe--re. o c~ ·ou o a~ . . 

a • no htes... Brasfi:1a, ~ lõ de junho de 1900. Brasília, me. 15 de jun..~ de 1.955 -I Brasu.J:l .• 1.5 de .JWlho de 1935. 
tlefle-rson de .Agü.tãr. .... JeÍferson de tguiar.. '1Je,f!fJ!tson de .A.r;ruiar. 
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EMENDA N' li ·1o Diretório, "ex vi" do disposto no in~ EMENDA N' 28 

--A~:f'th-elso IV do a1't. 2'..!: e direção, aqui, é, essencialmente, Ao item lil do al't. 28: Dê-se a se-l
ciso I1 do aP.t. ~2. é órgão ~ direção 

.,_OB.ie se lê: função de executar? Dir-se,á que a guir.\.te redação: 
- depa1 tamentos operários, temi-' ressalva se refere às funçõea de que lii - Promover a disso!uçáv do di­

·Ms. e outros coru a mesma fin&li- ' se jncumbe a comlsf.ão executiva do retório ou a destitUição parcial ou to-
~ .ai ... . partido, eleita :Pela mesma conven- tal de sua comissã-o -executiva, cujos 

· _ -.-. . çâo que eleger o diretório. Mas a proi- membros forem julgados responsáveis 
Lda-s~ · . . . bição deve alcançar iunções de Dir\0!- pela violação de normas estatutárias, 

.kmho ele 1965 1925 

con·'ocação, a hora, quanto a Q.ata e 
·a local da reuniã-o. Mais 1mportante. 
11.té, do que o local~ poTq1le este~ sabi .. 
-demente, é a sede do parti1:lo, .salvo 
convocação para lugal" espeCial. 

.Sala da-s Sessões. em lS 'l'le jm-.:.bo d& 
1005. -Senador J!loy:s.io d.e Ca.rvaJho.; 
- Senador M em de Sá. 

~ depai~am_en~~s fellll.D..Ulas, repl~- tório e funções de E:Xecutiva, porque da ética partidária ou desrespeito à 
~çles t>illd1cau .. e. ou~as oonstltlh- o sentido que a inspira é afastar os linha rtl 'd · · f' cJ em 
ias com a mesma fina.lida.tie . •. titulares indicadoo da mais leve 'in- convet~~ ~~6:~ a~~a reg~~~ai: res-l RediJa-se .assun o .art. 34: 

Justíficaçêio ~ência sôbre os destinos partidá- pectiv.amente, cQllforme a med1da se { 1• Para Q.Ue possa vrga.nizar diretório 
~-..A emenda visa a uma. experiência .nos. _ . .a.~u~ a diretórios estadt!ms ou mu- TeglOilal, o partido deve possWI dire-
ttte- co,rresponde, hoje, a um dos mais Sala das S~~soes, 15 de JUnho de ! niCipais. . . tórios mcniCipals, registrndos na .Jus ... 
~s reclamos de reforrnular;ào 19-6-5 .. - Aloysto de Carvalho. - 11-Iem 

1
1 Justlfwaçáo tit;:t Eleitoral em, pelo menos, 1,·3 dos 

~--,P.$.rtidos políticos, a de ingresso,. de Sa. 9 ) T-em a mesma por objeto: Mu!llcípios do Estado". 
[lpS-~us q~adros, dos contingent-es! EMENDA N 21 a} incluir a ln'fração à et.ica parti- Justijieertiva 
~os, nao pela forma de "depar-[ _Redija-se -do seguinte modo .a ar- 1 dâria entre os motivos de dissolUÇ.ão. 
ia1amtos", ~ .-~e~ em manobrados pela. tigo ~6 : 1 Dir-.se-á ser difícil definir 0 que .~eja O número de Municípios tetn au .. 
~~ part1dana, ma.s pela forma _de -. "Os diretórios terão sempre número l ética part.idâria. Difícil que seja a .ele- mentac::a extraardinâriamente. Muitos 
IU~!lti?a e reg':lares representagn~s 1mpar de membros, entre 7 (sete) e 1 fl..uição. inegãvel é que ela exista. e sem qualQuer expressão. U,...., quarto 

.
~nd. '·". a1s! como fo:ça atuante das. r.e1- 21 (vinte e um)". I de:re existir. E, tanto .. ou mais quP c dêstes municípios, pouca coisa repre ... 
~~çoes do tiaballi.o, oo.ruJ:uzl'!_as, progra.ma .e .as linbas fixadas em con- senta.."ia. Restabelece-se G projeto do 
•-tle ~egr.a, fora das orga~es . _Justif!CJ.-,.çâo venção, marca os partidos e Oi cai·ac- Govêrno. justo e ~-~w-eJ. - J~ffer ... 
~as. por ~mentos,. deseaosGs, _Os D1re~ól'l~ nao devem ser cole- teriza. A norma é fundamental par-.a son de Aguiar. 
~ d~ ascençao política. ou de _IDados excesSiva:ne~:rte nu~~·o~os a que possa haver policiamento dos: õr- EMENDA N9 .u 
[1_..1o Junto aos detentores do pc-. ponto ~e _pre~~.em :a eficlellC!a -c~ gàos superiores sõ.bre 08 regionais ou . 
@r _governamental. Se o :estã,gia de fUa mLSSao espe.ci,flca. Por êsse m!l- _. . ; ...1~ tid . · 1 Art · l5 · 
lbeRvolvim®to em que ·ainda nos tivo, entendemos que o número -su- mumClpa~s, ~ndo aos p.ar os -cata- Eleve-se para 1 ... (gumzel o número 
~'>R·co.ntramos fõr~a os sindicatos a gerido basta para '"tender a funcão ter verda.d-eu ament-e naclOnallu. _ I de Dn et01lO.S RegJonaJ:S. 
~~ . . . - . .· . . Deix&dos os casos de disso ça.o ex-
pensarem e. ~guem ~ termos, ta:n- de dec1sao dos D1retónos Partida- clu . amente à h 'te es previstas no Justiti~"-'l'VU 
béln, de polltwa, não somente em têr- rios. ~lv . . s 1po s , , . llws .econõ-m~cos, .soll\lçào salutar seria -pro,eto, d'lflC'l.lm~t~ ela. pociera ocor· Consequencla da emenda proposta 
d&rmôs a éles ingerência franca e os- Sala das Sessões, 15 de junho de ret:_, fteando os mgaos :;atl~CliQl'es s;m ao ar L. 7'! e a? art. 1'6_, § _.9. _ Jef ... 
LenSíva. na atividade política, tornan- Hhi5. - Faria Ta-va.u~s. aça? ~ faee dos desv.iOS do~ éPrgaos ferson de Aguzar. 
t:tc-'liéltas as suas manifestações nessa EMENDA NQ 25 regJ.~als, ~om tia:no~ 1rrepara-vets_ ao EMENDA Nf"! 35 
:>;dem, em vez de as considerarmos . , cont:~to e. -a u~mm1dade _.-de pan~d~l. 
caso' d.e policia. Reconstruir a demo- Redija-se do modo seguínte o arh-, . b) ~c-lutt a lmha pol~tico-pattHiá- Ac.l'e6oent.e-lbe .ao art. 40, § 11! -

• • • 'fl-t>e Gl Um.it,e de 30. 

Justificativa 

~cía ou planejar-llle a ação à re- go 27: I na, fTXa~u ~ -convença'O. ~Mual, 
v~lia dos sindlcatos de operários é "O m:a.ndato dOR membro,~; dos Di- c~n;o .obTiga~a. para os '?rgãos m.u­
.,_._ <le conseqüências imprevisíveis. retórios será de do:s (2) anos. n!ClJla~. pemutmdo ~e ~~ :JeJaill 
;_~ di:·" Ses~ões, 15 de junho rte I Parágrafo único. Tanto no caso -de, d1ssolvu1os !lu~do a "nfiin~rem. .!l: pr.eci..so, guarda.rnio A propcmciona-­

lílllfj·.····.··.- Aloyr:io de Carvalho.- Mem dissol\:lç.ão, coma· no de '5Ubstituiçáo! ~~Sala drul .... eMoes. em 15 ~c:e_Jnnho d.e lir.t&Oie, iJllpec.JiJ.· .a exce518iva infl.uéncia 
~>"'· de um ou mais de seus me...TUbros. os I â~. - Senador Mem de ... a. de .um grupo Sóbor.e .as dem.a.i.s. Um 
;.'~' --~ E~'I:Eh'DA No 2-:l eleitos completarão o periodo de seu.s EMENDA No 2.9 · mu~icípio que !enha 200 .. 000 PO~os~ ,,.- .. _,_ ~· · I antecessores." I tera na convençao 200 votos e, asstm, 
~ija-se assim 0 art. 25: . No ~ 2° do art. 30, eru l.'ez de "ob-e-• dominara a corrvençâo. - .J-encson 
;jAl·t·. 25. :e vedado ao Presidente e· Jw;tijioaçlto . decerâ.Gl'', ctiga-se: "obed-ecerão a". ae Ag-ui:ar. 

E-_·. . residente. da Rep-ública, . ':-os: . A renovaç~o das ~ireçõcs parti?-á-l Justificativa EM:El:!to'f])A N9 36 
ro.s, Governador-es, secreta.nos i'_r:tas, em per10do rruus curto, se nn-: _ . 

..• tado e Territórios, Pref-eitos -e 1 põe em fase da m;cessida.d~ de for- Em~da de redaçao de endente p-oo- No ~ i9 -do art. 40, ·em vez de ''em 
-oflrefeitos, Chefes de Casa Civ.i.l e I ruacão de lideranças no regime demo-! -cedêncw. discussão. ou J?l'Onunciarrnemto", diga-
!l(llkr··· • •.· , Secretáríos 1-.!unicipais, Pre- crát.ico. Daí a. razão da lilllenda. , Bx.asilia, em 15 de junho de 1965., s~ "-em d~?Cussao ou formular p.t·onun-
iltates, Superintendentes e Dil~to- E ala das Sessões. em l.S de junho .ck - Jefferson ele Ag!!.i.ar. I CJ.am.ento · 

I1N- ãe Auta.rquias e Sociedades cle 1g,as. - Senador Fftria Tavares. j "t!"'.,...,..,. N" 30 Justificação 
le~mia Mist..a, o exerclt:.io de fnn- I . ' .~;..vJ..o:.. ... qDA · 
liiêS :nos Diretórios Partidários. EMENDA N9 26 1 .Supri.l:nam-.ae 0 ar:t . .31 -e .a fXL1J.Ut do Redaçào que melhor se ajusta ao 
,. Juslijicacão Dê-sP a seguinte redação ao§ 1° do art. 32, tl::ansferm-do-se .os parágra<fos; t~·-,.n 15 . 1965 t: ~ ~ _ art. !27: I dk>te pa1a o axt. 19. I ...... ~a, em .. de JUnho de •l 
...-;.A e.z:r.enda completa a enuruer.açao s 1o As comi:o:sõe3 E!íecutivas !'if'rã-o -Senador JeJJerson de .trrutar. 
lt illu:l.a e.A.PllClta a proibição da :influ- elritas pelos Diretórios respectivos. I JusüjUXUJtiO EMENDA N" 37 
llada do poder econômico e esta tnl l . . A emenda e 2 transfe.J. ência preten-
.- -:g:miwrã.o partidária. - Jeifer- Justl/'lt:açáo didas .ajustam o pr.o}eto ao sistema: No ~ :!0 à o art. 40, -em vez tlle "da 
___ e Aguíar. A eleição das_ Comissões E:xecutivas que adc:lta, cortando-se a re;petiçãG de 1 um", d1ga-~e "a um . 
· ~!E'~ N" 21 pelas convenções, simultâ..neamente I t~tos, o que acorre com os artigos Ju.sti.tfcacão 

.c.L•' ~"-~-'A · L com. os DiretóJ.ios, -é manifestamen-, 31 e 82. -
-··--a~. :'j, Pm vez de "Direl-ódos", te inconveniente. O ambiente das con- Brasília, em 15 de junho t1e 1955, ?laram_ente Pl'OCP;dente p~o _teor ~o 
~e: •'d.il·etórios". v_ençôes, -quando n~erosas e, espe-, ~Jefferson ele ,Aguiar. texto ap10vado, CUJa redaçao e defei-

,.. . . cmlmente, .quando agitadas por ques- · tuosa. 
>i, . Jusfl/tcação tões partidárias ou politicas, contra-! EMENDA W' il Brasília, em 15 de jw:iho de 1965.; 
;~ __ -a .al~:.:::-n.-·ão do tex--to, -com a ad~-~- 1n_0ic_a a escolha dos membros das Co- I Ao i 19 do a..-l;i.g.o 32 ~ - .óejfr;rson de Aguiar. 
___ iljla mlnuscula "d'' na p-alm.Ta DI·. m1s~;oes Executlva.s ~Jue, a bem da vida 
~o. · partidária, devem ser bomogeneas, rn.- i Onde se lê: EMENDA NQ 38 
;t:-~, . . ., _ ~- cluindo pessoas que possam reunir-se,· - seis m~s su ··ma se 110 ; 30 d • •• " no 
'~_sllw .. :·) de ,Junho de 19M. -,-com tRciildade e te::lham afinidades -e: Leia-se-: ~9 ~~ art'. 42 a. expre:sà~;~- ":1\.1"" 

"'1tfl1 son d-- Agu.c:r • condições -de convi'lio httrmonloso. 1 ~ três tneses. 
j-~: _ . E:'.lE~~DA NQ 22 1 ' d-o Mtni~fério Pl~blico 

__ _ . S~t.a das Sessões, 15 de 1unho de, Just-ificativa . . . 
/~--:.art. 2j, suprLT.a-se as palaYr-9'; _' ~96é>. - SenadQl' Mem de SQ. 1 0 razo é lon 0 dem.&is podendo Inicialmente, o papel~ de cat.e~onzat 

1.:, lce-p:-esid-e...J.Le" .e "e Viee-PreJi- 1 1 P rt l d t : . d'- e va.Iorzzar as convençoes part:LrW.na$ ,, '· I EME:ND.\ No 27 11 pn-~ar um pa lo e a rau a sua I deve ser da Justzça Elettoral. 
- • ,. • ~ I D. i d - ' 4" d reçao tun bom elemento, que e. -êle se Em segundo lu,., a-r o Ministério Pú .. 

·- Jw zftcaçao 1 e-se a segu c.t.e re a-:;20 ao · 0 I tenha. filiado recentement-e Nem tan- b'" • 6 · d o • · · 
·.:.... • _ • • • , 1 ar+. 2'i': ~ . · 1.1c0, ~:. rgao ? Poder Ex.ecut1vo que-. 
--~.~Jtio~ ha n;: __ .... •J que m1;1~e. __ ~ ... :1 p:·:l . .:!a i, . s 4.?. Não &etão penmUdr~o; reelej- to, nem ta o pouco. três meses •. como I ~a realidad_.e, nao df'~e. estar presente 
~ao pL>.13.a no art . .:.<:J. I rfJc~ d"J ··eside t~> e secrrtar·o-..,.eral proposto ?a ~enda, é l~pso pxuo:en- as convenooes Pf:t'tidanas. 
_ _:-o::~silia, _ .. l de junho cic :.:;65. - r:l"!"'"' n1 ,.e- 1~~ios en d.1s Cc:nis"iJ~s '::fi:xe- te, se ~ mter.ça? do proJeto, oomo se I Por ültu.no. a .:ustiça Eleitoral ...... 
l!_tll/f'JT!Jon. L.3 Lguiar. 1 ,.~:·;.-::;· 1">""!S · ..:a~·t'dcs' " alebf:l~ .e expandir e fortalecer a vida 

1 

Trit-~,ld::tis Rer;io':!ais e superior Elet-
, ! -"..... c.:. ~ - 1 

• paiiwana. t-orgt - nê,o tendo poder sôbr-e os 
F'!\:!::=XDA "!>;rc 23 ! .Jii:,tiju:acii.o E-ala das sessõe~ em 15 de junl:-..o de PlOCur3d0!'E>:s qua junc-o a ~.i servem, 

AQ art. ':,j, i:?. fir.c: o p:rer.~lto do ~ ~Q do projef,o é por 1!165. - Senador .Aloysio de Carva~hol n?-o pode s0~1·e êles expe~ir des:gna-
Cn-:1e :::.: lf: : dtmuis rigoroso e foge à realidade - Senadcr l\1e·m de Sá. çocs. - Jefu;:-sr>n d::> .Ar::u,w.r. 

. I' "I· E' b"l B ·'J' EME!IIlJA N9 S9 ~ tx.c:~-:,-.; 0 (~~ f,;~:t.ü~9 e:x<:>~i.--.' .• t1."> Jr~!'>lf~ra. .s~.Ho que, no _rast.: EMENDA N>? 3-2 / · 
llél àiretói.'i 1s par',idá~·io:::. . . . .' em caaa mumCJpto e E.::·c~d::~, J;a ~m 1 Emenda ao Projeto de Lei C:.a Cfi. .. 
,. t.e:::.-sc: : peqll.::lo p,n.Ipo que se deGica n v1da j Ao f 5° do ru·t. 32: • maca 116-C!L 
-- e::ercício de (!Uf'.!gr:•.tet f-..n"'Õ<:'3 · partidá ... ia. PrOibir as reo::leições dei Acrescente-se, entre os têP»\65 Hta; Redija-se as&l:r.a o § 1.9 do art. 42: 

ll98 diretórios partidários . . . I todos f?S integ~an~;~? das Comissões 1 e loca:: · 1 O número dos delegados a que se 
JuJU}icaçéio Exec:ut:,_-as seru di.!lcul.taT" ~ vida dos! -a :nora. /refere o item_ li seta o dóbro dos depu--

purtzdos ou mesmo condena~Ja ao pe-: . . _ ta.d.os federaiS do partido na repre .. 
Qj.le se cn.tc.nde por junções executi-:. recimento. I Justtjica-çao senta.cão da respectiva circunscrição; 

IM" no ãiretório partiél.ário:t Hawera I SrJa das Seasi)es, 15 da jmlao de Houve suecitnento do Projeto. ~i e;e.J.tos em convenção rrgional, pelo 
tú.n.ções que não sejam executivas, S:! ( lDü5. - Senatlor Mem lle Sti. t5.o A~ te assinalar, no e:Vfio cta1sistem-a proporcional. 
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Justqlcatwa comem que ten11a denommuç::o.o qLle Justificação ! dido ào oficio, p~lo Tribunal S 
E· neceooário expJI·c,·tai' -/logo a dctma, mvelSlfiCancto-a. 0 que se concede ao intere~<:ado , rior Eleit~ral, 30 (trinta) dias ar 

- que ~ 11Ume . . - , ~-:- . • consumaçao Co p:azo de que tn 
to de delegados a Convenção NaCional Sala das Ses~ôes, em 15 de JUllllO t·lll c<tsos ta1s, na o e uma .. p::~ss!blll-j· . 1 ou a pr .1 ~ .- r . 
será o duplo do numero de Deptltados de JUnho de UW5. - Senador A:t,/J-' cta::le"' d.:: defesa, embora "ampla', mcislot ct' d pie 01.,c.am.:.:.çao_. 0 tc.u 
FederalS. ) sw a e Can:-nUw. - Senador J\2 !:n ;nas a defesa mes:u1o, "a mais ampla res~ a 0 0 ~o, nos '""emms 

E' imprescindivel, pa1·a ma",ter a• de Sa. · ciefesa ··. sos · 
u Juslijica<:ão autenticidade da convenção, principal- El\IENDA N." 44 Sala das S~ssiJc<;. 15 de junho de 

mente da nacional ~o órgão supre- Ao a:·t. 47 . , 1955. - Aloy:;io C:e Carrallw. 
mo do Partido - qt,e seus d~legados • Jí em de Sá. 
5ejam eleitos, em convenção ;egJorwJ Rec!ija-se ass1m: I E:..·m:~DA 1\''? 46 
e não eleitos (sicJ pelo Diretório Re- .. A.''' 'r •râ C'UlC+'do por extln,.ao .. . . 
nfmlal como est' ,,· p1·oj to cta. Cã. - '~. " 1· ' '""" · "· H.eu1 ·:t-se ass1m o art 48' 

A emenda aju~~.l a:-; duas hi1 
.ses à providêncw., de of;.c:o, que o 1 
bunal deverá adotar. · 

i Brasília, . . . t:1e junho de 1~8f 
. Je/ferson de Aguiar, 

• A.. ' ..... 
0 e -lO seu registro o partwo que, por sua . ,.~ J· ' . .. · • .: , 

In Ia. . . ~açac, VJCr a contranar o reblWE' oe-; ...... ~."· 48. Al_nda se c~ncel~~·~ .. o 1~-~ E.'iENDA N<? 50. 
O proJeto da C_amara neste po~l~o'mocratJ...:o e os prmcip!Os refe:·uk~ no ~1::.u~ do part!~o_que nao sa•.I&,Izer as· , , .. A 

~escaract-erizou o sistema de atttentiCh a•·t 5 ,, de•la lei'' se.:;um~es cond1çoes: 1 \cresc.ente-se e~~J an. 41 este ) 
da.d" Udá ·· J 11 t de • " · • '""l'tJo· ~ par na. - e elsor 1

1 

.Ju.sll}Jcactlo r - A}llí'~Cl1tacão de pro\ a ao Tn-1' b : • • • • 

J{gutar. E:ste e o texto, com pequena aHe- :..>l..inal ::.upenor Elellt.nal no prazo Paragiafo umco. Cancelado I 
E11.IENOA N .0 40 raç.ao cte \ ocabtuos, adotado pelo P1 o-1 1mpwuogave1 de 12 mesc~. contados I gisno ~o parti~o com wndameJ?-t 

l;eto L!o ExecutJvo. no seu ::ut . .:ll. 0 1Ja data de seu 1eg,st10, de que cons- a~t.: 41 uest~. C! 0 ~el: patn~ 
No § 1.9 do Alt. 42. em vez: .. dólne art. 5" \ltl PIOJetO, refendo ne~se1 LlllliU, legalmente, due~onos 1egiOn:.'\ll:i s ... u.t l!1c~rpmaao ... ao ftm:lo aspec1, 

dtf'. dlga.-se "ddbro do de''. texto, e 0 que declara vedada •·a or-:em, pera menos, 15 rquinze) Esta-la.s~Ist~~c.a fman~cira ao<:> parttdo. 
Justijicaçtto g-amzaçao, o regtst.ro ou o funcwna-i dos. ht1cos . . ; _ 

, menta de qt~alq:ter _P~~·tido _cujo PI'o-: li _ _Ek~çã~ de 15 <quinze) depu-/ .. Justtj .. caçao ~ . 
Mera emenda de redação de e,lden-:grama. _ou ltÇ«O conltaue o 1~g1me de- cadn.>, dr.lt.nUu1d0s por 7 (se~c' Esta-~ A iniciativa drsta en1enda ae 

te procedência. imocratJco, oaseac!o na pluralidade .dos: dos, peio menos. . pil'a no deseja de reton)ar .o J 
Brasma, em 15 de JUll.l)o de 1965.\ pat·ti<ios e '~1.,?- p:aulntta , ctos ün€1\osl nr _ Votação de le!J,cnda. em elei- partidário .. Eie ê t:Onstituíd() in.cl 

r S-enador Jefferson de Aguiar, I fundamenta.~ dO twmem . ·ões ge· ::us para a Câmarn. dos Deptl-1 pelas mul,as e penalidades. o 
Da resto, e 01. tianrcnç:.to lltetal do fadC'S correspondente 110 mmimo a dispõe a emen'in. JJOde sor mesmo 

EMENDA N° 41 1alt. l.tt, ~ 1~ da Constltmçao ':nen- -·, ~~inco por ~ento/ do eleitOt~do siderandO uma penahdncle. 

I 
te, que ~e~ VIU etc fundamento à ca.s- 1 Jnscnto no país 1 Em l5 c~ JUniw tte H'65 • ._ 

A_o a.rt. 43: saçao tlo reg1st~o. no ano de 1947, elo, 1 t:~ __ IdCnbc~~. ba.ldo' netra. 
Onde se diz r• aos drretôrJOs ..• ,. Parttrlo Corm:ntsta do BrasiL I - • • ·o -

DI "A - ·ti•·• Justljtcacao Er--~E~DA !'-I .11 ga.-se s co_~Issoes execu s 
1 

Oza, o que a Constttmçao cstal.Jele-' 
dos. dlretórlos mumCipa!, regional e.ce, para a cxtstencra ou 1lmcwnamen-/ .As condições eslabelecidas no pro-
na.clOnal .•• " I to fie qn:l.lquet· partido polltico e qae, jdo do Covêrno foram duplame-nte 

Ju.stijlcaliva • o seu p1·ogT<'lma e a ~ua açao nao cti;r.inuüla:;: tornando-as <1ut.õnoma-.; 1 

lcontrnrie o :egune aemocrat1eo oa~l ~ baixando-se-lhes os índices. 
As convenções part.idárins devem 1 seaao na pltH'ldaCle ~~os muuctos e nn: Jej,'erson de Aguiar. 

,er c~nvocadas pelos dirigentes dO Di- garantia aos d'rettos runctamentals / E::\o!4'ND-\ 1\o .q 1 
tetóno e não pelo Diretório. Não se do nomem. De modo que para o Ic~. .~ - • • 

Onde :,;e 1~: 
-- ~:rt~g-o ;:.' 

Ltia-se: 
- :utigo 1i 

J;;"":i;iw;ao 
JUStifica que se faça reunião de Di- g·1slador consut.uciona!, nuas sao asl Tif'(Üja-.':le assim o "Caput'' do a:·ti­
retorios municipal, regtona1 ou ttactoA caract,enstlcus úo regüne àemocrat1co: I,.,, .r;· Admi~!ndo~::;c, au-!wDu<da, que 1 

nal para a convocafiãO de convençOes. plurahdatle dos pa~·tictos e garantia ·'· .. A·i;d:.. se car.czia~·á 0 n·.~is~ro do Ja,ur n;;jeitc. a:; emeiwas de noss: 
ltsse ato deve ser de con.J.petência. da dos (Jit'eitos fundamentais jQ homem. lJ~u·ddo oue não sati~fizer as ::;eguint~s ton:t etn y_:<.:o s;~ L1QlEi:l. suprin 
~Ureção partidária. Dai a raz~o dejsó o partido QttP, nu seu programa ou!Condioçõt>S": 1p>.!rte fllla~ ao a~t~. ~1. IJC~ COI?O 
eer da emenda. .tça0, mfnn~u os dois postulados de-. . ., .. , . 1 o seu parar,rafo Umco, f<?I'ÇS. e c 

.· . 110 de f/11:Lratlcos e que po<tera ter cariGela-~ ,]l..Sl!JU~a~ao p~ir, I.Jeio_ ll'!~'HOS., a g;~;we nn})l'OJ?! 
)~;·la da~ 8~58,0~··?.5 ~ .J~~ ld" 0 ~eu.n·- 1 -..tro, por del1beraçao 1m- A redação dada ao art. 43 fn:~tf:tlde t~cnl(;a. gue 11~~" mc.-s:nas ai: 

· - ena 01 arta ava e.. jposit.ora da Justiça Eleitoral. Fora· 0~ altos objetivos da lei proposta. çôes se venlJca. _ 
EMENDA N.f! 42 I dm, a. mconstltuewnalldade de mnl Nenhuma reforma nartidá.ria se 1 Ê que, rep0ltallüJ-;:;e ao art. _! 

. . _!preceito fie lei ordinâ.ria é flagrante. ·ará com a alternatividade dos cité- i preceitos _em caus3._ ap~o.:1:1 nl,enct• 
. Ao a.rt. 44, inciso li otelece-st> es i Entao, por .que hâ. de o ProJ.eto .. ~-ios para regular a cxistCncia dos pe-~ o prineiplo normanvo,. _cx~!'?Iao,. 
ta redação: 1 vinc',o da. C:--tiD:ara falar em _canct-h~.-\ aue-nos partidos. _ . literalmente, t~a. ~o~~~HUJçao F~ 

"li - 'os vereadores. os deputados i menta do reg-Hsro do part1do C;UJa As condições deverao ser. assun, ~art.. 141. ~ 13 1 • !.!ll ;uun!o qll:e : 
f! senadores com dOinlCtho no Muni-(açáo conLrariar o rcg·1me demC?Cl'atl-j cumulativ:ts. para que, flm t-eU e3p!- gra de cancel::um:·~no do, regtstr 
cipio" ·co C'. ademais conslit.ucwnalS sao cs· dto e na finRlidnde rf'formadora, o pnri.ido,_ pelo mot.tvo dec.arado 

Justijtcaçao j tes. que m tormt;~m o regm1e democla-j Cúdíao dos Partidos pos~a atender à parngrafo 1~ no art. 14 ~ da C 
tlCO? Que mfol'mam, e claro, o 1eg1- fn,al{ctaã{' que n:wtwou a sua. elabo- tit.u~çãn, est~" eünsubstar.C>"<I.d.a n 

Porque e,::clUlr-se os senadmes com 1me cJ[>mocutuco brastlelro. Masl .. a:·ão ti~o 47 do Projeto, o qual, pm 
Comic1llo eleitoral no Mumc1p10. das qual~ e quanto:;? Acaso o elenco ctosl· ' · _ ~ . mesmo, deve ser o ci~ado nas pr• 
rcumões das Convenções Munictpats?l .. dtreitos e das garantias mdrvtduais'', Sala das Seí'soes, b dr.. Nnf'.o de ções cuja emenda .se propõe. Do 
Nada O justifica. Deve ter havidO um 1

1 

constante do art. 141 da Constümçao 19ô5. Jo;,é Cand•do I• en az · ti tr:irio, teríamos ~sta_ incongruênt 
lnpso. Federal? Ad.mitldo que fosse,· nao po-[ EMENDA N~ 43 julgarmos pela fmahdnde que bu 

Em 15 de. junho de 1% 5 . Heri-~deria. vingar 1 partido poatico que, .os arts .. 5°, 47 e 51 do _Projeto: 
baldo Vieira. p_:opugnasse, :JOI e~emplo, a 'it~pres-1 Ao art. 43, inciso li!. 'art. 5? e v~dado_ o ~un~10~1amen 

sao do · rrbunal do ]Ul'J, ou o que de-, Onde se 10: ! partido CUJa r~rao mfrm]a. o t't 
EMENDA N .'? 43 ! fendesse q 1esapropriaçao por mtere~-: - do eleitorado inscrito no Pais · · · . democrático, baseado n;t plural 

A t 46 f se sDC!a! ;)em a prévia. indemzaçflol Leia-se: Idos partidos e na garantia àos 1 0 ar · · em Q.lnhe.r:~ Ou serao os "princi- - dos valos válidos no Pafs tos fundamentais do homem; 
Redija-se assim: pios", lr..r;unlmtavelmente constiluci~- Justificação art. 47, canceln-se C!. rcg~stro do 
Art. 46. Dissolver-se-á 0 partidO po- nais,_ que os Enactos-membros e~tao tido que: por s~;a açao. VI e~ :'1 co 

lftico por deliberação de dois terços com pendo,:; (• . ;•espelt~r, e . em defc_sa Por que c.llcuJar-se a percc_ntagcm riar 0 dito regu~e ?-em?crattco 1 

(2/3l dos membros da Convençáo dos quau l!c1. a s~ra. a mt.ervençao de fôrça Pleitoral de um partido, P?- rynncipios conshf:t.ICW_naiS que t 

Nacional especialmente convoca-da pa- Ca tJm~w :w amblto estadual? Mas, Htico, para o efeito de perman~nc1a formam". o que e d1fe1:ente e, 
ra es')e :hm. len~~VJ s~ :l)rna:::,semos, por exemplo o do seu registro, com bas eno nume- mais anlplo do que a form':lla c1 

.· . . . ~ . . pnnc!;>~o u.a · wct~pendencia e narmo- ro total de eleitores inscritos J!O País, tucionaJ. Pelo art. 51. extlpgue 
Patagiaío ~umco. Com a c.opla da nla c~os pc.(fi!'('~". con.o caractel'if>tl- se normalmente, o quociente eleito- mandato dos parlamentares t: 

:a.ta da • wniao,_ a_ ~esa qu~; presicfm .. ~ co elo s.<ott UHt presidem.m1, ou, me- rai e o quociente partidário são fixa- pelo parf.ido cujo registro é 
Co?v~nç!ío re~t<eiela ao Tt:bunal s.. 'h.~r. Ct~llJO '1i ornpativel ':üil o go- dos em decorrência dos votos válidos? cancelado, ma o; cancelado. diz-se 
pe1i01 Eleitmal. o cancelamento do v<;m·J. p<!rlc.:P-~nl.mtota. o :JartlcJ{ que No eleitorado in sento computa-se, d~- ta. na ro-rm:-t do art.. 5(). De que 
registro do PR.ttldo. arvofa.:;se a bandeira do parlàmenta-,pois de algum tempo, grande porçao então aquela referência do art. 

Justificação rismo teria r.ancelado, de pronto, oi de eleitores nue faleceram! outra ~e "prin~:ípios constitucionais que 
. seu re::nstro. . eleitores que, por enfermidade, n~o ma 0 regime democrático"? 

. O cas~ de que c_og1ta o .art. 46 é _de 1 ve-~e pelos i''<Pmçlcs, que nac sflo podem ir às urnas exercer o se~ dl- Por outr2 emenda. feita ao 
d1~soluçao do part1cto, e n~o de e.xtm: forçados, a que J-•erlgos condll~~:·i~, reito de voto, ai~ da outra P?rça? _de 47, i~u2 Iomo~ o :::~u texto ao _do 
çao, com~ nele_ se ~e?lata. A bipô por sua 1H1btgtl.t.tade, o texto do ~utl- cidadãos que, al1:.tados obngatona- go [;o, em• f? 0 da constituiçao. 
tese de dlssoluçao d1stmgne-se, clar~- go 47 do P1·ojetu. Dal a emenda. pon- mente, ticam, em dado momento, de- presepte e"TTP"1da ao art. 5.1. u 
Jl?.ente, d.a ~o cancelamento comt:ulso~ do-o cten.!'n dos estritos têrmos da sobrigados do exercício do voto. Que mizamos. pois. a'i tl'fs dispOf:!içõe: 
).'10 do regtstr?, previsto no_ rt-- . 47, Constituição, como o fêz, aliás,. o culpa tem o partido com isso? r.: justo adrritindo-se que prevaleça a t 
qu~ndo o ~art1cto, P?r sua açao, _vem Projeto oríunüo oo Poder Executwo. que sôbre éle pese o ônus dt; cir~un>- delas. 
tt •contranar o regnne democrático e . _ tãncias de fato que a prúpna lei de-
os prtnclpios constitucionais que o S3.1a das Ct:G:-Alt:S, 15 de junno de f.' , 1· , ? ' 
informam" (sicl e da hipótese ele 1965. - Sena'lur Aloysio de Carva- me e I f' e\ a. . h d 
cancelamento do mesmo registro por lho. -- Senador .'item de Sc't. Sffla das Sessões. 15 de JU11 0 e 
1tusênci·a de algum dos requisitos !e- E...\IENDA N~ -4S 1S65~ - Aloysio de Carmlho. - Mem 

~--~-e~- ~w. menta (art. 48 e parágmfo..<;). Esses Ao parágrafo único do art. 47. 
dois casos sào de e-...::t.inção imposta ao Onde Be lê, in ll'f!e: 
partido, por fôrça da lei. A prímeirn 
hipótese. ou seja. a dissolução, e ato 
voiuntãrio, livreme-nte de-liberado pe­
lo õrgão competente do •parUdO, e 

- ampla poss-ibilidade de ~ 

Lria-se: 
-- a ml\iS atnpà\ cleleea • "' 

edija-se assim o § 1" do a.rt. 48: 

"O cancelamento do reg~~ do 
.pp..rtido que não satisfizer as -:ondi­
~ urevist.M .m,e artíg6, serã proce-

Sala da..,. Sessões. l!i de j\Lnl 
i965. -Aloysio de Carrolho. 
de Sá. 

Ao art. 51. 

- Suprim:J·Se, in fine, O Hl 

- salvo H' 
sido decretado 
do a1't. fi". 

o cancela.mento 
em virtu.de do j. 
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Jusüficação Justi_'icu;ti,G, 1 "suspen_são de três a doz.:- mese~··, a ç'lo de sua re.t~ita E despesa, com. 
.~, __ _ : _ . . : •·cassaçao de mandato ou fun~·ao' 110 expressa indicrtçt'to de procedência e 
- _a.-~:;upressáo da part-e indicada,: A redaça~ pretendida se ~Ju.st~ ao! panido e a ··expttloáo''. :E;nuncir.dr.s aplica~:õo. 
:,:o;_.-a'r:t.;. 51 redigido por elita forma:-~ texto t1o arngo e assegma prmctplO de-1 por essa forma, é evideme a m·ctem Justijicaçáo 

E
.~ o regil=>tro de um partldo,, justiça. j crescente de sua gnl.VWHCif', a que de- .;- 0,1 rojeto exi·a dos 

os mandatos dos eleitos s_obl Btastlm em 15 de JUnho de H.Hiti. \erm corresponder a gT8Yidadc, menor1 l'B.~ basta ,:cet 0.a~ão e be:U QUO 
gentia". il:o;te e que é o preceit-O Jef ·r:" ae A uwr ou maior, das lHfl·aç&>s. Tc:1 nao partr os ~ escn Ul t; ! 5 d 
~itmal, o unico conformado à - te /oóO,. g · I ocol'lC, porem, uma vez que o PWJCLO 1 ·rtgorosa: de sua re,cella e espesa. 
j~ ao espínto da ConstitUição, 0 1 EMENDA N° 5.5 nao ptocede, nesse capitulo, a tal ade4 1"J.al precerto, ~at·a n.w resu_ltar mo: 
n <:Onsormte com o nosso sistema v:o

4 
quaçao. L1mita-se a prOH'r se:bre "re~ cuo, deve eslender-se à pe;feita re 

~a.tno, em que o mandato ele4 Substitua-se .o capltu~c _v~: (Da ., I cursos" das dectsõe~ condenatódas e I gularldade dPS,D f'scnturaçao, _o QU8 
~~lçado, embora, por melO do laçáo d~~ deteres pa,.tdanosJ p~lo, delnars Iequisltos fotm~!s. só se alcança t'Oln a ~esponsa~lltdade 
~~·a êle entretanto não perten~ seguinte. . t I o reoaro 1mcial a fazer no capítulo de mn contador habthtado. E o ob .. 
..,..,.• ao po' \O de que' o parlamen- Art. 5~ · Os f Iha dos ao pat !dO que é ele nâ.turcza texmino'~"·ca ::6: assim I ]etivo da cmendn. 
~· _ • ' . faltarem a seus deveres de disciplina, · ~ • o· • I · .ialdé que eletto, passa a ser repre~ resp 'l a princlpios programáticos que no seu art. 52 íala-se _em "pena- Sala das Sessoes, em 15 de junho 
f~ Nem c por outro motivo, ao CI 0 . ., ,, ,. an~~ Jidades", a que !JCam suJelt-ot: os que de 1965. -Senador Aloysto ae Car• 
r -®t-A para outro efeito, que a ~ut~~ probt1~~êõ no py::t~d_1nc:~f!sd ... fl~riio VlOlatsm os mdJCados deveres parti~ ,

1 

val110 - Senador Jlcrn de Sá 
~tituiç.-w declara, no seu art. 56, a " on 1 ·c .es · <• , ' • danos Já no art. 55 se fala em "me-
~ ~fitnara dos Deputados se com~ 1 SUJ:itos as segumtes medldas d,:;clph~; <lidas disciplinares", pam no ~ 1? do EMJi!NDA N? 59 
·.~e-.rcpre"'entantes do povo e, no I nru:es. 'mesmo art1go falar~se em ''pene.s-dts4\ Ao Atrigo 5I: 
4}:ty-60, que ... "o Senado se cornpó: I- adverténcia; i ~iplin_ares" _e .n~ § 2':•, d~ nO\'o_. cml 
~r-u~ntant_ .. ~ ~o~ Estaaos. A re j I! _ susnensão por trê.s (JJ a do::c ~ medidas rlJSCiplu:ares , Cllq~nl"!'Lo no. Onde se lê: 
~_ç.a~ pa~tu~ana só é reconhe~; (1:!) meses: : :; 3° _ u,,denominaçao que.~~ ~.b a ".c};- I _ cópia autêntica o e seu movtmen• 
~ -~" cot:stltmção em ~e tratando) III _ r,assação do mondato ou tun-' pu!sao dos quadr~s txtrt.ldano~ c, su · to financeiro 
l)l:.g. aniznc:~~o das comissoes perma-

1 
ção em órgão partidário· I ple~mente, _a ~e ~enalJdade-' . P~re~ Ao Artigo 57 : 

t&!- de e:l.do.. uma das ca.maras,, _ ' cena, à _pr1me1ra VJsta, que o legisla~ 
til"dO -se nsscgurar:'t, - diz o artigo I lV - expulsao. :dor distingue entre •·penas discípli- Leia-se: 
' . ' - 1 · o balanC'.o financeiro dO exer• pai'ligraf? unico - ''n. represen~a4 ~ 19 !'-plican:-se rr_ ac ver_te~c _a e 1\: n~res'' e "medidas disciplinares", m_as 
:-PrO. pórcwnal dos partidos nac10- suspensa o às mfra-çoes pnmanas de 

1

! a. esse entendimento náo conduz o chs~ clcio findo 
_·'Que •. participem da. respectiva cà-

1 
fal(a uo cte~·er de disciplina e de !alta posto no art. 55, onde :-;ão reunidos JtlSUficaçâ-o 

:a"!"':, : ! de respeito a princípios programáticos, sob o nome de "mcdidfl.:; di~cip-1fna- A pre:sente emenda completa. a que 
~.- obf>tantf', n. iniciativa dos pro~: cabenC:lo, em caso de reinclaen(.'.in, a res", os quatro tipos de "pcnalida?es" se !êz ao§ lq, do artigo 56. O que 011 
:§:.(te 1ei n}lo cabe, privativamente,' expul;c;ão. J de que o tipo supremo é u ''extJulsao". partidos devem apresentar à Justiça. 
Ufa l)fl.nca.da partidária, mas indt- ~ 2'~ Incorre na cas.<;ução do nta.n-. Por outro Jado, observa-se, na se~ Eleitoral nào é •·cópia ", embora "&U• 
~1Jlj.ente, ao deputado ou senador. dato ou funçã.o em órg;1o partidário o qüência das disposições dCsse c.,._pitulo, têntica", do seu movimento finnncei­
cVO:tO_; nas comissões ou no plená~ responsável por improbidade no seu; a irregularidade de ·um:J, matéria, que ro, mas, exaramente, 0 bltlanço fi .. 
~:também é colhido individualmen~ exercício. 1 diz com as hipóteses de "ctisso1ução" nanceiro do cxercfcio, de que tenha 
-o: par bancndas. § 3f! A expulsão poderá ser imposta,: de diretório (oxts. 53 e 54) mter!crlr a resJ}Onsabilidade um contador hnbi-. 
~i'~alva, contid"à no artigo, qual a de log;o, a qualquer infração primária,' entre o art. 52, que aponta. as infra~ litado, nos térmos dn alteração pro~ 
~it<lc:ão do mandato dos paria~ se reconhecida sua e:ttrema gravi-1 r,ôl;'s por que pode ser resno~1sabilizado posta àquele parágrafo_ ao artigo 5&, 
~-~ eleitos sob a legenda de um dadc. o "filiado'', não. evidcntcmen~e. o 1'd!~ Se 0 projeto visa a regubrlzar, senão 
~:--Politico cujo registro tenha § 4':' As medidas disciplinares de sus- rctúl'io'', e o art. 5fi, Qndc ~'>ào contem~ moralizar, n vida financeira dos par .. 
Jt:çp.ncelado, po1· infringente do re- pensão ou de cassação cte mandato o:1 pladas as •·pf'n_!H>" pn.nt as infrações tido.<:, não deve res(ringir~se a meít\i 
•~:-democrá.t.ico a sua ação, é, por- função implicam :t perda de qualquer de ca.ráter individual, menc;omtdss no medidas. 
'Ji,.jp:const1tucionul. Só a (.,onsti~ dcle;Jação que o membro do partido' art. 52. 
··~~~- poderia determinar. A Lei haja rec{'bido. . A cmend:t em causa promove total Sala das SPs~ões, em 15 de junho 

lt 7 de janeiro de 1948, .que L~4 ~ 5'1 A expulsão só poderá ser deter~ reformulação do capitn!o, pm· aten- de 196fl Senador JUem de Sá 
_"~l,por Csse motivo, o mandato min::-.c.h. pot· dois têrços (2,-31 dos vo·os der aos reparos f\Xpostm:. 110 sent.ido, 
llJfonador c de deputados comu~ do órgãD competente do partido art .. principalmente, de unirorm~:mr a de-

"-'-'·.:_i}.pitos para a Constituinte de mitido recurso, com efeito suspensl\'o, nominação das medidflr> opHcú.vels.l E:O.J&'\fDA N? 60 
~~ for':1 de qualquer dúvida, in~ para a Justiça. Eleitoral, dentro de Entr; as hipóteses em que poderá 1 

_ .. ~ J)ional, sem embargo de unâ~ tr!nta (30) dias a cont:\r da publica- ocorrer a dissolução tle diretól'io, subs~ Redija·se do seguinte modo o ln ... 
'(l'i;:',t1I'bnunciamento em contrário do çl'w do ato. titui-se a. de má. gestã-o íinanceira pela ciso 11 do ::t.rt. J3: 

\r1ihtpremo Tribunal Federal. § 69 Da decisão que irnpuser me>..üda de ruinosa gestão financeira, isso por~ I• E' vedajo âos partidos: 
~irua é a Lil;-.ão de João. Man~ disciplinar, ressa-lvado o disposto no que a má ger.tão nfto deYC se~·. por sl 

~_;tfÇ':.participR~do de urn seminá~ parágrafo anterior, cabertt recurso. só. causo. de dissolm_:üo. U - Receber recurso de autorida .. 
~ a reestruturação do Poder com efeito suspensivo, para o órgã-o Sal~, das Sessões, em 15 de junho dcs ou órgãos públicos, ressalvadas a.c; 
'I'Wto. promovido em 1955, pelo hie:-à.rquicamente superior. de 1965. - Senndor Aloysio de rt,.,._ dotações qut•, em orçamento e em 
_:tfó~-dc.Direito Público e Ciência ~ 7!! Da cl<>cic_;P..o absolutória haverà valho. Senadm· Mem de Sá. forma de subvenção, lhes forem des .. 

""",C!I~ da l"undaçíio Getúlio Vargas: recurso de ofício para o órgão hierár~ ,. I tinadas, para a aquisição ou edifica, .. 
~~d.!il. de ma~dato, entretant-O, é qllicatnente superior. . ENIE~DA N" ;;.6 ção de suas .sedes, feH.a a prestacão 
.til\. constltucwnal, e diz respeito Art. 53 .. Poderá ocom~r a dissolução i Dê-se a seguinte redação ao Hem 1 de contRS denda perante a Justiça. 
fl!.~sição do Poder Legilativo. de diretório nos seguin~es ca.sos: 1 r do a.rt 53 I Eleitora-l'', 
;:Ji& Jei eleitO! •. - que diga "perde . - , , ' · · 
~d~to"; só a Constituiç!io, ·por I - vtOlaçao de norn_l.a do estatu .. ol I - violaçáo ~os egtatutos. ou do j Justijjcatita 
x_~a.;,.In'óprin estrutura do poder". ou do programa do palti~o. programa, ou d!t et1ca parUdána, ~em· Quando tõda·; as leis pe1mitem sub~ 
~_fscutia, exatamente, a elabora~ li -- desrespeito a dehberaçuo to~ corno de.srcspetlto a qualquer dell~e~ venções a. entidades pal·ticulàres, de 
:!l·.~e:ft·.·",,l,lln a lei dos partidos políticos. m:wa regularmente pelos órgãos supe4 ração regul~mentar t.om~da pelos or~ caráter assistencial ou educ_acional. 
~'inconstituctonal é o preceito, riores do p3rtido. gáos supenores do partido. ' não seria razoável se vedasse esse be~ 
Qp:·# a Constituicao pode confi- III- impossibilidade de resoh,er-se Just'fica.cão nefíclo aos Partidos Politicos, como 
-~.~S. casos de "perda ?-e man~ grave ~ivergéncia entrE: membros do L i órgllos de direito público interno, hã 

~-~:·>-_E além de inc~ms_tl~ucional, diretOno. . ~ _ , . , . Jii feita em emenda ao art. .28, hipótese considerada na emenda, Na .. 
-~tê de t?dos o~ pnnc1p10s juri- IV - rumosa ge::.tao 1in~ncemt. ; 1tem J!I. da haverá, a nosso ver, de censutável 
,t·~a té~mca lerpslativa será uma Art. 54. A dissolução sómente se- Sala das sessões. em 15 de junho que a lei faculte a qualquer represen~ 
~ue c!IZ respeito ~ estrutur.a de verificará mediante deliberação. por I de 1963. _ senador 11-!C'm de Sá t.anto que destine verba de subven~ 
jl~. poderes da ReJ!ubllca petdida -10is térços 12i3), d"· membros do or- ção dos orçãnmentos estaduais ou fe .... 
i«"J~d. que ~~ propc~ a regular o gão imediatamente supl)riOl. . EMENDA N? 57 cternis para o fm1 previsto na emen-
~:n!ncnto dos partidos polttlcos. § lQ Da decisão ca)le·rá recurso .. no; Ao art. 

54 
(caputl: da. 

''"'-D'· ... ·.·.~· 5 8 , 5,,0-es. em 15 de 3·unho1 prazo de.cinco (5) d1as, P,!ll'.a o d~1.·e-~ d j 1 " _, - tó i 1 o at f d dne o d d' o 3 id · tê ) " Sala dah Sessües, em 15 e l.ln 10 
66.' - Senador Aloysio de Car-~ r _o regt~n.a, se o ?r e_ - n e se tz: "por .. / ots •rços de 1965. Senador Faria Tarares. 

bii::~:.,.:.. Senador Mem de Sá. tOno nHmtctpal; pa;a o d1rctór10 na4 
1, • • • .. t ., 

~: ciona1, se de diretórw regional: c parai Diga-se: por: r.nalOrta ab::.olu a . , EME~DA N'l 61 
·_ .~ .-: E~1:ENDA N? 53 ; a convenção nacional, se de diretório· Justtfteaçao I . . 
· d 1 51 '1 nacional. j 0 quorum de 2 '3 é muito elevado. No inc1so In do a1ilgo 58, em vez 
~ :R&rágrafo único o ar,. I ~ zo As de_cisu_-es proferidas em ~rau' A conseqliêncm cÍe sua fixação será, de .··mtsta, .das em_p, re,,sas", diga~so 
r~rlmfl-S!', in totum. lá I I ' t das Cln]lle 1S . .. _ ~.de rectnso sao mape ve s. prAticamente, tornar inócua, por me-~"l11iS a e • ,,. · 
~· JusltJtCaçao ! Justijicaçâ'J xeqUivel, a penalidade ptevista pelo ,Tvstijicação 
1500! ·e d, jusLífícação de emenda·· . . . ,, artigo 53, com dano trreparuvei para • 
Rio; ~~ sunrime no texto do' O c~pttulo VII, mütula~o Da vlo~~ a unidade coesão e cm·ater nacwnal1 Emenda de r:d.açao de evidente 
:-t!:;. *• q rte fi:r{al · lação dos deveres partidáriOs", neces~ dos partidos. 1 procedêncm 
~.v"t-- sua P~ · sita de reformulação geral, através da . . 1 _ ~ 
H'" 4as Sessoes, em 15 de jupho qual as penalldades previstas sejam Sala das Sessões, em 15 ae JUnho Brastha. em lo d3 junho de 196lJ. 
tteJ; - :....:nador Aloysio _de Car~ co~venientemente adequadas t.s faltas de 1965. - Senador Mem de Sa. [- Jefferson de Aguiar. 
rp-.-.~ Scn:u!or Mem de Sa. defimdas, 0 que é prineipio universal! __ , '" 

EMENDA N? 54 de direito punitiVO. Diz-se, com efeltO, \ E:v!ENDA N 62 
: . . . ftk no art. 52 que "estâo sujeitos a pena~ EMENDA N° 58 i No inciso I do art. 60. em vez de 
~se assim o pe.r'-'ado ll 0/lldades os fJJJados ao pmt1do que fal- Ao artigo 56 . ..ObrigatOriedade" d~.ga-se "'obn..ur. .. 

. L. ~1; tare~ a seus. deye_res de disCiJ:lli?a, ao, . ! toriedade". • 
;;-a, hipótese prevista na parte !-1~ 1. resp~1Lo a prmCipios programatlcos, a, Redija-se pela s8gumte formR o seu-, 
4o artigo não terl\o cassados osl probidade no c~crctcio ele mandai~? ou.§ 1'?: j Justificação 
:_-ipaadato.S os representantes que fu~?ões.yartidárias'> Que :'penallda:l - rtidos deverão manter, sob Emenda de redação. 
"'.~~'~'~omprovadam.ente, se i~ur .. (des ;ser ao estas? D1--l~ o da1t,~ 55~r~:s P"~;~ refponeabilidade do con-1 B-r~sUia, em 15 de jwnko lh 1~6., 
~1 ~ D~~l~~~ pat"tldé.I'i• ~f5~~~~~1~~~~; ~~o a:o!,~ttv:rt~~c1a!', a 1, tadõr nábílitadOJ r·igorosa escritura~~- J&/fe-rson de Aguiar. 
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li:MENDA N9 63 mais, a deplorável situação do PCT. 1 As eleições aferidoras da.:; condições EMENDA NO 78 
~o 1 1, Ao art. G", em ve,.., :ttste cada vez mais tem de coDrar mms será. em outubro de g:;J. Quer dizer, 
.1.~· "' v .. de • ., dos poucos que não d'~S'!.'nuam de'; em junlto de 1957, êles ":ier~o ob::.·i.:Ja- .Acres.cente~se parágrafo aa. arti 

-•crespesas de caráter político, eleito- fl·anquia... I dos a se- rem:gvr.izaJ:em~ pera atende- lC~; 
l'al, alistamento,. arreglm.entação, pro- _ . , rem a condic.ões, prov·actas em o"tu- 1 

d d · d r id 1 Sa.l3 d s 1S de • "' .... Nf'.s c ei;ões m.n.j.ori::u-•aa. 8.5 t 

&:a a ~ei:OrJ~~~ ~i~-s~~ P~.~ de 1S55. :: ~s~~~~r eJ~em de {õ.~-u br~~~~s~.P~~? até _1:J7o ... pa~·n aten- ~~'!~~or;oal ~~1~:me: ~C: 
"'de...qpestts de caráter politico ou elei- Elli~A. v' -," derem n. cond1ço.es nJ.o O'..ifl'lldas e n .-H,·•-~ ··-"' em · 1 ~ *' "' ai" t .. · .c..n..w J.~ u - ........ ~\..;r pr'.Llle-".~,.:.'0 ugar, rev.~ -.ur..,..,. ou com IS am.:m~o, arregun-2n- 1966,. tenda-s~ em ':'ista. c:.ue,, estas · mc::1ic e.:n: p:-opox~ões iguais JHI 
tação, prop.:zgnndai e dmais a.tivid.a- I:rverta ... sz o. o.·ctc-41 dos :.~.r:s.. 75 (sa- ccndtçoes sent:m sat~sfcttas se1s me·: r-1 ~ ., 

~es de...."i."1Ims- :pela JUStiça Eiei'tora.l. L taa~a e c~~OJ e 'iõ (SC.tmt.a e se:;.s). scs C1lt~c.ã~-.!' _e~:~?,_~:;: "'' .,.~ . r ca.ta u:n . Ju:;ti}i.caç'JiJ. 
Just'J'cação , JuSCJic ,..âJJ A solu: ::.::J [LC_.'l~-a e n . .....s r.....,.oa.vet, 

~ 1 ~ , • 1 
• z a.: Teriam o prazo àe 12 meBt.s para; se j Não é po2sivel manter-:-)e o crrté: 

Emenàaa.de redaçc.o! retif10ando o[ A inve:·s:!::r rzt,.uJl'!da. dá artie:n ló-1 ,ad.?;.p~e.rern à. n!Jr~ lel - J:cfc•T.w ele di') sorteio para a colocação de- !ttm 
texto ~J?rovado na C~·;mo;xtl.. gica ás cnsposiçô .. 'S ri'!Zeridas. 1 E;;:+a.~atos C~ n,cô..:do crJm !i'la ~rgani- ci.z candidato em l,)rimeiro lugar I 
' &asilla.,. em 15 de. Junho de 19e5·-J !l:'O!Jiiia.,. e-m lS de junll.J de n;.GS. - 1 z~r_!l•.J atnnJ. COCJY'....:ecc-r~.l-:1:. ils ele!- c.~dt..ila3. A vanta~ern que es~Sa: S"'.tt 
~ Jetfe1"son de Aguzar. Jettersc:t de Agutc.r. ('Ões d~ 1!J~S. Cr-.so não p:l"-enchessem ,--0-o representa. não pode ser -m:m 
1 EMENDA J\""1' 64 E~TDA No .... 1 as c3ndições, tcria_m sei.:i ;:;.eses, para . d.:l; na !ei e muita menos atJ•a.'ri's. 

~ l · 1 o. p.wc~"SS c~ fe....c:ac. P:!r.u que 3lc.u- ::;emn:so a SOtte. Cumt~re ao 1~ 
' Acrescentem-se 0.3- :segUin~es incisos Ao art. 78, on~e se lê~ ~r êste período até às vPspet~as da eriar conclicões de b!mtldaQe psl'â.. · 
ao art. 62,. renumerando-se os de- ·~cte um dos partidos ja mesma, q::Ie · ele:ção de 1970, quando a elas nao po· ) rfDs e a melhor arientaçãa é- .;tre. -pf 
Dlais: ~oJhcr'"', ' 

1

. deriam mai~ comparecer-z ~- JefJer-~ tearn:cs com a emend'a sugertda-. 
"I - de recúrsos provenientes de ,

1 
diga-se. ~· _ _.,. . , scn de Aqt:.zar. Sala das sessões, em 15 $ ,_ 

Clot~ orçamentárias; d.l partid-o. a que es~1v-s~ ühado ·j EMENDA Nl? ·;5 1 de 1~5. - Senador F(!ría Tw.r 
n - de 10% <dez por cento) dos .rust4"f"Caçã::o . .. • ,, ..~_ · > 1 -, • 

8ubsídios deixados de receber por No ad1go 81, onde se U:w;. 2 (w.JlS EA-'tE1ifDA N· J9-
moti~o regitnental ou legal, por' man- _Não~- possivel ~ue s_ e- pnmita opa~, ano:s", diga-se: "1 (Um) ano"· I Acrrescente-se depois do a;rt. ;ne 
datár10s do povo.;" I raqtredl.':i!1lo, e:lf Vt feqes, de forma que Ju.Jttji~ação. ·_~A prnpaganàa eleitoral, ~ 

. . _ o candittato mal e.€1to· pos.Ja atando~ . . ·ndi.-.oetamente pela imp:renaao, J 
' Jusil/lcaçao I nar o particla a qt:re ~st.á 11ü-atfo- e o prazo de- nm ano é su!:tei~nte · 1 ·to Pl' ·dente e Vitte...P1H 

os recursos disponíveis devem. ~r-se para ouLtro· da aliança que para Q.tte os tm1'tidos ~~ r€Gl'ga.:nt~.e!l2- :~e s d~epÚbli~a"' ou para am 
al:unmger- mp~eses ontras, qlre o pro-! re fonnou para trazê-1h ao- senado. I de fcrrrtta q.u-e as elei~es. .de 196& Ja nadar e Vlee.-Goveinador-e3 Rire · 
~e!io não prevê. l .B ~na • dP . se façam sob a proteça-o de uma. le- :á'er. ~r: n todo em. .;a;da. ES 
• Br3;SiliEL,; em 15 ~ junha de 1!/e&.! Her%~do' ~~iii.. -;unho de 1956. -. gislação woraliza,:t?ra : a~<> ~~pri~n- ci:'t ~ pa..'"ll càd: conjunto partleé.uit 
...._ Jeffersmt de· Agu1ar. I - ta~Ees )lt'JSsam IDI:lllOrR·I o . e n . ·~partid.á.rio de candi:d3.tos. àD 

EMENDA 1'J:!! 65 1· D.P.l:ND-.! I~ 7: · B~'3ill'B. eif!. 15 de junho de 1Sõij., ;mço ~ tll:l!l.!=t ~ em u.m. ou vát 
· 1\:o att. 79- em 'ftez de ''entidade" Heribaldo Vte1ra. JOn:tms~ P dia,. onde seu n1:ll"l'lef&lo ~ 

~ ~""'· art. 63,. em vez" de.·· "ckt ftm~ t c.liza-se: "eutÍda.de ou grupo. de ~ã;o··:! Er->...JIE!'Ií"TA N-9 16 fôr s~:pe!íor a cinco" e· de .. ~ Pl! 
do. . .• , d:iga.-.se • • • para o ftzll:d:o · . . _ t l'UtS d.iin'IaS onde b~~"ff r:t<Ml» ~ e 
~· · • . . _ I Ju:ttt,Jzcaçao· I P.J.:::~e::::Lt~-se 'l.Qgo depois do artigO.! co. Íí:Jl'?fLifi • _ 

Justt/Lcaçao , : l!: ,preciso evitar que organizem'&?: · _Pm·zgratcr UD.lCO. -~en!:n:ma res; 
Emenda cfe reàa.ção- al.terando- tex- 1 "g~pos- de a.Ç'ão. po111llca'',_ com o oh>-· I ~·os mandatos dos d~re-tôrios dlm Ç2a lwverá par~ .:li ~~o:r.a~nda ele 

to· que se nãa- ajusta. ao apro.vado· na:, jetrvo c:!e frU.StaJ.' a prolblçao legaJ. , partidos polidcos, vigentes on venci- ral nos senl::l:ll:U'~ · . 
C"'"~aE!l· Brt..silia, em 1S cre Junhe- de 19fifi. dos a 31 de março de 1964, salvo 00 JuStl/tcattva 

Brasllia, em 15 de. junho de 196'S. Jefferson de Aguiar. iá. reestru~uradas e etn vias de regis- Tanto quautQ. no R;;ldio e Tel'evi 
....._ Jafferson de . .Agwa;;. b:o, ficam prorrogados até a data eJ? a propag'anda eleitoral p~tla _ _.impr 

E:\1ENDA w 66 EME.J.~D!\ I'P 7a que uos têl:mos dos arts. 36, para~ sa d-eve Iinlítru:-se a orot;Jorçoes a' 
Acresc~n~e-r:.e ao art. 1íl o seguinte: gl'u.fos lQ e '2?,. 39 § 4.~, 41 e 42. § 49, síveis a trnfus O& candidatm;. A 1 

. No parágrafo únTco- do art. 65, em os novos órgãos eleitos G~am se1r ~s-:~'-tri;ão. impQsta.. no ~·t. 27a -~e"fe 
Vez de "à seção", diga-se "a seção". '' Parii.grafo único. O 'fl'li:mmU. su- pectivam.eute empossados . tender-se~ por analogia. e pelA .t:lW 

periol' l!:leitoral e os Tri:u-t:mais Regi.o- ~-~... à rulaanda. pela il:):Ipre: 
Ju.stijU;a.ção nais Sieitorais, à v13.ba de derrtmcia Sala <i.:as Sessões 15: cl.2 j'U:Iho. d,.ejr=~ prQ.~...-..:- .... rr_-

·t9G5. _ Faria"' Tàvares. - Filinta, ConsidP.ra~. _ altamente mol!~a 
Brasília, em 15 de jUn..'lro de-196&. d&dele@-ad-o de partido, •. :o:n::._ fimra re- l!JI"fll'er· _ Noguei"'.a "'a Gam:a. -·~T'a a. insPJ.!S.Ça.Q. ela. emenda. 

'- Jefferson de Aguiar. conhecida, ou de rep~entaç~ do J.il • .., u 
Procurador ... Ceral ou R®ona:J., toma- Dan.itrt·.Kri:cger. - Lo!J® da S-itt--eira. Sal'ai das Sessões, en 15 Qe ju 

EJY.IENDA Ni? 67 rá as !lledidas cabíveis para fazer • JllSf.ijicar;fio I de !S€5. -Senador Faria Tararns 
No n.:. ... 6.,... ... fo ... _.f""· do ru::t. 66 em., cessu irnediatru:1ente- as a;ões irre-

1 

~~~A No ao 
............. ~... ~.U.U .. w • ••1 .. .,. d t t t N""o se pode ;.,..,.._ar que os- mavt_·- ~~l'l.l..,< · OJ;ez- de "50%" ..H.,.a-se "'sànrente- 5{)-';'0 ".'. g~es e que ra a es e artigo". ~~-""' I menta~ ctz 31 de· março e os at-as- dêle Acrescente-se como pa~~Jgráfo .2~ 

J·asti[tca:çãa Justificação decort'entes vieram abrir mn hí~to. na art. 246, o seguinte: · - : 
Emenda.. de ra.daçã.o de procedência. . o art. 79 proíbe a e::dst~ncla de en~ vida normal dos partidas polltico&. Pzrãgr-...fo 29 .._O piano seta. sub 

tnequ!voca. tidade que não tenha. cu.m.w:ido os :te.- As atividades- p.a.rtidirias sofrellam tido· às. direções partidárias. lnca.is-,. 
Brasília, em 15 de junho de- Ht65-. qtri~itos- legais. Mas não p~evê a so- natural soluç&o de conti:nuida-de em sQJ;re- êle se. pronunci:trão llO- praa~ 
~ Jefferson de Aguiar Iuçao a ser adotada, em ....-rJ.S casos. 0 ·virtudé das a1teraçães sofrida~ na 48 hant.s~ r~o [IS pro.tclêm 

· que a e~"'Dda. supl!e. vroa. poiitica. do. pais. _ O aml?l~te de tr~e qne julg!lrem Mce 
EMEN!J.>\. Nli 63 nôvo que se crKm nao· Pi."OplCiaVR r:W;C. 

Brasil~a. em 15 dt. Junho oe- 1365. con:cl.U;ões r:;;n-a a reestruturação dos JU3ti{icattua 
' No §" 5° do art. 73,. em vez de "se- Jejfr;rson C:e Agraar. ócgfos de direc:..ão partidá.r~. Por ~s~ · 
i'eguiarize-'~ dlga-se ~-a'$ regularize"' I EMENDA N9 74! estando os órgaas de direçao pa.rtirlá.- r. :r: ~'6n~~e pd~~~~ci~e: 

· ...,,... sua maiOria com mandatos .b'a.. . ~ 
Justi{icar;ãa. Redijam-se ~ os a.rts. 81, 82 e rm.. . ..._. - ~ •. _ _ a.ra. terêsse dos partidos quanto as. â 

Entenda de redação de eviillmte 83: vencidos, e ~a~ ~veno.o: te41po P que de.va.m por êle ser benefieiru 
/In j sua reorgamzacao, pelo menos. ~& Intcli:mtente a paixão palftica: 

}JJ:oced- ela.. Art. 81. os atuais pattiaos troliti- .onze Estados ~ que: ba.v~á ~leiJ;~es raro .. atinge~ até ar~uns. eiementm: 
, 'Bra:sfifa, em 15 de ju.nl:-k<l de rSGS. ! COs~ promoverãO, no prazo_ de 1 tllln) êo;;t~ ano~ se"im.J)Oe a ptoVideUC.la pr_e- Ill:l,.':ÜStratum em detrimento de · 
\- Jefferson ele Aguiar. I ano, a. re!arm'a dos seus- estatutos, :c.os. coD.1Zada. na. Emenda. ou outra corrente partidária. Por-

EME...'ULI\ NR 6S têrmos desta 1:1• .5"b- a P~na de can~ sara das Sessões1 15 de junho de Justifica-se. a nosso ver, a are 

Ao att. 73: 
. ce1arnento do.._ te!Psf.ro.. junho de 1965. _ F'a.Ti:a.' Tll'Uaa'es-.. - propugnada. ua emenda. 

I Art. 82. Idênnco. Ffllnt M'~l!er Nag:u.eira da Gam-a 
. t palavras Art. 83. os partidos. g_ue;._ em decor· ' Dao~ieta. IDi~,.:-r _:_ LObão da Sil.~ Saia das Sessões, em _15 de junh 

Suprima-se as segum es . tência dos resultados das e.teicões ge~ ~ ·~ ~· ... · 19"65. - Senador Farta Ta:ôt!tt'es, 
do a:"tigo. 75: • . rais- .de 1938-, nã-a ~~tis!izetf'Ill ~.as exi~ ra. E:UENDA W' 7'7 EME..""iDA N9 81 

~.-ãe . franquia postal e telegrafica gêncw do art. 48 otem I1 e· nn te-
para. o serviço de sua. correspondên· rão o prazo de 6 (seis> meses para Supr_ím.am-se O• artiz_o 83. e o seu 

· , procederem ao processo 1e rusáo, CO· parágrafo único, 
c.m • mtrnicado és~e f:rto ao 1·.s.E. 

Justijicação _ Patá6l'afo único-. Não n:::anifestO> o J1L3ti/ica:çlio 
o serviço postai-telegr~fico é ser~ 1~ pxoyós~o d,~ f"as_!.o m.;- 11ào efetimd~, ·osNroen"u'1.~1_gt~s 4~~·~"-~rqo~e;o d~~~~ Niço de carãter :industrial,_ em que a_vartido qae ~1ao. satisfizer~ condi:- .., d 

não cabem franquias e tsençoes. Nem .
1 
çoes esyai:!eleci:das ~e artigo tera preencher os partidos, dentro a 

oS- ó~ãos cta. a::ftl.:tinistraçâo púiJ.lie31 , &eu ttg-l..itra cancelado. orientação ~1 que Kdotou.. 

Acrescente-se depois" da art. 36 
"Fazer propaganda pela Jmpr 

além dos limites previstos- 1110 aJ 
280. 

Pena: Dettnt;ão. de· ~eis mel:;es a 
ano e cassação do registro, se o 
po~vcl fôr ca.odida!"o. 

Justificativa 
mesmo os superiores, as devertam ~... Justificativa :Pi!rece-nos ser da maj5. alta. conve-
zar. Que ha,ja dota.ções Ol'çamentíma.s, nlêncl:l' q·:e não se prolongue por de.- Es~abeleci<!OS· os critérios de lJll 
a- fim de que o ncT, seja pago aevf... O projeto aprnva.do pela Câmara, mais a acb..:.rt""'âo dos pa.rtiàas pohti- ga..J:da pela llilprensa, a. que· ·:Se.-»« 
damente e tenha receita que .me per- está, coni.rad~~ócfo e ex~luden~e. 1 cos õs mcj'iticações tnstitl.údas no o m·t. :;mo, . mister. se ton.1.<) com 
mita finanças equilibra-das. os par- _Peta art. 81, os. atuais p:ll'tJdos te- r pra :.Pi..o, :r:rinc;I:al!r.ent~. na parte que rar camC! crune- elettore-1 g ato de 
tidos, consoante 0 projeto, irão go- rao. o praz-o d~ 2. ~nos_ para se reor-! se- r~ere à própria exisb!l1cHL das- desrespeito. Dai a procedência 
zar ee· verbas e su:W~ções o..~- 1 gamzarem (:;r~. p.> e H~f!?rmularem a~rem.!o-::ões: poUtic.as- que precisam ~~e-'Cda~ 
tãriz..s. nevem pc.gar por ~· esta I s~us est.atu.t,os. ,Neste ta -:e:run, eJege- !:'.&n:~r t:::t rn.f::1.irtl!l de apoio na opi- . Sala das Sessões, em 15 (l'e jl 
razão, 0 serviço postal t 7Iegrt!f1Co. A A\ rao se;ts dnetór~os,"' maJ;lt~do o statu~ c._::Io _UQ9.t!a=. Ce l9ü5. _ Semu:Ic;r Fcr.ia T«'D"am 
franquia ampla concedida nos ter- eu-o f~. 1!2) · Qu ... r diz ... r, cOlnpare 1 Oat a. razàc da f'menda C:.ll:! espe-
mos em que se ~cha, abrangend.o to- t cerão às eleiç~es ~e 1~66 corr: a m~: 1 •:c...:-.ss ::~j:l aprcvada.. EMENDA N9 82 
dos os órgãos t;a.."*id:l.ri0-::, ~lla.'J'lz:'SI ll"~ e aã.tuso.Juaor'e"o·=,~ .. '!;~~os~o 1~~~oi Sdla das Sessões em 15 cre junho. A.cr art. 20:. 
esliaettaf3 e 1:""1:!1lilrtpa.í..o;, perm.i .... r . os\ ga-.:OS ., .............. "'-';;'<4 • .......... 1cfB- - semukJi. J't!JU Ccttufid'o. l Slu:rlma-Ge' 0.· llwiao: nr. 
maiores abusos,. ag.ravatJ.dOo.. amda ele 1Se7 ~ 1:965 • 
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Justificação Sr. Presidente, para nós, dos pe~ de sessenta e cinco rep:resentantr,t.s t!.os partido que elegeria, em sete Est.a::l•1S, 
. . . quenos Partidos,- o que interessa é a Estados da Federação brasileira! no núnimo 12 representantes à l;â-

•-JÇ\1nconvemente proibir, rlgc!da~en- sua sobrevivência; é a garantia, na um dia, o povo brasileiro sa'J~ra. mara dos Deputados? Qual o peq 1e,_10 
mo !az o proteto, a deleoaçao de lei, de que não serã.o extintos. Eis qual a comportamento de unta Casa partido que conseguiria 3~o do clei­
es. A exper1enc1a d~ vida polf· o motivo que me le7ou a apresentar política, quando a sorte da democra- tarado inscrito, que não sei bem a 

. ~-~ostra que ~ concessao de. pode- a emenda que foi lida. cia está. sendo lançada. Porque f- a quanto chega hojç se 15 milhõcl:i, 450 
~ entre_ os órga~s dos partidos é, Os Partidos que têm uma ideulogia sorte da democracia que estamos Jo- mJl votos? Qual o peoneno partir\o '\t. e 
~tas vezes med1da aconselhável a própria, que os disUnga dos demais, gando no tabuleiro político U.o Cun- conseguiram organizo..r-se em um 
'eelUCôes c~rtas ~e .de i~te~ês~e geral._ por que serão ext.int·JS, por que serão gresso Nacional. Agora é que vai lla- têrço pelo menos, dos municípics de 
.; .-Se a Le1 Orgamca. dl~ClPll~a a atl_ aniquilados, por que ierão destruídos? ver infiltraçâ.o nos grandes partidos cada Estado, naquela propor::fLo que 

Eade das agremmçoes, rmpondo Eliminando-se o Partido que defen- de muitos elementos que nao con.:~or- 0 Projeto estabelece! 
, · ... restrições e .~odos de comporta: da princípios que o caracterizam, eli- dam com a filosofia que êles •Jef~n· 0 memb.w (i e um Partldu, .u}J·-:le 

ento, a possibilidade de fll!lcwna mina-se, taln.bém, a possibilidade do dem. . • . que assina a list~ de um Panl~lo, r;::to 
]Jiento interne;> t;tals flexivel nao pre- diálogo democrático entre partid0s. Por que razões os comu~ns.as mlll-jpode assin!lr a de outro. E<;ta « c:w, 
-lú.dlce. .os obJetivos _ fund~mentuás -~ Teríamos no P2.ís grupos defendendo tram-s~ nos aemais parildos pol~tt- isso moraliza, inclusi'H', a vida p •• r .. 
:ptQpQTciDmt aos órgaos. cr;ados e.m a mesma ideologia. distinguindo-se c~s ex.Is.tentes? Porque o seu parttdo tidária. Mas qual 0 partido qut>, ····H­
~ apropriadas às vanaç-oes da Vlda uns dos outros pela~ siglas que .ado- nao esta na l~gaUda.de! . do uma id~olo5ta, u:na filosofia pt o-
)qlitica. tasselll:· Os principiJs, os mesmos; a Os s~xões sao malS J!ltellgentes.~ Al:õ pria, mas q'Je não sendo su:~·3idhdo 
;-.. _Em, 20 de junho de 1965. Josa-~f!losofta pohtic~ de cada qual, a denomu;.ad.as d:emocracms octden<ats pelo capitalismo, terá poder ct~ J:iú .. 
';jllwt J.Ia•·inho. mesma; todos eles defendendo o ca- são nuns mtehgentes. E agora, t;·tl paganda para num dJ.do mom,~nto. 

N9 33 pitalismo, o sistema capitalista, defen- via de conseqüência, vão jogar cen- se org ... 'niznr df'<;ta manc:ra em t.•;:'o 
FMENDA I dendo a ideologia privatista, a libe- tenus de políticos, que por conv•cdlO 0 País'? ' ' 

, Aa art. 27. ral d~n;ocracia, sem que houvesse 0'5 ·pertencem aos pequenos partidos, 10- Mudã.r uma met1bt1idadc? Nào se 
... :Q.edija-se assim 0 § 4r:>: _ contrar10s, para estabelecerem o )ma espéde de ilegalidade; ou P!es mude. uma mentalidade num abrir e 
:Nâo será pennitlda. reeleiçao dos I diálogo, o debate franco, livre, aberto. abandonam e: política, ou, então, aclo- fechar de olhos. 

niembros d?.s comissões executivas dos Na verdade não haveria ma1s es- tarão outra& legendas - as dos ~r~n- Quando da r 2democ1 01 tizac:-áo, i :·f>s 
~:Qrgãos partidário~. salvo de um têrço\colha no País. O ind~ví?~o, por exem- des Pa1tido::>. fôrças surgiram pod~;osas e ne~as fi-
.Ae 80,15 componentes e por uma vez. plo, Q~e fôsse pa ·tlctano das tPses O que me surpree.nde neste IDI.l'll•.:n- X"C!"am-se os olhos do povo brastl~ti;J: 

. . _ defendidas pelos .ultimas Papas to é que, quando ?s. J?eQUe~os pafti- 0 Partido Soci.:l Democrático, je r.o .. 
Justtjteaçao aue. n~s. suas ~nc1clicas condenam o dos! em todo o te~ntono naCional, de-, me socialista r de (">sCnda consf'.rr.1-

~- . EU1 rincípic, a proibi~ão de reelei~ I caP_ItaltsJno, o. ~1stema monopolista - venam esta.r m?bllizados, at-ento..<;, r a- dom _ pn"!"tido .•,oci.:l ct::mocrú~k~ é 
·.""' · é Pcertu como forma. de a!l!:egu- te:u~. que se filmr, a um partido con- l:lndo, com os mstrumentos crue ·;uf'- 0 Partido soclalist::t Brasileiro; - a. '.•== fl, renovàcão das quadros dirigen- trano àquelas. teses que ~le, indlvt~ suem, a_o povo, tentrmdÇJ ~esp~rf:::t·~ União Democrtt:ca Nacional, q;1e toi 
·)es dos partidos. d•Jo, como religiOso e obediente à \'OZ para ês::e. proces.so d~ ~llfnmacuo ela mais um movi.nen·o que pràp:m.nen­
,,-__ -FP preciso atentar-se, porém, em elo set~ Pastor, passass.e a defenclf'r de~ocracm plurtp~rtldaria repr;:-sen- te um p 2ytid:J; t:· 2 mfo.·mm1-se a~·­
~-<'fi.ue·os partidos, como tõda~ a.s instt- Eu d!zia ~ um ::m1:;w meu, .há $.1- tatlva, h:í ~m silencio quas:. ~-ep_t:~: pois nu~ P:~ct·:,lo; a ê:,)" 1novit!l<:-.nto 
'~..tuloões, exig::.m certa contmmdade e gum t ... ~po. ~~s grandes. i!arht~lús tó cral."' E o mt~rêsse ~e ,mmto:' } - "';"': peTtencia: n. .E:'t11_tei tb. L?r.1tOcra; 1~:·1; 
--,UJiffo.::midade de ação, em re~ra só têm um Intert_. ... .,.,. -- :1 elimmac~o d~l:: pequ'""llOS _ part1dos al~d .. l. est.1. lXL ... o. 0 Partido socul Pru·,"l'f.'d:<tn, i'IS f;•r-­
f.,.l:banthla prla experiência e pela pre~ pequenos. Alguns_ fazem qt_:~ est2.o. em hom~11s, em can_dld::t!os ~e ~~;,.r;?;! r>as qne forma.r:m d.:>poh 0 PartidO 
~.::;.~~a dr U::ots.rminadas permnP.l!d~~ \ detendendo o::: P2t 11~no<> Pan1d0~ -~Ces PaZ:~~o_:; gue nao tem I~L:..· -'·''" Soci~l Progre· .. ssLslfl., 05 g;·u .. pD~. •. '.·lne 
•0-:._., pelo menos enquanto outra~:; nao_faz de conta que es!ao drfel"!dcn;io as na ~ubr ... Hvencl~.dos ?equeno~ ... ~ ,. dCIJOIS forrn:p·rn-,1 0 r~. 0 p., 1-,;c1o ~<P­
<,adq,Uirf'm r.o.sbio semelhante. peq~enas agremftH)OC8 politico-!)artl~ t" F ... Ia-se na. C!Ise re-ve.la.da 1as. ,::-i..>.·· nublicr.nf'l. E 0 I':':· :_ 1do 'Tn ... h? ln·~·'· a. 
;~C.-ltis a 1.~.:-.~o da emendp, que pc>nni- dárH'IS- mas, n~ verdn.~~- não fCij .mtit:;as ~:s u~.tm1a~ eleiçoes. _Alt~::':~ .. ;s lir::;si'.çi··0 c.,.L-f"l,'l "11'-''n ~J·rüo :::1~ 1'·'1'­

~ .. -.lt. -- W:na. rc::>leid'í.. 0 a um tPr('o rlfl'> rn 8m- mr~mo se h::tveua exce.,.r•.o. - '.''.dos I part~d~~l':S p.ejud1~2.m a. de .. nocr.,~ .. a ga.s, ccm'J·. uma ba. ,.:;:crn con.t '·a a 
;;:;-jre6 d1.'> comissões exeC'utivas. P.stao acordes er:t q11C os peqw•nos pr:.r- brasilpu.;. os part!do.<>, .vao p21de,;jo m-.t~l"la C: r: c.Jn.u~i:':~lo r.o Draj:J, 
:J .;;· "0 cl, ínnho d., 19S5 _ Josa- hdos devem de'"P}mrecer. Por nt.]aw .subskncw. eleitoral .E o que .se f ~J:t. . 
:!;· :r:far•n-.,.,0. - · ~vras, defendem a sua sobr-cvivên•1ia~ mas da leitura das estatí:otic<>cs .<âo e 1 Df<~c;n c-~ f'nto:J!tiidc< _c;:r.~ a lm~~-
,_-" J.,, por atos, os condenam. E vnm:>') tE'r o que se conclui. dade .1medu:tto da. na~ao do l -~ n 
~.,_.: E:'.'IE}"[DA W' S4 a prova disto no Benado. O Partido Social Democrãtico, ElU cntRr fol"a esb, mas que luta r,cJP.,. 
~-. t 83 Que pleiteio na ementia? Simp:es- 1950, obteve 2.068.405 votos, Wzínno. vem lutando desde ontern pJra l.tr 

4o ar· · mente que nP.o ~erão extint.os os •12_r- Em l"S4, o seu eleitorudo cresce1L 2m uma filosofia m·ópria; hnxendu l'h_<; ... $u;r .. ira':'-.'-iC. • . 1. tidos que adota>n no F:eu prorrr::~.ma 1958, aumentou ainda mab, •· "'ltl mo quem p_firm,... q11e o Pr. 3-e, :1 tO 
-->.- . Justijcação princípios one a~· dl<ot!nr!em dês c'!e~ Ul'62, de 2.068.405 do eleitorado de Vargas tinha idéias sflcial!.:;ta-c.er.lo .. 
j-~z~~·o· projeto, na forma da constitut~, mais. . · - l%0 f:assou a 2. 22;}. 6~ eleit01:e~. o r.::r:'iti~s. .· _ . ,_ __ 
:~:~ respeita o principio da plurali-[ .<1

8 6 ms.I~ n~.da! ]>.-·;r q~te r::- e-;tf> nr~ I\Ia~ .... do qu; 0 Partid.~ Soci.al ;J~-~ Sr. Presidt:'nt~. d;:::fendo a t~se, na , .. 
:-.~ dos partidos. Mas, no interêsse[t:tgo, se es:a em(>n,ja nno .f~r aprova- :1~ocra;lc~. cre.,ceu a -qm ... o D~,n1cra- , emenda, de que os Par Lidos que te­
_·':'iia-~organimçêo e da educaçlio ~ vidA. da. e incm~rada_ ao Pro]e,o .. os pc- lhca ~acwnal. Em ... 19n0, ob~e\e .... • l nhã.m uma idc:olog"i.~ própria .lcv~m -
·.-.~p»Uica f'<>tab.elece. novos requlSlt.os r I QUE'TIOS partidos e~tarão conden.'lrtos -~1.301.J~9 e. em 1962, 1.604. 143 votos.. ~ -... d de que estou t F-l"to · 
~ .·~içõC-:: ~ 118 evitar5., 0 exccs~o c"!~ ~ condenados srm drfe-sn. ~ . , .. o PTB c!·esceu nni"l 9-t~c o a38~ e J!r~Uen~-~~ndf;~ia é pa~a eliminarem _ 
',~.:..-~remif!r-:, .. ·:~. df<:tltuida<-, df' ha~'} f, t .• j o Que a denot;;!?ada Re-.;roJuç.ao tez c.esceu maiS que a un~\1. e~'}"t. .• 50, -fle de to{'l.o, os peQlleUOS Part!LliJS,-
·.·,~tbilidadcs d<> sobrevivência e de ~1m muitos poh.Los, condenando ·Os obteve 1.262.000 votos e, em 1..-6~. . 1 . . ll""lhum ci? 

~'~o g;~~;{105~~ a;·t. 83, pl-~~-o·.;;ioJ :i~~~leâ é~:~t'~~'.CS~~§a O f~~~~~ ~lz; !j:i1~;.~·deC~;5~e~a~~ l§~~~e 50~.0~0 r~:~1!ã:~~~;l::.d:l :~~:~~nr.i Sel:Ú C~: -, ~· 
·; .nando 0 funcio:namrnto dessn;;; agre~ ~olJtlcos bra:::ildrcs do., grandes ! :-tJ' C? PS~, êste s1m~.,~rdeu su~~,t:.mCia P, " · 
.; .. ,tííiac:.õcs até 1970 reduz 0 efeito das t.dos com os pequenos. 

1
elf;toral. de 588.7v ... ~atos obtidos rm 1 <Lendo): 

~ -·iegr.,<3 inovadora~ e sem vantan-em !'tste qu?.dro qne o Re'ator nC3 ,,'J.re- 19.:~0, p8ssou para 124.337 votos. . j , .. 'T ... 1 · /· ~ 1 •. ar? '· · · d 1 ':· senta é signüie?:ti\·o: o PSP {)i 0 As alianças p::trtid<'u·ias viemm 1c.r- i ~·Art. _.7.'~ <? . par_(,oo Píl•l 1co cu•ls; -?l't · ~ãn g~d~;~~fl~t~~~osco:di~oÕ:~a~; quarto partido em núme1·o de le.g.~n~ tr.lecrr a democracia, propicia:-J.d:J a; tmr-se-J. ,?r1S" 1~~11'U.men:e t )ded tJ,-· 1~ 
;:,~::--ASCensêo para sobreviver Partidos das, nns. elei~õf's de 19G·?. Jlais 0 ,1,_1 n· .. q~e ent,ra~sem ps.ra o Congresso Na-. m~ncs, 3 ,-o (~l;s po~ c':nt~o ? ,e:~ r 
~= - ·' d ·- • 0,.. lto partido consf'~·uiu apenas 1"4 3,.,7 mona! mmtos elementos de pequrnos\tmttdt> que \Ololl na u.:una .Ll<-.. o 
'··.Que sam'll as ele1çoes de Lu6 sem le-ndo· 12 , •37 ,.01 N · .•. · .. , n"r!ido· q'•e .,r.h·o 010 .,1mO·' P .. "<·""'"" 7Pra1 pl)ra a c·'Ltrra dos Depu~:::.d.os .. 
J, (11: requÍ"itUs mf i "" ·· · · t O"' ..... ::., ""·'"' o-:: en1 n·~mo ,.r• · ~ •· • • " 'oo· -~ ·-•- ' ''• · -· , >:··o. enfra~uec!me~t~o:Ie~t'g;~ ~:611~é~~ o PS"P, o Qn~rto pnrtido, su11• !sti·,.ia vieram dar substância, dar~ vi~a até, distribuídos em 1~ •. (Ql1Zcf ..,~u f:j·:t:s , 

pet-mitir.-1 0 cre<:cimen*"o n"Cf'<::<:'\···o ?. se aprovado este pro~eto e tramf0 ,.._ ::.os debates do congresso Nacw·1l_l. Estados, com o m-~1uno e - ,_, OlS 
~·t.~~revivfncia. ~ · · - - · .t "" ms.do em lei~.;PrHne trê~ por .cento .do "'hS>':. Presidente, .arg,~menta~.3e~ ;~or por Ce:r:!tOJ em cadd un~ .. 
.. -::~. '::-.frolon:-:-ar ess1. situaçS.o, Dois é inú.- eleitorado e.uStPr~te €'"íb mm~~ :dem I ...... .su.Ldo, _qu~ o uume .. o de pa; L .:lcs Constituir-;:;e-8, m igin:.o.J.umente. rn ... 
f~:tJt~ o1ém de prejudicar a n~ão de fi'!U- de ~~4.3:! -~~'!~~c as,; . ... v:m; .... preiUdlcar:do o processo. r~ ~mo-. tão, aquêles ~a.i'b~os que n~o .:~.uan-
".::"""r4U n 11 ;:::t--c'3 da ,1da püblica, _ Be-, 81. P1 ql~l·-n .. ,. r:,.D (' n 50;.-,p ·nte, c.~t~yo brasileiro ... Entao devertam ~~r 1 r.arem a';\", estão ehm. inndos? Nua, po:t 
,~:_:,:eerra ·nefo. 1 est~ lançaaa. Edá traçada a nossa! ell!!J.mados aJgun.) dos_ grandes, c IJ· ~ que há outra condição. 
~:_)_,.. sor.e, a. sorte elo:; peqnr'nof. f)::n·tfj·~s. ide1as sfi.o afins, e nao os peqn,.nos, 
~:~ El\.!ENDA r:? 85 Em que prejndic'J.m o BrasiT, ns vs- porque êstes não causam prejuizo à Aqui já. é difc:cnte: 

quenos partido:::, se não têm iôr~a der>1ocracia representativa. Um ll~"O­
para a vota';'ão c'~ lei'> que porv.:-ntU~ jeto como êste, na Inglaterra, 11a 
ta viess~m prebdicar o.<; intE-r~:;sAs França, na Alemanha ou nu. l~~lia, 
da Nação brasi~r>irn, do :r-ovo lJr:o.si- teria impecüdo a existência, hc..je, de 
leiro? grandes partidos que, ontem", f.'"am 

~--- Ondn couber: 
;?- ,Art. r:r-o serii.o extl.ntos os Parti­
;,, ~_dos 9u.e adotem no seu programa 
r' -- principiOs que os disUn~uem dos de~ 

· .. tnais. · 

Jz~stijicação 

(Lendo). 

Adicionando-se os é1em2ntos <.it.<~ pequenos. 
compõem as Bancadas que rept·z5 e.~.1~ I Alguns artigos do projeto são COHl(J 

S , f ·t tam os pequenos partJdos a soma r:áo óleo canforado, Querem dur t.ldlS 
VJa;{;;a. e. a da tribuna· - A.uréito seria igual à da·:Jneles elementos que f um pequeno prazo aos moribundos pa~ 

Art. 33 Poderão cónstituir-se dl"e ... , 
tórioB sbmente nos Município& ~m cue 
o partido conte, no minimo, com o 
seguinte nú,nero de filiados, ·em ccm­
dições de p:\rticipar da elei~áo: 

Art. .{'J. Alnda se ~ancelará o 
rezistro do partido que n8o satis­
fizer pelo me11.os uma d~s se~uin­
tes cond;çõ;:-s: 

(Guido MonciJn) - A última emen 
4&. da autoria do nobre Senador Au-. 

_;. filio Viana, está sem jus~'ificac;ã.o es~ 
. s· _ ~rlta. Solicito a s. Exa. que a !a~a 

verbalmente, 

O SR. AURELIO VIAXA: 

(Para justificar emenda. Se"'?, re-
1'bilo do orador) - Sr. Presidente, 
Vez ou outra precisamos justitic::>.r a 
§Ktstência destas duas tribunas, por 
!àto aqui me enoontro.-

compõem quctTquer d:1'> Banc~.d~s (r.;~ ra que vivam mais algum tem)o; 11JT:a 
grandes -partidos. salvo pequeno e .. ro. espécie de confôrto que a reação de­
Os grandes pflr .ido:'!, assim consirl.e- seja dar aos progressistas que ~"lL.'11i­
rados, sãn o ps·::J, o PTB e a UD~. na, mas o que a nós, partidos que I - apresentação de prova, ao 

Tribunal Superior Eleitoral, no 
prazo improrrogável de 12 (doze) 
meses, contados da data de seu 
registro, ..• 

A inteligência polit!ca manda '"~Ue possuem uma ideologia próp1·ia. ftUe 
nunca, o orador que está numa irl~ combatemos e vimos combatc"!ldo o 
buna diga que não está h:lvendo au- sistema capitalista monopolista, fiOer­
dítórJo para oUYi-lo. ];Ias eu 1·l~ro ta e claramente, nã.o nos Interessa 
que fique fixado, em definitivo, qlle particularmente mais um ano de vi~ 
no momento em que se discute nmti da como moribundo. Interes<>a-nos Então, aqui, é quando do rezi:;tro do 
das proposiçée.s mais importantes, f.JO- que se reconheça em lei o nos30 rli.!'"el- partido. 
liticamente fal<>ndo, a mais impor- to à existência, à sobreviv~ncia. 
tante já apres:-nt<~d'l ao Congr,~sso A.provado êste projeto, como vai ser 
Nacional., há seis Sen!ldores sentru:Ios aprovad9, e. dElbanda<ia já se farã 
e três ou quatro. de pé, numa Casa sentir de iMediato. Qual o pequeno 

. . . de que constituiu legalmenttl 
diHtórios reg·lonais em, pelo ma­
nos, l>l (OMe' Estados-; 
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II- eleição de 12- (doze) depu- O Sr. Josaphat Marinho - Esta ·ção do Bloco Parlamentar Revolucio-: como V. Exa. aborda os: asslll1to.s ', 
tados federais, distl'ibuídos por 7!observação, muito oportuna, que Vossa lnário, no_s têrmos em que ~oi fe!ta, tribuna do Senado. 
usete) Estados, pelo menos; b'Xcelência iaz, é que me ,conduz a ou pelo s1mples fato de .t~r srdo. fe1ta, ( 0 Sr EtLrico R~zen<le _ V 'Ex 

, · admitir que meUlor seria que a lei, estabelece uma contradu;ao, ev1dente, .- · . . , · ,. 
I li! - votação de legenda, em de modo corajoso, forçasse a elimina.- agressiva, ante o propós~to do ]! .. ":..:.?- 11.10 me deixou "Completai o apa.te . 
. eleições gerais para a Câmara dos ção ctos Partidos que não disponham, C!-!ti'ro de re_formulnr a Vld?- pat~tld9--1 o SR. PRESIDENTE: fGuido ~o 
tDeputados, correspondente, no m!- ctemonstradamente, de condições para na, vo:que e um esthnulo a cap~açao, din> _ (Soando as campainhas) 
nimo, a 3~ó (três por cento) do sobreviver. E mais ate: talrc:r. fôsse de apmo parlamentar à custa, de ~de-! Lembro ao nobre orador qu~ o tem 

, eleitorado inscrito no País. conve.:.iente que. o Código 11ou·1esse sões que, re~l~~nte, torturan~ _as hde-1 de que dispunha está es6o.ado, .co_i 
A. L , t à d f d proposto ou decretado a supressão de ran9as partldu!1?S· Para cnttrnrmç:s, cidindo também com a húra do e 

Igumento, p~ra ' 01 . ar e esa a todos os Partidos para que novas pprem, o Exec~h\~ ne-sse. terreno, l)ao. cerra:nento da sessão. 
emenda que ~p1es~nte1 e o faço c~m agremiações se constituissem, obedeci- fiquemos ua c1t~çn.? _do Bloco Pari~-' , 
uma ~nelanc?l~a p10funda. Os aus .... n- dos novos requisitos. Essa renovação, mentar Reyolucron;J._rw._ Vamos mal'~ I o SR. AURÉL_IO VIA:\A - L 
tes vao dec1d1r da sor~e dos nossos decretada por lei, propiciaria 0 rc>a- além: estã em trnnn.ta-;ao, na Câma~·a' menta, Sr. ~residente, wao; vam 
Partidos, porquanto crew que há ~1 justnmento dos homens dos pnrti-1 dos Deputados, proJeto de resolm;ao, aeoater o proJeto dep~ns, Hlllda. L 
senadores presentes - 12 agora. Nao dos 1 para reforma do Regimento Interno, 1. 1nentu nao ler podiao cunt.lnunr. é:: 
há nenhum interêsse. :f:ste projeto é o ·'' • com o fim de prestigiar c estimular j cteb;:ne, para mim agradabU1ssifi 
princípio do fim. Que fôsse para dis~ O SR. AURJ!:LIO VIAXA- EXato! as dissidências partid:~.rias. .. ! com o ::,r, senador Eu.rko Rezern 
c.lpli~ar a. vida parUdâr~a •. ~a-n~o ·ver- 0 Sr. Josaphat l'rlarinho _ .... a l 0 S:-1. A u R f; L I 0 VIANA t..; 1m cu p:uticular. amigo .. Lru,tento iS 
d~mra coloraç.ao parhdana, _1deoló- que v. Ex~~< r;,e está rclerindo._ r;; um exato. 1 LSLOU na tnbuna, .s!s. Senad~r 
g1~a, pro~ramáhca as agTemlaç~e? po- fato que oconc em todos os partidos 1 , , •• , , ,... " _ 1 pant 1mnar uma pos1çao que ser-1a. 
litlcas existentes no Pals, adnutlr-se- ou agremiações, das maiores ou da.'.> O Sr · EWlCO I~<. ".eu;de --: · · · n";e , ue catla uma dos nobres t;nactores . 
ta. Porque sempre relcmbro a frase menores. Observa-se até êste fenó- gura.n~o, ~ c~sas diss.~encm~. den.ro l Repubhca - a defesa da so:Jrevivê 
do velho Mangabeira, sôbre a crise po- meno sumamente es\.ranhável: ele- 1 do "t~~Iien_o co. p~opo:ci~nalJf-éadt:, ~I c1a tio p~queno partido aJ qual. pe 
lítica dêste País, que é a crise dos seus mentos de um Partido entende-se me- ;1

1
)al 1; 1p:tçaoi ntasd 0!luss?e? .dcmc~:s. tençu. l!l a Unica maneira tie ~~lvá­

Partidos políticos, que são ma-is par~ Ihor e mais confiantemente com os ' ~so um a en ?' ? ,nao so a \'l a c ._ts 
1 
se na a :tprovaçâo da emenda que 

$ilh"as e partidas que prOpriamente inte~rantes de outros PartidOs do que I ~derenças ..I~.:Irt_Idm~as ~o~o, p~r b~.~a.' apresentei, que entrego aos 5rs. ::: 
Partidos. Mas, sob o prete.:"CtO de se com"' seus próprjos correligionários! A e corse~.~~lC~~~·ldm~~t~:llt D~"> 1~1~á_~ nactores, }Jarticularmente aos que _i 
criar, d~ ~e organizar o Partido polí- lei deveria, el"!-tão,_ t~r ~ido corujas~, g~~e; ag~~·é~n~ • ct'cveria, 'justamente, r.ao aqm presentes-:- dos 05, uüs' 12 
ttco, el~mnr~s~. de ur~a penada,_ .o proc!mnar a mexJsten~Ia dos at:m1s I t meter projetos combatendo tenaz- pata {1uc se comumquem cvm os se 
verd~de1ro Partido! E d1go '1er~ade1ro pa.rtH!::JS par~ P~'OJJ~r~10nar, cfetn~n.- Ir:entc qualquer possibilidade de dis- pares, debatam o as.:muto. E nós, q 
Partid~ aquêle ~que tem t1~na 1deolo~ ~ente, a revltahza{;ao das ngren11a-~ sidência parti.dãria. Com isso. então. 110S proclamamo~ de~~~r~tas, sal\! 
gia. Nao 1alo ~sobre os d~f_eitos da~ue- çoes. prestnria, peb certeza da estabilidade n_1us a democracia .b~a.-,Ile.I_r~, per1~ 
J-es qt~e C?~poem 03 Pai tidos, P01 que o SR. AURÉLIO VIANA - Vossa partidária, melhor Men-iço à democra- tiD;ltU que .?3 contranos e ... l.:>1am, (, 
& critica Iria longe. . . . . Excelência, corajosamente, defende cia. A insLituiç~o do Bloco Parlam.rn- oa 1am ~ ~ul.logu~n_. ... , 

Como que estou aq_m _me JUS_tiflcan- uma tese corajosa. Teria sido mUlto tar Revolucionaria !'ntra em rernme O Pa1Udo Socm.Jis~a Bta~;.~~ena, q 
do peran:e 0 ~!leu propno :Partido, que ma-is democrãtiGo se o grupo revolu- de hostilidade contra os propósitos de de1e1me a democraCia so..:!:u, pri:cJ 
talnz na;o saiba, a est::'-s hor~s. l!.Ue. cionário assim ti\'esse procedido a ter organicidade partid:\ria que o govê•·no sobrevi\ er. E' pequeno, prec1~a. sob~ 
sob o ma-Is profundo indiferentismo, se cometido essa farsa. Esta é a grande !'..Cmpre proclamou. E como se não yi\er pa;.a que o munuu mten•o ~al 
está lavrando n sua condenaçáo: E farsa nacional! Bm nome do fortale- basta'l.se isso. procura-se, na Câmarn que lJartidos existem_. nes:..e Pam, 
talvez eu esteja mesmo sendo crittca- címento dos partidos, os partidos frag- dos Deput-ndot:;, ferir os part~dos: na m\o partilhas e. pal'tlda:;, uefendeu 
,do porque, ao invés de estn..r na Gua- mCntados se unem para destruição dos sua intimidade. na sua integndade e, teses sob equacwnamemo de probl 
~ab~ra defendendo .candidaturas ao Partidos que, bem ou mal. defendem o tJUC é pior, na sua disciplina, que, mas soc.ais c ecofiôml~cos dihtcnt 
Governo daquele Estado, aqui estou, determinados p:·incipios determinadas é fator imprf':::cindfvel nara o normal! divetoentes, mas todos eles cob a ba 
na. Capital da República, usando da teses. ' fun.rion:unento da instituições parla- deiru."' no Govêrno democr<i.tico, do 1 
tribuna para defender aquêle Partido Não sou um sonhador. Quando 11 mentn.rcs. j gimc democrático, do sis1.ema. dem 
que estó. nos lábios de milhares e no e reli o que constitui o proJeto que o s~. AURÉLIO VIAN~\ - Nobre I cratico de Govêrno. 
()oração de muito poucos. Que nin· surgiu das entranh.as de 11ma revolu- senador Eurico Rezende, V. Ex~ rez Em nome do Partido que rcJ)reser 
guém venha. dizer, futuramente, nem ção, que reyoh.tçúo não foi, porque, a. análise que cu poderia ou deveria. c pre.:ado, entrego aos Srs. Senadm 
àgora, que uma voz, pelo menos, não agorn, é que ela vai manter o que ter feito, de um problema. da ma!.s da República a emenda que ora jt 
se levantou para profligar e defender quis destl'Uir, se é que quis destruir. alta relevância. mas, equacionado pelo Wico e para êles apelo, para ::;na cor 
1\ sobreviyência do seu Partido. Revolução que não destroi, revolução partido de v. Exa. Justamente quem, ciéncia ctemocrática - uão a pUlo ll:õl 

não ~; que não re,·oluciona, que n!ío na Cámara dos Deputados, levantou seus Partidos - repito, mas pttra s 
Quando fui indicado à. Presidência revolve, que nfl.o n.1tcra, revo1uç5.o não ess:t tese es-drúxula que, se COJ!subs- consciéncia democrática, parn. m 

do Partido, ]utei dias - para. ser é; pois, 0 que n:t.l fazer essa revolu- tancinda, implicf.!rá na destrulçao da análise da emenda que apresentei 
~leito? Não. Lutei contra a indicação cão f! n.)anter os quanros Que J:aria vida partidária dentro do P. arlame.nto de cttJ'"' apro:~vação dependerÁ,, tal 
do meu nome. Não estava e não estou 1 d N 1 1 f rtido •• 
à altura de substituir João Manga- fortaAeo o. do congresso ~ ~ac ona , Ot o pa bém a formação efetiva dos parti( 
beira na presidência do Partido. Acei- O Sr . .Jnsaphat .ilarinho - Permite de V; Exq.. Dai a~uelas minhas _ex· polfÚcos neste Pais. 
t.et mais porque, já ;., .... uela. época, há V. E-x·; um npa.nc? pressoes anter1orr::"i. que . me_ causa I Erum, Sr. Presidente, ns palavt 

""i , estupor, estupE>façao. admm\.çao pro- ue ieria de pronunciar nestes po 
alguns meses passados, se cogitava da o soa. AURELIO VfANA. - Com funda. o papel que represente, nec:,te q 

1 
stantes· e 

0 
seu sentido é 

0 ~liminação dos pequenos partidos e eu grande pra:ter. instante da v!da ~1acional, o partido I cr'08

1 
11à n'iciência dos Senadores,· c 

hão queria ser acusado de ter deser- da eterna vi"'llllnc•!t a ar co 
tado da Juta no momento em que cs- O Sr. Josapl:al Jlarinho - A b]l~ • ' o "" •• • , representantes dos Est:l-d_?s. dos ~m 
tava sendo convocado para ela. pressão que me restou da elaboraçno, o sr. Eurico ntundc - Permhe diães do sistema federativo brn.~ulel 

em curso, dêsse projeto, é a de que o V. Exª outro aparte? · I cuuito bem· Muito bem! Palmas.) 
.1 Predisse o que está acontecendo. govêrno cllamndo •·revolucionál'io", de-

0 
SR AUR'•''L!O \~ANA __ Coln ' 

P . t t d T t · é 1 ~ •.r:. '"' ! O '-'R. PRESIDENTE: . reVl o .que cs n acon ecen o. en e1, sinteressou-se se qu~. em a gum mo- ilo p{·azer .::o 

por todos os meios e modos, despe1·tar mento, te-ve. interesse Dela reforma mu : ~ r n , (Guido Mondin) - A m::ltÚ:ia cc 
" consciência adormecida de muitos partidária - a partir do instante em O S~ · Eunco Re .. ende - \ · Ex- at linua. em discussão. Pausa.) 
para o problema imediato que seria a que se criou o •·Bloco Parlamentar se Cq1uvoca. 
extinção dos nossos partidos, parti- Revolucionário'', 

0 
SR .. AURli:LIO VIANA _ ~:lo, Esrrotada a hora regimcnlar da s~ 

I d d Sa·o ·a 1natéria prosseguirá em d cu armente os pequenos parti os, R A ~LIO VB.N A ~ A nc- não me equivoco; são os fatos. • 
com ideologia própria. Não fui ouvi- O S · UR.t!id ~ ~ ~ cussão amanhã. (Pausa.> 
do; a mai01' parte dêles continua gra- gação dos parti os. O Sr. Eurico Rczendes - ).Ias os Hoje. às 21 horas c 30 minutos, 
vítando em tômo de. candidatos, de O Sr . .Tosap1tat l\.Iarln1to - Vertfi-~ fatos são outros. duas Casas do congresso Nacional 
(landidatos R candidatos. cou, CI~tão, o pr~prio oo:êrno que, 0 SR. AUR.ltLIO VIANA - Com reunirão em sessão conjunta .par-a 

Para dar uma prova concreta. de que proporcwnat;do a 1eal revisao os qun- r ença de v. Exa. Eu admiro v. Exa. discussão, em turno único, do Proj~ 
minha. grande preocupação era a sal- dros partldarlos, talvez n5.o pudesse lC ct hll · t t d bat'a d 

1 5 
(C N ) de 1l 

ã ct t!ct f ! d lslt manter n.quéle "Bloco'' heterogêneo Quan o pou.cos ms an 
1
es e 1 - de ~ei nQ 6, e 9~ · · • 

vaç 
0 

os par os, ug e v ar 
0 

ftufdo como agora dando apoio ·mos, eu tenta_, a. demons ~ar q~e o c;.at~ra do sr. Prestdente da Repub 
meu Estado político, quando outros o consG1 ·êrnà e no mesmO tempo de~- " Globo" tem uma fllosofta polltica, ca que altera a Lei n9 4.448, de 29 
visitam, principalmente outros de t"r~ting~ tôdas • ds agremiações. • .., defende uma ~érle _de teses sôbre eco-~ ou'Lubro de 1964 (Lei de Prc.tmoç< 
grandes partidos. Não pleiteei minha nomia, que m:.o sao as teses que eu dos Oficiais do Exército). (Pausa.) 
candidatura nem a Govélno nem a o SR. AURJ!iLIO VIANA - l!: ou~ esposo, mas que nem por isso, em não 

0
' esiO"na para a sessão ordinária 

· Vice-Govêrno da Guanabara. t t v Exey. m mestria 'd qu· ,., 
· Aqui estive, todo o. tempo, defen~ ro aspec o que · · , co f 1 as defendendo, eu cons1 ero que a e- aman~?-ã a seguinte 

aborda. A criação do "Bloco" o a le jornal sempre estivera ou sempre DI• 
~endo os projetos que podem projetar negação do Partido. esteja estipendiado a serviço de ou- ' ORDEl\1 DO ·"' 
Partidos m!JitO !JlRis ~o que homens. 0 que tne admira em tudo Isto é o t.ros grupos econômicos. ítie tem uma sesslo de 22 de junho de 198: 

Porque nao ha Partidos organizados apel da União Democrática Naciow filosofia, f:le não se vende - digamos 
eomo ~ais é que vemos o espetáculo ~at assim talvez até pagasse para ser pro- (Têrça-feira-t 
que, dmturnamente. apresenta o Con· ir- , do por certos grupos a fim de que· 1 
gresso Nacional: tanto faz levantarw O SI'. E1:rlco Rc_unde -:- Per üte ' 0da sse defender aquela filosofia. 
ae o Li~e~ do P.S.D., na ~âmat:a, e v. EXil< um aparte? (Rtsos.J puN~nca disse, nem digo, nem vou di- Votação, em turno suplementar (f 
declru.:~ o meu Par.~ido \ai totar 0 SR. AURltLIO VIANA - com zer amanhA que êsse jornal não te- tigo 275-A, do Regimento Intern1 
a~sim ' como diz~r o meu Partido grande prazer. nhas seus interêsses. Não é isto. Mas do substitutivo da Conllssao de Cot 
,nao \'ai votar ass1m". di u eeu defender a tese tituição e Justiça, aproyado ern 1~ 
Estenda~se à maior parte dos ou~ O Sr. Eurico Re::;c~lde - Foi mera no a eln q ~ ue defendem te- mês em curso, ao ProJeto de ~e1 

tros grandes Partidos êste conceito. coincidência eu sotclt~B od a~~~~a~~ d:s qg~eto~~~ as~~el:'q~elas que esposo Câmara número 100, de 196~ (DUmt 

o :ir. Josaphat Marinho - Pel'llll- ~o~~:~~~s ~mn!~: d~ união e;,emocrá· ~stão vendidos ,então eu estaria ani~ ?·!4_8·1~-65d,onsa,. CP••,•esl::n~n~:m. J~I= t-a-me v. Ex=:t um aparte? esse án '"lado micJa lVfl. • 

I tica Naciol!al, .~penas ~para, ~minent; qu~tou. pronunciando estas palavras! b1ica. Q\le define o crinte de sont..•ga~ 
0 OSR, AUR:ELIA VIANA - Pois gula, dar mteiU!. raza~ ao . . d 1 . . admiro a corlla:em' fiscal dependeMo de pronunciarne 

~o, ;uobre senador.. senador Josaphat Mannho. A cr1a- pau. ec aur que ~ • 



~a-feira 22~ DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL:- (Seçlo 11·)·· Junho 4e 1965 • 1931 · 
~ 

~,-comissões de Constituição e 8 1 , 16 \1965, das Comissões: de Constitu1~áo 
tiÇâ, de Projetos do Executlvo e de Discussão, em turno único. do rrc- Discussão, em primeiro turno, do e Just1ça, 9tavoráv~1 com a emencb qu·~ 
~nças- sõbre as emendrus. jeto de Decreto Legislativo n° 158, de Projeto de Lei do Senado n'il 74, de oferece n 1-CCJ, de ~ervtço. t>uJJllco 

2 1964, originário da Câmara dos Depu- 1964, de autoria do Sr. Senador Adal• Civil,o favorável ao proJeto e a cmcn .. 
, .. ----- . i d P l tadcs, n9 93-A-61, na Casa de oligem,l berto Sena, que modifica a .-s::,wcao da n 1-CCJ. 
~1!-~â.P, er t~rn? lur CO, ~ 1Ô'O ~;\que apl'OYa a Convenç:io sõbrc sa!ã- Jde dispositivo da Lei n~.> 4.024, de· 20 Está encerrada n sessão . 

(Levanta-se a sessão às 18 ho~ 
ras e 40 minutos.) 

. ~ .. Decre o egiS a lVO n . • d 5 rios, duração do trabalho a bordo e de dezembro de 1961, que fixa as df­
l __ -_._--~-~- 155~A··58, na Cã.l~a~a n ° efetivos, concluída em Genebrn, em lretrizes e bases da educação nacional 
!!W!ldos), Q.~e aptorovda o ac r 0

1 
1 a- 1958, por ocasião da 41{1. Sessão da tendo pareceres sob n(ls 710 e 711 c1e 1 }i est:abelecnnen e Dl~P3:5 opo- Conferêncip~ Internacional do Trabe- ' 

~0-~-e de cartas aeronaut1cas. ~o i lho, tendo pareceres :favoráveis sob 

1 

----------------------------------
~' lendo Pa:.eceres (nOs ~!9; .. 6-0, n's 664_ e 665, de 1965, das Comissóes: ATAS DAS COMISSõES 
.--,~'622, de 196:>), das Comis::~oe.,, de de Legislação Social e de Relações 
fãçõcs aE~~~V~~:l:- ~~i~~f;~el~r~= Exteriores. \ COMISSÃO DE ~EGISLAÇÃO I Srs. S•enaUores Jo~é ~uiorn.ard, \Vibon 
E!~nto, solicitando informações. 9 J SOCIAL ~onç':lves, Mcm ae_ ~a e bcl.mu~1Jo Le .. 
. · __ s,tério das Relações Exteriores; I Discussão, em turno Unico, do Pro-) T ., . _ v_1, reune-se ..: Com:ss<w de ProJetos do 

mJ.d.o--: _pronunciamento: (dilig-ência jeto de Decreto Legislativo n'? H.il, de A ... 'A J?A 49- REUNIAÜj R~ALIZADA .ExecutJvo. 
~(âa __ ··_ J pela rejeição; de Finança~ 1964, originário da. Cán::ara dos Depu-~ EM 20 D_ E MAIO DE 1965 Deixam de ço.rcpan·cer t.:om causa ius-

~~a;~aprovação, com vot<? .em sepa. tados (n9 166-A-64, na Casa de ori- A , t d; , ; _1 : d uiicada, os Srs. ~cnadores joüo Agrip1 .. 
-;;.,· 'S d Jose' Ermtrto ) •. d , - d 1- os \111 e .as uo m~s ue ma.o o <'l.llo p 'd B N L . __ · .. o--_ ena or · gem que mnnlem e~1sao ene_ga"o- 1 J .1. . . no, res1 ente, ezerra eto, -ino de 

-~ ' ria do Tribunal de Contas da "G"n'ão e mt novecentos e sessenta c çmco, _as , M t A ,. , C 1 J _ E ;:.-.-- - 3 ' 1 
' . , t , , • S -- I a os, n omo ar.os c o.se rmuJO. 

'''L-:·_ de registro a acõrdo celebrado e-ntre I qumzc nords e nnta mmmo,, no aJ,w e, d. d , 't d <l 
f_ÓiàÇâo, em turno preliminar, do· o Govêrno da União ç o Estado~ de ! .-/obre do Sena-do Federal, n1.me-~e a I .,.. lspc~sa a .. a JCt u:d .. ; n a:a a. reu• 
:>.Wto de Lei da Câmara n9 111, ~e 1

1 

Paraná, Pa;rl!- i~stalaçâo de uma E~~ ) Comissão de Legislaçáo .Sacia~ sob a mao a~c::,~o .. r, "'' f:~ 5"'~'"'-da ~~ru\ a~~_., 
!S ____ (nQ" ~· 75~·~-65, na Casa d~ on- col~ d~ Imci?-çao Agrícola no Mu_m-1 presidência do .Sr, Senador \ValfrCdo _ Ao uw.:w. os tr~bal.lns, o S1. Pr_ <-~!· 
~t ·de mkiahva do S~. Presidente c~p1~ ae Iratt, tendo pa~eceres favo- I Gurgel _ Vice·PresiJcnte-, presente::; os den_te co~cede a pa~avta _no Sr. Scnadot 
/:República, que autoriza o "Pode1· rave~s ~(n°s 677 e 67~, _c.~ 19651 ~as 1 Srs. Senadores Eugenio Barros, EdmLJn· Jose Gmomard, que cm1tc os segumt-::.t 
e_ cu __ trv_ o a alterar, por decl·e~o, a I Comlt-:Soes: de Constitwçao e JUStiÇa I~ L ,· J ' L ., H ,,'b-ld v· -- I parecere::: • f' d .. ·o dos Corre e d• ~-m· a uo e\t, osc er.e, ~d <.~ o ICI.a c f ' p L C ~ tXa a rcmune~aça - 1 ~ .r n~a.s. A - c_:, • b h - avorãve1 ao roi~to d~ ei da â· 
~f4_,é Ndaviops, tjen,do dparecEere"i ,.~a i lO ! af!~x~~~eru~o~pare"'er po" motivo' mara n9 83, de 1965, que c:-ia o Óuadru 
nílSEUO e ro e -os o xecu n:o · I · < • "' • • ~ d p -r o A- r1 , d · . t,. 
? :Z32, de 1965) .favorãvel e pel_a.! Discussão, em turno único, do Pto~ justificados, os Srs, SenaUorcs Viva!do 

1 
~d _ ra. 1~os a .nw..,a, t.: a Od ·as pro .. 

dfffncL'l.- da Comissão de ConstitUl··~ jeto de Resolução nn 15, de J.9õl, de I Lima, Ruy Carneiro, Atnho Fontafl~ c 

1 

VI encmo:.. _. _ : · 
~i-e··.)\lstiça; da Comissão de Cons- autoria cta Comis~ão Diretora, qu~- Eurico Rç:end·e. - l~voravd \.~m ~:.n_co (5) oemenda;s 
~liçã_ o e Justiça (proferido oralmen- define, quanto a \"encimentos e van~ ApóSc constatar a exi'>tênda de núme· 1 <to Pr.a;eto de Let da Camars n· 115, ·J~ 
~~-.-.sessão. de .21 d<? mês em curso), b".gens, a situa,ção do !~ncionário do \ ro :-egimentz:l. 0 Sr, Presidente decb.ra 1 196~, ~ue dispõe. s?bre o _exercido da. 
~~-:mconstltuciO~nhdade, e depe!~ • ti Sen_ado pôsto a ~l.sJ?DSlçao de outro I abut~s os trabalhos manda pr•Jccder a _ prohssao di! est<:~ttshco, e da outras i)ro .. 
~â&--do pronunCiamento _da çomJ;;- órgao do poder publleo, tendo pare~~e· ~a _ 1 .. : ,. _ , , • vidências, f 
-.o-_td_ b Constitnl,..ão e Jusbça >:obre a Ires sob números 470 P. 471 de 19631 k .. ura (.a a,a da reun.;;w ao.er.ur, que, "lõ;' d' - • ã é d 
r ~ · '-~ - ·. · . • ~ • , . ,, d. - . ,. d ,.. d .1:.m 1scussao e vo~aç o aprova '* 
felitla_ apresentada em Plenurm. et. 38~·~ de 1965, ~as Comissões de Com;. :H!ll . 1.scussa~S), e aSp.ovda a Ee ~~n~e ell a 0 Projeto de Lei da Câ:na~.a n9 83 cie 
!!'~·-·- - _1 ItUiçao e Jusüç:a, prla aprovação, nos pa.aua ao _ r. ena or ugen.o ar. 1965 d S '! d S' l . _. 
~:-..- ~ têrmos do substitutiVI) que oferece; I ros. gue emite parecer favorável ao Pro- . • ten ° 0 r. tv em e 3 , eltO tm':l: 
U:f:jtação, em turno únlco, Co Pro- ~e Finanças, pela aprovação do subs·· jeto de Decreto Legislativo uQ 158, de hse d~ parece~ quanto ao 

1 
Pc?_;eto de Lct 

~'de Lei da Ci'unara u~ 114, ~~! tltutivo de Comissão de Constituição J 1964 _ .-.Apro~·a a Convençi:ío sôb:-e da Camara '! 115, d~ .96J, fa-zenUQ 
~$ _{l'i-9 2.794-B-65, na Casa di:l nrt~ I e -!ustiça: Diretora, (:~Obre o snbsti~ l•;,tlários duração do trabalho a bordo € várias sugestoes, adotadas pelo &r. Re· 
~.' d,e ~niriativa do Sr. Pre.s~den:e tutlvo - audiência requerida e:n vir-J~tt-tivos', cvuduida em Genebn1 em lator, e apr~vadas pela Comissão. 
~~pu!Jhca. que eleya a pensa0 e,.- 1 t.ude da aprovação do Requenm~nto 19 -.;, ... ,.. ,_ A.J, S , d' C Nada ma•s havendo que tratar en• 
"'"' d'd h ·d · ] C!--' t\0 ""07 de 19"'3) c t . .- · 1 · Jo, por ocas1ao O?. • •. cssao a on. ,N • ~- _c_pnce 1 a. aos CI e1ros r e v~ 1 · l • o on I.ino. 

1

. . . 1 . 1 _, T b 'h cerra-s" a retuuao da qual cu Jo.:;é Soa .. 
~evilaquu tendo uarece favorável, I ter~aca nternacmna uo r<! a! .o». d ·ai· , • F~ S • . • . . 
~-;n~._-748, de 1965, ·da Comissào de 11 1 O pa;ccer à proposição acima, subme~ re~ ~,. nel.a •. ' e:rc.án~, ':"ro a 

--· -·- d d d d , · t'd · ct· . - - t ._, ... ã · pr .. sent .. ata, que uma .cz ap1ov .. da, se .. 
oc_ ~1\j; __ -c M e epen ~n o_ o P10nl..IUC1a-! Dü:cussã.o em turno único dD Pl'O·Il o a ISCUSSao e poso em VOU!:.- o, e ~~ . 1 .. 1 s P• •jl ,. 
""" da Cotn!ssao de Constituid\o I. to d R , ã , - "p·-•va·do rá a~~.nrtua po; o r. .e.:. uen .... 
~-"" · . · · "'~ , Je. e. esoluç o n° ll4, de 196o, àe ~. ...... ·. . 
lliiitlç~ ~obre 0 ~roj.t>tO e C. e~_nda nuciativa da Comissão Diretora, que Ao ProJeto de Let do Senado, nt 19, 
~rlenarw; da Cotn1ssâ-o de F'man .. nomeia Sérgio Pontes, candidato ha- 1 de 1965, que ~dispõe sõbre prisão esp.:- COMISSÃO DIRETORA 
~-Jiôbre n emenda. bilitado em concurso. para o ear€=o de! ctal de dirigentes de entidades sindicais~ 

s Auxiliar Le~~"i.slativo Pl,-11), do Qnad:ro lo Sr. Se-nador Aarão Stcinbruch oferece 2v REUNIÃO REALIZADA EM 1• 
~·ti - d di .,,,, t da Secretana do Senado Io~edera1. narece- contrário por tratar-se de "'ma· I DE ABR'L DE '9<" 
'llfo--1. do Projeto de Lel do. Câmara 1::: tena devJdamcnt\! reg.ulc:ua em le1 em 1 . _~ . ·~ 
~uu., nuaça.o a SCWJO:WoO, em urno I c- - ' · ' ~ ~ • ~ • 'JJ • · 

::llS,_ de 1965 (no 2.746-B-65. n:1: . , vigor». O citado par?cer, põ:>to em .:lis·l Sob a pres1dencut dt> Sr. Ma<..J.ra Aa. .. 
;s~·- de origeml, de 1niciativR do Sr. I Discussão, em tu::_no unico,. do Pa·. cu.s~ão e vowção, é aprovado. drr:lde, Pr.:sidcntc, presentes os Senhore.:t 
.~lü __ e'nte da República, .que instHuilrecer .n9 6~5, de 196?, da_Conussão.~e! Ao Projeto de Lei d3 Câmara, n" 19, Nogueira da Gam.J, Vic<!~Preside:::J.te, Dt.-~ 
~~-ãtuto Nacional dos Partido~ Po~ C\?r;,s.!~=~iç~o ~5J~s~Iça, sobre, 0 Oft~!~) i .de 1965, que <:d.ispõ.:: ~ôbre a coCl[H).'ii· narte Mariz, P Secretário, Gilberto Maa­
~oª; tendo Pa}'ecel." sob n~ 749, de I ~re;•deni-e ~o 'SuPt·~ffi~e~-i~';;;nf ::·1 çâ(l do Conselho FederJI de Cont<lbiJi .. rinho, 2"' Secretário, Adalberto Se-ua, 31 1 
~~,:(i~f c.m~ir:.:sr>1•0 dde CCmu.tlttuã!~i\od"e derai encaminhou cópia ~utêntica d; i1 dade e àã outras providências. o Sr. S-lf'çretárlo, C<ilt~te Piubcir·.::. .oJ:? Secn~tá~ I 
>:ll!:ÇR avmave e a om ss o "si - d' s d H ·b ld \~. · · J · joaaut·- Parcu•c I" S' 'e t• G · :x-t~ro3 do Executivo (proferido oral·~ acor ~;~.O proferido nos autos do Rc·l t'na or er;_ n o ·Jetril. cmne parecer no, • _...... • _. up. n -• Ui• 1 

m_ té':}J.a scs:;ão de 21 do mês am cnr- curso Ex.traordi!J-âr~o E1:it.ora1 nume!"'O I !avoi'âv{'J, que, subm.etitlo à diJCUSSÚ\:1 e do Mondm, zr_~ Sup!ç-nte., '<aS<:oncelo:i 
:._''f.tvcrável, coro as em~ndas que 5~.050. (mconsti~u~IOne.lid_ade de um votaç:io, <: aprovado. Torres, 39 Suplente, R~ul Gn.1bertl, i'l 
~l'~e;' so!J mi.meros 1 a 10-CPE.) d.sposiH-to do Cód;_go J~leitoral - ele-, A se<,Juir, o S:-. Presid~ntc p?.:>5a a Sup~ente, rcúne .. sc a Comissão Diretora. 
_- -- gibllidade de hmao .de Govcrntl-dor) Presidência ao Sr. SemvJ-or Et:gênlo A ata d<! reunião t~m'!:ior i !leia e sent 
•""· -· 6 - pareCêr pelo nrqUI"\'amentO dO PX- · d b ' 
•- '_ .: _ _ . ped1ente com voto. ('n 'd ·~ d S . J Brsrros e, na qualidade de relator, protc .. 

1 
e ale.'i ilpro\·;.~~3. _ 

Q~c~s3.o .. em turnil umco, do Pro .• ~enado•·e~ :\rg:emi~~ ~; c~ic:;-~ei~~do 1~ 1 re oarec.::r contrário ao Proj~to d~ Lel O Sr. Presidente d1.s!rlhui ao Sr . .Z"' 
~o :de _ __ . Le1 da Càma.ra n~ 13

1
7, ?

1
e I i'-Ie1·1b:\id~ Vieira. • '· ., • !I du ·senado, n.--. 77, de 1964, que q:regu .. I! Suplente os requet•it::lentos dos h:n.cioná~-

~--(1/:del? ~-~6~~B1 -05·.nl:l8Caspa ( ~~ m,··l lamtonta a atividade do:;; arnun;;~dore& e rios Nerione Nunes Cardosc-, R~dato~ 
W-1'- U1lCIRt \'0. ao r .. :reslv€n e I 13 . ' l'd d . ' N I PL 2 H'·'' c- . I' d sI Ot' ~:ii.C!1(iblica. que dispõe sôbre it fis~ 

1 
• ~ , I ccnexcs em JOCa 1 a es portõ..lilrJD.s» .. a . - . e . , ~~~'.> <!n:a .. o ~. 1 v_ a, 1• 

~àgAo do com~rcio de sem2utes e; DlScussa.c, em tu!·no unico,. do Pa- discu3~ão, o Sr. &enatlar Aarão St~m.. ct<il LegtsJ:advo, PL-6, ~ohc:tano~ t:on­
ui_às- e dti. outrns providênda~, te11 .. \ recer.._ n9. 725, de 19u5. da_ Comissão, de J bruch se prommda contr<\rio ao parec.:-r! t~gem de tempo d:: serVllj;O d-i! T:rl) cti! 
i;,pa·recl~res tavorãveis, sob rl~s ·750 f' 

1! c~r;,sdtmçã,? .e Justiça, s~bre o Of!clo 1 do Relato:-, que, :o-ubnH•tldo a v0to.:~, é I G11crra. · 
f-i'"-de-1965, das Comissões: de Pro- 11 ... 09-P ( .. ),de 1958, pe~o qual 0 Sr.Jaoro..-..uda. A scf!t:i:-, n GJm.issi:í~ tcillJ!ltlo cc.ch~ .. 
!ilfV rlo Executivo e de FinnncJs f!' l ~resl1dente d? 

1
Supre

6
m? Trlb

1
_un

1
al F~w I ~ !\o fHmt 0 Sr SenaclDr \Valfrêdo cimento das listu:. tt!olic,;-s ew.:am.inhadan 

,,~ 10 · A d • n nc~n nfo da 1 aera encamm 1m1 c pta nu ~n ica o.o .. · ·• · _ . - C . • d p' . 
~t:\~en ° o:e ,. pro ~~ • me · ! acórdão proferido no Recurso Ext:-a- Gurgei reflS&'Jme a prcsiC:-:ntl.~ -: d·:detra 1 pela. otmss~o I! !'\.ln!O·rõcs, 9::::rn pre,.. 
~~s~o de Agttcultu:.a. · 'Ol'dinárlo 119 19.157, de Minas Oeraiõ,-enc:errada a reunião. jeuchunl!nto ce vag.13 n~s t:<uret!'as d't' 
..--·- 'l )julgado a 26.9.52 (ii:.constltuci<Jnali~! Para conswr, eu, Claudio L C. Leal Oficial c Auxiha!" L~gishtivo. dcco:ren-~ 
brsc"ijSsáo, em turno único, do Pro ... dade do Decreto -~1? 1V7, de 1!J44) -;Neto, Sccretá:i..-:l, lavrei a pr"'s-ente aw.,lte da apos~r:..tü1d~ri3_de ~~cíha Bro.coni e: 
til'~_--ti- Decreto Leo'islativo n9 12 de 1 p~recer Pelo. nr.qup,•an:!ellto ~o expe~ l q'-!e, unw v e: aprov~da zerá assm~d::t Castro, Ok:w~. .L..Cg;sbt.·.rv, PL-5, resol-
~$-f. órigin:irio da Câmara dos D~pu. ! ct;e:flte, ~n:' VI~ ta ~~ ltiver Sldo l'eYo- j ~lo Sr. P:esid<:.'ute. ve JHOilH.)\W o.s seguintes ~uvcio:ü'ir~o-»: 
l18&-- (n9 209-A-65, na Casa rte o~i- 1 gac.a a lel en. ap1eço. , 
$)., .que mantém decisão denega.tó-1 14 ! 
0 d?. Tribuna! _de contas da União, [ , . . • , i COMISSÃO DE PROJETOS 
~~tro ao termo de contrato de, Discussão, em -prnnen·o t-urno, C10: EXECUTI'VO 
~tuição de aforamento do terreno: Projeto de Lei do Senado uQ 15, de 1 

Na c.~rrcira de Oficia! Legisl:;;_tit·.a 

DO I A PL-5 - A!!tigudin•lc - Durval 
Samoaio Filho 

A· PL-6 - !\'Ierec:mçuto absoluto __. 
•ido de marinha, situado na Rua 1

1

1965, de autoria do Sr. Senador Ps.drt: l , 
!iaél'io de Oliveira~ em Niterói, Es- Calazans, que autoriza a desapropd?.-19'1 REUNIÃO, ~REALIZAD:I\. t:Jivi 11 

~o r:!o Rio de Jan;tro, qu': ou;~rga ç~o ~a Casa. do Pintor Càndidn Po_;:- i DE JUNHO DE 19o5 Na carreira de A!V.:iHar L-egiE-/ativo 

Feri~! Antonio Orro 

_U_niao Federal à co:nprmh1a t:}ra-,tmnr., na, Cldad~ "d~ Brod,ows~t,. Saci A::. 15:30 horas, do dia 11 clc junho A PL-7 _ M.-.recimruto- Fernandó 
S.A., tendo parl.t.eres f~vmavets]Pau1o, tet.do J)ate .... eJes fa"\oráHlS ~úbl_1 , , 6• , S 1 d·- C :-~-~ .,., b I :::'ij ,. • P·l . L' , 

.,.-,~-.681 e 682, de_1965) d!l.S Comis-'n\'s 668, 66g e 570, de 1955, das Co- '-'e l·~·)'~·na a.;:l ':,"' om.:;.-o .... s .. ~:J ..l~ ..y,\,:.J)~!': i:lt11U ~.:n:::J.- !"' . 
:.t de constitulçàO e Justiça.; e d('(lmissões: ele Constituição e Justiça. de,prestden .. m tlo Sr. ::i<'nado:- Jcfte1~on u~ A I ... Al- An.Jl] ... wude- ... cl&a Lu1~. 
JJ;nç.as. -------- Educaçüo e Cultm·a e de Finanças. [Agt:iilr, Vic:e.·Presidente, presente-a o.~ 1 Rw.11os de Med-eirQ3 
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O Sr, 4° Secretário relata requeii~ Determina ainda, o pagareento das· 49 Suplente, reúne-se a ComissJ.o Di- sct.do de ser adquirida máquina de 
1 
·menta do Presidente do Instituto de Pre- despesas mé~Lco-hoep:talares do falec:.Jo 1 retora. 'I fazer chaves. 

: ·.vidência dos Congressistas, solir.itando Senadôr Lc:t:! Nêto. I Derxam de cmnpa1ccer, por motivo Dado o elevado custo das placas de 
' ~eja observado 0 desconto exato das tal Em scgu.:da, a Comissão concede e:::o- justJüca~...~ •. os S~s. Gilberto Marinho, bron~e _para os ~arras do Senatlo, a 

ta& dos Senadores e funcionários, sóc.ios neraçáo 3 Fld.v;o Silva Palma Lima, ~h- 29 ~-c~r3tarw, Ac:;l.lJ~h? Ecna, 3? Se~ j Cc~:s:;~o de_ternuna sejam as mesmas 
do refertdo Instituto. torism, .1:-'L-10, e nomeia, para a m::-s:.na 1 c:rc~.m~, CatL:; ... IUüClro, 49 Sccretá-

1
comeccwna:aas ~m metal ~ommn. 

· A Comissão. após dcb~lter 0 a;,.."unto, v.!ga Dàlton J.:ronimo Fuzer. j rw, e \ as~ncbc~~To;--r~:::, 3\l Supl.cnte. E~ seguzda sao aprova<...as as pro-
l c d ,. , 1·:· • . 

1 
. . f h A a.e. lla re:m:~to an.c1Wr é ltda e, poslDJ para compra de papel catbono 

~se arccc que o ..,ena o es a cumprmua ~na: .. 1cn e, apos exammar as 1c ..:.::. apicic.cia. I e colocação de toalheiros "Albatroz". 
a Lei 4.284, achando-se em d.la ... om de smcc>e orgctn1zadas pelo Serv1ço rk E' d1:>tri!:r:.Jic!., a'1 Sr. v.ce-Presiden- A· comissão indefere 0 Requerimen­
aquê!e Inst.ituto. :!.'{o que se refere â co~ class .. J:. ... aç ... o c mnec1meuto de func10na- b 0 PrOJ~to ue P. 2~ol:t:S.o no 40, de to DP 116-65, do Dentista Aurisan Ra­
ta parte, só pode ser paga à enhdar!e I nos, a Com ss~o resolve sohcitar c1os 1SS3. , mos Calado, por ter sido o curso do 
nos períodos em que a 1mportàncla çor~ Drr~ to·cs sugl!s,õzs sôbre o assunto. Pa.;sanCo à LJ.at~1ia em pauta, a I requerente de três anos e não caber 
Tespondentc é rl!ccb:da do "l'esouro, dr 1\'ada ma1s havendo que tratar, enc~r- Comi.:s:o apJ.·ún:. OS parcce~·es do Se~ à Comissão Diretora considerá-lo de 

1 acôrdo com as !.lotações or.çamentánas. ra-se a u•un ão, Javriiudo eu, Evandro nhor S9 Secrelârio, C>:íntl·ários aos se- mais tempo, como deseja o peticio--
, Continuando, o Sr. ~9 Secretário, re-~ Mend~s Vianna. Diretor-Geral e Secre- guini.a:; requerimentos: · nário. 
' lata o requerimento em que flranclsco tário d3 Comissão, a presente ata. S/N de C"{ro 'Vlf'ita Xa.vier p2di11do I Nada mais havendo que tratar, en• 
' Lo~~ada, lnspctor de Segurança, PL_M9. 3~ RED~IÃO RE.ÂLIZADA EM :JO DE tr::msler~ncia de carreira; cerra-se a reunião, lavrando eu, Evan-

'· ~m dobro· dos dois pdmeiros nuos de - - -" .. do solicitando a bonificação de 20%, I Secretáno da Comissao, a presen~ 
1· sohctfa contõlgL'\.ll de tempo de servrço' !\BRTL D~ lCOf:!S N9 22o-e3, de Ab~l Fe.Tn de Mace- dro Me~des Vianna, J?iretor-Geral • 

; efetivo excrcíC:o em Brasília. TodaVJ<l, Sob a presidência do Sr. Senador de que trata o art. 18 da Lei núme~ . .ata. 
; antes de ~m p.ronunclam~nto .definitivo,! Nogueira da Gama, Vice-Presidente, ro 4.069-:02; 
, a Comi.ssao Utretora dcc1de pela volta nresentes os Srs. Senadores Adalberto NQ 32 e 219-64, respectivamente, de 
do processo àquela Comissão p_ar~ diz: r I sena, 39 .s~cretário,_ Cattet.e Pinheiro, Renato Medeiros e José Washington 

! da extensclo e derr:als consequencias ar 49 SecrehriO. Jo!lCIUHll Parente, 19 su~ Chaves, pleiteando readaptação. 
1 :;eu parecer quanto aos direitos ali reco- nlente>, C'u!d0 Mo:ndin, 29 Suplente, e Em a:nbos os ca:::os, o Sr · 39- Secre-
1 nht:ctdos ao requerente. . Va;,concelos ~or:e.::, ~9 Su!)lente, reu- tário admite a possibilidade de nôvo 
, São deferidas, nos têrmos do paredr ne-se. a Comu;sao Drretora. . exame da matéria, na oportunidade 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

19" RE<JNIAO,. EXTRAORDINARJ:A, 
Rl!:liLIZADA NO DIA 16 DE JUNHO 

DE 1965 
n d cer por ot vo de vaga de merecimento, feitas Q.S pro-

; flCl Sr. ·1:9 S.xrct..irio c d<! :tcôrdo com o . ~"~nm e compare ' m 1 vas do alegado e preenchidas as de- ÀS 14 horas do dia 16 de junho da 
laudo da Junta Médica, DS licenças para mshfiCE!do. 05 _srs. Senadores Moura mais formalidades regulamentares. 1965, na Sala das Comissões. sob &. 

, tratamento de saúde, em prorrogação õe AndrarlP .. >':)~es,rle~te, D!narte Marl'f', -mm seguida sa"o deferidos nos têr-~presidência do Senhor Senador Afon-
H . D '· ct· p d L. - c' 1° f=:("l't'!'t:.it'lt1, Olll)prto Marinho, 29 ;C. • • 

, er~d1o el_ Gtu 1ce c • e ~o. eao o- C:::ecrPt6r;'J, e Rat1l Giubertl, 49 Su· mos dos pareceres do Sr. 29 Suplente, so Arinos, presentes os Senhor~S Se• 
. nelu. respcctc·.-amcnte, Eictnctsta, PL.6, n1ente. os requerimentos: nadares W1lson Gonçalves. Henbaldo 

J: Auxiliar d<! Portaria, PL-9. A c01_;, ..•• - 0 n,·r·tora ·~rova as li- Vieira, Menezes Phrl:entel, Josaphat ...... ~ · .., "' - de Nerione Nunes Cardoso e Hé~ · d d Le'" 1 
A Comissão indefere, por falta de am- cenca!'> p:.ua trnt::mlento de saúde do;; Ho Cal'Valho da Sli"fa, solicitando Mannho, E mun o u e A oysio de 

I Paro kgai, 0 requerimento de Lazaro .. e,u1·~, te funciona·r·.·o."·. ·' t d i Carvalho, reúne-se a Comissão de .., ~ " averbaç<2-o do empo e serv Ço pres· c t·t · - J tl 
: Fereghctti, Auxilior de Portarül, PL10. tado em Tiro de Guerra·, ons 1 mçao e us ça. - • ~C'.''.""· Pedro do Costa. Moto- Deixam de comparec"" por motivo , soliCitando contagem de tempo de servi- r~ " _ de Victor Lobo, pedindo licença · """' 
.. ro pr•st'd·o "'" condiç'o r\e ~pro-labore~ ric;ta, P.'.•xiHa.r, PL-10 (DP. l.HlS-64); t t t d .d d sua e justificado, os Senhores Senadores 

:11 L ..... .. .. S pat·a ra amen ° e sau e e s- Antônio Balbino, Jefferson de Aguiar, 
Em seguida, o Sr. :iQ ·ecretário Sol· - "Pt·a:-'d-.;co Olímnio Gnrrf"~;, Amd- pôsa. Ruy carneiro, Bezerra Neto e Arthur 

gere seja enta\ninhado à1> Comissõc:1 rlc 1inr ri~'> Portaria, PL-9, CDP. 1.113 O Requerimento DP 1-64, de Nifnaf Virgílio. 
i Constituição e Justiça e de Educação e rle 1!''\.'l · e Lopes Ribeiro, viúva do Guarda de E' dispensada a leitura da at:a. da 
• Cultura o Projeto de Decreto Legislati- - Vidor Lnb'J, Amdliar de Porta- Segurança, do Senado, José Gomes reunião anterior e, em seguida, apro· 
: vo que imlitm a Bibl!oteca do Congres . .,.ir>. PL~P. fDP. 1.148-64), ambos para Ribeiro, pleiteando pagamento de sa~ \'ada. 
1 so, voltanUo à Comissão Diretora para t~".,.,.~,uf'ntr, "m nef"''10. da família; lã.rio familia é encaminhado à. Comis- o senhor Presidente comtllllca que 

d ..,. 1 • ..,. • t DP são ·de Constituição e Justiça. i" f' d ! postcnor ddibcra:;üo, o que é aprova o .. .., ,..., ::v'"'!l no .nenuerunen 11 convocara a reun ao, a 1m e ser apre .. 
, pela Comissão. 11° 1r.~-r:''· rlP- .Al"í' r P.onardn Viannfl. No tocante ao requerimento de Anf- ciado o parecer proferido pelo Sena· 
1 "T:;Il'r{r~t--rr Me .Ano:>~<: e nocumentos Par- bal Lourdes de Oliveira, a Comissão dor Heribaldo V1e1ra ao Ofício s~3, 
J. O Sr. 3o Secretário emite parecer ta- laiT~eflt.,. .. <><::, n Crrrrtis~;fiJ defere o pa- aprova a dili~ência soUctte.da por Sua de 1955, relativo ao Of. 249 do Senhor 
! vordvd à Prorrogc.tçâo • Uc licença para <T9m~'>nt, de ~trai-i fii"A.cfio de nível uni- Excelência, V'Oltando o processo à Di- Procurador Geral da Justiça do Es .. 

tratamento de saude, de Adonias PeJro vpro;:if.irto. llTtlfl. vez- seia cumprido a retorla do Pessoal. tado da Guanabara, solicitando licen-
<la .Costíl, Motorista, PL~9. nos termos Avi,...pn,.;p l"n-no:;tpnte t'lo Parecer do Se- Prosseguindo em seus trabalhos, a ça para instauração .de processo cri .. 

; do laudo tla Junta Médica. A Com~ssJo ..,h,., ... v; ..... _prp.s!rlPnte. Comissão defere o pedido de aposen- minai contra o Senhor senador, Nel-
9-efere 0 pedido. r.'' inr'l"'ff'riri('l TV'J.Il t-êrtnos da infor- tadoria de Abel Ferraz de Macedo, son Maculan. 

""'f'·":;!') r'h Di ... ptnri"t r'lt1 Pesqnal, o re- Jeentv0iadnedo1.~o011p11çea_n0á.rio o respectiv;o pro- A reunião paRsa para ser secreta. 
O Sr. 19 Suplente apresenta parecct ,...u,.ri~!>'tlto n() n? <'~Fi8~63, dP. Adolfo '-"0 Tornada pública, encerra-se a reu• 

, favorável, em parte, ao requerimento em upr7, .,...n.mlí"'"flfo, PT...-4. solicitand" Tendo em vista os laudos da Junta nião lavrando eu, Maria Helena .Bue· 
t que José Compos Bricio, .ex·Dirctor da "~'1'1. f'F)'tlo;:frlel'3ÕO narn. todos os efei- Médica do senado, a. Comissão defere no Brandão, Secretária, a presente 
i Taquigrafia, solicita pagumento 'de gra· tos clf' r>nl'lh"~"'€'!11 nn cJasse o seu tem- .as seguintes licenças para tratamento ata que depois de lida e aprovad~ será 
, tific~çao de meio vencilncnto. atributda nfl ant"',.;"r ,,.,.P.,f:><!o r o Senario como 'de saúda de Leilah de Góes Card0$0; assinada pelo Senhor Presidente. 

aos luncionários da Casa. A Comissão + ..... 'fllf"M"pi'.,. PT,-7.. de Emanuel. Novaes: de Adonias Pe-
: inàefere 0 p~dido por Í.alta de apóio Ie- ~· i,rl ... f::>.,..;r'!o · o Reauerimerito nú- dro da Costa; e Adolpho Perez, para 

..... ern n"? ~1 ~~i'l4, ne Dinnh Martins tratamento de sua espOsa e filha 1 
gaJ) Sr. 29 Suplente CIUite pa.·ecer ta· l?r"' ~,..i,, Au~iliar Legislativo. PL~lO, (Requerimentos ns 284 e 286-65). 

"'1lft"it"'TJi!o lJ""'9111Pnto dr.s Dlolrins de São indeferidos os requerimentos de 1 
vorâvel ao processe de aposentadoria de -q, .. no::í1i:'l, 110 'I')Prfo(fo ne 5 de fev.ereiro Jacob Setta, solicitando readaptação e 
Herédiu Del Giudicc, por invalidez, ue ........ 1. n"' 'lhrí1 de 19S2. de Edmir Simões Lopes conceição 01 

'lacôrdo com o laudo da Junta Médica. l<'' ('f!,,.,"1:J.rl". nr.~; t~·mtos do parecer pedindo transferência de carreira. :A Comissão aProva o parecer e cncaM -1, ~r. VirP~PrP"'i~l"'nte, a punição que Atendendo ao laudo da Junta ~éM 
1 aninhü a- Plenário o resPectivo projeto -:nfr{'n r.wl!"' rl~o; DorPs Matta, Enfer- dicn, a Comissão determina que o Mo~ 
; de resaluc;.lo. '"f\~ltn. "PT.-7. (\'t" "eôrdo com a Pm=- torista José Roseo Filho pennaneça 
' Prosscg.,ündo. o &r. 29 Suplente rel_a- t:"ll'ÍR. po ~. ifn lf':S:!. dP"tt.a Comissã.f.'l. afastado de suas funções, aguardando 

ta 0 Ofício -do Presidente do Conselho "Por firn, :"_ ('(lmis-~;ãn resolve nomrflr, oportunidade para readsptação em ou~ 
1 Administrativo de iJefesa Ecooõ-;n!ca. rlro arór~11 r"Ttl o {)rt R5, n9 2, nlf- tro cargo. 
I. solícitando seja posto à disposição da- nea e. elo P"'1'i•"((f'nto TTltemo. nflra E' indeferido requerimento em que 

quefe órgão, sem prejuizo de seus ven- n rfl...r:to YP..,.., rl" F"'"t.ric!sta, PL-7, Ge- Sebastião Ferreira de Azevedo, no­
, cimentos direitos c v~utagcns, pelo ..rra hilf11 nr~nn Volnef. meado pela Resoluç-ão n9 67-64, para 
: +o dez ~POS, 0 Assessor Legislativo t-L· N~C!:.'I. mrt<: l~"~'"nrlo que trata1·, ttn- o cargo de Auxiliar Legislativo PL-10, 

:z, José Vicente de 01!vc1rct Martins. "r.>l'l'll-'le ~ rev•11:;o, lavt'ando eu. Evan- solicita seja. o seu nome deslocado 

Após breves debates, n Comissão •u­
t defere a &ol!citaçao, dcterminundo o seu 

retOrno à SeéretarJa do Senndo, no 
prazo· de 30 dins. 

'"'ro 11~r:!..tc'! v.·,.,lf'a. Diretor-Geral e para o ültin'l.o lugar na relação dos 
r;rcret5rio d3. comirs..l\o, n pre::ente aprovados. 
ata. Atendendo ao pedido constante. de 
4~ REU:a.l\O IPS.•\I.T7.A\JA F'\>t'l2 DE ofício ~o Presidente d•o C.A.D.E .• a 

MAIO DE 196S Com~uo concorda !>e,~a pOsto à dis· 
A Comlss~o aprova p<~reccr do Sr. 

:Vice.Pres:dentc fuvorável à emenda subs Sàb a presidência do Sr. Móura 
útutiva U.1 Conw .. .,;10 t!e. Ccnstitui.çdc e Andrade. Presidente, presentes os se-

posiçao daquelê órgP.o, pelo prazo de 
dois anos, sem ''enclmentos, o Asses­
sor Legislativo, José Vicente de Oli­
veira Martins, sendo o Projeto de Re-

Comissão Mista para estudo e 
parecer sôbre o Projeto de 
LE"i n' 7, de 1965 (CN), que 
"estabelece normas com fun­
damento no Artigo 123, § 2', 
da Constituição, para julga· 
mento dos Dissídios Coletivos 
e dá outras providências" 

AVISO 

A Comissão Mista. incumbida. de 
apreciar o Projeto de Lei n9 7., de 
1005, (Mensagem do Poder E."Cecutivo 
n" 11, de 1965), reunir-se-3 no pró· 
ximo dia 28 <v!nte e oito) do mês em 
curso, às 16,00 horas, na Sala de reu~ 
niões da Comissão de Finanças do se­
nado Federal, a fim de debater com 
o Exmo. Srenhor Ministro do Tra .. 
balho, Dr. Moacyr Vellosó CardoSO da 
Oliveira, aspectOs da aludida propo­
sição. nhores Pnn;ueira da Gruna, Vice~Pre­

justlça au pro~ do. 11.:- rc:ulução _que . J.S· ~idenfn, ninnrfe ~1'::Jrl7., 1Q Secretário, 
:segura custeio ~e ~n~tru_;clO ::1Clil filhos doi.T~I'l01lill1 PaJ'Pl"tlf'. j9 sunlcnte, Guido 
8!(:'!.Swador Jo~e Kauula Mondin, 29 SuoliMlte. KJ.ul GiubertJ. 

solur.fi.o enviado ao plenário. Brasília, em 21 de junho de 196~. 
E" indeferido o pedido formulado 

1
- Deputado A4Uio Vtanna, Pre.ti• 

uAlo .Arbn.tnhtradnr do lCdifdcio. RO danta. 
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COJ\1lSSõES PERMA!\ENTES 

MESA 

Presidente - Moura A.narnae IPSDl 
Vtce·Presidente - Nogueira da Gama (PT.HJ 
19 ~ecretario - Dtnarte Marts lUDNl 
2Y l:)eeretarlo - Gllberto Mal'inho lPSDJ 
3Y 8ecrettmo - Aclalberto Sena ·lPTB) 
4v Becretârto - Cattete Ptnlleiro <PTNJ 
l\1 t:!upJente - Joaquim Parente (UDN) 
29 Suplente - Gu1do MODdin (PSD> 
39 Suplente - Vasconcellos rorres (PTB> 
49 Suplente - Raul Gluberti (PSP·ESl 

REPRESENTAÇÃO PARTIDARIJI 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO (PSDl - 22 representantes 

l. José Gwmard - Acre 

1·. Lobão da Silveira - Para. 
Eugênio. Barros - Maranhão 

1-•. - Sebastiá.l Archer - Maranhão 
f Victorlno Freire - Maranhão 
0 Slgefredt Paeheco - Pi>.UI 
t .. Menezes Pimentel - Ceará 

12. Antônio Balbino - Bahia 
13. Jeffe1·soo de Aguiar - E. Santo 

I
. 14 Gilberto Mar .nha - Guanabara 
15. Moura Andrade - S:Ao Paulo 

lts. AUlio li'ontana - Santa catartna 
11. Guldo Monodin - R O Sw 
18 Benedito Val1adares - M.. Gerats 

·. ' l. Wilson uurgel - R O Norte 19. Flllnto Müller - Mato Orcsso 
~~ ·.i. Walfrecr.o Gur~l - R G. Norte 

·to. Ruy Carneiro - Parniba 
U. José Lelte - Sergipe 

20. José FeUctann - Ootás 
21. Juscelino Kubitschek - Ootds 
22. Pedro Ludov!co - Gotâa 

"!•. 

PAR=O rRABALHISTA BRASILEillO <PTB> - 17 representantes 

Adalberto Sena - Acre 
Oscar Passos - Acre 
Vivaldo Lima - Amazonas 
Edmundo Levl - Ainazonas 
Arthut Vlrgilio - Amazonas 
AntOnio Jucé - Cearà 
OIJ: Hutt Rosado - R.. O. Norte 
Argemtro de Figueiredo - Paraíba 
Barros Carvalho - Pernambuco 

lO, 
11. 
12 
13, 
14. 
15. 
16. 
17. 

Pessoa ae Queiroz - Pernambuco 
José Ermlrio - PernanLJuco 
Silvestre Pérlcles - Alagoas 
Vasconcelos :rôrre:s - R Janeiro 
Nelson Maculan - Param\ 
Mello Braga - Paranà 
Nogueira da Gama - M. Gerais 
Bezerra Neto - Mato Grosso 

ONIAO DE.'v!OCRATICA NACIONAL <UDN) - lli representantes 

Zacharlas de Assumpçâo - Parâ 
Joaquim Parente - Piauí 
José Cândido - Plaul 
Dinarte Mariz - R u Norte 
João Agripino - Paralba 
Rui Palmeira - Alagoas 
Her1baldo VIeira - Sergipe 
Eurico Rezende - E Santo 

9. Afonso Artnoe - Ouanaoara 
10 Padre caJ....,ns - Sáo Paulo 
11. Adolpho Franco - Parauà 
12. Irlneu Bornhausen - I! catar!na 
13. AntOnio Carlos - S, Catarina 
14. Daniel S:rles·er R O Sul 
15. Milton Campos - Minas G&ra11 
16. Lopes da Costa - Mato Grosso 

PARTIDO LIBER'I'ADOR. <PL) - 2 repre~.entantes 

1. Aloysto tle Carvalho ~ Bah!a 
B Mem de Sà - Rio Grande do Sul 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL IPTNJ - 2 representantea 

1. Cattete ~tnne1ro - Para 
2. Lino de Mattos - São Paulo 

PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA IPSPJ 2 representantel 
1. RaUl G1ubert1 - Espir1to Santo 
2. MigUel Couto - Rio de Janeiro 

PARTIDO SOClALlSTA BRASILEIRO <PSBJ - 1 representante 
1. Aurélio· Vta~ - Guanabar, 

·- II:OVP-'m!TO TRABALHISTA RENOVADOR IMTRJ - 1 representante 

.~-,. 

.·-- 1. Aarão Steinbrucb - Rio de Janelrt) 

PARTIDO REt'UBLlCANO IPR) - 1 representante 
1. Jnllo L.elte - Sergipe 

PARTIDO DEMOC..."'RATA CRISTAO <PDC> - l representante 
1. Arnon de Melo - Alagoas 

SEM LEGENDA 

1. Josaphat Marinho - Bahia 
2. Heribaldo VIeira - Sergipe 

RESUMO 

.Partido Social Democrâttco t.Pt)D) •.••• , , , • o,,.,,,. •o• 22 
Partldo I'rabalbista Brasileiro lPTB> ,,, ......... ...... 17 
unta.u Oemocra.ttca Nactonal lUDN> ••••• , 1.,., •• , • .. 16 
Partido LJbertador tPL) •••••••.•••• u ••,,,,,.,, ;,, • .. 2 
Parttdo !'rabalhl.Sta Nactonal <PTN> ......... ,, .... ••• ••• a 
Partido ldoclaJ ~gressista (PSP > •••• o, ••. o.,, , • , , • , • •• 2 
Partido SoclallSta Brasileiro !PSB) o .. , •••••. ,,,....... l 
Partido Republicana tPR> .•••..• , • o. o o. o o. •:• ,., , , •:• 1., 1 
Partido Democrata Cristão tPDC) •••. , , o o o, •.•• •··· •• o 1 
Movimento Trabalhista Renovador tMTE) u .. ,_........ 1 ... 

6il 
8eln ltflelld6 0000tiOO.OOO*.fO.OOO.I....._..f_1.0iff0,0110I"O'tt..-a'f·o 1 .... 

116 

I 

BLOCOS PARTIDARIOS 
Btoco .Partamentat Jnàepenaente 

PSP ••.••••••• o , ••• o., ••• , , •• o •• , • • • • • • • • • 2 Senatlores 
PTN .•••• o ••••• o • o o o, o. o • , , •• o • • • • • • • • • • • • 2 Senadores 
PSB ..•• , , , , , • , • , • , o, , o,,, o •• o , , , • , o •••• , , • 1 Senadoz 
PR ..•••••••• o•,, •• , •• o ••• o,, o o o o o o........ 1 Senador 
MTR • , • , •• , ••• , •• , o.,,,·,,, o,,,,, •.. ,,,.... l SenadDl' 
PDC •••••.••••• o ••••• o ••• , , ••• o. • • • • • • • • • • • 1 Senador 
Sem teg€'nda •••• , •••.••••• o, ••••••••••••• , 2 Senadores 

LIDERANÇAS 

Llder do Governo: Vtce-Ltder: 
Daniel Ktleger (UDN) Mem de Sá 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 

Lider: 
LiDo àe Mattoa <PTNJ 

Vice-Lideres~ 
Aurélio Vianna <PSB) 
Júlio Leite <PR> 

Josapnat Marmno tsem legmda)­
Aarãu Steinbrucb 'MTR) 
MigueJ Couto IPSPJ 
Arnon de Mello IPDC> 
Oilton Costa <PR> 

ll PARTIDOS 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO 
<PSD> 

PARTIDO LIBERTADOR ,PLl 

Ltder: Mem ae Sa 
Lfder: FiHnto MUller 

Vlce·Ltderes: 

Wilsou Oonçalves 
Sigefredo Pacheco 
Wal!redo Qurgel 
Victortno Freire 

PARTIDL ffiABALHISTA 
BRASILEIRO tPTBJ 

L1der: Barro! CarvallJo 
Vice-Lideres· 

Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Antônio Jucâ. 

Vice-Llder; Aloysio de ,Carvalho 

PARTIDO SOCIAl PROGRESSISTA 

Ltder: Miguel Couto 
Vice-Llder: Raul Gtubertl 

PAR riDO rRABALHlST" 
NACIONAl tPTN) 

Ltder: Ltno de Mattos 
Vice-Llder. Cattet.e Pinheiro 

lil - PARTIDOS DB OM SO 
REPRESENTANTE 

MOVIMENTO rRABALHISTA 
RENOVADOR tMTRJ 

ONlAO DEMOCRATlCA NACIONAL 
IUDNJ 

Representante: Aarão Stelnbruch 

1-ARTIDO DEMOCRATA CRISTAO 

L!der: Daniel Kr1egeJ 

Vlce-Ltderes: 
Eurico Rezende 
Adolpbo Franc 
Padre Cala?.ans 
Lopes da Costa 

'lll'ULAJlES 
1. Eugênio Barros 
2. José Leite 

1. José Ermfrio 
2. Nelson Macula.., 

tPDCJ 

Representante: Arnon de Mello 
PARTIDO REP)JBLICANO tPRl 
Repl'Psentante: Júlio Leite 

PAR TIDO SOClALIST A 
BRASILEIRO (PSB> 

Representante: Aurelio Vlanna 

ACRICUL TURA 
PSD 

SUPLENTES 
1. José Felictano 
2. Attillo Fontana 

P'l'B 
1. Dix-Huit Rosado 
2. Antônio Jucá 

UDN 

1. Lopes da Costa l. Daniel Kr1eger 
Antônio Carlos 2, João Agripino 

BPl 
1, Dylton Costa 1. Aurélio Vianna 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

~. J:i::C:: Cle AguiaJ 
• AntOnio Balblno 
• Wilson GonçalvM 
. Ruy Carneiro 

PSD 
SUPLENTES 

1 Menezes Pimentel 
2. José Fel1c1ano 
8. Fillnto Müller 
4. Se"'ledictc Valladar~ 

PTB 
• Edmundo LevJ 
.Bezerra Neto 

Arthur Virgfllo 

Afonso Arinos 
!).e<lbaldo Vieira ' 
Aloysio de Carvalho 

At.rio l!telnbruel 

1 Argemlro Figueiredo 
2. Mello Braga 
3. O.scar Pa.s::.os 

UDN 
1. Daniel Kr1eg6>.. 
2. SUrlco Rezende 
3. Jo!o Agripino 

BPI 

1. -·ph•t --
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Tmn.ARIS 

1. Pee~Eo Ludovlco 
I. Wa.lfredo Gurgtl 

1 .. Arthur Vlrgflio 
I Mello Braga 

1. Eurico Rezende 
·1. Heribaldo Vleil'a 

1. Aw-élio Vianna 

Tmn.w:ll 

1. Att!llo Fontana 
$. Jos6 Fellciano 
3. José Leite 

1. Jost Ermtrio 
2. Nelson Maculan 

1. AdÓlpho Franco 
•• Lopea da COIIIa 
3. Irlneu Bornhausen 

1. Miguel Couto 

TITULARI:S 

1. Menezes Pimentel 
2. Waltredo Gurgel 

l. AntOnio Juca. 
2 Arlhur VtrgU1o 

1._ Pàdre Calaz:uu 
f Mem de Sá 

1. Arnon de Mello 

OliYRITO FEDERAL 

PSD 

SUPLENTES 

~. José FeHciano · 
2. Benedicto Vaiiaaai"e! 

PTB 

l. Bezerra Neto 
.2. AntOnio Jucé. 

ODN 
1. Zaearlas de Assumpçlo 

Lope. da Costa 

JlPl 

l. Li no de r-.1a ttoa 

ECONOMIA 
I?SD 

SUPl.UUU 

l. Jettet•:wn de Aguf&l' 
2. Sigefredo Pacheco 
3. Seh~stlão Archer 

PTB 

l Be~.erra Neto 
2. Mello Bra-~Ia 

l. zacarias de As.tunçlo 
2. José Cândido 
3. Mern de Sá 

EPl 

1. Aurélio Vlanna 

EDUCAÇAO E CULTURA 
f'SD 

SllPLENTES 

l. Benedicto Valladarea 
2. Slgefrcdo Pacheco 

PTB 

.1. Edmunao Lev1 
2. Melo Braga. 

UDN 

1 Afonso ArinmJ 
2. Farta Tavares 

ilPl 

1. Josaphat Marinho 

!FttNANÇAS 

INDUSTRIA E COMERCiO 
PSIJ 

'J:ITULARES 

1. José Feliciano 
2.. Attílio Fontana 

1, .l'lt!HiUIJ lVW.CUlaU 

2. Barros Car,·alho 

1. Adolpho Franco 
2. Irineu Bornhause~. 

1. DHton Costa 

11TULARES 

1. Ruy varneiro 
2. Waltredo Gurge.t 
3. AttJlio Fontana 
4 _, Eugênlo Barros 

1. Vivalclo Lima 
2. Edmundo Levi 

1. .Eurtco Rezende 
2. Herlbaldo Viein 

1. Aarão Steinbruch 

TITULARES 

SUPLENTES 

1. Lobão aa Slhteira 
2 Scbasi lfio Al cher 

PTB 

1. Vh·aldo uma 
Z Oscar Passos 

UDN 
1 Lopes da Cost.a 
2 Eurico Rezende 

BPI 

l. Aarão sv:m:J!·ucb 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 
PSD 

SUPLCNl'E5 

L Jose Ouwmard 
2 Sigetredo P::u:heco 
3. José r,elte 
4 Lobão da S:l\'t"ira 

"TB 
.1. Antomo Jucà 
2 Pessoa de QuetrCoz 

<lDN 

1 t~opes ôa Costa 
2 zacarias ee A.ssünc!e 

BPI 

1. Dilton Co:sta 

MINA:s E ENERGIA 
PSD 

S UPLS:NTEB 

1. Benedicto vauaàarea 1. Pedro t....ue!.ovtco 
2. Filinto Müller 2. Jefferson de Aguiar 

l. José Ermmo 
2. Argemiro Figueiredo 

1. João A6t'Jpino 
2. Farta Tavaxes 

1. Josaphnt Marinho 

I'll'ULAnES 

1. Ruy Carneiro 
2. Sebastião Archer 

1. Argemiro Figueiredo 

"TB 
1. Nelson M.acuJ;rn 
:l. Antônio Juef 

UDN 
1. Josi Când1C:o 
2 lifouso AJ1nos 

BPI 
1 . i\.mon de Mello 

POLIGONO DAS StCAS 
PSD 

SUPLENTES· 

1 . S1getredo Pacheco 
2. José Leite 

PTB 

PBD ~. Dlx-Huit Rosado 
l. Jose Ermtrk> 
2 Antônio Jucá 

TlTULARES SUPLENTES 

1. Vtctortno Freire 
11. Lobão da suve!ra 
3. Slgetredo Pacheco 
•· Wtb!oD Gonçalveo 
11. \Valfredo Qurgel 

1. Argemir'-' Figueiredo 
O:. Bezerra Neto 
3. Pesscm d.e Queiroz 
4. Antônio Jucá 

1. Faria ra \"lares 
:,. Irineu Bornhausne 
3. Eurico Rezendv 

1. Mem de Sj 

t. Lino de Mattos 
4. Josaphat Marinho 

1. AttUlo Fontana 
a. José Gulomard 
s Eugênio Barros 
4. Menezes Pimentel 
8 PN:lro Ludovlec 

PTB 

1. J use ~11m rio 
~. Edmundo Levl 
3 Meno Braga 
4. Oscar Passo• 

UDN 

1. João Agripino 
2. Aàolpho Franco 
a. Daniel Krieger 

PL 

1. Aloysio de c~valllt 

JlPl 

2. Miguel Oc!Mte 

1. João Agripino 
2. 'H.eribaldo Vieira 

1. Aurélio Vianna 

TITULARES 

1. Wilson Gonçalves 
2. José Gufomard 

ODN 
1. Lopes da Costa 

2. Antônio Qarloe: 

BPl 

1. Dilton Costa 

PROJETOS DO EXECUTIVO 
PBD 

StiPLENTES 

1. WaJtre<lo Gurgol 
2 José Fellctano 

3. Jefferson de Aguiar 3. Ruy Carneiro 

1. José Brmfr1o 
2. Bezerra Neto 

• JoAo Agrlp!D,o 
AntOnio Carlot 

PTB 
1. Mello Braga 
2. Edmundo Leol 

tJDN 
1. Daniel J'trlesex 
2. Adolfo Franoo 

BPl 

1. Aurêllo Vlanna 
PL 

l." AleBolo do Cl'arvallll 

I 
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' . --T:f'ri,n.ARES 

:., ·-wallredo Ourget 
/ ,~nstião Arrheit 

Olx~Huit Ro:mdo 

i .. ~ Antõmo Carlos 
·-~ ·~-

f·'~ phat Murinho 

REDAÇAO 
.PSlJ 

SU!;!LENTES 
~ 

L Luuao da Silveira 
2 José Fí'lkinno 

Prl B 
H:dmumto r~ev1 

UUi\1 
Eurlco Rer.{'ndo 

BPl 
! Otlton Costa 

RELAÇõES EXTERIORES 
t-'I:;U 

~~-:_j;'·ITULARES 
i,:;,:.Btm~o:dicto Valladarea 
l'ifil)tlto Mülleo 
;.> Mfmezee Plm~nt-tH 
~ _J_Me Gll'lomard 

~--:; • ,o 

l~·~.AntouJt. Canos 
L. Jo•• Cl\ndldo 
t.;:·-"RU1 Palmril'a 

L~-- Aari\o Stcmoruch 

j,;"!Osé Ci\ndldo 
.,. 

.::)Uf'I.I;N'fES 

1. HU)' CUJ'Ileiro 
2 Vtctunw.. t•'re1re 
3 Wilson UonçuJvell 
4 I(JSi' Lf'l!e 

P'l U 

Nel~un Mueulao 
2. Antonlc Juea 
:~ t\Tdlt, Brn·-·~ 

uu:~ 

l."'aore C;,•.:aattl.ll 
:l Joau Agrtpmo 
~ l\1rm dr s~~ 

BPt 
Arnou ae Mdlo 

SA'-!DE 

8UPI.k:N1F.S 

l. Wtüft·rdC' Uurgel 
'! E11e:Pt1io Bnrro.s 

PTB 

Antcruo Jucá 

Lopes da Costa 

BPl 

Llno dr !\.lattos 

SEGURANÇA NACIONAL 
PSU 

!f.:-C.scar Pu;;;sus 
,-_,. -Sil_vestre Périclca 

-"'.. " 

i:.:.~z-acartas oe Assunção 
A~· ,t~:~cu Bornhnusea 

l. Aftrão Stcinbruch 

8UPLENTI:.!" 
1. Huy Carneiro 
2 Attil!o f''tmlnna 

PTB 

UD:-o 

LJtx-ttull 1-:u::.udo 
José E:rmlno 

i Ad.otpno i"'runco 
2 Emtco. Re..-ende 

BPI 
l Josaphat l\lartnho 

SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
PSU 

._ -~J...;lTVLARES 
.,,~ •. S!gefred<. Pacheco 
~· -- Victortno Fretre 

j 
.'1,, Mellt Bt'agH 
~- Silvestre Pértclea 

Í. -Pndre Calazans 
:t·. Aloysio de Carvalho 

\." Aurélto VIanna 

l:::iUPLENTES 
1 José Feticiano 
2 Filinto t\IUIIer 

PTB 
l AntOnio Juc."' 
'J Dix-Hu!t Rosado 

UUN 
1. Antón1o Carlos 
2. Mem de Sà 

BPI 
1 Mlguel Couto 

'· TRANSPORTES, COMUN!CAÇoES E OBRAS PúBLICAI 

TITULARES 

:~i Eugénlo Barroa 
:1'. José Lt>lt. .. 

f{; Mello Braga 

\ 
1. Lopes dn Costa 

1: Arnon de Mello 

PSU 

SU?LENTES 

1. Jefterson de Aguiar 
2. José Oulomard 

PTB 
Bezerra Iieto 

lJDN 
1 Ja5apbat Ma.rinh1> 

BPl 
1. If'iueu JIMRh-tHtsen 

COl\1lSSõES ESPECIAiS 

A) Para Revisão do Pro1eto que· D) 
define o regula a PROTE.. 
ÇAO AO DIREITO DO AV· 
TOR 

Para estudo das causas que 
dificultam a PRODUÇAO 
AGRO PECUARIA e suas •&· 
percussões negat1vas na ex .. 
r--... tção 

Cnao~ em vlrtuoe do t-tequer.u"·n-
í.o ov Jtll:l-6:1 !lo ::5r ::3ena.om J••"" 

Cnaaa em Vlrtuàe <1o H.t>Qiler.:J.efll< 
Q" 480-6~ do St. :::>enaa01 u .. ,..,r 
Uampue:. aprovaao .!ru '"' Je l&a~.n 
je 19G:t 

~rm1nu mpluvaa-~J na sessac etc 4t ._.., 
Clf tgo.-.;t(' dp l9ú::i em 

t~rvrrug&oa pOJ 1 &n(; em v a (t. lC 
lt H.eQtlertnH'OI,(, !l~ l un-tl:i .:lc :-+--

t"runu~aua at,e I!> ae Qt"~.-em-.rt: nt 
l963 em nrtuat a1.1 H.CQ'.er.:w~n.._ au 
men.; iY::S-0~ ap;-uvaat. ew 1:.- te a• 
i.CUlOrt Ot ,9ti:i ~ ·,noJ ~enari•JJ St!!eHeat i!IL1·neco, 

:~iJruvaat. em ,!) ae aezern':lro \ti 
.;vm~.etaol:l em _! at /lille&.t·' Dt i , 90 ;:~ 

jl!Hi~ JOW a 'ie,.,_~:lul.,;dl ..1u~ c ..... u t.· I 
1 ::ieuaaur~ v ct.'ICUI>.:e~~ 1 orr.,. · I 
i Gc.!tntlnút uev1 JOSE' re:,~l~.;llm<. - P/6LJ 

t'rVIIv~:o.UIO <t~ l.~ Ot Q~;.~.e:h.rt. Qot. 

J.Sbi "W vu·tuut ..:lv t{tH.j'lt:r.au:o.r. ''li 
morv •• 9~-tl~ at. ::51 ~t'1!11úo1 Mer'• 

1 .-:e.s PtmenLe• a~rvntOL em to te oe 
\ .:.Cmort. ur !96:> 

' 

Memu1u~ •71 - t"arttaoa 

G.Hit:l '-'\,- ·'4<1.i'IUJI\l - r':;,.U. 
M~ut:z~ r'iluc:utel - t'>:~W. 
Ht:f\U ... líh IJ •e• ri' - U •'N 
~u.wv ,.;au1~ -- uu.\ 
1/~c-vuce.~ lorrell! t-'1 ts. 
l!:umunot. L.A:Vl _ t:'"J b 

AJoysll Cie Garvaih.<J - t'L. 

B) Pa1 a es.tuàar a s1tuacão d,l 
CASA DA MOEUA 

Crl:J.Uil CUI. '<'U'Luut ..11.. <Lc-t<.~Cf.lll~h 
~ O~ JÔI·Oj 0\,o ::,: .::n!l!ddU! Jdlt:J 

. wn at .o\~::u;a; 11prvvhol eu. Li lt; 
, agOSl\. a e d:lô::l uc: ~ lün.<.. -::01 ~t .,H 

I tJO~l-< 01' !litiJ 

~.;lvrw.:.;~uu 111-e t4 üt tl,..,;l<l h: .wo"" 
9tJ IJ•~ en1 Vln.uat a~.. t-{n.• .a:. ttLt:i.L 

:.o au.wcn. 1 •titH5~ a~.~ :il St"naou: 
Jerte.rson d.t. A~uuu ::1p:o> 1111. ~m Ll.o 
je dezembro ele l!Hr..l 

MeUlOJ·o:. L l J - P&r(.ta'ua 

I
. Je!ter~on de i\6Ula.r 

PSD 

~ v.- us..m Oonf,!a,;v~ -

arr.ow VlfilLo - r-'"1 b. 
li::o.muoav LÁ!VJ - P! b 
Aaotpnc trranco _. v uN. 
t!.'UrlCc Hezenae !Vtcet~;tt-..oeote~ 

UDN 
Jus .. ~nat Marmno - ~~Jelil,enoa. 

Sec1etar1<>: utuna,.~ Lleg~&ltt.tJYO, 
PL-ti, J. B. OUt.ejDD Bra.nco. 

C) Para o <'Studo dos elo1tos 

,s,.e! !'t:Uio r'a.Cheec,~ 1 VlCtl"'I 
·de. 
JU~P 11:rmLr10 tPre.sJOt>nte) LJ! b 
1..-JPel- tl~<~ ..;.1st-B - UUN. 
1\ure•ll 1/tanna ·Ht>!Bt.orl P~!... 

::..:o. etar1o awtlt<tu LeiP.:. )1. vt, 
~G·Ill !\•e)C!l!!Qte ,'-ol:i.rq:.:Pt~ de 1'\Jon­
J'\PrO'If 11.1ello 

HP'IOlbP:s. J•s e 4"& re;.ru ~ L+ 
·lor.u 

E) Para efetuar o levantamen· 
to da PROU'JÇAO I'/11N°.KAL 
DO PAIS e estudar os metas 
c:.tpazes de oossib!litar a 
su~ tndustnalizad\o 

:Jna~l~:~ CU\ vtrtl.ldf" Q<. K.equl!rlll<<:n­
!.ol.i 0" titi:> tiJ à.t, ::::11 --I.PIIIH1oll to.W! 
!!.:nmn~.. t:LIJI"'.•vi1.Q._ aa iCS.Sã(. at 1t 1e 
-et.e:nb.-r ae W»:i 

ue:Hgnau~ em IY ck: set-emort~ oe 
;o::s 

t't u:-ru;;adtl. en1 vtrtuae C1Q ~i~ue­

·~men!A. o• l l.J!:I 6a a~.~ & . ::Sen4•h:lr 
\1!1tun -.;ampo:s <Lprovao. ntt se-~.lo 

1e lC de de:r.e.mnrc dt 196::1 

Memorw lll - ~ILl'tlQot 

Jose t+cu~a.o(l - P~.L.o. 
AtUm. t"unt.ana - Pl::llJ. 
Eu.:;eruL tj11rr~ - t't>D. 
JOIJr l!:nntnc. ·ReJaW.r) - f'TS. 
tt.ezerr11 Netc. - P'l'S. 
Mttt(, ~ra-ae - P'lti 
LoDCb da Qost.fl - UL>N. 

MUt.oc üampuâ tP:Nl<lenttU 

úl>t"t 
JUHc Lelte tV.cePl J - Ptf. 
$ec.retan<J au.xlllar L..eg~attivo 

~t.,.. HJ A1exanan Marque. de Alou~ 
c,ueroue MeUo 
~unlOe-s: D•s reuBE a.s 16 oora&. 

da INFLAÇAO E DA POLITI- F) 
CA fRIBUT ARIA E CAr liA L 
SOBRE AS EMPRESAS PRI­

Para estudar a situação dos 
TRANSPORIES MARITI. 
MOS E FERROVIARIOS 

VADAS 

OrtaGa CID VJ.rtude ..10 aequerunen• 
to nv 631·63. do Sr Sena.doJ oouvee 
lllolra, aprovado na seasA<l de a ele 

·a110!to de 1963. 

Dealgnaaa em a 4le agosto ele 19ft 

Prorroga<la l!lD vlmlae ao Requen­
mento nl l.l6l, ele 19113 do SenbOI 
~ A~tmo Fontana., aprova.oo 
om 1b de deoemln'o de 1963. 

M-bl'lll 111) - P&rt!dot 

Mlillo --· Proci<loOM Nb. 

l...'* p....,. PUI# I Cl'IM-Pr.J 

J ... _ --1"111. 
AdOIJ!llO ~ - U1)N, 
4Ul'ÓII!O VYü)f - PIID. PL-1,----

Cl"laá&:l em Vl.rtuae a.() ttequer.men· 
w ov 102·63 âc SI senadot .J\Itlé 
Ermlrto. aprovadtl na sessl\.c. c1t 13 ae 
aovembrc de 1963. 

a.Joeaenaa.a em 13 de DOVMl\bro ae. 
t963. 

ProJTOKada até 16 4e clezembro oe 
1964, em Virtude ào aequerlmeot-<1 
av L 16"J·6~ Cio St. senaàoJ JQ116 
uelte, &provado em lO de denmtln 
do 11162. 

M.embrOi •6) - Partlckx 

Atllllo t"UUlloana - 1'/iW. 
Sl.i&:redc Paabeco - PSD. 
JOOO Ermll'lo - i"l'B. 
Lrtlleu Bcl!'Uhtt~n - Wi)tt. 
Jllüo !Alto - !'R. 
Soore1làl1&: ono>rJ Lqlalolihe, 

-M&rl,t: A.flillllar LqlllJ!tJ"' 
PL-le_ Al9M*• M.. doe A. a.t:ll)lo, 

• 
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O) Para o estudo da situação 
do CENTRO fÉCNICO DE 
AERONAUliCA E DA ES.CO 

· LA DE ENGENHARIA DE 
AERONAUT ICA, DE S. JO· 
S~ DOS CAMPOS 

Orla.aa em virtude ao R.equerlmen­
' Kl o9 lti8·6a, elo Sr. Senacto1 t'!Ulrt 
: CalaZa.ll5, aprovado na sessâo :1e L::, 
ele novembro de 1963. 

oeslgnacta em 13 rte novembro C!t 
'1963 
, Prorroga.cta até 15 de dezembro Ci.t 
1864 em virtude do RequertmeDúO nu. 
•mero 1.158·63 cto Sr Senador Anrõ· 
iDlO Juca., aprovado em 10 de Je:zem· 
bro de 1963. 

' 

Membros tiH - Partido.s 

Joaé Feheiano - PSD. 
Ruy CarneirO - I'SD 
Ant,. ~nlo Jucá - PTB. 
Pad.re CaJ.azaru - UDN. 

'li) Para o estudo das Mensa-
gens do Poder Executivo re· 
ferentes à REFORMA AO· 
MINISTRA TI VA 

I crta.áa POl UUclaUva da Càroa.r& 
1dos Deputad~ aprovada oeJo ~t!na.dl. 
1em I. 12 1963. 

MembrO& 1!8) Partidos 
Sena.aurea; 
WLSoD OOllÇaJVes - PSD. 
Lei~ Neto - P.SD. 

1 SJ.getrea.o l:'ii.Cneoo· - E'SD. 
ArgemU'o Cle to,tguweao - ~B. 
EQ.mu.n<lo LoeVJ - PTtf. 
AOOJptl(l Fra.cco - U UN , 

' Joà< AgrtplllO - UUN. 
Aurellc Vianna - PSB 
Josapnat Martnho - sem Iegell-da 
Deputaào.s: 
Gustavo Capa.nema tPrestdeote) -

,PSU 
, Aaerba.J Jurema - PSD. 
I' La.erte V1Qa - OlJN tSUDsti~uldc 
•pelo eputado Arnaldo NOguwal 
' Helt.w otaa - ODN. 

Ooutel ele Arulrad.e - PTB. 
Arnaldo ceroe1re - p::;.t'. 

I Juarez rávora - PDC. 
Ew&Jcto I'!I>t<> - MTa. 

I)_· Para, no prazo de .trea (3). 
meses, proceder ao estudo 
das proposições qu~ digam 
respeito à particiração d~s 
trabalhadores nos lucros 
das emprêsas. 

ME..\1BROS 

Seoadorea: 
Bezerra Neto - Presidente 
Aion.so Arinos - Vicr~Pres!dente 

Jefferson de Aguiar - Relator 
Leite Neto 
Nelson Maoulan 
Eurlco Rezende 
A urél!o Via.nna 
Secretâ.rta! Aracy O'ReUly de S<>u.z.a 

,COMISSõES ESPECIAIS 
, PARA O ESTUDO DE 

PROJETOS DE EMEN 
DAS A CONSTITUI(' Ã0 

J) Projeto de Emenda à Cons· 
titulção n9 4/61 

: (Q~o~'S:t: :~~~:TJ:~õ~~IEN· 
1 Eletta em :n ele Juntto Cid 1961. 

flrorrogada: 
- até 10 de dezembro de 1962 Pf'JC' 

'Requerimento 609·61 apr. em 14 d• 
dezembro de 1961. 

1 - até 15 c1e dezembro ele 1963 pelei 
R<Que!"imenl<> 1'19·6:1. apr. em 12 4• 

i:2embro de 1962. 
LIDo do M&toa - PTN. 

DIÃRIO DO CONGRES:::O NAC!ONAL (Seção 11) Junho de 1965 

até ID ae dezemb-ro de Uffi4 peJe 
l:tequenmento 1 1:38·63. apr. em 18 Clf 
:lezemoro de 1963. 

L) Projeto de Emenda 
tituição n• 8/61 

à Cons- N) Projeto de Emenda à Cons. 
tituição n9 10/61 

OUmpte:..aàa em 29 de outubi·o df 
1962, 10 de maJú de 1S63" e 23 de abri· 
ne 1063. 

Memoros ll&J - Partidoa 

JetterS4Jo ae Agt.11U - PSD. 

LotlEl.Q aa suvell'a 123 ele aoril de 
l.9ti31 - t>!::ilJ. 

N.uy ..:arne1ro - PSD. 

seoea.1c~ v a..ladaret~ - PSD. 

(5081t[1. KXUNEKAI:.-·~10 POR PRO· 
~ POS'lA 00 SI-~NAUO Oh CHEI't. 

OB c\USSAO OlPLOM.i\ fICA DI! 
CAitATEB PUti\lANENTEJ. 

El.elta em o Qe Jutubrt. ae i9âl. 
Prorrogada: 

- ate ló ele dezembro cte 1952 oe1c 
Requertmento 6U8~til aprovaao em 14 
de J&netro de 1961; · 

- ate 10 Cie Ja...;.-:1:.:-o ce lSW. oe!Q 
.tequertmeoto '11H ~62 aprovaao em 12' 
de dezemorc de l9t;i2; wusun Uvl!ça..ve.s ,23 d.e M.I>:U dt 

Httiai - t'>;)l,, 
- ar.e lb cte aetemOUl de ·964. oeJCí 

R.equenmen[(l L 140-63 a.prova.(lo !!In 

dt Hl de aezemoro de 1963 
Uii.D1éJ 6 . .nt:gel ... UUN. 

LNp~ Q"' vv.:.l.a üli1 ae Jutubro 
.~:.:i, - UU!l. 

MlJtuo llcunpt.\:5 
ttenutwa.,. v •t:..ra 

{V u.:e4 PrealdenteJ 
- uu~. 

H.w r'a.me..ra - UUN. 

!:JU\"e.:sW·e .. erlCJf.S l:.!S Qe &Drll C1l 
.~UJI 

tiez.erra J.\et4J •2:i lle a.oril àe 1Qti3J 
- t'l.tL 
tUu1~ (.;e.t® - P'l'B. 
~ug:ut:u~ Wt ua.ma - l:»'rB. 
UMC\X\ ~·lio, VB.illli - /;;' U":l. 
&oy::.l" ae ...,arva.mo \.t'r~I.:ten~Y 

- "''-
Mem ae tia - PL. 
J~avn"t L\l&.rUU1v - S.legenda. 

ProJeto de tmenda 
tltl.llyao n' /; é1 

à Cons· 

\-~U.t. t.o.t~a v.&:. :)ULo1Ul. A::, ,:\1Al"ti'.­
bl.•;';) Ud \.tV.U..ll:.i.i:.•"\\..14 l'li.i\'4 
. llt a uu ;;:,1!...\."WV. LI.'\...L.lll.."'U\.1 
a.:) ué. t:u.Ut·u._o. 4 t.All"'-.t.U.d.fwA.V 
t.IVO \.llL.l' &:..;:, JJt. Ltll~I)AU UI· 
& L.VnLl..t.n. A l·t.ii~\"~"''t.!\~JI. • 
tU'&~V• d.L~ U t.OI.d.lH.L.t.l.llUJ! •. I\ 
.&V u AV.ll.t'Ul.t.NIO 1!. O Kt.A 
.a. :t..I.U.::.•' J.y &Jb l(.t.LA~Ot;~ UJ· 
l'LO~uAut..<~t.o (,.,U,u t>a.1:st..:s ES· 
1 U.A.,U.l:.UiVi)), 

J!;.J.t!.l.b cw -. ae QUtubz oc.te J.961, 
t'~urt·u~~~. 

- "'t.e .ti at: at:z.emDro ele 1864 Qtoi<. 
~t:Q.Ut:Hll.l.taJIA,. J\Jl tJ. ~pi, em 14 Q.t 
.1C"'Ç.t110l"' lllo !t#b.l. 

- 4t.t ,j,õ;i Qt: 
.ctél.j, .... .i.J~-w 
.Jf\..o Oi; L::.Jb~. 

Qt:UffiOCO ele l9::i~ ptHt 
a.i-11 dW iV Cle Q.~. 

Wmplet!:LQ~:~ em 29 t1e outubro Qt 
il*b..l ~o: .:i at: an.:-lJ ele 196~ .. 

Memor~ \lij) t:'arU<toa 

Ment:..tOt:t> t"UDen&e.~ p»J.J, 

WUSYD Ounça.tve. <23 ~. r.l>r11 de 
l.96::1J - t-'re.sldepte - PSD, 

wo~ aa suveu-a - PSD. 

OonlpJet.aaa em 30 de ma.rço oe 
1962, 29 àt outubro de l91:i~. 2:J nc 
abril de 1963 

Mer.ei<e~ f'tmt:nLeJ -
Ru)' va.ru~n. ~a de 

- ~res:aentt: - t'SU, 

PSlJ 
l:li:):"U ~ lih3J 

L..oba.t. aa suveua - PSD. 
Jetter~>un ae A&U18J \2::1 ao 10rU O( 

l963 J - f'~JJ. 
OWClCí Mondln t29 ele outubtc de 

19021 - 1:-lS.U. 
Uawe. Kneget ..., UDN. 
&'UrlCQ ttezenae 1;,1::1 de a.::)tl.l d.f 

L9ti::u - u Ul'i 
1.Vlllton (.)tl.mpo,:, - UUN. 
fienba,dQ Vteira 1 V1ce t>re.slO.e.o ·..eJ 

- UDN. 
Lop~ ela Cobta - Ul>N. 
Vaga ao .:::ienaaor Ptuto Fe-relCe 

{23 de abrll ae 1962 - te.etarm -
E"l"B 

Bezerra • ~to 123 de a.brU de .003· 
- Yl'B. 

Amaury S1Jva 123 de aortl de U:lfia; 
- P'i"B. 

VlvaJdo Lima - PTB 
Aloys1o a.e carvalho - E'L. 
Uno de 'Mal:,o,!; - PTN. 

Projeto de Emenda à Cons. 
tituição n9 9/61 

!QUI!. MOUU'l(.,A O REGli\lh Ot. 
OISCRl.MlNAf,:Ao DAS RENO,\SI 

'Eleita em .w de no\'emorc a.e LtHil 
Prorrug:i:ioCla; 
- ate H> ae dezembro de 1962 'lt'lc: 

Requerunenw (i0il-ti1 lPI"'\'ado em 14! 
de dezemb:rç de 1961; 

- ate ~~ Ot aczt:mtlro de 1963 oel(l 
3.equerimentc 182·62 aprovado em 12 
je dezembro de 962; 

- ace 15 de a.ezembrc àe 1964 oe1< 
Requertment<J l 141·63 aprvl'a-:io em 
tO de dezem brr de Hl63 

Membr<X- 1161 - Pll.rtldO. 

u • .., d Jetterooo Ut AgUlat 
_ """~!u~arnelJ'Q l!k. e a.brU de 19&3J de 196_31 _ E'S.U. 

owctc M.mCL.Il '·. ele outubro dt 
Uil:i~i - P::i.i.l. 

~Ur1oo ~-tezende 

t9õoh - uu.r-.. 
<23 de abrll dt 

-oarue1 
MULUD 

- tJIJl'<. 

ttrlegez - UUN. 
camp'Js tVloe-PrestdenLe) 

ti~. ~oa;.U\.. Vte.ra - UIJ..N 
Lopet aa ~ta - UUN, 
~uvestrt Per1c1~ • , , •••• ,) - P'l'B 
IJtvaJac Ltma - FTB. 
Amaur:y Silva l24 de abrU de ~96~) 

• P'l"B 
Vaga !lo senador Pmto Ferrwa 

12., de a.brll de 1963) - Relatoz -
P'l'B 

Menez~ tl'W.rwt.eJ - PSO. 
FlliD ~ M Uliei - PSU 
OWàL Monaw t29 de outuo:-o de 

l962J - PôU 
Ruy Ca.J'neu·o :23 ae a.orU d-e. 196::. 

- PSIJ 
Darue1 Kneget tRelat.or) - O'D.N 
B:W'ico Rezende t23 de a.o.rU de 

19631 - L!DN 
MUtoD ,,;a.mpos - uu..~. 

Herlbaidt Vieirll - UUN. 
RUl l?almeira -uu~. 
Amaucy ·suva - 2a de a.OriJ di 

1963) - t'TB 
Barre.:: Carvalho - P'l'B. 
A.:-gem.ro de F'iguenedo - PTB. 
Bezerra Net.o 12:; de abrU de L9fi3 

- E'TB. 

1•\Pl.ll..A~AO OAb C..:O'l'AS DE ll\1"" 
POSTOS OESTINMJAS AOS MV"" 
NlCtPIOSI 
~1e1ts em za de de~embrc. e1e t$õ2. 
li'rorogaaa: - · 
- :~tt t:> ae dezembro de lW3 pelo 

Req J83~6il aprovadt. em 12 da dt• 
?.embl'<.· je 1962 

- drte lb ae aezembro ele 1964 pelo 
tteq. 1 142-ü3 aprovado em 10 de ou .. 
tubro de 1963. 

Uomptetaaa em ZO de março Ce 
1962, 29 de outubrQ de 19G2 e 3 de 
'-tbril dE' 1963 

MemD:tl$ 1t6l - CJarttdOG 
Jetrerwll ae Aguau - P.SJJ. 
WHsoD Gonça..ve.a \23 de a.bril de 

.S63J - i;lSD. 
tWy varnelro - PSD 
LubàC da :i1Jve1ra - PSD. 
Uwdc; Mondtn 129 de ou.tubrc· de 

.962' - P~U 
Mllton Campos - UUN. 
H.ertbaJdc Vieira - UUN. 
LIJP~ àa Costa - ODN, 
Joao .'\gnptno 123 de abnl oe i913) 

- UUN 

8urioc ~-tezende 12::1 ele B.bn.l d.t 
l!Jô:i1 - UD.N. 

Silvestre Pencte.s 123 ae a.brll de 
c!lti31 - t'TB. 

o:-.JgueJ.ra tta Gama - P'l"B. 
Barro~ Ca.rvaJ.ro - 1:"1'8. 
Josaohat Marlllho c23 de ltlrU de 

,llí:f.il _ S, teg 
A~oySlo de carvalho - ?L. 
uno de Matos - PrN. 

O) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 11161 

ICRltU..,,\0 01!. NOVOS 
MUNIVtPIOSi 

Elelta em :!8 <le marÇQ ele li62 . 
.PliJrroga-çao: 
- ate 10 oe dezem.üro de i.91i2 t,;~::;o 

~eq 794-62 .:~.provaelo em 12 :1e te­
·emor,. de 1962 

- ate ló de ccezemoro cte 1964, pt"lO 
tteq l 143-ô3 aprovado em ·o de 
1ezemor<: de 1963. 
~-omp1etaaa em 29 de outut>r(! Oe 

, 9ô2 J3 de abrtl de 1063 e 22 r1..e l\1~ 
1ho de 1963 

M2mbr~ - Partldo..; 
Jefferson ae AgUlaJ - PSD. 
WUsoo GonçBJV~ r23 a.e ~ot'lr11 ae 

t!:lb3r pi:)IJ 
ttuy Carneiro - ?SD . 
Lobã.c a a su veua - l:.SD. 
GUld( Muneun l29 d! .JUt-u'lro cte 

~O:dl PSD 
M:Utof! campos - ODN . 
Her1t .,,, Vieira - UDN. 
LoPE"..l' .. d Costa - ODN. 
Joãc Agrlpinc •23 de tthril de t963) 
UUN 

8.'Urlcr R.ezenae 123 de at»ril dt 
-ttiJr - UDN 

auvestrf Pértcte.s c23 de 1.brtl de 
•963l - PTB 

Nogueu-a aa Gama - PTB, 
Barro~ carvalho - PTB. 
Aloys1c de Carvalho - PL. 
Mlguel COUt<: - PSP 
QattetE Pinheiro í23 de a.brU' de 

r9631 - PTN. 

P) Projeto de Emenda à t:ons. 
tituição n9 1/62 

OH~IlJA 1 OKII~UAUl!. Uh CONClJR., 
SO PAUA lNVES'flllURA El\l 
CAIUJ.U lNH;lAl OE CARRMRÃ 
E PROIHIÇAO DE N031EAÇOES 
lNTERINAS• 

ftleJta em 10 de malo de 1962. 
~orrugada.. 

- a.te lb de dezembro de 19'62, pele 
d-rq 18!>~6~ aprovada em l2. de 'it· 
temor.c de !962 

- a.te lb de d:ezemorc de 1963 pe!< 
tt , 144-S:.i dprovado em lO dt de· 
z;embro de 1963. 

Aloyslo ele carvalho - PL, 
Aloysio de oarvatho - PL. 

ll.lno de Mal<>s - PN. r OOmpletada em. :tJ c1e al)rt :.t.: 1.98;, 
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Mem.Drot- - Pa.rUd.OI 
. JerterSQD ae AgU18.t - PSD. 

Wllf;oo QOnçalv.. t23 de aorl! ~. 
_ l96~l - I'SD 

Ruy ua.rumo - P8. 
Meneze:: Plm~ - PSD. 
Milton Campoo - ODN. 
Heriba1do Vietra - UDN. 
Eurico Rezende 1.23 de &IM1l df 

1963> - UDN 
• 0 - JOOO Agrlpl.tlO 123 de abrD de 116~ 

"""" Vice-PreSJdente - UDN. 
Dan.leJ Krteger - ODN. 
suvestre Pe.rtcles t23 de abril õt 

19631 - PTB 
Nogueira aa oama - PTB. 
Ba."i"C:» Carvalho - PTB. 
AloyslA'c de Carvalho - PL. 
Aurélic ViaiUUl t23 de abril d.e-

'!963} - Relator - PSB. 

Q) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 2/62 

IINSJ'ITUI NOVA DISCRIMIN&ÇAO 
DE RENDAS EM FAVOR DO> 
MU NICIPIOSl. 

. - Eleita em 23 àe malc de 196~. 
Prorr".,:,gacao: 

· - &te lbo ele dezembro de 1963 pe.l<. 
-Ji.equerunenoo 186 6::i.. aprov~do em ü. 
Qe dezembro de 1962; 

- ate J.5 de dezembro de 1004 ,,.,f" 
B.equertmento l.l4f:l-63 &provado err 
lu út- dezembrc de l963 

COmpietada em 23 de a.oru C1f 
1G63 

Membros - Partldos 
JefterSOD ae Agutar - .PSD. 
Wtlson GonçaJves ,23 ele a.o:JJ Clt 

1963' - ttldlJ 
Ruy ~arnelJ"() - PSD. 
Locar da suvei.ra - PSD. 
LeJtl' Neoo '2~ de abrU de 1963> 

- PSD. 
M.Lwo campos - UDN. 
Heribaldo 'Viem Vice~Prestdente _ 

. JIDN 
Menez~ PlmenteJ - PSD. 

-- Euru:w; Rezende f23 de a.brt tdt 
111631 - Relator - UDN. 

Stlvestre Pene!~ t2~ de a.brU Clt, 
.,. ,1963> - E'restdente - E'TB. 

. i'logUelra tta Gama - P'I'B. 
Baro.s Carvalh(l - PTB 
AJovstc de Carvalho - PL. 

_ .•. Llnr de Matos - P'l'N. 
João >\gr1Dinc 123 de abril de 1963) 

- UDN 
DameJ Krteger - UON. 

R) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 3/62 

~:--·-

CAU'lOHIZA o 1'1UHUNAL SUPE~ 
RIOII ELLITURAL A ~'lXAR DA­
TA P&RA A RllALlZAC,:AO DO 
PLMIIS(;ilO ~REVISTO NA 
EDENDA CONSTITUUIUNAL N" 
4 - ATO ADICIONAL) · ~ .· .•. -... 
Eleito •m lij de JWho de 1002. 

~..: t'rorugaçê.o: 
-t~ __ - - a. te u. ae ãezembrc. de 1963 pelo 
~< _ _.:ftequerunentc 187-62 aprovado e:rn l:t. 
·;_._~ -- 4e 4ezembrc de 1962 

•..;!_'- -- - 'i-te 1e ele dezembro Of 1964 pc.:o 
Req:..l.enment<.: t l4-b. aprovado IJil) ll 
de 1ezemorc. d.e 1963 

completada em 23 de a.or.u at 
1963 

OIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

Noguetn d.a Otlma - n-a-. 
sarros oe.rva.JbO - fTB • 
Mem de Sà - PL. 

S) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 5162 

1DlSl'Oh SOI:SHI!. A ~.N"l'IULGA AO~ 
MUNI(.;U'IOS DI< 3U'f. D& &aRE· 
CADAÇAO UOS ":8'lADOS Q{JAN• 
DO EXCEDER &S RENDAS MU· 
NWIP4JS>. 

Eleita em 13 àe setembto de .i.w:.l. 

Prorropcta: 

Menl.bros - Part-IdOS 
Ruy Carneiro - PSU 
Pedro Ludovioo - PSD 
wuson Gvnç.a.Jve.s 123-4-63) - PSD 
Benedito Val1adares - PSD 
Milton campo.s • tiDN 
Her;baldo VIe,ra - UDN 
Rur1co Reze!l.:e í23-4·63> - ODN 
Den1e1 KriegeJ· - UDN 
JCão Agrip:no ·23--4-63} - UDN 
.Amau.rJ Silva í23 4 631 - PTB 
Nogueira da Gaml? - PTB 
Barros Canalho - PTB 
Mem de so - Pl 
Raul Giubertt - PSP 

- ate ~ oc 11ezemn1·c d.e 1963 pe10 V) 
a,equerunentv 11" i.141-ôa 4Ptvvelal 

Projeto de Emenda à Cons­
tituição nq 1 /63 em 12 àe àezen:.bro de 1953; 

- ate lt ae 11uem.cro ae 1964 peJt 
RequerlDleDto I.. 1.41-b aa.provaGcl 1D 
.u de d.ezem.Dl"(;. d.e 1963. 

())mptetcaa 11n ta ele a.brt..: àe 196a 

Memorut· - pa.rtJ.d~ 
JeUer&un _o.e -'&W&t - tiSD 
RU) varner~ - ~~ • 
wba.o C1a ~J9en - t>!$U, 
w~ GooÇtiJY• 12;i de abrll de 

úlô3• - PSJJ 
ue1t.t Nett.. ;;.!;,i -t 631 - PSD. 
Menez~ Plment.eJ - Pre..."-loente. 
MllWD Uamp4),l, - UUN. . 
aenbwaç ViE=IJ'a - O"lJX. 
Jo.:.aphal Man..nllç - •tJ 4 63) -

Vtce~Prwdent.E - UO.t-1 
oawe. &.rleg~:J - uu~. 
Va.ga do SeDJJOJ: PWt<l fi'errelra. 
EurlcQ Rezende t23.4 631 - ODN. 

26 4 63> -- PTB 
Noguetra aa Gnma - P'TB. 
aarr~ Carva:.bc - PTB. 
Mem de Sé - PL 
Miguel Coutc r23 4 631. - PSP 

T) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 6162 

tAUM!;N1'A t'J!~R:\ QUAI'RO O NlJ.. 
~lEitO Dll REPRESEN'l'A.'IiTEi> 
DOS ES'CADOS E 00 DIS-CBITU 

Elel:.a em 13.9.62 
Prorrogaaa; 
- ate 16.12. 53 pe.l-0 fbequertmento 

790-62 aprovadc em t2 l:t S!il: 
- &te J.ú l:.i 64 pt:JtJ rt.equerunento 

1 148-63. apoova-do em 16 12 63~ 
Completa~ e-w 23 4.63. · 

Membros - l?a.rtlGOI 

JetferSOll d.e AgWal - PSD 
Ruy Carnelro - PSD 
FEDERAl NO SENADOI 
Lobão da Silveira - ae1ator 

PSD 

Wl..l.son GOD1;a.1ves 1.23 4- 63) 
PSD 

Meneua Pimi!D tel . - PSD 
Mllt.on camp1» -OD~ 
Herll)aldL V lelfe, - U"DN 
Jooaonat Ma.J1llhc - l23 4. 63) 

ODN 
Daniel Krleger - OD~ 
Eurico Rezende - c23 4 63) 

Je-Pre...idente - ODN 
V!· 

.. • V age do senadO! PLUtcJ .F'erretre 
<23 4 631 - PTe.sldente - PTB 

Nogueira ~ Gama - PTB 
Barro~ oarvP...hc _ - I?TB 
Mem de Sé .:: PL 
Júllo !.eite 123 4 631 -- PR 

fTRAHALHO Uh 1\JULHt:RES ! ME 
NORES S: fRAHAUJO EM IN 
DUS'I"RIAS ~SAl UBRI!:SJ. 

Deslgnaaa em ~a •- 1:1 
Prorroga.aa. &te 1~ 1~ 64 pelo Re­

.:tuerimento 1 151.>·63 •uro-Tado em lO 
de clezembrç de- 1963 · 

Mem01 ~ - Paru~ 
JefrersoD de 1:\.g-•.ua..r - PSD 
Ruy carnetrc - PSD 
Lobão d.a suvetra flSD 
WU.son Gonçatv~ - Re!B."<Jr 

PSD 
Mene7~ P1ment.e1 - PSD 
Leltf Neto - PSD 
Amaurv Silva - PTB 
8~7.erTa Neto - Vlee·Pre.stdente. -

PTB 
Vaga r:l-c SenadOI Ptnto Ferreira 

- PTB 

IAUTO~Oi\iiA UOS l\tUNU;lPlUS 

~.-e.stre Perlclé~ - PTB 
Argemtrc de P'l.guetreOG - PTB 
Eu.r1cc Rezende \23 t 631 - UDt-J 
Mlltoo campos - OlJN 
DanleL K.neget - ODN 
Josaphat Marlnh() - Sem Legeii<I:a 
Aiors:ic de Ca.rva!hc - Pt 

W) Projeto de Emenda à Cons-
tituição n9 2/63 

(DIREITO UE PROPIUEDADEJ 

Oe.slgnaao~:~ em aa 4. 63 
Prorrogada: 
- até ló 12 ti4 peJo Requerimento 

1.151-63 a.provs.dCI em 10 _12 63. 
Mernt>r~ - Paruaot 

Jetterson d.e Agu.uu - ~SD 
Ruy Ca.rneirt; - Prestdente - PSD 
Lobão eis SU v eira - rsD 
Wilson Gonç..aJvel! - P8D 
Menez~ Pimentel - PSD 
B.eriba1do Vteua - \11Ce-Pres1den· 

:e - PSD 
AmauT) SUva 
Bezerra Neto 

... <. Vags de 
'eira - l"''ll 

- P'I'B 
- !"rB 
Senado! P'..n.to Fer-

Silvestre Pert..:.I~ - PTB 
Artw Vlrg!Hv - PTN 
Eurlcc: Re1,enae '23 4 63) - UD:N 
Milton Campos - Relator - UDN 
João 1\gr!ptno - UDN 
Jooa.pha.t Marlnho - Sem Legends 
Aloysio ds Oa.rva.lho - PL 

Membro.• - Partldo6 
Jefterwo Jt: t\gulSJ - p.s. 
wu.suv ~..nmça.~ves. t23 cte a.Jn.:, 

_l96:!J ·· ~Sl.J 

Ruy .Ja.rnetrc - PSD. 

d•l U) Projeto de Emenda à Cona. 
tituição n9 7/62 

X) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n• 3/63 

1DJSPOt. SOBRE A ADMJNlS'fRA 
ÇAO DO Ol>l'I'IIITO FEDERAl !c 
~IATERIA D~ (;OMPETltNCl 
PRIVATIVA DO SEN&DOI.-

Lobac da Silveira - PSD. 
MeneZf'"b Plm.entel - PSD. 
LeltE Nele •23 de abrU de 19631 

-:rso 
M.lltOD Campos - UDN. 
.SeribaJdo Vieira - ODN. 
Joâ< Agripino <23 de abrU de ·9631 

~ UUN 
Eurtcc dezenae t33 de aor.u ae 

18631 - UON 
DarueJ Kneger - UDN, 
8Uvestre Pértcle.'\ t2& de Ur'J a. 

· . .IMl) P:,l'B-

lt~VOUA A •. AU.,.UA CONSTITU· 
CIUNAl N' !~ QUh LNS'fiTOIV 
SISTEMA !PARLAMENTAR DE 
UOVEBNO B O II.IH 61 DA UONS­
riTUIÇAO I'EllERAI. DE 18 DE 
SETEMBRO OE l946J. 

Eleita em 6 1.2 b'2. 
Prorrogada: 
- a.té 1D 12 63 pelo Requerimento 

791-fr.!, aprovado em 1:.!.12 62; 
- até 11 12 64 oelo Requarunenw 

I.14ll·68 aprovada ""' 10 U l!ll. 

02Slgnact8 em ~ o 63 
Prorrogada are ta l:.J 64 pelo R.e· 

~uerlmentc l 152-63 aprovado em 10 
~ dezembrc de 1963 

Membro.s - Pa.rttdo& 

Jetterson de AiUlal - PSD 
R-u-y oarne1ro - PSD 
LoMo da SUve1ra PSD 
WUaon GonçsJve.s PSD 
ll!enew Pimentel - PSD 

Junho de 1965 

:..eite NetP - PSD 
Amaury Silva - PTB 
llezerra Neto - PTB 
Vaga do Ben.ador Plnt-o Ferre·ra 

- PTB 
Vaga d.o .:;enadOl Eduardo c,ct.aJfiO 

- Vice-Presidente - PTB 
Vaàa ao Senad<lr Ed·urcto A.t• 
.E'.J.nco Rezende 0 re-;:deuce ...,;:. · ·~' 

Milton Camp~ - UDN 
Ds.meJ Kr1eger - UDN 
AJoy<n: df Car,•alho - PL 
Josapllat Jorinh~ - oq~l,>!or 

Em Legenda 

Y) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n° 4 ·53 

fCUNCI<.:Dt lMUNlV,\DE~ AOS 
VEKtt4.fJORESI 

lJeSlgn"aoa em .ro o 63 

, . 

f'rorroga,a. a.te 11) U 64 oe1:o R,e;. 
quenmer.:r.c. numere 4 J.5J-6:i &pruVa-· 
joem101~6J -

Memoro.s - Partl<lQ.i 

J et 1 en.iUD Qe. A.gUl&I - PSl 
Rct,y ....:arneu·~,.~ - t-'.::iL.. 
Looat. '4t SL.veu 11 - PSD 
W .;sun Uooça1v~ - Ptil.J 
Mencz~ Ptmentel - PSD 
Le-114.: NeL(. - PdD 
Amt-.UI} $1JV8 - P'l'l::i 
l:i~'1erra N~tcl - P'l:J:s 

. . . vagb .J.t: senaOut P:..nt-o ft~errelra 
- t7l"l:! 

:H;v,;~t.rt t'cnc;e.õ - PTB 
Aaa,oerto sena - PI".I:S 
&:urtoc &etenae i23 4 63J - U.Oft 
.Milton Campos - tn.JN -~ 
AlQYSl(, de Carva.lhc - Pl 
Jo~aphat M.e.rmh<! - s~m Legt:nlla 
Joac Agnp1nc - ODN -

Z) Projeto de Emenda à Cons·• 
t1twção ·1• 5 163 

lDI~t'Ot. SOHRh O IMPOSTO u.a· 
V~NDA~ 6 CONSIUNA~O~S 

De.s.gnuaa em dl.o ~ 

Prurrugaaa li-te 15 1~ IH pelç R.Q;,;;; 
quen.menu. aumero 1.154-63, apto-· 
va.dv em HJ 12 6~ 

Melllor~ - l?arUdoo 

J eU tol!Sull at: AgU!aJ - I;)SD 
R!.l.) ~oJame~..r«. - t~SD • 
t.rooa~.. la .:)]Jvetra - PS.C 
Wwuo u-on~aJv~ - f'SlJ 
Meneze.:: t--ttmenteJ - Pl:i.C 
Lelt.t Ne:.o - PSD 
Amaur) SUVp - Pl'B 
Bezerra Neto - P'l'B 

Vaga ao Senador HUmbertó 
.:»~eOeJ - P'l'ti 

Argemlrl ae FlguoJ.redo 
l!.'Urle<. R.eienae - OUN 
1\llJtoD UtUnpo-' - UlJ.N 
uanJeJ Krlegez _ O"D~ 

A...oySlCI àe Carvalho - PL 
Jo.sapbat Marinho - Se m.Legendl 

Z-1) Projeto de Emenda .A 
-tituição n9 6/63 

tlNI::LEUUilLJDADE) 

Des1gnaaa em <11.10.&3 

Prurruga.ao ate 16.12. 64 oelo Re• 
'JUe.rllllen~.t.. númeJ'o 1.166-63. aprova• 
1o em 10 12 63 

Me.tnnroe - P&rUdOI 

Jeftt:rt)tJ.D Clt AgUlSJ - PSi.. 
Ru,Y uarnelro - PSD 
Wt..son Gonça;v~ - PSD 
Jose ft'ellCl.a.D.t - PSD 
Waurectc- o.•.lrgeJ - PSD 
Argemlrc d.e Flguelredo - I?TB 
Bezerra Neto - PTB 
Silvestre Pêrlcles - · PTB 
Edmundc L8Vl - P'l'B 
E~·lct Rezende - UDN 
MllliOD Campoa - UDN 
Aloysio de carvalho - DDN 
A!onso A.rlnos - ODN 
Josaphat Marlnbo - Sem Le<rendol 
Raul Glubert! - PSP 
José Leite - Pa 
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~.f-i) Projeto de imenda à Melo Broga - PTB 
Constitul~ão n9 7/63 Eur1eo Rl!zende l23ot.68) - tl'Dlf 

:>em;:naéa em 2505.1964 
Je!fer.son de Aguiar tPSD). 
AntôniO Balb<no IPSD> o 

WUson Gon~;aJvea fPSDl. 
Ruv carneiro IPSD• 
Mene-zes Pimentel 1PSD>. 
Edmundo Levl (PTB> • 
Bezerro Neto tPTBl 

- PQt male um ano ,em VIrtude da 
aprovaçã-o do Requerlmento numero 
l 173·63o do Senhor Oenl<dor Leito 
~eto, ~a ses.sA.o ·de 12 de dezembro 
de 1963. 

~ Aloysio de Oa.rv&lho - ®N 
SFEitii:NCIA PAR4 a 1!1!- AfOIIS() Arlno.e - VDN I) 

SERVA DO MILITAR DA ATIVA losaphat Marinho - Rei&Q : -
guE SB CANDIDATAR A CARGO Sem LogeMa. · __... 
ELilTlVO>. ~ Aurélio Vtanna - PTB 

Membr~ - Pa.rUdos 
Jerterson de Aguta.r - PSD 

De.stgoada em aol0.68 --"''" JúHo Ltltt - PR 
.,-Prorrogada até 16.llo6t pelo Rt· 

Arthur Vlrgillo •PTBl. 
Oscar Passoo tPTBI 

Leite Neto tPresldent.e) - PSD • 
NelSOn MacUlao - PTB - \ 
JoAo Agrtplno 1Rela.tor 1 - UDN 
Josa.phat MArtnho - Sem Legenda 

.,.,.lmento nomero 1.156·68, aprova. :·e em 10.12 63 •• 

Mambros - PArU4ao 

lel!eraon de Aguiar - PIID 
Ru1 O&rllelro - PSD 
.Wtlson GoncaJveo - PSI1 
loge l'eUclano - PSD 
W a!Irello GUJ'llel - i'SD 
~gemlro de F!iUetredo - PTB 
llozerr8 No :o - PTB 
B!lveJtro Pér>el.. - P'fB etmdo Lt\1 - PTB 

oo Rezende - ODN 
nton oampoo - CDN , 

:~0J810 de O&nalho - !'li ' 
"1!011!0 ArlJ>oa - CDN ' 
f-Ilai M&rlDilo - - ,., ••• 

o ftlló Lolto - "' 

Z-4) Projeto de Emenda 
Constituição n9 1[64 

Atonso Arlnos 1UDNr. 
Mllt<>n Campos <UDNl o 

11 Eurico Rezende !UDNl. 
Aloysio de CSJ·valho <PL>'. 2') Para apurar fatos aponta-
Jo.~phat M<~rinhc iBPü. 
Auróllo Vlanna <BP1l . dos da tribuna do Senado 

tE!e!çàc. a.ucoma.t1ca do Vlo-e~Prfe. Aa.rft.o Stelnbruch mPU. 
•lden:. oom o Pree!donte doa il>epú- ------- e outros. relacionados com 
bUcal. · • COMISSõES irregularidades graves e 

lJeS!gnad.e em 38.2ol9i4 pARLAMENTARES DE corrupção no Departamen-
Je!lerson "" Agulal IPSD),o UNQU~RITO to de Correios e Telégrafos 
Ruy Cd.!Dt!llt. tPSlJ .. , •:. Orl.a.da pela Res.olucão aílmerc 32 
L<>Dào <1l. ~úvetra IPSD), j CRIAD,1S OE o.COROO COM 0 de 196So 1Mlnad0 oelo senhor Jel• 
WIJ>Oil UODI"'Jves tPSD)- AR'!' 63 OA COliSTITVlQAO H leroon dt AgulBJ e melo 33 Seni>Oreo 
~t~ FeUrJrtnQ .PBD). o ARt. 149 A.LlNEA a.. DO RE- Sen&dorea ,apreaent.Ji.da na ,eu® de 
Btzerr~t NCfA.. P'l'HJ. Gll\IENTO INTERNO. 30 de: outubro dt 1963l, 
Artll.Ul \Hrglno ~PTB>. Pra.zo - até o !1m da sesslo letil· 
An!ADl>. J'JCII IPTBlo. , 1') Para apurar a aquisição, .ativa 4t 1963o 
Oooal PS5o>Ob tPTI!) o C AnU>nlo C&rl"' 1UDNl'. pelo ovêrno Federal. dos ProrrogaçAo por 90 diAI .. ~ 11 de 
A.tOy&lc dt carvBJ.ho (PIJl acêrvos de concessionárias m&rç.o de 1964l em v1rtude do -Re-

.... - - --- Jturt<x. RP?,ende (U'DN). . quertmentt n\lmero 1 163~63 iiJ -Se-
o Projeto de Em6ndl 'l Milton oampoe IUDN) o de servtços pObllcos e a nhor senador Wll.wn aono&tvea 

O 
Con.tltu'9 lo n

9 Qj•• losaphat (l!arllU!.O IB!'l)', importação de chapas de oproviAo 
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